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TERMO ADITIVO NO 2 AO
coNTRATo DE coNcEssÃo pernocrtADA No ot5/2o13

sÃoffirro
GOVERNO DO ESTADO

TERMO ADITIVO NO 2 AO CONTRATO DE
coNcEssÃo parRocrNADA IARA pREsrAçÃo oos
sERvrços púeLrcos DE rnensponre DE
pAssAGErRos DA LrNHA 6 - LARANJA DE uernô oe
sÃo pAULo, coNTEMpLANDo TMpLANTaçÃo DAs
oBRAS CrVIS E STSTEMAS, FORNECIMENTO DO
MATERTAL RoDANTE, opERAçÃo, coNsERvaçÃo,
uerurençÃo E rxpensÃo, _euE ENTRE sr
CELEBRAM o ESTADo DE sÃo PAULo E A
coNcEssroruÁnra LrNHA uNrvERsrDADE s/A.

Pelo presente_instrumento, aos (
ESTADo oe sÃo pAULo, por sua"s

dias do mês de julho de 2020, de um lado, o
ECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

METRoPoLrrANos - srM, com sede na Rua Boa vista, 175, Bloco A, centro,
nesta Capital, neste ato representada pelo Secretário dos Transportes
Metropolitanos,. doravante denominado PODER CONCEDENTE, de outro lado, a
CONCESSIONARIA LINHA UNIVERSIDADE sI A., sociedade por ações,
organizada de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na
cidade de são Paulo, Estado de são paulo, na Rua olimpíadas, r34, conjunto 72,
sala H, 7o andar, Condomínio Alpha Tower, Vila Olímpia, inscrita no CNpJ/ME sob o
no 35.588.161/0001-22, representada ne-ste ato nos termos do seu estatuto social,
doravante denominada CONCESSIONÁRIA, e como interveniente fiadora a
COMPANHIA PAULISTA DE PARCERIAS - CPP, com sede na Avenida Rangel
Pestana no 300, 5o andar, sala 504, nesta Capital, doravante denominados ém
conjunto de PARTES, nos termos da Lei Federal no 11.079/2004, da Lei Estadual no
LL.688/2004, do Decreto Estadual no 48.867/2004, da Lei Federal no 8.987/1995,
da Lei Federal no 9.074/1995, da Lei Federal no 8.666/1993, da Lei Estadual no
7.835/f992 e da Lei Estadual 10 6.544/t989 e pelos demais normativos
peftinentes;

Têm entre si acordado aditar o Contrato de Concessão Patrocinada no L5/20L3,
doravante denominado de CONTMTO, por meio deste TERMO ADITIVO No 2, nos
termos e condições disciplinados abaixo.

cLÁusuLA 1 - DEFTNTçõEs

1.1 A menos que estabelecido de forma distinta e expressa neste TERMO
ADITIVO No 2, os termos com letra maiúscula terão o significado previsto no
CONTRATO.

CLÁusuLA2. oBJETo

2.1 Este TERMO ADITIVO No2 tem como objeto readequar o CONTRATO, de
maneira a viabilizar as condições necessárias à retomada das obras necessárias à
implantação da Linha 6 ("Empreendimento"), concedendo à CONCESSIONÁRIA
prazo correspondente à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do
CONTRATO, em razão dos fatores apurados no Protocolado CMCP no 42/2016, e a
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recomposição do. prazo de vigência da CONCESSÃO, impactado pelo período deparalisação das obras.

2.1.1 o presente TERMO ADITIVO No z tem como objetivo,
adicionalmente, acrescer ou esclarecer no CONTRATO cláusulas qú
garantam às PARTES maior segurança jurídica ao longo da execução
contratual, notadamente, através da: (i) incorporaçãã da obrigação
contratuaL^9:, _gloeão de rigorosas práticas de comptíance' pela
CONCESSIONARIA; (ii) disciplina da apuração indenizatória nas
diversas hipóteses de .extinção antecipada do coNTRATo; (iii)
esclarecimento quanto à metodologia de cálculo para as multas
contratuais; (iv) disciplina acerca da desapropriação de imóveis
adicionais relacionados à implantação do Terminal dé ônibus da Vila
Cardoso e eventuais novos imóveis necessários à implantação integralda Linha 6; (v) regramento para viabilizar a continuidade da
implantação do Empreendimento, na ocorrência de fator de risco ou
responsabilidade do PODER CONCEDENTE que impacte negativamentea evolução prevista para o cronograma de Implãntação do
Empreendimento; (vi) reconhecimento da pandemia do CCjvto-fg
como. situação de força maior; e (vii) atualÍzação dos procedimentos
de solução de controvérsias.

2.2 o PODER CONCEDENTE, por meio do presente TERM9 ADITIV9 No2, secompromete a apoiar a CONCESSIONARIA, mediante disponibilização de todos osdocumentos relacionados à coNcESSÃO que lhe sejam formalménte solicitados,pela CONCESSIONÁR$ ou por outros entes públicos, ao longo do processo deenquadramento da CONCESSÃO, pelo Ministério do DesenvolviÃrento Regional, no
Regime Especial de_Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI,
instituído pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007.

2'2.1 A obrigação referida pelo item anterior não representará, em qualquer
hipótese, a assunção, pelo PODER CONCEDENTE, dos riscos ou dos efeitos
econômico-financeiros decorrentes de eventual nãg enquadramento, que
permanecem alocados integralmente à CoNCESSIoNÁRIA.

2'3 A coNcESSIoNÁRïA renuncia, pelo presente instrumento, a qualquer valor
relacionado a fatos conhecidos anteriores à data de celebração ãeste TERMO
ADITIVO No2 ao coNTMTo, relacionados à obra executada, ainâa que a título de
indenização, reembolso, reequilíbrio-econômico-financeiro ou custos incorridos no
p.eríodo, com exceção do quanto disciplinado expressamente neste TERMo ADITIVO
No2, e do quanto relacionado aos riscos geotecnológicos de que trata a Cláusula
2O.8 do CONTRATO.

2'3.1Consideram-se.conhecidos,-para os fins da Cláusu la 2.3, todos os fatores que
tenham sido objeto de prévia manifestação ou comunicação por parte do
PODER coNcEDENTE ou da Move SP ao tongo da vigência Oá cOTCESSÃO.--

2.3.2 A renúncia de que trata a Cláusula 2.3, quanto aos riscos geotecnológicos,
alcança, exclusivamente, os eventos tratados nos protocolados CMCp no
033/2015 e 098/2015, a respeito da situação geotecnológica encontrada nas
unidades construtivas de ltaberaba e VSE Tiátê, que não serão objeto de

DO ESTADO
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qualquer indenização, reembolso, ou reequilíbrio-econômico-financeiro, salvo
em caso de surgimento de fatos novos que reabram a discussão.

2.4 Fica reconhecido o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, a favor da
CONCESSIONÁRIA, resultante do atraso na liberação de imóveis públicos e
privados, por parte do PODER CONCEDENTE, bem como da alteração da
localização do poço principal da Estação 14 Bis, importando, exclusivamente,
na concessão de prazo adicional equivalente a 22,2 meses, conforme cálculo
realizado no Protocolado CMCP po 42/2016, sendo tal prazo tido, pela
CONCESSIONÁRIA, como suficiente à plena recomposição do desequilibrio
econômico-financeiro do CONTRATO resultante destes fatores, com
irrevogável e irretratável renúncia a qualquer reequilíbrio, indenização,
reembolso ou valor adicional, ainda que decorrente de custos adicionais
incorridos ou a incorrer em razão de tais fatores, alteração em valor de
investimentos, ou deslocamento temporal de receitas ou despesas no fluxo
de caixa da CONCESSÃO, excetuando-se, exclusivamente, o quanto disposto
nas Cláusulas2.4.1, 5.10 e 5.10.1 deste TERMO ADITIVO No 2.

2.4.1 O reconhecimento do equilíbrio econômico-financeiro de que trata a Cláusula
2.4 não alcança a eventual modificação no custo de implantação da Estação
14 Bis em razão da alteração de sua localização, reservando-se ambas as
PARTES o direito de pleitear reequilíbrio econômico-financeiro do CONTMTO
caso identificada alteração, para mais ou para menos, nos custos de
implantação da Estação 14 Bis, em comparação com os custos que seriam
incorridos caso a implantação ocorresse no local originalmente planejado.

2.4.2 O cálculo do reequilíbrio econômico-financeiro de que trata a Cláusula 2.4.I
não poderá considerar quaisquer impactos no prazo de implantação do
Empreendimento ou no prazo de implantação da Estação 14 Bis, com relação
aos eventos tratados neste TERMO ADITIVO No 2 e aos anteriores à sua
assinatura.

2.5 As PARTES declaram que, com as exceções previstas no TERMO ADITIVO no
2, na data de eficácia do presente TERMO ADITIVO No2, o CONTRATO se encontra
em pleno equilíbrio econômico-financeiro.

2.6 O PODER CONCEDENTE reconhece, pelo presente TERMO ADITIVO No2, que
a CONCESSIONÁRIA não possui qualquer responsabilidade sobre qualquer ato ou
evento anterior à data de celebração deste TERMO ADITIVO No2, declarando nada
ter a reclamar em relação a obrigações, responsabilidades, penalidades e encargos
relativos à execução e ao cumprimento do CONTRATO, obseruado o disposto na
Cláusula 2.6.L.

2.6.1 A quitação de que trata a Cláusula 2.6 não alcança obrigações da
CONCESSIONARIA perante terceiros, órgãos de fiscalização ou regulação, os
quais devem obseryar a legislação vigente, nem desobriga a
CONCESSIONÁRIA de cumprir obrigaçõês que permaneçam exigíveis ãpós a
data de celebração deste TERMO ADITIVO No2, tais como a correção de
eventuais passivos ou contingências ambientais, excetuado o disposto na
Cláusula 20.5.4.1 do CONTMTO, a regularização dominial de imóveis
desapropriados, a correção de vícios identificados em materiais ou insumos
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já produzidos e a correção de vícios construtivos no Empreendimento.

CLÁUSULA 3 . DA EFIcÁcIA E REscIsÃo Do TERMo ADITIvo No2

3.1 O presente TERMO ADITIVO No2 somente se tornará eficaz, e entrará em
vigor na mesma data de eficácia do TERMO ADITIVO No 1 DO CONTMTO DE
CONCESSAO PATROCINADA OL5/20I3, que regula a transferência do CONTRATO
DE CONCESSÃO para a CONCESSIONARIA.

3.1.1. Caso (i) as condições estabelecidas no TERMO ADITIVO No 1 não se
realizem e a transferência do CONTRATO DE CONCESSÃO não se apefeiçoe, por
qualquer motivo, até o final do prazo previsto na Cláusula 2.2 do referido Termo
Aditivo; ou (ii) o TERMO ADITIVO no l seja resilido nos termos da Cláusula 7.1 do
referido Termo Aditivo; o presente TERMO ADITIVO No 2 será considerado
automaticamente resilido, sem necessidade de qualquer comunicação e sem
responsabilidade de parte a parte.

clÁusulA 4 . DA vIGÊNcIA E Dos PRAzos

4.1 O prazo de vigência da concessão, estabelecido na Cláusula 4.t do
CONTRATO, fica alterado, passando de 25 (vinte e cinco) anos para 28 (vinte e
oito) anos, 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias, em razão dos seguintes
eventos:

4.l.l.Reconhecimento do direito ao reequilíbrio econômico-financeiro
de 22,2 meses (01 (um) ano, 10 (dez) meses e 6 (seis) dias), em
favor da CONCESSIONARIA, causado pelo atraso, por parte do pODER
CONCEDENTE, na liberação de imóveis públicos e privados necessários
à implantação da obra, bem como em decorrência da alteração do locar
de implantação do poço principal da Estação 14 Bis, conforme cálculo
constante do Protocolado CMCP no 42/2016.

sÃoffiuro
GOVERNO DO ESTADO

4.l.2.Recomposição do prazo de 01 (um) ano, 08 (oito) meses e 16
(dezesseis) dias, sendo este o tempo necessário à recomposição do
cronograma para conclusão da Fase I, impactado pela paralisação das
obras da LÍnha 6 pela MOVE SÃO PAULO S/A, antiga concessionária.

4.2 As partes reconhecem que o prazo de vigência da CONCESSÃO está
suspenso desde 13 de dezembro de 2018, data da publicação do Decreto Estadual
10 63.915/2OL8, retomando-se sua contagem com a emissão da "Ordem de
Serviço", após a superação da "Etapa Preliminar" de gue trata a Cláusula 4.5 deste
TERMO ADITIVO NO 2.

4.3 As cláusulas 4.L.3,4.L.4.2 e 4.L.4.3 do coNTMTo passam a conter a
seguinte redação:

4.1.3 A FASE I, composta peta execução da infraestrutura d6'\
LINHA 6, compreendendo as obras civis, aquisições de sistemas à \
material rodante, e todas as intervenções necessárias para permrtrr a\
OPERAÇAO COMERCIAL da LINHA 6, deverá ser concluída no prazo
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máximo de 5 (cinco) anos a contar da data de emÍssão da "Ordem de
Se:iço" prevista na Cláusula 4.2 do Termo Aditivo no 02.

4.L.4.2 A conclusão da FASE I, em prazo inferior a 5 (cinco) anos
contados da emissão da "Ordem de Serviço" prevista na Cláusula 4.2
do Termo Aditivo no 02, resultará em aumento do prazo estabelecido
para a operação dos servÍços - 19 (dezenove) anoq mantendo-se
inalterado o prazo total de 28 (vinte e oito) ano, 06 (seis) meses e
22 (vínte e dois) dias de vÍgência da CONCESSÃO.

4.1.4.3 Eventuais atrasos na implantação da infraestrutura, de
responsabilidade comprovada da CONCESSIONARIA, não ensejarão
alteração no termo fÍnal de operação dos servÍços, mantendo-se
inalterado o prazo de 28 (vinte e oito) ano, 06 (seís) meses e 22
(vinte e dois) dias de vigência do CONTRATO.

4.4 Diante da alteração do prazo máximo da FASE I acima, as referências ao 73o
(septuagésimo terceiro) mês da CONCESSÃO contidas nas Cláusulas (i) 6.L.2.2.I,
(ii) 6.1.3; (iii) 6.L.4.2 e (iv) 52.3.1 ficam substituídas por referência ao 61o
(sexagésimo primeiro) mês contado da emissão da "Ordem de Serviço" prevista na
Cláusula 4.2 deste TERMO ADITIVO No 2. A referência ao 300o (trecentésimo) mês
da CONCESSÃO contida nas Cláusulas 6.L.2.2.I e 6.1.3 fica substituída por
referência ao 288o (ducentésimo octogésimo oitavo) mês contado da emissão da
"Ordem de Serviço" prevista na Cláusula 4.2 deste TERMO ADITIVO No2.

4'5 Inicia-se, a partir da data de assinatura deste TERMO ADITIVO No2, "Etapa
Preliminar" para a adoção das medidas necessárias à retomada do
Empreendimento, ao longo da qual deverão ser cumpridas as seguintes obrigações,
no prazo de até 90 (noventa) dias:

a) Contratação dos SEGUROS necessários à retomada do Empreendimento,
observados os termos da Cláusula Vigésima Terceira do CONTRATO;

b) Formalização pela CONCESSIONÁRIA da contratação da CERTIFICADORA
DA IMPI-ANTAçÃO, nos termos da Cláusula Nona do CONTMTO,
assegurando que, até a conclusão da "Etapa Preliminar", não haverá
solução de continuidade nos serviços exigidos na Cláusula Nona, quer
mediante sucessão do contrato vigente com a Concessionária Move São
Paulo S/A, quer mediante celebração de novo contrato até a data de
eficácia deste TERMO ADITIVO No 2;

c) Protocolo de p,edido, junto ao Poder Judiciário, de sucessão processual da
CONCESSIONARIA no polo ativo das ações de desapropriação em
andamento;

d) Abeftura de conta corrente de titularidade da CONCESSIONARIA,
vinculada à "PPP Linha 6/Desapropriação" e de movimentação restrita,
para o recebimento do aporte de recursos referidos no item 37.I.2,
observando a participação do PODER CONCEDENTE prevista na Cláusula
4.1,2.1, X, devendo tal conta ser aberta no "Agente Financeiro" - Banco
do Brasil S/A, com quem deverá ser estabelecido "contrato de prestação
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de serviços de administração aïïffis em conta vinculada", que se
constituirá no ANEXO XX do coNTRATo. Ao "Agente Financeiro" serão
outorgados poderes para determinar a transferência de valores
depositados pelo PODER CONCEDENTE para o pagamento da
desapropriação, tudo nos termos das Cláusulas 37.12 e seguintes;

e) Comprovação do protocolo de solicitação de transferência da titularidade
da Licença de Instalação - LI e de todas as licenças necessárias ao
cumprimento do objeto do CONTMTO, da Move São paulo S/A. para a
CONCESSIONARIA;

f) Apresentação, ou ratificação expressa dos documentos já apresentados
pela antiga concessionária Move São Paulo S/A, dos seguintes
documentos:

a. Plano de Garantia de Qualidade do Empreendimento, plano de
Monitoramento do Empreendimento, Plano de Ensaios e Testes e
Plano e Programas Ambientais;

b. Apresentação do Plano de Contingência para Obras e plano de
Gerenciamento de Projetos;

c. Apresentação do Plano de Gestão de Riscos e Contingências.

g) Apresentação do Plano de Financiamento detalhado da CONCESSÃO,
indicando as fontes de todos os recursos (recursos próprios e/ou de
terceiros) que suportarão os investimentos em obras civis, sistemas e
material rodante, assim como demais despesas da fase de implantação da
LINHA 6, devendo incluir:

a. carta de intenção/compromisso de instituições financeiras
envolvidas com a viabilização do plano apresentado;
b. documento(s) que demonstre(m) claramente a tomada de
providências concretas, perante seus acionistas e/ou
financiadores, no sentido de assegurar a execução das
atividades previstas em consonância com o Cronograma de
Implantação do Empreendimento e com o Cronograma do Fluxo
de Aporte de Recursos, no caso do financiamento para suportar
as atividades a serem realizadas no primeiro ano de vigência da
coNCESSÃo; e
c. Cronograma Físico-financeiro das Desapropriações e
correspondente previsão de Aporte de Recursos, obselvados os
prazos e ritos estabelecidos na Cláusula Trigésima Sétima.

4.5.l.Cumpridas as obrigações previstas na Cláusula 4.5, o PODER CONCEDENTE
emitirá a "ordem de serviço", retomando-se o prazo de vigência da
coNcEssÃo.

4.5.2.A superação do prazo previsto na Cláusula 4.5, sem que a CONCESSIONÁRIA
tenha cumprido todas as obrigações, importará, ressalvada a hipótese de
comprovada culpa ou responsabilidade do PODER CONCEDENTE, na
retomada do prazo de vigência da CONCESSÃO, sendo a "Ordem de Serviço",
condição indispensável à retomada das obras, emitida exclusivamente após o
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cumprimento da totalidade das obrigações previstas na Cláusula 4.5.

clÁusula 5 DAs oenreações DA coNcEssrotÁnre E Dos sEus
PRAZOS DE CUMPRIMENTO

5.1 Exceto conforme expressamente previsto neste TERMO ADITïVO No 2, todos
os demais prazos do CONTMTO são mantidos, salvo quando incompatíveis com o
escopo do presente TERMO ADITIVO No 2.

5.2 A CONCESSIONÁRIA apresentará, na data em que este TERMO ADITIVO no 2
se tornar eficaz, garantia para o fiel cumprimento das obrigações contratuais para a
FASE I (implantação da infraestrutura) e para FASE II (operação e manutenção dos
serviços públicos de transporte de passageiros da LINHA 6) no valor de Rg
649.L29.506,93 (seiscentos e quarenta e nove milhões, cento e vinte e nove mil,
quinhentos e seis reais e noventa e três centavos), conforme atualização descrita
no Anexo XLII ao CONTRATO, correspondente a 5o/o (cinco por cento) do valor
previsto para o investimento do empreendimento da LINHA 6, constante do Plano
de Negócios, atualizado em observância à Cláusula 24.8 do CONTRATO.

5.3 A CONCESSIONARIA apresentou, neste ato, minuta do Termo de
Entrega/Transferência de áreas já disponibilizadas à CONCESSIONARIA, observado
o disposto na Cláusula 40, o qual será assinado na data em que o presente TERMO
ADITIVO no 2 se tornareficaz nos termos da Cláusula 3.1 acima, e apresentará, na
data em que este TERMO ADITIVO 10 2 se tornar eficaz, o Cronograma de
Implantação do Empreendimento, que passará a constituir o Anexo XXIII do
CONTRATO, elaborado em conformidade com as Diretrizes Básicas para Elaboração
de Cronogramas - Anexo XI e as Datas Marco, observando-se as premissas dos
aportes de recursos do PODER CONCEDENTE, incluindo fluxo de desembolso e
eventos, conforme previsto na Cláusula 27 e no Anexo VI, Volume I.

5.4 Sem prejuízo das demais obrigações contratuais, a CONCESSIONÁRIA deverá
cumprir as seguintes obrigações nos prazos indicados a seguir:

A) Dentro de até 5 (cinco) dias a contar da data de eficácia do presente
TERMO ADITIVO No2, nos termos da Cláusula 3.1 acima:

I) Apresentação por escrito, pelo PODER CONCEDENTE e pela
CONCESSIONARIA dos nomes e cargos dos respectivos empregados ou
representantes designados para serem responsáveis pela gestão do
CONTRATO, nos aspectos técnicos e nos aspectos administrativos e
recebimento das correspondências aqui previstas.

II) Apresentação, para prévia homologação do PODER
CONCEDENTE, de ao menos 3 empresas ou consórcios de empresas
que reúnam condições mínimas de qualificação para atuar como
CERTIFICADORA DE IM PLANTAÇÃO.

B) Dentro de até 15 (quinze) dias a contar da data da eficácia do
presente TERMO ADITIVO No2, nos termos da Cláusula 3.1 acima:

I) Apresentação do Plano de Seguros da FASE I, incluindo Plano
de Seguros da Obra e o Plano de Seguros da Obra em Túneis.
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II) Formalização pela CONCESSIONARIA da contratação da
CERTIFICADORA DA IMPLATTRçÃO, nos termos da Cláusula Nona do
CONTRATO.

C) Dentro de até 90 (noventa) dias a contar da assinatura do presente
TERMO ADITIVO NO2:

I) Apresentação do Plano de Desapropriação, Ocupação
Temporária e Servidão Administrativa, específico,para imóveis ainda
pendentes de disponibilização à CONCESSIONARIA, relacionando,
inclusive, os imóveis pertencentes a pessoas jurídicas de direito
público que serão necessários para a implantação da obra, contendo
cronograma de previsão de liberação dos imóveis relacionados às
frentes de obra com o estabelecimento de prioridades, indicando seu
caminho crítico considerando o Cronograma de Implantação do
Empreendimento, mediante interação com o PODER CONCEDENTE, no
que concerne aos imóveis de domínio público.

II) Apresentação ao PODER CONCEDENTE dos instrumentos
jurídicos que assegurem o cumprimento das obrigações decorrentes do
CONTRATO, relativos a obras civis.

D) Dentro de até t2 (doze) meses a contar da assinatura do presente
TERMO ADITIVO NO 2:

I) Apresentação dos instrumentos jurídicos relativos ao
fornecimento de trens e sistemas.

II) Apresentação do(s) contrato(s) de financiamento firmado(s)
junto a instituições financeiras nacionais ou internacionais ou outros
documentos formais, que comprovem a disponibilidade de recursos
próprios e/ou de terceiros para arcar com as obrigações assumidas
relativas ao CONTRATO.

5.4.1. A obrigação prevista no inciso (C).(I) poderá ser cumprida, pela
CONCESSIONARIA, mediante encaminhamento de documento no qual
se comprometa à obseruância do documento já apresentado
anteriormente, para a mesma finalidade, pela antiga concessionária
MOVE SAO PAULO S/A.

5.5 A CONCESSIONÁRIA deverá assegurar que, no escopo do contrato a ser
firmado com a CERTIFICADORA DE IMPI-ANTAçÃO, esteja prevista, sem se limitar
a, a análise e o parecer de questões pertinentes à CONCESSÃO, dentre as quais,
análises de Demon,strações Financeiras e Balanços periódicos a serem fornecidos
pela CONCESSIONARIA, relacionados ao CONTRATO de CONCESSÃO, dentre as
quais a certificação do valor contabilizado pela CONCESSIONÁRIA a título de ativo
intangível e de ativo financeiro.
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5.5.1.4s PARTES declaram que_ a atividade a ser realizada pela
CERTIFICADORA DE IMPLATTaçÃO consistirá no apoio à fiscalização
do CONTRATO e que, para tanto, a entrega dos pareceres e análises
pela Certificadora de Implantação será feita, em conjunto e ao mesmo
momento, ao PODER CONCEDENTE e à CONCESSIONÁRIA, não
podendo ser exigida prévia ciência ou aprovação de seu conteúdo pelo
PODER CONCEDENTE ou pela CONCESSIONARIA.

5.5.2. Previamente à contratação, a CONCESSIONÁRIA deverá
protocolar junto ao PODER CONCEDENTE, para anuência, minuta do
contrato a ser firmado entre CERTIFICADORA DE IMPLANTAÇÃO e a
CONCESSIONÁRIA, oportunidade na qual será avaliado o atenâimento
aos requisitos fixados no CONTMTO e na Cláusula 5.5 deste TERMO
ADITIVO NO 2.

5.6 A CONCESSIONÁRIA deverá providenciar a regularização, renovação e
obtenção de todos e quaisquer alvarás ou certificados de registro requeridos pela
obra, dentre os quais, Alvará de Demolição e Ceftificado de Registro para a
utilização de explosivos.

5.7 A CONCESSIONÁRIA deverá reavaliar e providenciar o tratamento das
questões ambientais, realizando investigações, mitigações, tratamento de áreas
contaminadas, tratamento arbóreo complementar e demais medidas ligadas ao
aspecto ambiental, considerando as alterações havidas durante o período de
paralisação das obras.

5.8 A CONCESSIONÁRIA deverá realizar criteriosa avaliação, testes e ensaios de
maneira a comprovar a qualidade dos materiais já empregados e estabelecidos
durante o período de paralisação das obras, comprovando a sua integridade e
conformidade de desempenho em vista do prosseguimento da implantação do
empreendimento, assegurando que não haja comprometimento da qualidade ou da
segurança da obra.

5.9 Constatada a necessidade de adequação, reparo ou substituição dos
materiais já empregados, será a CONCESSIONÁRIA integralmente responsável
pelas providências identificadas, inclusive, no que toca à assunção dos impactos
econômico-financeiros, inexistindo direito a qualquer reembolso, indenização ou
reequilíbrio a ser vindicado pela CONCESSIONARIA.

5.1O A CONCESSIONÁRIA deverá realizar a construção da Estação L4 Bis
observando a necessidade de instalação na área conhecida como "Recanto do
Pedrinho", já considerado o reequilíbrio de prazo de implantação apurado nos autos
do Protocolado CMCP no 42/20t6, não podendo exigir do PODER CONCEDENTE a
disponibilização da área onde atualmente está situada a Escola de Samba Vai-Vai.

5.10.1. A desapropriação e liberação da área conhecida como "Recanto do
Pedrinho" observará o quanto disposto na Cláusula 37a do CONTRATO, observado o
direito a eventual reequilíbrio econômico-financeiro em caso de modificação no
custo de implantação em virtude da alteração de localização da Estação 14 Bis, nos
termos previstos nas Cláusulas 2.4.L e 2.4.2.

ffiuro

Rua Boa Vista. 175 - Bl. B - 10o andar - CEP 01014-001 - São Paulo - SP
9/40

ç

\

mSP - 2819í58v8 Àr*



| 5e€.etaria doç TÍènspodes i!etropcl:tànos

cúusuu 6 - Do pRocRAMA DE coNFoRMTDADE (coMpLrANcE)

6.1. As Partes decidem incluir a nova Cláusula 8.8 e subcláusulas ao CONTMTO,
com a seguinte redação:

8.8 A CONCESSIONARIA deverá
Confo rm i da de (Com pl i a nce).

implementar programa de

8.8.1 A CONCESSIONÁRIA deverá, no prazo de 720 (setecentos
e vinte) dias a partir da assinatura do TERMO ADITIVO No2,
implementar e manter programa de conformidade (compliance) em
seu âmbito, consistente em mecanismos e procedimentos ínternos de
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, polítícas e
diretrízes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,
irregularídades e atos itícitos praticados contra a ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA, tudo em prestígio à Lei Federal 11.o 12.846/13 (Lei
Anticorrupção).

8.8.1.1 O programa de conformidade deverá prever um setor
responsável pela aplicação, gerenciamento e fiscalÍzação das
atividades nele previstas, o qual deverá ser dotado de autonomia e
independêncÍa para coordenar as atividades de controle.

8.8.1.2 O programa de conformidade deverá conter no mínimo o
seguinte conteúdo:

(i) padrões de conduta, código de étÍca, políticas e procedimentos
de integridade, aplicáveis a todos os empregados e dirigentes da
CONCESSIONARIA, independentemente de cargo ou função
exercidos;

(ii) padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade,
cuja observância deve.rá ser exigida de terceíros que tenham relações
com a CONCESSIONARIA, tais como fornecedores e prestadores de
serviço;

(iii) o objetivo e o escopo do programa de conformidade;

sÃoffirro
GOVERNO DO ESTADO

(iv) a divisão clara das responsabilidades das pessoas envolvidas na
função de conformidade, de modo a evitar. possíveis conflitos de
rnferesses com outras áreas da CONCESSIONARIA;

(v) o livre acesso dos responsáveis por atÍvidades relacionadas à
função de conformidade às informações necessárias para o exercício
de suas atribuÍções;

(vÍ) mecanismos para detecção de irregularidades;
ú

(vií) canais de
recebímento de

denúncia de irregularidades que permitam o
denúncias anônimas, abertos, de fácil acesso e
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empregados da
com a CONCESS

amplamente divulgados a interessado, êffi especial aos
terceiros que tenham relações

totuÁrun, e IJS OS dos seruiços prestados por
intermédio do presente CONTRATO;

(viii) previsão de regras de confidencialidade para os denunciantes
que se identificarem quando do oferecimento da denúncia,
assegurando que a identificação do denunciante será mantÍda em
sigilo e sob responsabilidade do setor responsável pelo programa de
conformidade, acessível apenas aos setores da CONCESSIOUÁïLn
que, justificadamente, necessitarem do acesso à Ínformação para a
Ínvestigação, prevenção ou combate à irregularidade denunciada;

(ix) canais d,e comunicação diretos com a alta dÍreção da
CONCESSIONARIA, incluindo Conselhos, de forma a facilitar o relato
dos resultados decorrentes das atividades relacionadas à função de
conformidade, de possíveis irregularÍdades ou falhas identificadas;

(x) integração do setor responsável pelo programa de conformidade
com outras áreas correlacionadas, tais como departamento jurídíco,
auditoria interna, ouvidoria, departamento contábÍl e de recursos
humanos;

(xi) segregação do setor responsável pelo programa de
conformidade em relação ao setor responsável pela auditoria interna;

(xii) regras de conduta para situações que apresentem significativo
risco de ocorrência de fraudes e corrupçãot em especial nas situações
que envolvam interação com o setor públlco, ainda que intermediada
por terceiros, tals como: (a) participação em reuniões com agentes
públicos responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do
CONTRATO ou pela regulação dos servíços; (b) celebração de acordos
ou aditívos contratuais; (c) realização de doações e patrocínios de
qualquer espécie; (d) obtenção de autorizações e licenças; (e)
contratação de ex-agentes públicos; (f) oferecimento de brindes e
presentes a agentes públicos;

(xiii) estabelecimento da proíbição de retaliação a denunciantes de
boa-fé e os mecanismos para protegê-los;

(xiv) dever de treinamento periódico dos empregados a respeito dos
objetivos do programa de conformidade;

(xv) previsão de medidas disciplinares na hipótese de violação das
regras de conformidade e integridade;

(xvi) prevísão de procedimentos internos de garantia da regularidade
e probidade na contratação de terceiros, tais como fornecedores,
prestadores de serviço, agentes intermediários e associados;

(xvii) dever de comprometimento da alta
Rua Boâ Vista' 175 - Bl. B - tO"ffi - CEP 01014-001 - São Paulo - SP.
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CONCESSIONARIA, incluídos Conselhos, na fixação das políticas do
Prog ra ma de Conformidade ;

(xviÍi) previsão de controles internos que assegurem a
confiabilidade de relatórios e demonstrações, de qualquer tÍpo,
inclusive contábeis;

(xÍx) comunicação imediata ao setor responsável pelo programa de
conformidade .quando solicitado por terceiros, ou realizado pela
CONCESSIONARIA, pagamento de valores por meios não usuais para
as circunstâncias do negócio, em especial quando envolver
pagamento de valores em espécie, em múltiplas contas, ou em
contas em países distintos da operação empresarial do terceÍro ou da
prestação do serviço;

(xx) dever de o setor responsável pelo programa de conformidade
relatar os resultados de suas atividades à alta direção da
CONCESSTOUÁNi/,;

8.8.2 O Código de ética e de conduta deverá ser escrito de
forma clara e concisa, devendo ser de fácil consulta ao público
interno e externo, além de conter, no mínimo, o seguinte conteúdo:

(i) os princípios e os valores adotados peta CONCESSIOUÁ\U
relacionados a questões de ética e integridade;

(ii) as potíticas da CONCESSIONÁRIA para prevenir fraudes e
ilícitos, em especial as que regulam o relacionamento entre setor
público e privado;

(iiÍ) vedações expressas da prátíga das seguintes condutas por pafte
dos i nteg rantes da CONCESSIONARIA :

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente,
vantagem indevÍda a agente público, nacional ou estrangeiro, oLt

a pessoa a ele relacionada;

b) praticar fraudes ou atos lesivos nas relações com o setor
público;

c) oferecimento de vantagens indevidas;

d) prática de qualquer ação ou omissão que possa
caracterizar embaraço à ação de autoridades físcalizatórias;

e) previsão de medidas disciplinares para casos de
transgressões às normas e às políticas da instituição.

8.8.3 O programa de conformidade e os códigos de conduta
deverão ser revisados periodicamente, a cada, no máximo, 3 (três)
anoq visando a garantir a sua efetividade.
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8.8.4 No mesmo prazo previsto na Cláusula 8.8.1, a
CONCESSIOUÁïLn deverá obter, alternativamente e à sua escolha,
ao menos uma das seguintes certificações de efetividade de
programas de conformidade e/ou de combate à corrupção:

(i) obtenção de certificação do Seto Pró-Ética, atualmente
gerenciado pelo Instituto Ethos e da Controladoria-Geral da União
(CGU), ou outro que vier a substituí-lo; ou

(ii) obtenção de certificação ISO 37001 Sistema de Gestão
Antissubornot oLr outra que vier a substituí-lo.

8.8.4.1.Caso a CONCESSIONÁRIA não obtenha, após a
superação do prazo previsto na Cláusula 8.8.6, nenhuma
das certificações listadas, deverá realizar auditorÍas
independentes, com periodicidade mínima bianual, a
respeito da efetividade do programa de conformidade
ímplantado, adotando-se, para a contratação, o
procedimento previsto na Cláusula 8.8.6.

8.8.5 Caso, ao longo da prestação dos SERVIÇOS objeto do
presente CONTRATO, seja detectadg a ocorrência de ato irregular de
natureza grave, a CONCESSIONARIA deverá promoveL às suas
próprias expensas, auditoria ou investigação independente.

8.8.5.7. A auditoria ou investigação independente deverá
ser realizada por empresa especializada na matéria, ou
escritório de advocacia com reconhecida atuação em
programas de conformidade, contratado na forma descrita
na Cláusula 8.8.6.

8.8.5.2. Os responsáveis pela auditorÍa ou investigação
independente, pessoas físicas ou jurídicas, não pgderão ter
atuado, a qualquer tempo, para a CONCESSIONARIA, seus
acionistas ou empresas de seus GRUPOS ECONOMICOS.

8.8.6 A empresa, oLr consórcio de empresa, responsável pela
atividade de auditoria ou investigação independente, deverá atender
aos seguintes requisÍtos de qualificação:

(i) ter comprovadamente atuado em investigação de
irregularidades em atos envolvendo o setor público, em
contratações de pofte compatível com o objeto da
CONCESSAA;

(ii) não ser controladora, controlada ou coligada ou sob
controle comum da CONCESSIONARIA ou pertencer ao seu
GRUPO ECONOMICO ou de seus acionistas;

(iii) não estar submetÍda a liquidação, intervenção ou Regime
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de Administração Especial Temporária Mff, falência ou
recuperação iudlcial;

(iv) não se encontrar em cumprimento de pena de suspensão
ie'mporária de particípação em lpitação ou impedimento de

contratar com a órgão ou entidade da Administração Direta ou
Indireta do ESTADO;

(v) não ter sido declarada .inidônea para licitar o! contratar
com a ADMINISTRAÇÃO pUaLICA, bem como não ter sÍdo

condenada, por sentença transitada em julgado, a pena de
interdição de direitos devido à prática de crimes ambientais,
conforme disciptinado no attigo 10 da Lei Federal n'o
9.605/1998; e

(vi) contar com equipe técnica de especialistas de nível
su peri or, q ua I ifica dos profi ssiona I mente.

g.8.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da equipe
técnica de auditoria ou investigação independente, pessoa que seia
ou que tenha sído, nos úttimos 6 (seis) meses, dirigente, gerente,
empregado, contratado terceirizado, administrador,ou sócio da

CONCÈSSIONÁRIA, dos acionistas da CONCESSIONARIA, de seus

GRUpos ECoNôMICos, do poDER ])NCEDENTE ou de qualquer
órgãos ou entidade da ADMINISTRAÇAO PUBLICA'

8.8.7.1. A substituição do responsável pela auditoria ou
investigação independente não o exime das
responsabi lidades até então assu m idas.

8.8.7.2. A remuneração do responsável pela auditoria ou
investigação independente será de responsabilidade da

CONCESSIONÁnI4, sem ônus ao PODER CONCEDENTE, não
podendo estar condicionada à conclusão, ao final da'investigação, quanto à ocorrência ou inocorrência de
irregularidades.

cLÁUSULAT . DA CONCESSIONÁRIA

7.L. Ficam atualizados os prazos para integralização do capital social da

CONCESSIONÁRIA previstos nas Cláusulas 18.2, 18.2.1 e 18.2.1.1, conforme a

seguir:

1g.Z O capital social iniciat subscrito da CONCESSnONÁRIA é de R$

520.000.000,00 (quinhentos e vinte milhões de reais), devendo ser
aumentado para-nç 890.000.000,00 (oitocentos e noventa milhões
de reais) no 600 mês da data de emissão da "Ordem de Serviço'
prevista na ctáusuta 4.2 do TERMO ADITIVO /Vo 2, e será
integralizado pelos acionistas nos seguintes termos:
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18.2.1. Rç 13.000.354,00 (treze milhões, trezentos e cinquenta e
quatro reais) Íntegralizados nos termos da Cláusula 6.3 do TERMO

ADITIVO No 7, e R$ 125.449.646,00 (cento e vinte e cinco milhões
quatrocentos e quarenta e nove mil seiscentos e quarenta e sets

reais) em até 90 (noventa) dias a contar da data de assÍnatura do
TERMO ADITIVO NOz.

18.2.1.1 Integralização do saldo restante até o 600 mês da data de
emissão da "Ordem de Serviço" prevista na Cláusula 4.2 do TERMO

ADITIVO No 2, respeitando-se os seguintes marcos, contados da data
de emissão da "Ordem de Serviço" prevista na Cláusula 4.2 do
TERMO ADITIVO NO 2:

c) Até o 75o (décimo quinto) mês: R$56.000.000'00
(cinquenta e seis milhões de reais);
d) Até o 27o (vigesimo primeiro) mês: R$56.000.000'00
(cinquenta e seis milhões de reais);
e) Até o 27o (vigésimo sétimo) mês: R$ 76.000.000,00
(setenta e seis milhões de reais);
0 Até o 3go (trigésimo) mês: R$ 76.000.000,00 (setenta e

seis milhões de reais);
g) Até o 33o (trigésimo terceiro) mês: R$ 76.000.000,00
(setenta e sets milhões de reais);
h) Até o 360 (trigésÍmo sexto) mês: R$ 92.000.000,00
(noventa e dois milhões de reais);
f) Né o 39o (trigésimo nono) mês: R$ 92.000.000'00
(noventa e dois mílhões de reais);
j) Até o 42o (quadragésimo segundo) mês: R$

91.000.000,00 (noventa e um milhões de reais);
k) Até o 45o (quadragésimo quinto) mês: R$ 50.000.0A0'00
(cinquenta milhões de reais);
t) Até o 57o (quinquagésimo primeiro) mês: R$

49.000.000,00 (quarenta e nove milhões de reais);
m) Até o 600 (sexagésimo) mês: R$ 49.000.000,00
(quarenta e nove milhões de reais);

7.2. A Cláusula L8.2.L.2 do CONTRATO passa a vigorar com a seguinte redação:

18.2.1.2. Os valores constantes do ltem 18.2.1.1 deverão ser
reajustados, nas parcelas ainda não integralizadas quando da
ocorrência de cada reajuste, nas condições da cláusula de reajuste da
TARIFA DE REMIJNERAÇÃO deste CONTRATO, considerando como
data base o mês de apresentação da Proposta Comercial. O valor do
capital subscrito, de que trata o item 78.2, deverá ser adequado na
mesma proporção.

7.3. Em decorrência da atualização dos prazos de integralização do capital social
da CONCESSIONÁRIA, a Cláusula 18.4 passa a conter a seguinte redação:
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18.4 O patrimônio tíquído da CONCESSIOfUÁru{ deverá corresponder,
sem prejuízo do disposto na cláusula 78.2.3, em 37 de dezembro de
cada ano, a partlr do quinto ano da data de emissão da "Ordem de
ServÍço' prevista na Cláusula 4.2 do Termo Aditivo no 02, até o seu
final, ao maior valor dentre os seguintes itens, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis ou decretação da caducidade.

cLÁusuLA 8 - DA REIARTTçÃo Dos Rrscos E suA MrrrcAçÃo

8.1. Para fins de esclarecimento e mitigação de eventuais riscos gerados g paftir
da assinatura deste instrumento, é incluído entre o rol de RISCOS JURIDICOS
alocados à CONCESSIONÁRIA o risco de suspensão das obras ou serviços objeto da
CONCESSÃO em decorrência de atos comissivos ou omissivos da CONCESSIONARIA
conforme nova cláusula 20.6.7 a seguir:

20.6.7 Decisões judiciais ou administrativas que suspendam as
obras ou a prestação dos serviços, quando tenham por fundamento
atos comissivos ou omissivos da CONCESSIONARIA.

8.2. Para fins de esclarecimento e mitigação de eventuais riscos gerados a partir
da assinatura deste instrumento, é incluído entre o rol de riscos alocados ao PODER
CONCEDENTE o risco de suspensão das obras ou seruiços objeto da CONCESSÃO
que não decorram de atos comissivos ou omissivos da CONCESSIONÁRIA,
conforme nova cláusula 20.L0.7 a seguir:

20.10.7. Decisões judiciais ou, administrativas que impeçam ou
impossibilitem a CONCESSIONARIA de prestar os seruiços ou ,que
suspendam as obras, exceto nos casos em que a CONCESSIONARIA
tiver dado causa à decisão ou na hipótese de haver prgvisão neste
CONTRATO que aloque o risco associado à CONCESSIONARIA;

20.10.7.1. Na hÍpótese tratada pelo item 20.70.7, fica autorizado o
PODER CONCEDENTE a declarar a extínção antecipada do
CONTRATO, após a conclusão de processo administrativo no qual
assegurado à CONCESSIONÁRIA o contraditórío e a ampla defesa,
caso a suspensão total da obra ou do serviço permaneça em vÍgor por
período superior a 6 (seis) rneses.

20.10.7.2. À extinção antecipada do CONTRATO, dÍsciptinada na
Cláusula 20.10.7.1, será aplicável, para fins de apuração dos valores
devídos à CONCESSIONÁRIA e ao PODER CONCEDENTE, a disciplina
prevista na Cláusula Quadragésima Quafta do CONTRATO.

8.3. Em razão da repactuação do prazo de vigência da concessão, as cláusulas
20.7.L e 20.7.LJ do CONTRATO, bem como a tabela constante na cláusula
20.7.L.9 do CONTRATO, passam a vigorar com as seguintes novas redações:

"20.7 DO RTSCO DE DEMANDA

ffiuro

20.7.1 O risco de não realização da demanda
PODER CONCEDENTE será assumido pela CONCESSI
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mitigado mediante a utilização do mecanismo detalhado abaixo:

20.7.1.1 o mecanismo de mitigação do risco de demanda
projetada será aplicado depois de transcorridos 12 (doze)
meses do 67o (sexagésimo primeiro) mês contado da emissão
da "Ordem de Serviço" prevÍsta na Cláusula 4.2 do TERMO
ADITIVO r1o 2, estabelecido como Ínício da OPERAÇÃO
COMERCIAL, e perdurará por 10 (dez) anos.

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEP 01014-001 - São Paulo - SP
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DEMANDA PROJETADA (passageiros transportados)

TRIMESTRE CIVIL
Mês após a
emissão da
"Ordem de
Serviço"
prevista na
Cláusula 4.2 do
TERMO ADITIVO
no2

10 20
30 40

6Lo ao 720
Não se aplica

73o ao 84o
45.584.087 46.855.773 47.3L3.736 46.363.404

850 ao 960 48.596.624 49.9s2.3s2 50.440.581 49.427.443

970 ao 1O8o 48.596.624 49.952.352 50.440.581 49.427.443

1O9o ao 12Oo 48.596.624 49.952.352 50.440.581 49.427.443

I2í-o ao 1320 48.596.624 49.952.352 50.440.581 49.427.443

1330 ao t44o 42.555.386 43.742.578 44.L70.LL3 43.282.923

SP - 2819í58v9 ffi
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1450 ao 1560 42.555.386 43.742.578 44.L70.tL3 43.282.923

clÁusulA 9 - rNDENrznçÃo

9.1. A fim de refletir no CONTRATO, no que couber, as novas diretrizes aplicadas
pelo PODER CONCEDENTE em outros contratos de concessão de serviços públicos e

parcerias público-privadas, celebrados posteriormente à celebração do CONTRATO,
bem como em medida de aumento da segurança jurídica da relação entre as
PARTES, incluem-se as Cláusulas 42.5 a 42.9 à Cláusula Quadragésima Segunda do
CONTRATO, sobre o regramento geral de indenização nas hipóteses de extinção
antecipada:

42.5. Nas hipóteses de extinção antecipada descritas nesta
Ctáusula e nas Cláusulas Quadragésima Terceira a Quadragésima
Oitava, a CONCESSIONÁRIA terá direito à indenização, nos termos do
art. 36 da Leí Federal no 8.987/95, que deverá cobrir, no mínimo, as
parcelas dos ìnvestimentos realizados e vinculados a BENS

REVERSÍVEIS, que tenham sido realizadas para garantir a
continuidade e atualidade do serviço concedido, não amortizadas ou
depreciadas, e deverá considerar, para fins de cálculo da indenização,
as seg ui ntes premissas metodológicas :

(i) Serão considerados os valores referentes aos
dêsequitíbrios econômico-financeiros da CONCESSÃO em favor de
cada uma das PARTES;

(iÍ) o método de amortização utilízado no cálculo será o da
Iinha reta (amortização constante), considerando o
reconhecimento do BEM REVERSÍVEL nos registros contábeis da
CONCESSIOUÁìirÁ e o menor prazo entre (a) o termo do
CONTRATO, ou (b) a vida útit do respectivo BEM REVERSÍVII;

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEP 01014-001 - São Paulo - SP
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44.t70.LL3 43.282.92342.555.386 43.742.578L57o ao 1680

43.282.92343.742.578 44.r70.LL342.555.3861690 ao 18Oo

43.282.92343.742.578 44.L70.LL31810 ao 1920 42.555.386

1930 ao 2880
Não se aplica
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(iri) não serão considerados eventuais valores contabirizados a
título de juros e outras despesas fínanceiras durante o período de
construção;

(rv) não serão consíderados eventuais valores contabirizados a
títu lo de despesas pré-operacÍonais;

(v) não serão considerados eventuais valores contabirizados a
título de margem de construção;

(vi) não serão considerados eventuais ágios de aquisição;

(vii) o valor das parcelas dos investimentos vinculados a BENS
REVERSIVEIS aÍnda não amortizados ou depreciados será
equivalente, observado o disposto nas alíneas (i) a (vi) e (víii)
desta cláusula 42.5, ao valor _do ativo intangível e do ativo
financeiro da CONCESSIONÁRIA, deduzidõs os valores
provenientes de aportes de recursoq e tendo como termo final a
data da notificação da extinção do CONTRATO à
coNCESSIotuÁnu, de acordo com a-Interpretação Técnica ICpc
01 (Rl), pronuncíamentos e orientações relacionadas e, aínda,
respectivas revisões, todos emitidos pelo Comitê de
Pronunciamentos contábeís - cPC, devidamente atualizado, do
ano contratual do reconhecimento do investimento até o ano
contratual do pagamento da indenização, conforme regra de
reajuste das Tarifas de Remuneração; e

(viii) os custos contabilizados, de acordo com a sístemátÍca da
alínea anterior, terão como limite máximo, para os custos que
tenham tal correspondência, os valores previstos na modelagem
econômico-financeíra, constante do Processo srM no 770/2012,
out para custos que não tenham correspondência na modelagem
econômíco-fÌnanceíra, incluindo quaisquer investimentos
realízados pela Concessionária em bens reversíveis em benefício
do serviço concedido, os valores aprovados pelo 7ODER
C2NCEDENTE, anteriormente ou no momento do cálculo da
indenização, na forma da Cláusuta 22.3.2, e, em todas as
hipóteses, devidamente atualizados, desde a data de sua efetiva
realização até a data do efetivo pagamento da indenização,
conforme a fórmula de reajuste da Tarifa de Remuneração.

42.5.1. os BENS REVERSÍ1EIS que tenham sido incorporados ao
atívo da ?2NCESSI2NARIA por meio de doação ou medÌante
indenização do P)DER j)NCEDENTE não comporão o montante
indenizável.

42.5.2. Eventuais custos com a reparação e/ou reconstrução dos
BENS REVERSÍVEIS entregues em sítuação distinta âaqueta
estabelecida neste coNTRATo e seus ANEXos, serão descontados do
montante indenizável

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEp 01014-001 - São paulo - Sp
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42.5.3. os componentes indicados nos incisos (i) e (iÍ) da cláusula
42.5 deverão ser atualizados conforme o I7)A/IBGE do período
compreendÌdo entre (a) o início do ano contratual em que ocorre o
reconhecimento do investímento ou (b) o fato gerador dos encargos e
ônus; e o ano contratual da data do pagamento da indenizâção,
conforme regra de reajuste da Tarifas de Remuneração.

42.6.
forma

O pagamento em âmbito adminístrativo realizado na
estabelecida nesta cláusula, quando aceito pela

corresponderá à quitação completa, geral e
irrestrita quanto ao devído pelo P2DER C)NCEDENTE em decorrência
da indenização, não podendo a ])NCESSI)NARIA exigir,
administrativa ou judícialmente, a qualquer título, outras
indenízações, inclusive por lucros cessanfes e danos emergentes.

42.7 Da indenização devida à ])NCESSI)NÁRIA a que alude a
subcláusula 42.5, e excetuada a hipotese de caducidade, que
observará a ordem prevista na cláusula 42.7.7, serão descontados
sempre na ordem de preferêncía abaixo e independentemente d'e
a nuência da CONCESSIONÁRIA :

(i) o saldo devedor devido ao FINANCIADOR 7RINCI7AL
relatívo a fínanciamentos destinados a Ínvestimentos vinculados
a BENS REVERSÍVEIS, acrescido dos juros contratuais pactuados
nos respectivos instru mentos contratuais.

(ii) o valor dos danos causados pela CONCESSIOUÁ\U ao
PODER CONCEDENTE;

(iii) o valor das multas aplicadas à CONCESSIONÁRIA:
a. no âmbito da execução do CONTRATO, em razão de
procedimentos transitados em julgado e/ou procedimentos
sa ncionatórios já conctu ídos; bem'como
b. no âmbito do contrato de financiamento fírmado junto ao
FINANCIAD2R PRINCIPAL, relativo a financiamento destinado a
investimentos vinculados a BENS REVERSÍVEIS.

42.7.1. Na hipótese de caducidade, os valores previstos nos incísos (ii)
e (íii)a. da cláusula 42.7 precederão, na ordem de preferência, os
valores previstos nos incisos (i) e (iii)b., conforme prevísto no artigo
38, 55o, da Leí Federal no 8.987/95.

42.7.2.o valor descrito no inciso (i) da ctáusuta 42.g poderá ser pago
pelo P)DER j)NCEDENTE para o FINANCIAD2R 7RINCIZAL, segundo
cronograma de pagamentos pactuados entre a G)NCESSI)NARIA e o
FINANCIAD)R PRINCIPAL no contrato de financiamento, cujas
prestações vincendas de juros e/ou amortìzações de principat
passarão, no mês imediatamente subsequente â extinção do
coNTRATo, a ser pagas pelo P2DER ))NCEDENTE, conforme boleto
de pagamento a este enviado peto FINANCIAD2R ?RINCI?AL, na forma
do contrato de financiamento.

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEp 01014-001 - São paulo _ Sp.
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42.7.3. O valor vencido e não pago pela CONCESSIONARIA até a data
da extinção antecipada do coNTRATo, relativamente ao saldo devedor
descrito no incíso (i) da Cláusula 42.8, deverá ter seu prazo de
pagamento negociado de boa-fé com o FINANCIADOR 7RINCIpAL, pelo
PODER CONCEDENTE, peta CONCESSIONÁRIA ou por terceiro, na
forma da Cláusula 42.9.

42.8 Observado o disposto na Cláusula 42.7.7 acima, a desoneração
da j2NCESSI)NARIA em relação às obrigações decorrentes de
contratos de financiamento por ela contraídos para o cumprimento do
CONTRATO poderá, ainda, ser realízada por assunção por terceiros,
por sub-rogação, perante os FINANCIADORES ou credores, das
obrigações contratuais remanescentes da CONCESSIONÁRIA ou
mediante prévia indenização à G)NCESSI)NÁRIA, límitada aos valores
excedentes de indenízação, após o pagamento dos descontos previstos
na Cláusula 42.7.

42.8.1. o valor referente à desoneração tratada na subcláusula
42.9 supra deverá ser descontado do montante da indenÌzação
devida.

42.9. O regramento geral de indenizações previsto nesta
cláusula é aplicável a todas as hipófeses de extinção antecipada,
devendo sempre ser observado o pagamento de índenização de itens
específicos constantes em cada uma das cláusulas de extinção
a nteci pada a baixo d ispostas.

9.2. A Cláusula 44a do CONTRATO, que disciplina a encampação, passa a vigorar
com a seguinte redação, preservando-se a redação original do item 44.L:

CLAUSULA QUADRAGÉSME QUARTA _ ENCAMPAÇÃO

44.2. Em caso de encampação, além do disposto nas
subcláusulas 42.5 a 42.70, a indenização devida à CONCESSIONÁRIA
deverá cobrir:

(í) todos os encargos e ônus decorrentes de multas, rescisões e
indenizações que se fizerem devídos a fornecedores, contratados
e terceÌros em geral, em decorrêncía do rompimento dos vínculos
contratuais, devendo tais valores serem compatíveis ao pratÍcado
no mercado, em especial no caso de PARTES RELACIONADAS; e

(ii) os lucros cessanfes.

44.3. O componente índicado no inciso (ii) da subcláusula 44.2
será calculado de acordo com a seguinte fórmula:

LC= Ax [ ( 1 + rvTrvg' ) n- 1 ]
Onde:
LC = lucros cessanfes indicados no inciso (ii) da cláusula 44.2.

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEp 01014-001 - São paulo - Sp.
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A = os investímentos indicados na cláusula 42.5.
NTNB' = taxa bruta de juros real de venda das Notas do Tesouro
Nacional - Série B (NTN-B), ex-ante a dedução do Imposto de Renda,
com vencimento compatível com o término do CONTRATO, caso não
houvesse a extinção antecipada, publÌcada pela Secretaria do Tesouro
Nacional, considerando a médía das cotações disponíveis nos 12
meses anteriores à data do pagamento da indenização.
n = período restante entre a data do pagamento da indenização e o
advento do termo contratual, caso não houvesse a extinção
antecipada do CONTRATO, na mesma base da NTNB'.

44.4. A indenização devida em decorrência da encampação está
limitada aos valores estabelecidos nesta cláusula, não sendo devidos
quaisquer outros valores a título de indenizações, lucros cessanfes
e/ou danos emergentes.

44.5. A Ìndenização deverá ser desembolsada até o exato
momento da retomada da CONCESSÃO.

9.3. A Cláusula 45a do CONTRATO, que disciplina a caducidade, passa a vigorar
com a seguinte redação, preservando-se a redação original dos itens 45.2 a
45.2.L4 e 45.5:

CLÁUSULA QUADRAGÉswa QUINTA _ CADUCIDADE

45.1A inexecução total ou parcial do CONTRATO, ou dos deveres
impostos em lei ou regulamento, acarretará, a critério do PODER
CONCEDENTE, mediante manifestação prévía, e observadas as
dísposÌções deste CONTRATO, a declaração de caducidade da
CONCESSAO, que será precedÌda de competente processo
administrativo, garantindo-se o devido processo legal, especialmente
o direito à ampla defesa e ao contraditório, depois de esgotadas as
possibilídades de solução previstas nesfe CONTRATO, sem prejuízo da
a plicação das sa nções contratua is.

(...)

45.3. A decisão do PODER CONCEDENTE de decretar a caducidade da
CONCESSÃO, quando presente uma das situações previstas nesta
Cláusula 45, envolve um juízo de conveniência e oportunidade do
PODER CONCEDENTE, podendo o PODER CONCEDENTE, em face das
peculiaridades da situação, decidir pela aplicação de outras medidas
previstas no CONTRATO QUe, ao seu juízo, melhor atendam ao
interesse público, a exemplo da aplícação de penalídades ou da
decretação de intervenção na CONCESSÃO, quando admissíveis.

45.3.1 Quando o descumprimento contratual da
COIVCESSIONARIA caracterízar infração de natureza contínua
ou mora da CONCESSIONÁRIA no èumprimento de obrígação
contratual, o fato de o PODER CONCEDENTE aplicar, ou ter
aplicado, alguma das penalidades previstas neste CONTRATO,

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEp 01014-001 - São paulo - Sp
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não afasta a possibílÍdade de decretação da caducidade da
CONCESSAO, quando este CONTRATO assim permítir, caso a
CONCESSIONARIA, a despeito da penalidade aplicada, persista
em situação de infração contratual.

45.4. A declaração de caducidade da coNCESSÃo deverá ser
precedida de. verifícação de inadimplemento contratuat pela
])NCESSI)NÁRIA, em iegular processo admínistrativo, assegurado o
devido processo legal, especialmente o direito à ampla defesa e ao
contraditório.

45.4.1 A instauração do processo administrativo para
decretação da, caducidade será precedida de comunicação à
CONCESSIONARIA, apontando, detalhadamente, os
descumprimentos contratuais e a situação de inadímplência,
concedendo-lhe prazo não inferior a 30 (trÍnta) dias para sanar
as í rreg u la rid a des a po ntad as.

45.4.2 Decorrido o prazo fixado sem que a
CONCESSIONÁRIA sane as irregularidades ou tome
providências euê, a critérÍo do 7ODER CONCEDENTE,
demonstrem o efetivo propósito de saná-las, este proporá a
decretação da cad ucidade.

45.4.3 Instaurado o processo administrativo e comprovado
o inadimplemento, a caducidade será declarada pelo
Governador do Estado de São Paulo, independentemente do
pagamento de indenização prévÌa, cujo valor será apurado no
curso do referido processo administrativo ou em processo
admínistrativo apartado, observado o regramento na
subcláusula 42.5 a 42.70 supra.

(...)

45.6.7 Assumir a execução do objeto do CONTRATO, no
local e no estado em que se encontrar;

45.6.2 Ocupar e utilizar os locais, instalações,
equipamentos, materiais e recursos humanos empregados na
execução do serviço, necessários à sua continuidade'

45.6.3 Reter e executar as GARANTIAS contratuaís, para
ressarcimento dos prejuízos sofridos pelo ?ODER
CONCEDENTE;

45.6.4 reter eventuais créditos da CONCESSIONARIA

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEp 01014-001 - São paulo - Sp.

45.6 A caducidade da coNCESSÃo acarretará a retengão, pero poDER
CONCEDENTE, de eventuais créditos da CONCESSIONARIA decorrentes
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decorrentes do CONTRATO, nos casos em que a GARANTIA DE

fXfCUçÃO não se mostrar suficiente para ressarcir o PODER

CONCEDENTE, e até o limite dos preiuízos causados

45.6.5 aplicar penalidades.

45.7 O ?ODER CONCEDENTE poderá promover nova licitação do
serviço concedido, atribuindo ao futuro vencedor o ônus do pagamento
da índenização diretamente aos FINANCIADORES e demais credores da
antiga CONCESSIONARIA, conforme o caso, desde que obseruado o
disposto na subclausula 42.8.

4S.g A apticação da penatidade não exime a CONCESSIONÁRIA do
pagamento de indenização dos prejuízos que esta tenha causado ao
?ODER CONCEDENTE ou a terceÍros,_ ainda que seus efeitos
repercutam após a extinção da CONCESSAO.

4S.g Observada a ordem de preferência prevista na subcláusula 42.8,
do montante de indenização previsto na subcláusula 42.6 serão ainda
descontados, semPre nesta ordem:

(i) Quaisquer valores recebidos pela CONCESSIONÁRIA a

títuto de cobertura de seguros relacionados aos eventos ou
circunstâncias que enseiaram a declaração de caducidade; e

(ii) outros valores, a títuto de RECEITA TARIFÁRIA ou
RECEITA ACESSORIA, que eventualmente sejam percebidos
peta CONCESSIONÁRIA após a decretação da caducídade.

45.10 Declarada a caducidade e paga a respectiva indenização
eventualmente devida, não resultará ao PODER CONCEDENTE qualquer
espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus,
obrigações ou _ compromissos com terceiros ou com empregados da
CO NCÉSSIONÁRIA, i ncl usive débitos tra bal histas e previd enciá rios.

45.11 A indenização devida peto PODER CONCEDENTE em decorrência
da caducidade está timitada aos valores cobrados na forma
estabelecida nesta Ctáusuta e na Cláusula 46.2, não sendo devÍdos
quaisquer outros valores a título de indenizações, lucros cessanfes
e/ou danos emergentes.

9.4. A Cláusula 46a do CONTRATO, sobre rescisão, passa a vigorar com a

seguinte redação, preservando-se a redação original do item 46.2:

ctAusutA QUADMGÉSWn SEXTA - RESCISÃO

46.1 Esfe CONTRATO poderá ser rescindido por Ínicíativa da
CONCESSIONÁRIA, no caso de descumprÍmento das normas
contratuais pelo PODER CONCEDENTE, mediante ação iudicial movida
especialmente para esse fim, salvo na hipótese de rescisão amigável,
nos termos do aftigo 26 da Lei estadual no 7835/1992.
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46.1 .1 A j2NCESSI2NARIA deverá notificar o poDER ])NCEDENTE
de sua intenção de rescindir o coNTRATo, no caso de descumprimento
das normas contratuais pelo P)DER ])NCEDENTE, expondo os
motivos pelos quaís pretende ajuízar ação para esse fim, nos termos
previstos na legislação e nas normas regulamentares pertinentes do
PODER CONCEDENTE .

46.1.2 os serviços prestados pela ])NCESSI)NÁRIA não poderão ser
interrompídos ou paralisados até decisão judícial transitada em
julgado, decretando a rescisão contratual.

(...)

sÃoffiuro
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46.3 No caso de rescisão judicial do coNTRATo, a indenização devida
à ])NCESSI)NÁRIA será equivalente àquela exigível na hípótese de
encampação, e será calculada da mesma forma, nos termos da
Cláusu la Quad ragesi ma Qua rta.

46.3.7 Em quaisquer dos casos, os valores auferídos a
títUIO dC RECEITA TARIFÁRIA OU RECEITA ACESSÓRIA,
percebidos pela CONCESSIONÁRIA após a declaração da
extinção da CONCESSÃO poderão ser descontados do valor
devido de Ìndenízação.

46.4 As multas, as indenizações e quaÍsquer outros valores devidos
pela G)NCESSI)NARIA ao P2DER j)NCEDENTE serão descontados da
indenização prevÍsta para o caso de rescisão do coNTRATo, observada
a ordem de preferência a que alude a subcláusula 42.8 supra.

46.5 Para fins de cálculo da indenização indicada na subcláusula 46.3,
considerar-se-ão os valores recebÌdos pela ])NCESSI)NARIA a título
de cobertura de seguros relacionados aos eventos ou circunstâncias
que ensejaram a rescisão.

9.5. Na Cláusula 47a do CONTRATO, sobre anulação, são incluídos os seguintes
itens 47.2.1 a 47.2.3, preservando-se a redação original dos itens 47.L,47.2 e
47.3:

ctnusutn QUADRAG=SMn SÉrtun - ANULAÇÃO

(. ..)

47.2.7 Para fins do cálculo de indenização considerar-se-á o
regramento disposto na subcláusula 42.5 supra, sendo vedado o
pagamento de lucros cessanfes.

47.2.2 As multas e quaisquer outros valores devidos pela
?2NCESSI2NARIA serão descontados da indenização prevista neste
CONTRATO, até o limite do saldo devedor devido aos financiamentos
contraídos pela ])NCESSI)NARIA para cumprir as obrigações de
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investÌmento previstas no presente CONTRATO, os
preferência aos valores devídos ao PODER CONCEDENTE.

quais terão

47.2.3 Para fíns de cálculo da indenização Índicada na
subcláusula 16.2., considerar-se-ão os valores recebidos pela
CONCESSIONARIA a título de cobertura de seguros relacionado.s aos
eventos ou circunstâncías que ensejaram a anulação do contrato.

9.6. Na Cláusula 48a do CONTRATO, sobre a extinção do CONTRATO na hipótese
de falência ou extinção da CONCESSIONARIA, a Cláusula 48.3 passa a vigorar com
a seguinte redação:

ctausuta QUfDRAGÉstmn zITAVA - DA FALÊNCrA E EXTrNÇÃo DA
CONCESSIONARIA

(...)

48.3 Na hipótese de extinção
falêncÍa, recuperação judicia
CONTRATO, ou dissolução da

da CONCESSIONÁRIA por decretação de
I que prejud ue a execução deste

RIA por deliberação de

sÃoffiuro
GOVERNO DO ESTADO

seus acionistas, aplicar-se^.-ão as mesmas dÍsposÌções referentes à
caducidade da coNCESSÃo, com instauração do devido processo
administrativo para apuração do efetivo prejuízo e determinação das
sanções aplicáveís.

9.7. Inclui-se, na Cláusula Vígésima Sexta do CONTRATO, sobre caso fortuito e
força maior, a seguinte Cláusula 26.6:

26.6. Na hipótese de extinção da coNCESSÃo por ocorrência de
evento caracterizado como caso fortuito ou força maior, a indenização
devida à ])NCESSI)NÁRIA será calculada de acordo com o meimo
regramento e a fórmula estabelecída contratualmente para os casos de
encampação, exceto para os lucros cessantes, que serão calculados de
acordo com a seguinte fórmula:

LC =Ax [ ( 1 + NTN B' )tn] - 7 l
Onde:
LC = lucros cessanfes indícados na cláusula 26.6.
A = os investímentos indicados na cláusula 42.5.
NTNB' = taxa bruta de juros real de venda das Notas do
Tesouro Nacìonal - Série B (NIN-B), ex-ante a dedução do
Imposto de Renda, com vencimento mais compatível com a
data do efetivo término contratual, publicada pela Secretaria do
Tesouro Nacional considerando média das cotações disponíveis
nos 72 meses anteriores à data do pagamento da indenização.
n = período entre o reconhecimento do investimento e o
pagamento da indenização, na mesma base da NTNB'.
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clÁusulA ro - DAs oBRTGAções oo poDER coNcEDENTE

10.1. O PODER CONCEDENTE deverá cumprir as seguintes obrigações, no prazo de
até 3 (três) meses desde a data de eficácia do TERMO ADITIVO No 2:

I) Tomar as medidas necessárias ao ingresso da CONCESSIONÁRIA
nos COMITÊS GESTORES, na forma indicada no item 1.4 do-ANEXO X,
dO CONTRATO, bCM COMO NO COMITÊ METROFERROVIÁRIO, NOS

termos da Cláusula 28.3;

II) Instituir o penhor, nos termos do artigo 1.43I do Código Civil
Brasileiro (Garantia Real), sobre cotas do Fundo de Investimento em
Cotas de Fundos de Investimento Renda Fixa Longo Prazo,
denominado "BB CPP PROJETOS', da qual é cotista exclusiva, inscrito
no CNPJ sob o 10 L7.LL6.243/O0Ot-92, doravante denominado
FUNDO, administrado pela BB DTVM, dando cumprimento ao disposto
na Cláusula 52.3; e

III) Firmar Contrato de Administração de Conta Vinculada, para
disciplinar os direitos e obrigações das paftes, assegurando que a
totalidade dos recursos provenientes do financiamento concedido pelo
BNDES seja utilizada para o pagamento do APORTE DE RECURSOS,
observadas as condições do presente CONTRATO, nos termos da
Cláusula 27.L0.

LO.z. O PODER CONCEDENTE se obriga a tomar, em prazo,compatível com o
cumprimento do Cronograma de Implantação da CONCESSIONARIA, as medidas a

seu cargo, observadas as demais obrigações contratuais previstas para as PARTES
e a disciplina específica deste TERMO ADITIVO No2, no tocante à/a:

I) Publicar o Decreto de Utilidade Pública e realizar as demais
medidas a seu cargo para a desapropriação de 22 imóveis adicionais,
necessários à implantação do futuro Terminal de Onibus Municipal Vila
Cardoso, conforme item 4.2 do Volume I, Anexo I, do Contrato; e

II) Disponibilização da área de propriedade do Município de São
Paulo, atualmente ocupada pelo Centro Comercial de Abastecimento
Municipal (Sacolão), localizado na Estrada do Sabão, ho 800, Jardim
Maristela, São Paulo/SP, em cumprimento ao disposto nos convênios
firmados entre o Estado de São Paulo e o Município de São Paulo, em
29 de fevereiro de 2016 e em 30/06/2016.

1O.3. Em decorrência da alteração do prazo de vigência da CONCESSÃO e das
demais alterações previstas neste TERMO ADITIVO No2, passa as Cláusulas 27.L do
CONTRATO e a tabela constante na Cláusula 27.2 (DO APORTE DE RECURSOS) a

conter a seguinte redação:

27.1 /Vos termos da Lei Federal r7o 11.079/04 e suas
alterações, a CONCESSÃO contempta APORTE DE RECIJRSOS por
pafte do PODER CONCEDENTE, no valor máximo de R$
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4.469.400.000,00 (quatro bilhões, quatrocentos e sessenfa e nove
milhões e quatrocentos mil reais), data base do mês de
apresentação da proposta, cuja percepção peta CONCESSIOUÁïI,{
se dará em conformidade com o Fluxo de Desembolso de Parcelas
do Apofte de Recursos - Volume I, do Anexo VI, em parcelas, até o
50 ano da assinatura da Ordem de Serviço, em função da efetiva
execução dos investimentos, envolvendo construção (obra cívil) e
aquisição de bens reversíveis, para a implantação da LINHA 6,
observada a proporcionalidade com as etapas efetivamente
executadaq as quais estão vinculadas aos Eventos estabelecidos
na evolução da implantação da Linha e na aferição de sua efetiva
realização.

EVENTOS PARA O DESEMBOLSO DO APORTE DE RECURSOS - SUMUI-A

Rua Boa Vista. 175 - Bl. B - l0o andar - CEP 01014-001 - São Paulo - SP.
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PARCELAS EVENTOS
MES DE
MEDIçÃO
(BIMESTRAL)

MES DO
PAGAMENTO

1 20 3o
5o2 Le2 40

3 6o 7o
4 3e4 8o 9o

1105 100
6 5 120

ANO 1

130
7 6 L40 150

L708 160
9 1go 1go

200 2Lo10 7
11 220

ANO 2

230
ADITM 2 (os meses abaixo são contados a paftir da Ordem de Serviço
orevista na Cláusula 4.21
L2 8.9.10 e 11 L20 1 130
13 L2, 13, 14, 15 e 16 r40 150
L4 L7, L8, 19 e 20 160 17o
15 2r,22, 23, 24 e 25 1go 1go
16 26, 27, 28 e 29 200 2ro
t7 30,31, 32 e 33 220 230
18 34, 35 e 36 240

2

250
19 37, 38, 39, 40, 4L, 42 e 43 260 270
20 44, 45, 46, 47, 48 e 49 2go 290
2T 50, 51, 52,53,54. 55, 56 e 57 300 310
22 58, 59, 60, 61, 62,63 e 64 320 330
23 65, 66, 67,68,69,70 e7r 340 350
24 72,73, 74, 75,76, 77,78 e 79 360

3

370
25 80. 81. 82, 83. 84. 85, 86 e 87 380 390
26 88, 89, 90, 91, 92,93,94 e 95 400 4lo

4327 96,97,98, 99, 100 e 101 420

28
ro2, 103, 104,105, 106, 107 e
108

440

4

450
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30 115 e 116 4go 490
31 TT7 500 510
32 520 530
33 540 550
34 560 570
35 580 590
36 118 600

5

610

I Secrei.flà dos ÍraôsFdes |letroFl tanos

29 109 110 111 11 113 e 114 460 470

1O.4. As PARTES declaram já terem ocorrido os pagamentos previstos para os
Eventos de 01 a 07, conforme tabela acima, concedendo a CONCESSIONARIA
quitação geral e irrestrita ao PODER CONCEDENTE em relação a tais valores.

CLÁUSULA 11 . DAS PENALIDADES

11.1 Para fins de esclarecimento quanto à metodologia de apuração do valor das
multas previstas nos itens 34.3,34.4,34.5,34.6, e 34.7, as PARTES decidem
alterar a redação da cláusula 34.2, que passa a viger com a seguinte redação:

34.2 Para efeito de aplicação das multas previstas nos itens 34.3 e 34.4, será
adotado, como base de cálculo dos percentuais indicados,-o Preço lJni,tário
Mensal por Estação Operacional da CONTRAPRESTAÇAO PECUNIARIA,
constante do item 6.1.2.2 (PU",), obseruados os reajustes estabelecidos para
este preço, calculado na forma estabelecÍda nas Cláusulas 34.2.1.1.2 e
34.2.1.2.2.

34.2.1 As infrações previstas nos itens 34.3, 34.4, 34.5, 34.6, e 34.7 são
divídidas em duas categorias:

sÃoffiuro
GOVERNO DO ESTADO

34.2.1.7 Infrações por violação pontual do CONTRATO, caracterizadas por
refletirem situação na qual a CONCESSIONÁRIA viole obrigação prevista em
lei, no EDITAL, no CONTMTO ou em seus ANEXOS, mas a infração se exaure
com a própria violação, não projetando os seus efeitos no tempo.

34.2.1.1.1 São classificadas como violações pontuaís do CONTRATO as
infrações previstas nas Cláusulas 34.3.1.4, 34.3.1.9, 34.3.6, e 34.6.

34.2.1.1.2 Na hipótese de infração por violação pontual, o valor da
penalidade corresponde ao valor da multa devida a cada constatação da
infração, ressalvados os efeitos próprios da reincidência, prevÍstos no
CONTRATO.

34.2.1.2 Infrações por mora, definidas por refletirem um atraso da
CONCESSIONARIA no cumprimento de suas obrigações, previstas em lei, no
EDITAL, no CONTRATO ou em seus ANEXOS, de modo que a infração persiste
até que a CONCESSIONÁRIA adimpla, ainda que extemporaneamente, a
obrigação, purgando a mora.

34.2.1.2.7 Com exceção das infrações listadas no item 34.2.7.7.7, e
observado o disposto na Cláusula 34.2.7.3, as demais infrações serão
classificadas como infrações por mora.
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34.2.1.2.2 Na hÍpótese de infração por mora, o valor da penalidade
corresponde ao valor do respectivo percentual contratualmente previsto para
a infração aplicado à correspondente base de cálculo, incidente, o percentual,
a cada mês completo ou pela fração "pro rata die" enquanto perdurar a mora
da Concessionária, até que venha a ser satisfeita a obrigação, ressalvados os
efeitos próprios da reincidência, previstos no CONTRATO.

34.2.1.2.3 Sem prejuízo da disciplina prevista para o processo de aplicação
de penalidades, prevista nos itens 34.70 e seguintes deste CONTRATO, ficam
estabelecidas as seguintes regras a serem observadas para as infrações por
mora:

34.2.1.2.3.1 /Vas comunicações dirigidas pelo PODER CONCEDENTE à
CONCESSIOTUÁP.I/., relativamente às infrações por mora, deverá ser
informado o valor integral e atualizado da multa até o momento da
comunÍcação, sendo irrelevante o eventual início de procedimentos de
cobrança ou execução da garantia prestada para um valor apurado em
momento anterÍor, devendo ser registrado, na mesma comunicação, que este
valor permanecerá sendo acrescido, pelos critérios expostos no CONTRATO,
até que venha a ser purgada a mora.

34.2.1.2.3.1.7 Nas comunicações referidas pelo item anterior, havendo o
PODER CONCEDENTE recebido qu.alquer valor relativo à multa aplicada, seja
através da própria CONCESSIONARIA, seja por execução da garantia, deverá
constar da comunicação o valor integral da multa até aquele momento, e
quet considerando-se o valor já recebÍdo, remanesceria um saldo ainda a ser
quitado, espontaneamente ou mediante execução da garantia, ou outras
medidas pertinentes.

34.2.1.2.3.2 Havendo esgotamento das possibilidades administrativas de
reversão da decisão que tenha aplicado a multa por mora e os parâmetros de
sua apuração, ocorridas as comunicações a que se referem os itens
anteriores, não serão analisados questionamentos quanto ao mérito da
aplicação da multa, da ocorrência de inadimplemento contratual, do patamar
adotado para a sanção ou da forma de seu cálculo, sendo admitida a análise,
exclusívamente, de eventuais questionamentos voltados à demonstração de
que já tenha ocorrido a purgação da mora ou voltados à demonstração de
equívoco na operação aritmétíca apresentada pelo PODER CONCEDENTE na
apuração do valor integral atualizado da multa cominada.

34.2.1.2.3.3 A ausência da comunicação referida nos itens anteriores não
eximírá a CONCESSIONÁRIA do seu dever de purgar a mora verificada.

34.2.1.3 A reincidência prevista na Cláusula 34.3.7.6, bem como as infrações
resíduais referidas no item 34.7 deste CONTRATO, serão classificadas a
depender da infração concretamente analisada, observadas as características
definídoras de cada uma das categorÍas disciplinadas nos itens 34.2.1.1 e
34.2.1.2.

ffiuro

34.2.1.4 A penalidade devida na hipótese da infração de que trata a Cláusula
34.3.7.5 será considerada como violação pontual do CONTMTO na hipótese
de a CONCESSIOÂ|ÁP.L{, a despeito de não ter celebrado por escrito o
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contrato de qug trata a Cláusula 77.5, ter compaftilhado fielmente a

RE CEITA AC ESSO RIA co rrespo n d e nte.

34.2.1.5 A penalidade devida na hipótese da infração de que trata a Cláusula
34.9 será calculada na forma da Cláusula 34.9.2, sendo o valor da multa
correspondente ao valor do respectivo percentual aplicado à correspondente
base de cálculo, incidente, o percentual, a cada mês completo ou pela fração
"pro rata die", enquanto o CoeficÍente de Mensuração de Desempenho (CMD)
for igual ou inferior a 0,5 (zero vírgula cinco).

clÁusulA t2 - DAs coMuNrcAçõEs

L2.L. A Cláusula 39a do CONTRATO, sobre as comunicações entre as Pattes, passa

a vigorar com a seguinte redação:

39.1 Todas as comunicações recíprocas, relativas ao CONTRATO,

serão consideradas como efetuadas, se entregues por correspondência
endereçada como segue:

PODER CONCEDENTE:
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS _ STM
Rua Boa Vista, 775, Bloco A, Centro - São Paulo - 5P - CEP

01014-001

CONCESSIONARIA:
coNCESSIOtUÁrun LINHA IJNIVERSIDADE S/A.
Rua Olimpíadas, 734, coniunto 72, sala H, 70 andar, Condomínio
Alpha Tower - Vila Olímpia - São Paulo - SP

13.1 Observada a Cláusula 37a do CONTRATO, verificada a necessidade de

utilização de áreas não contempladas pelo Decreto Estadual no 58.025 de 7 de

maio de ÌOLZ e que sejam necessárias à implantação do futuro Terminal de Ônibus
da Vila Card,oso, bem como à implantação integral da Linha 6, deverá a

CONCESSIONARIA apresentar ao PODER CONCEDENTE os documentos previstos na

Cláusula L3.L.2, para imóveis que devam ser desapropriados, ocupados

Ruã Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEP 01014-001 - São Paulo - SP
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3g.3 O 1ODER CONCEDENTE e a CONCESSIONARIA deverão no prazo
de 5 (cinco) días contados da assinatura do presente TERMO ADITIVO
Noz, apresentar por escrito, os nomes e cargos dos respectivos
empregados ou representantes designados para serem responsáveÍs
peta gestão do CONTRATO, nos aspectos técnicos e nos aspectos
ad m i n istrativos e recebi mento das co rrespondênci as aq u i p revistas. "

cLÁusuLA t3 DA DESAPRoPRTAçÃo Dos IMóv-Ers ADrcIoNArs
RELAcIoNADos À IMILANTAçÃo Do TERMTNAL DE ôNrsus DA vrLA
CARDOSO E EVENTUATS NOVOS rMóVErS NECESSÁRIOS À rUplaNTAçÃo
INTEGRAL DA LINHA 6

+
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temporariamente ou sobre os quais serão instituídas servidões administrativas,
considerando a especificação de medidas, limites e confrontações físicas lançadas
em plantas.

13.1.1. Não será devido nenhum tipo de indenização, reembolso
ou reequilíbrio, à CONCESSIONÁRIA, em decorrência da elaboração do
Laudo Macro de Avaliação ou laudo individualizado, observando-se,
com relação à execução das desapropriações, ocupações temporárias e
instituição de servidões administrativas, o disposto na Cláusula 37a do
CONTRATO.

sÃoffirro
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13.1.2. Para atendimento à obrigação prevista na Cláusula 13.1, a
CONCESSIONÁRIA deverá apresentar oi seguintes documentos:

a. Minuta de decreto de declaração de utilidade pública,
contendo, em especial:

. descrição das áreas a serem desapropriadas;

. apontamento dos respectivos proprietários;
o indicação da destinação dos imóveis;
. designaÇão do PODER CONCEDENTE como adjudicatário, e da
CONCESSIONARIA como responsável pela condução do processo
de desapropriação;
. disciplina sobre a assunção das despesas com a desapropriação
dos imóveis;
r indicação dos dispositivos legais aplicáveis.

b. Planta cadastral (ou desenho) subscrita pelo responsável;

c. Laudo ou documento de avaliação, acompanhado
dos anexos que tenham sido mencionados, subscrito pelo
responsável e datado;

d. Declaração, subscrita pelo responsável, de que não há
incidência de área municipal, estadual ou federal, nas áreas a
serem desapropriadas;

e. Declaração, subscrita pelo responsável, de que não há
sobreposição de áreas entre o Decreto relativo à minuta então
apresentada e qualquer outro decreto de declaração de utilÍdade
pública;

f. Declaração, subscrita pelo responsável, de que as áreas
são integralmente necessárias para a execução da obra a que se
referem;

g. Memoriais descritivos individualizados
subscritos pelo responsável e datados, e

h. Cópia(s) atualizada(s) da(s) matrícula(s), o
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documento pelo PODER CONCEDENTE.

13.2 A entrega dos documentos referidos no item antecedente deverá observar a

antecedência prevista na Cláusula 37.2.2 do CONTRATO.

13.3 A posse/liberação/disponibilização dos imóveis adicionais relacionados na
Cláusula 13.1 deverá ocorrer no prazo máximo de 12 (doze) meses a contar da
data em que publicado o Decreto de Utilidade Pública, ou no prazo máximo de 14
(quatoze) meses a contar da data de entrega dos documentos previstos na
Cláusula 13.1 deste TERMO ADITIVO No2, o que vier antes, salvo se prazo maior
for previsto no cronograma específico apresentado pela CONCESSIONARIA no Plano
de Desapropriação, Ocupação Temporária e Servidão Administrativa, e obseruadas
as condições previstas na Cláusula 37.5.2.1 do CONTRATO.

13.4 A execução pelo PODER CONCEDENTE do reassentamento decorrente de
deslocamento compulsório em razão das desapropriações, para permitir a

implantação da Estação ora tratada, deverá ocorrer no mesmo prazo previsto na
Cláusula 13.3 deste TERMO ADITIVO No2, considerando o cronograma de previsão
de liberação dos imóveis relacionados às frentes de obra indicando o caminho
crítico, constante do plano indicado nos itens 2.L.L.6.1 e 3.L.2.2 do CONTMTO.

13.5 Descumpridos os prazos tratados nos itens 13.3 e 13.4 deste TERMO
ADITIVO No2, por ocorrência de fator de risco ou responsabilidade do PODER
CONCEDENTE, deverão as partes observar o tratamento dado na Cláusula L4a
deste TERMO ADITIVO No2.

clÁusulA L4 - TMeLANTAçÃo Do EMPREENDTMENTo

14.1. De modo a assegurar a implantação do empreendimento em observância à

boa-fé objetiva de ambas as paftes, conduzindo as obras da forma mais adequada
à satisfação do interesse público, preservando o equilíbrio econômico-financeiro do
CONTRATO, acresce-se à Cláusula Décima Primeira do CONTRATO a seguinte
disciplina:

11.5 A constatação, ao longo das ativÍdades, ações e serviços necessáríos à
plena implantação da LINHA 6, da ocorrência de fator de risco ou
responsabÍlidade do PODER CONCEDENTE, que impacte negativamente a
evolução prevista para o Cronograma de Implantação do Empreendimento,
ímpondo prazo adicional às obras ou cusfos inesperados à
CONCESSIONARIA, importará nas seguintes obrigações da
CONCESSIOTUÁruE:

11.5.1. Informar o PODER CONCEDENTE da ocorrência de evento de seu
risco ou responsabilidade, que possa impactar os custos ou a evolução da
implantação do empreendimento, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a
partir de sua constatação, dimensionando, ainda que
à medida das informações disponíveis, o impacto
evento;
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11.5.1.1. A CONCESSIOUÁï:IÁ deverá manter o PODER CONCEDENTE
permanentemente informado e atualízado a respeito do evento de seu risco
ou responsabilidade, bem como do impacto projetado, à medida da
identificação de informações mais precisas ou atualizadas por parte da
CONCESSIONARIA.

11.5.2. Adotar de boa-fé medidas razoáveis que estejam ao seu alcance para
evitar ou mítigar os impactos negativos do evento, Íncluindo, mas não se
limitando, as seguintes obrigações:

11.5.2.1. Apresentação ao PODER CONCEDENTE, para sua avalíação e
decisão, de alternatÍvas que possam ser adotadas para mitigação dos
impactos de custo ou prazo causados pelo evento gravosq ainda que
envolvam:

a) alteração relevante dos marcos penalizáveis ou críticos do Cronograma
de Implantação do Empreendimento;

b) alteração de diretrizes mandatórias fixadas no CONTMTO, ou de
premissas técnicas ou econômico-financeiras adotadas pela
CONCESSIONARIA previamente ao evento gravoso;

c) alteração do caminho crítico do empreendimento;

d) implantação da LINHA 6 de modo faseado, sem a disponibilidade, em
um mesmo momento, da totalidade das estações projetadas;

e) construção de estações sem a prévia disponibÍlidade da totalidade dos
imóveÍs, quando tecnicamente possível, ainda que em prejuízo à abertura,
em .Jm mesmo momento, da totalidade dos acessos originalmente
projetados;

11.5.2.2. O PODER CONCEDENTE deverá se manifestar no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, contados da apresentação das alternativas de que trata a
Cláusuta 77.5.2.7, observado que a manifestação deverá conter análise de
todos os itens apresentados pela CONCESSIONARIA.

11.5.3. Apresentar ao PODER CONCEDENTE, em atenção à boa-fé
objetiva e ao correlato dever de mitígação dos próprios prejuízos, todas as
Ínformações necessárias ao adequado dimensionamento dos ímpactos
técnicos, econômico-financeiros, e de cronograma de obras, decorrentes de
cada alternativa apresentada para decisão.

11.6. A ausência de disponibitidade de quatquer imóvel à CONCESSIONÁRIA
não poderá ser invocada como justifÍcativa para a paralisação integral do
empreendimento, ressalvada comprovação da impossibilidade de
prosseguimento das obras sem a dÍsponibilização de Ímóvel faltante.

11.6.1. A CONCESSIOUÁLIÁ obrÍga-se, ainda que em face de evento de
rÌsco ou responsabilidade do PODER CONCEDENTE, a adotar de boa-fé
condutas razoáveis capazes de mitigar os impactos econômico-financeiros do
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fator de desequilíbrio, na medida do razoavelmente exigível em .atenção às

ci rcu nstâ nci as técn icas e eco nôm i co -fi na ncei ras da CON CESSIONARIA, assi m
como a evitar a prática de quaisquer condutas QUê, na medida do

razoavelmente exigível, possam resultar em agravamento dos impactos
econômico-financeiros do fator de desequilíbrío.

11.7. A adoção de medida vottada à mitigação dos impactos causados por
evento gravoso de risco ou responsabilidade do PODER CONCEDENTE não

irãiuaiíará, em nenhuma medida, o direito da CONCESSIONARIA de pleitear'eventuat 
reequilíbrio econômico-financeiro da CONCESSAO' sendo

consideradas, na anátise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro,
as condições econômicas gtobais do ajuste, nos termos da Cláusula 21.2 do

CONTRATO, incluindo os impactos decorrentes das medidas de mitigação
adotadas ou que deveriam ter sido adotadas nos termos das Cláusulas 71.5 a

11.6.1.

CLÁUSULA 15 - DA PANDEMIA DO COVID.19

15.1. As PARTES reconhecem que a pandemia do novo coronavírus (COVID-19),

declarada como emergência de saúde pública pela Lei Federal 10

l3.g7g/2020 e pela Portaria MS n. 188, de 03 de fevereiro de 2020, do

Ministério de Estado da Saúde, importando na declaração de estado de

calamidade pública pelo Decreto Legislativo n. 06, de 20 de março de 2020,
configura situação de força maior, que pode impactar os prazos estabelecidos
no presente TERMO ADITIVO.

15.1.1. Os efeitos concretos da situação de força maior reconhecida por esta

Cláusula 15 deverão ser tratados na forma prevista na Cláusula Vigésima

Sexta do CONTRATO

15.1.2. Ocorridos quaisquer impactos sobre as obrigações previstas no

CONTRATO, em razão da situação de força maior reconhecida por esta

Cláusula 15, as PARTES se comprometem a adotar todas as medidas a seu

alcance, mediante esforços razoavelmente exigíveis, para minorar os seus

efeitos, observando o quanto previsto na Cláusula 26.5 do CONTRATO.

CLÁUsuLA t6 - DA SoLuçÃO DE DIvERCÊnCraS E DA ARBITRAGEM

16.1. A Cláusula Quinquagésima Quarta do CONTRATO passa a vigorar com

a seguinte redação:

ctÁusuta QUTNQUAc,Éstne QUARTA - DA ARBTTRAGEM

53. As pARTES se comprometem a buscar solução amigável para qualquer
controvérsia surgida ao longo da execução deste 

'oNTRATO.
53.1. As pARTES se reunirão, dentro de 10 (dez) dias úteis contados da

notifìcação de qualquer uma das PARTES à outra, estabelecendo a

controvérsia, com vistas a solucioná-la.
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53.2. Caso a reunião não ocorra ou as PARTES não cheguem a um consenso em
até 10 (dez) dias úteis após a realÍzação da reunião, bem como a
controvérsia se refira a uma das hipóteses prevísfas e especificadas na
Cláusula a seguir, qualquer uma delas poderá solícitar instauração de
proced i mento a rb itra l.

53.3. As PARTES deverão submeter à arbitragem controvérsias relativas a
direitos patrimoniais disponíveis, relacionadas com a interpretação ou
execução deste CONTMTO.

53.4. A instauração do procedimento arbitral não desonera as partes de
cu mpri rem suas obrigações contratuais.

53.5. A PARTE que requerer a instauração do procedimento arbitral deverá
indicar, no momento da apresentação de seu pleíto, a câmara responsável
pela administração do litígio, que deverá ser selecionada dentre aquelas
cadastradas pelo Estado de São Paulo para solução de litígios envolvendo
a Administração Direta e suas autarquias.

53.5.1. Na hipótese de não haver câmara arbitral cadastrada pelo
Estado de São Paulo, a escolha será feita pela PARTE que requerer
a instauração do procedimento arbitral, com base nos seguintes
critérios:

(i) apresentar espaço disponível para realização de audiências e
serviços de secretariado, sem custo adicional às paftes, na cídade
de São Paulo;

(ii) esfar regularmente constituída há, pelo menos, cinco anos;

(iii) atender aos requisitos legais para recebimento de pagamento pela
Ad m i n istração Pú bl ica ;

(iv) possuir reconhecida idoneidade, competêncÍa e experiência na
administração de procedimentos arbitrais com a Administração
Pública.

53.6. O procedimento arbitral observará o Regulamento da Câmara de
Arbitragem adotada, bem como o disposto na Leí J1o 9.307/96 e
subsequentes alterações e o Decreto Estadual J1o 64.356/2019 e
subsequentes alterações, assim como as disposições constantes deste
CONTRATO.

53.7. O TRIBIINAL ARBITRAL será composto por três membros, indicados
conforme o regulamento da câmara arbitral, podendo ser escolhido, por
acordo entre as PARTES, árbitro único.

53.7.1. Os árbitros indicados pelas PARTES devem possuir comprovada
experiência na questão que será discutida no processo arbitral.
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53.8. O TRIBUNAL ARBITRAL será instalado na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, podendo se reunir em qualquer localidade, conquanto
notifícadas as PARTES.

53.9. A arbitragem será realizada em língua poftuguesa, de acordo com as leis
da República FederatÍva do Brasil, não impedindo a utilização de
documentos técnicos redigidos em outro idioma, facultado o recurso à
tradução juramentada em caso de divergência das partes quanto ao seu
significado.

53.9.1. Por solicitação da CONCESSIONARIA e mediante o
consentimento do PODER CONCEDENTE, a arbitragem poderá ser
parcialmente bilíngue, sendo as decisões produzidas em versões em
português e em inglês ou outra língua estrangeira.

53.9.2. Caso a , arbitragem seja parcialmente bilíngue, a
CONCESSIONARIA deverá arcar com as despesas relacionadas à
tradução dos documentos, mesmo quando os materiais traduzidos
sejam decorrentes de atos realizados pelo PODER CONCEDENTE, e
esfes cusfos não comporão os custos e despesas processuais para
fins de sucumbência.

53.9.3. Havendo divergências entre o conteúdo das decisões ou dos
documentos nas versões em língua portuguesa e em língua
estrangeíra prevalecerá o conteúdo das versões confeccionadas em
língua portuguesa.

53.10.O TRIBUNAL ARBITRAL não poderá se valer de equidade em suas decisões
relacionadas a esfe CONTRATO.

53.ll.As despesas com a realização da arbitragem serão adimplidas na forma
como dispuser o regulamento da câmara arbitral escolhida, vedado a
condenação da PARTE vencida ao ressarcimento dos honorários
advocatícÍos contratuais da PARTE vencedora, aplicando- se por analogia o
reglme de sucumbência do Código de Processo Civil. O adiantamento de
custas eventualmente solicltado pela câmara arbÍtral escolhida será
adimplido pela PARTE que suscitar a instauração do procedimento arbitral.

53.12.Caso uma das PARTES se recuse a tomar as providências cabíveis para
que o procedimento arbitral tenha ínício, a PARTE que tiver requisitado a
instauração da arbitragem poderá recorrer ao juízo da Comarca de São
Paulo, Estado de São Paulo, para obter as medidas judiciais cabíveis, com
fundamento no artigo 7o, da Lei no 9.307/96 e subsequentes alterações.

53.13.A sentença será considerada como decisão final em relação à controvérsia
entre as PARTES, irrecorrível e vinculante entre elas.

53.14.Os autos do processo arbitral serão públicos, ressalvadas as hipófeses
legais de sigilo ou segredo de justiça.

53.15.Qualquer das PARTES poderá recorrer ao juízo da Comarca de São Paulo,
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Estado de São Paulo, para dirimir quatquer controvérsia não suieíta à
arbitragem, bem como obter (a) medÍda cautelar porventura necessária
antes da formação do TRIBI.JNAL ARBITRAL; ou (b) promover a execução
de medida cautelar, decisão liminar ou da sentença proferida pelo
TRIBUNAL ARBITRAL.

53.16.As decisões proferidas pelo TRIBUNAL ARBITRAL que imponham obrigação
pecuniária ao PODER CONCEDENTE serão cumpridas conforme o regime de'precatórios ou obrÍgação de pequeno valor, nas mesmas condições
impostas aos demais títulos executivos iudiciais.

53.17.As PARTES reconhecem que as decisões proferidas pelo TRIBUNAL

ARBITRAL poderão ser regularmente executadas no Brasil, seguindo o
procedimento para execução contra a Fazenda Pública, não dispondo o

?ODER CONCEDENTE de qualquer imunidade soberana que iniba a

execução.

53.18.5erá competente o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo,
para dirimir quatquer controvérsia não passível de sujeição à arbitragêffi,
nos termos desfe CONTRATO.

S3.19.Caso venha a ser aprovada qualquer Lei ou norma que autorize a

utilização, pelos Estados, de mecanismo de solução de controvérsias mais
simples e rápidos do que o procedlmento arbitral, a CONCESSIONARIA
poderá solicitar a inclusão de tat mecanismo neste CONTRATO, devendo as
PARTES tomar as medidas necessárias ao seu aditamento.

CLÁUSULAí.T-ANEXOS

LT.L. O Apêndice a este TERMO ADITIVO No 2 contém a versão atualizada dos
Anexos VI, XIII, XIV, XV e XVIII, que passam a viger a paftir desta data em
substituição às versões originais.

L7.L.L. O Anexo XXI será substituído a partir do cumprimento, pela

CONCESSIONÁRIA, da obrigação prevista na Cláusula 4.5, alínea "d".

LT.l.2. O Anexo XVI e XXIII serão substituídos a partir do cumprimento,
pela CONCESSIONÁRIA, da obrigação prevista nas Cláusulas 5.2 e 5.3.

sÃoffiuro
GOVERNO DO ESTADO

L7.2. Os Anexos IX, e XIX até XLI serão atualizados na medida do necessário
durante a execução do CONTRATO, por acordo mútuo entre o PODER

CONCEDENTE e a CONCESSIONARIA, e serão substituídos oportunamente.
Os demais Anexos não mencionados nesta Cláusula 18, incluindo os projetos
conceituais já aprovados pela certificadora de implantação da antiga
concessionária, ficam expressamente ratificados pelas Partes.

L7.g. As PARTES decidem incluir ao CONTRATO o Anexo XLII, o qual conterá o
valor atualizado, na presente data, para fins de referência, dos Tguille:
elementos: (i) TARIFA DE REMUNERAçAO, (ii) ÇQNTRAPRESTAçAO
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PECUNIÁRIA, (iii) APORTE DE RECURSOS; (iv) garantia de fiel cumprimento
das Obrigações Contratuais; (v) limite cumulativo relacionado a RISCO
GEOTENOLOGICO previsto na Cláusula 2.8.2.1 do CONTRATO, e (vi) limite
cumulativo relacionado a interferências previsto na Cláusula 2.9.2.1 do
CONTRATO.

cLÁusuLA 1g - RATTFTCAçÃo

18.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as
cláusulas, itens, características e condições constantes do CONTMTO e que
não foram expressamente alteradas por este TERMO ADITIVO No 2.

E por estarem assim justas certas e contratadas, as PARTES firmam o presente
TERMO ADITIVO No 2 em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, (e de julho de 2O2O

PODER CONCEDENTE:

(\
Ale ndre Baldy

Secretário de Transportes Metropolitanos

[página de assinaturas 1/1 do Termo Aditivo no 1, para transferência da concessão
patrocinada para prestação dos serviços públicos de transporte de passageiros da

linha 6 - laranja de metrô de São Paulo, contemplando implantação das obras civis
e sistemas, fornecimento do material rodante, operação, conservação, manutenção

e expansão, que entre si celebram o Estado de São Paulo, representado pela
Secretaria dos Transportes Metropolitanos, e Concessionária Linha Universidade
S.A., tendo como interueniente fiadora a Companhia Paulista de Parcerias - CPPI
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coNcEssronÁnre LrNHA uNrvERsrDADE s.A.:

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:

1

0lhrno,

Llr,,n l+,vüI
ln

N Nome: í0rìCu ìr\ú n'ì uhnrl
Cargo: D ,t rt tl m W

,{ a+o üa 0 rctu /ft.,

Interveniente Fiadora

COMPANHIA PAULISTA DE PARCERIAS - CPP:

-6'*^ L Nome: Ç'oço Jae-o'n'e

Cargo: 9, c s-rc= (<-
4 L-ot -3'1a'eu\

D*,.'-/"t'

n

me tlziTrVaz #?zo
2. '{àn-2'- Ì'-

/ã/,oto'o,l Nome: d*^ 42-- )*

L

N

R.G.: jj ft/5ó9 ê

[página de assinaturas L/2 do Termo Aditivo no 1, para transferência da concessão
patrocinada para prestação dos serviços públicos de transporte de passageiros da

linha 6 - laranja de metrô de São Paulo, contemplando implantação das obras civis
e sistemas, fornecimento do material rodante, operação, conservação, manutenção

e expansão, que entre si celebram o Estado de São Paulo, representado pela
Secretaria dos Transportes Metropolitanos, e Concessionária Linha Universidade
S.A., tendo como interueniente fiadora a Companhia Paulista de Parcerias - CPPI
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São Paulo, 17 dejunho de 2020

À
ACCIONA
Sra. Janaina Martinez
Rua Olimpíadas, 134 - Toandar

Encaminhamos a MTNUTA Do rERMo ADIÏvo il E SEUS ANEXos, sob a
gestão desta CMCP

Atenciosamente,

comissão de Monitoramento das concessões e permissões - cMCp
Tel. 3291-2934
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Comissão de Monitoramento das Concessôes e Permissões da Secretaria de Transportes Metropolitanos de São paulo



São Paulo, 11 de Agosto de 2020

À
Acciona
Sra. Tatiana

Encaminhamos TERMO ADITIVO no 2, sob a gestão desta CMCP

comíssão de Monitoramento das concessões e permissões - cMCp
Te|.3291-2934

ü^,-"lrl;
U'lq

[ç 4a zzz-bz6' t

Comissão de Monitoramento das Concessôes e PermissÕes da Secretaria de Transportes Metropolitanos de São paulo



São Paulo, 09 de julho de 2020

À
CPP
Dr. Diego
Rua Rangel Pestana, 300 - 6oandar Central (Ramal: 3777)

Encaminhamos o TERMO ADITIVO No1 AO CONTRATO DE CONCESSÃO

PATROCINADA NOO15/2013 E O TERMO ADITIVO NO2 AO CONTRATO DE

CONCESSÃO PATROCINADA NOOI 512013, PARA ASSINATURA DE VOSSA

SENHORIA EM TODAS AS VIAS DO TERMO, sob a gestão desta CMCP.

Grato,

Michael Sotelo Cerqueira
Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões - CMCP
Tel. 3291-2240

R.d-u- (-.: t () È
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Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões da Secretaria de Transportes Metropolitanos de São Paulo



São Paulo, 12 de Agosto de 2020

À
ATG
Sra. Tatiana

Encaminhamos o Contrato de Custódia de Recursos Financeiros, sob a gestão

desta CMCP

Raissa Reis
Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões - CMCp
Tel. 3291-2934

Affi tnlY

Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões da Secretaria de Transportes Metropolitanos de São paulo
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PROCESSO STM No 00077012012 - PPP da Linha 6 - Laranja
CONTRATo DÊ coNcEssÃo PATRoGINADA No 01í20í3

ANEXO VI
VOLUME I - Fluxo de Desembolso de Parcelas do Aporte de Recursos

ffiuro
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VATOR DO APORTE

evErtos('l PARCELAS BIMESTRAIS VATOR DOS DESEMBOTSOS

VAI.OR DAS

PARCETAS BIMESTRAIS
Âno

Número do
Evento

% do Evento
NÚMERo DA

PARCEI.A
MÊsçr1 % DO APORTE TOTAI ANUAL

1

3

3,50% nS 1s6.429.ooo,oo

5

7

2,50x Rs 111.73s.000,0O

9

17

1,50% ns 67.041.000,00

n$ 33s.205.000,00

13

2,50% ns 111.735.000,00

15

t7

19

5,0096 nS 223.470.000,ú

2L

2 R$ 335.20s.0m,qr

AD|IIVO2:Orm.!.3.ò.ho{ocootrd6tprrthdedrnd.S.ír&op'trrtt n Cl.ll3.í.f,2doT.mlo
Aühronr02/rCO

1 3,60% Rs 160.898.400,00 150.898.400,m
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PROCESSO STM No 00077012012 - PPP da Linha 6 - Laranja
coNTRATo DE coNcEsSÃo PATRocINADA No 015/2013

ANEXO VI

VOLUME I - Fluxo de Desembolso de Parcelas do Aporte de Recursos

everuTosl') PARCELÂS BIMÉSTRAIS VALOR DOS DESEMBOLSOS

Ano
Número do

Evento
% do Evento

NUMERO DA

PARCEI.A
MÊs(**) % DO APORTE VATOR DAS TOTAT ANUAI.

PARCEI.A 1311 !l 4,70%

t2
13

15

16

0,90r

o,lxtÍ

o,gt (

0,lxrx

Rs 183.245.400,00

t 0,90'í

18 o,| ox

19 o,!Nr
m 0,!rur

PARCEIA!I 16 60%3, ns 160.898.400,00

PAnCElá lti 4,I0%B ra

A
25 0,5ot6

u
n o,9or

0,!to6 n5 183.245.400,00

26 o90tí

n o,lrúN

a i o,eo*
E o,lrox

PARCE.A 16 20 nS 160.898,400,003,60%

:t0 o,!roí

31 o,fix

in o,ggx
3 o,9ot6

PANCBÁ 1' 3,60%2 ns 160.898,400,00

yt 0,90,ú

!15 o,$gx

z

ir6 o.lrl'a

PARCEIÁ 18 2,70%A ns 120.673.800,00

ns 969.859.800,00

37

:t8

39

ao

41

{2
t13

5,70%

0,90Í

26

o,7cx

0,9oú IPARCET.Aú n$ 254.755.800,00

1tt o;xtr
4ri o,7gx

46 o,3w

a, 0,9or
tt8 o,7gx

3

a9 0,30t3

PAnCEIA20 n5 169.837.200,00E 3,80%

lt
'l

1r,
i, I,l'(
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PROCESSO STM No 00077012012 - PPP da Linha 6 - Laranja
coNTRATo DE coNcEssÃo PATRocINADA N'015/2013

ANEXO VI

VOLUME I - Fluxo de Desembolso de Parcelas do Aporte de Recursos

'ffiuro

rvENÍos('l PARCELAS BIMESTRAIS VALOR DOS DESEMBOLSOS

Ano
Número do

Evento
% do €vento

NÚMERo DA

PARCETA
MÊs(**) % DO APORTE VAI.OR DAS TOTAT ANUAL

0,qtrú

st :l{t0,9ot6 6,OO% nS 268.164.000,00

íl
51

52

PARCËIÂ21

54

í,

55

36

o,7gx

0,3{,x
tsorí

58 o,Í,ft'É

59 o,7gx

60 0,30'ú

61 0,9ot6

6a o,7gx
53 o,7gx
il opgx

4,50%PÂRCIIâZl ns 201.123.000,00

PANCEIâ2I6E iyt 5,30%

65

6
6'

69

'lt7r

o,7or

o,tn (

oÃar(

L5o'6

0,90r

o,to*

ns 236.878.200,00

3

PARCEIA2'75 :t6 s,80% ns 259.22s.200,OO
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ANEXO VI

VOTUME I - Fluxo de Desembolso de Parcelas do Aporte de Recursos

(+) De acordo com o Anexo Vl - Volume ll - Eventos para o Desembolso do Aporte de Recursos (r+) mês de CONCESSÃO - a partir do início do
prazo de vigência do CONTRATO

+'

evENTosl') PARCELAS BIMESTRAIS VALOR DOS DESEMBOTSOS

Ano
Número do

Evento
96 do Evento

NÚMERo DA
PARCEIÁ

MÊspr1 % DO APORTE VALOR DAs TOTALANUAL

3,209{ nS 143.o2o.8oo,oo

4,70% nS 210.061.800,00

3,20% nS 143.o2o.8oo,oo

4

2,00Yo ns 89.388.000,00

n$ 1.032.431.400,00

1,00% nS ru.694.ooo,oo

5

4,50% Rs 201.123.000,00

n$ 245.817.000,00
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VOLUME I - Fluxo de Desembolso de Parcelas do ApoÉe de Recursos
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ANEXO VI
VOLUME I - Fluxo de Desembolso de Parcelas do Aporte de Recursos

VALOR DO APORTE

gveNTos(') PARCELAS BIMESTRAIS VATOR DOS DESEMBOTSOS

VATOR DAS

PARCETAS BIMESTRÂIS
Ano

Número do
Evento

% do Evento
núnneno oe

PARCEI.A
MÊSgr1 % DO APORTE TOTALANUAL

1

3

3,50% ns 1s6.429.000,00

5

7

2,50% nS 111.73s.ooo,oo

9

11

L

L,509É Rs 67.041.000,00

nS 33s.2os.ooo,@

13

2,50% n$ 111.735.000,00

15

L7

19

5,00% n5 223.470.000,00

2L

2 n$ 335.205.000,00

ADÍÍuo 2 or mca.r.hho slo coÍtrdGr perürô ordanr descn lço pÍrrrbt na ctasgd.+2doTcÍmo
AünotÉ01/2020

3,60% n5 160.898.400,00 160.898./100,00
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ANEXO VI

VOLUME | - Fluxo de Desembolso de Parcelas do Aporte de Recursos

'ffiuro

everutos('l PARCELAS BIMESTRAIS VALOR DOS DESEMBOLSOS

Ano
Número do

Evento
% do Evento

NÚMERo DA
PARCEI.Â

MÊs(**) % DO APORTÊ VALOR DAS TOTAL ANUAT

t2
13

ut

15

16

0É(l'ú | PARCEâl3 4,10%14 n5 183.245.400,00

PANCELA 1'

t,

18

ú
m

o,!nx

o,ltotí

0,90rí

o,txtx

16 3,60% n5 160.898.400,00

2t
2:2

B
A

25

o,lxtr I PÂncElAlli

0,50tí

ra 4,rovo ns 183.24s.400,00

26 0,90t3

27 0,90r

a o,fi*
29 0,$r

PARCIIA16 m nS 160.898.400,003,60%

:lo

t1

:12

3

20,9o'3 3,60% ns 160.898.400,00! PARCE.A 17

:|/t o!0r
:xi opgr(

2

:t6 0p0r

PARCTTA 18 u n5 120.673.800,0070%2,

n5 969.8s9.800,00

in
ilt
:t9

40

tl
42

f3

PARCEIÁ 19 2S 70%5, nS 254.755.800,00

qgsx
0,9013

opox

0,90r

tu i o,gox

45 o,rgx

6 o,r,íIt(

a7

tlt
o,fir
o,7g*

3

49 0p016

PARCEIÂ20 a ns 169.837.200,003,ao%
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ANEXO VI

VOLUME I - Fluxo de Desembolso de Parcelas do Aporte de Recursos

EvÊNTos('l PARCELAS BIMESTRAIS VALOR DOS DESEMBOLSOS

Ano
Número do

Evento
% do Evento

t'rúwtrRo on
PARCETÁ

MÊs(**) % DO APORTE VALOR DAS TOTAI. ANUAL

50 0,90tí

51 o,7g*
t2 0,30tí

5:l 0,90x

g o;7sx

55 o,7Ítx

56 1,50tí

57 opor

PARCEIA2l iD 6,00%

I
I

R$ 268.164.000,00
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t2 4,50% ns 201.123.000,00

65 o,lror
66 o,7Ítr
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e9 o,70*
,o 15015

7t o,3o'(

PARCEAZI ns 236.878.200,00itÃ 5,30%

I

72

7t
74

7S

,6
7t
78

3
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s,80%

o,!Nx

PAnCAÁ24 :t6o,fix nS 2s9.225.2oo,00

o;tsx
r,00t3

n5 1.389.983.400,00

o,!Dr

tlt PÂncaÁzt :t8oSox 5,00%

s
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at

t5
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ns 223.470.000,00
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ANEXO VI
VOLUME I - Fluxo de Desembolso de Parcelas do Aporte de Recursos

(*) De acordo com o Anexo Vl - Volume ll - Eventos para o Desembolso do Aporte de Recursos (**) mês de coNCESSÃo - a partir do início do
prazo de vigência do CONTRATO

ry

gveNTos('l PARCETAS BIMESTRAIS VALOR DOS DESEMBOISOS

Ano
Número do

Evento
% do Evento

NÚMERo DA
PARCEIÁ

MÊspr1 96 DO APORTE VÂLOR DAS TOTATANUAL

3,20% ns 143.020.800,00

4,70% R5 210.061.800,00

3,20% Rs 143.020.800,00

4

2,00% nS 89.388.000,00

n9 1.032.431.400,00

L,O0% nS 44.694.000,00

4,50% ns 201.123.000,00

n$ 245.817.000,00
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cERTr FTcADoRA DA r ru pururRçÃo
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oa nrueçÃo DA cERTtFtcADoRA DA tMpLANrnçÃo NA FAsE I

1. DrsPostçÕrs e eRRrs

A atuação da CERTIFICADORA DA lMPLArufnçÃO perdurará até seis meses após o

início da oefnnçÃo COMERCIAL. o acompanhamento da CONCESSÃO, nesse período,

pelo PODER CONCEDENTE, dar-se-á por meio da CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO,

cuja contratação e atuação deverão obedecer à Cláusula Nona do Contrato de

Concessão e as condições dispostas no presente Anexo.

A CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO deverá apresentar plano de trabalho

demonstrando a metodologia a ser aplicada na condução dos trabalhos de

acompanhamento das atividades da CONCESSIONÁRlA e seus contratados.

A CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO apresentará ao PODER CONCEDENTE relatório

mensal da adequação dos projetos e procedimentos de implantação, devendo

também, a qualquer tempo, emitir comunicados ou relatórios extraordinários

referentes a desconformidades por ela observadas e julgadas relevantes. A

CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO também deverá providenciar, no prazo de sessenta

dias contados de sua contratação pela CONCESSIONÁRIA, a implantação de sistema

informatizado para suporte executivo à gestão técnica e tecnológica do

empreendimento, abrangendo, no mínimo, as funções de cadastro dos projetos e

procedimentos, contratos, programação dos projetos, fornecimentos e serviços de

implantação, controle de interferências, controle de não conformidades, controle de

documentos, rastreabilidade e informações gerenciais. Com vistas a propiciar um

amplo compartilhamento e transparência das informações,

Esse sistema deve ser concebido para ambíente web para ser operado pela

CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO e irrestritamente acessado pelo PODER

CONCEDENTE.

Rua Boa Vista, 175 - Bl. A - 10o andar - CEP 01014-001 - São Paulo - SP.
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Os trabalhos a serem desenvolvidos pela CERTIFICADORA DA IMPLANTAÇÃO deverão

resultar na validação dos processos adotados e dos resultados atingidos pela

CONCESSIONÁRIA, depois de verificada sua conformidade com as normas incidentes

(legais, técnicas, contratuais, de certificação etc.) e com as melhores práticas

existentes, podendo incluir também eventuais análises técnicas de eventos que deem

causa a pleitos de reequilíbrio econômico financeiro.

A atividade da CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO poderá ser realizada por verificação

amostral e não se confunde com o gerenciamento da obra, a qual será feita por

gerenciadora a ser contratada pela CONCESSIONÁRlA, sendo gerenciadora e

CONCESSIONÁRlA as únicas responsáveis técnicas e legais pela obra.

A CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO deverá seguir as melhores práticas de

acompanhamento do Project Management lnstitute - PMI@, no desenvolvimento de

suas atividades. Para tanto, deverá obrigatoriamente apresentar todos os modelos e

metodologias para acompanhamento do empreendimento tendo como referencial o

PMBook, com certificação válida e adequada ou profissional habilitado em gestão de

projetos (pós- graduado/mestrado/doutorado) em instituição reconhecida e com

certificação válída e adequada. Todo o acompanhamento tecnológíco do

empreendimento durante a FASE I até o início da operação comercial deverá ser

monitorado e controlado por profissional com as características acima descritas.

No exercício de suas atribuições, a CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO responderá ao

PODER CONCEDENTE e se relacionará com a CONCESSIONÁR|A por meio da

GERENCIADORA, não ficando, porém, impedida de, a seu critério, solicitar diretamente

à CONCESSIONÁRlA qualquer informação, documento ou esclarecimento.

A CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO deverá realizar reuniões periódicas de

acompanhamento e controle com a GERENCIADORA, registrando em ata as

providências a serem adotadas no sentido de se assegurar o cumprimento das

exigências técnicas do Contrato de Concessão, observando os prazos fíxados, devendo

o PODER CONCEDENTE ser informado da agenda prevista para tais reuniões e receber

cópia de suas atas.

Ruâ Boa Vista, 175 - Bl. A - 10o andar - CEP 01014-001 - São Paulo - SP.
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Na eventualidade de apresentação, pela CONCESSIONÁRIA, de sugestão que exija

alteração de diretriz mandatória ou elemento obrigatório ou, ainda, na hipótese de

alegar-se impedimento ao cumprimento destes, a CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO

poderá rejeitar o pedido, de plano, ou, a seu critério, emitir opinião circunstanciada e

remeter o assunto à consideração do PODER CONCEDENTE. A utilização deste

procedimento pela CONCESSIONÁR|A não servirá de justificativa para atraso no

cronograma de implantação.

O competente relatório de aprovação dos projetos e procedimentos emitido pela

CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO e entregue ao PODER CONCEDENTE, será tido

como marco para liberação dos aportes de recursos de que trata a Cláusula Vigésima

Oitava do Contrato de Concessão.

A equipe da CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO deverá contar com especialistas de

nível superior em todas as áreas de conhecimento relevantes para o cumprimento das

atribuições previstas na Fase I do Contrato, e mobilizar, se necessário, especialistas de

renome para compor pareceres específicos sobre questões surgidas durante a

execução do contrato.

Dentre os profissionais indicados para compor a equipe técnÍca da CERTIFICADORA DA

IMPLANTAçÃO, deverão necessariamente estar relacionados técnicos devidamente

qualificados profissionalmente para as devidas certificações com emissão de relatórios

e laudos técnicos de aferição do cumprimento de todas as diretrizes constantes do

Contrato, com observância das normas nacionais e internacionais e demais técnicas e

métodos aplicáveis à complexidade da obra de metrô, incluindo, dentre outros:

ffiuro

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Engenheiro coordenador geral

Engenheiro de Planejamento

Engenheiro de projetos civis

Engenheiro de estruturas e túneis

Arquiteto de projetos e edificações metroferroviárias

Engenheiro eletricista, eletrotécnico e eletrônico

rui

Ì

Rua Boa Vista, 175 - Bl. A - 10o andar - CEP 01014-001 - São Paulo - SP
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g) Engenheiro mecânico

h) Engenheiroambiental

i) Geólogo

j) Arqueólogo

k) Economista

l) Advogado

m) Contador

Para cada uma das especialidades indicadas anteriormente será exigido que pelo

menos 1 (um) dos profissionais tenha formação e experiência compatíveis com o

exercício de coordenação das respectivas áreas, conforme a tabela abaixo:

Rua Boa Vista, 175 - Bl. A - 10o andar - CEP 01014-001 - São Paulo - SP
slfi
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Profissional Formação Experiência

ENGENHEIRO

COORDENADOR

GERAL

Curso Superior
de Engenharia

No mínimo de 10 (dez) anos dedicados
como coordenador líder de equipe de
gerenciamento de
empreendimento de grande porte.

ENGENHEIRO

PLANEJAMENTO

DE Curso Superior
de Engenharia

No mínimo de 05 (cinco) anos de
experiência em planejamento, com
certificação válida e adequada,
habilitado em gestão de projetos (pós-
graduado/mestrado/doutorado) em
instituição reconhecida e com
certificação válida e adequada - Project

Managementlnstitute
PMI@

ENGENHEIRO

PROJETOS CIVIS

DE Curso Superior de

Engenharia Civil

No mínimo de 05 (cinco) anos em
atividade de projetos civis e, no
mínímo 48 meses como Engenheiro
Sênior na elaboração ou validação de
projetos de estruturas ou fundações
método construtivos ou infraestrutura
urbana.

ENGENHEIRO DE

ESTRUTURAS e TUNEIS
Curso Superior
de Engenharia

Ltvil

No mínimo 05 (cinco) anos em
atividades relacionadas à

implantação de empreendimento de
grande porte, sendo no mínimo 48
meses em construção de túneis
metroviários ou ferroviários ou
rodoviários. ,ã^*



ARQUITETO

PROJETOS

EDTFTCAçÕES

METROFERROVIÁRIOS

DE

E Curso Superior
de Arquitetura

No mínimo 05 (cinco) anos em

atividades relacionadas a projetos de

arquitetura de edificação metroviária
ou ferroviária, e durante este período,

deve constar no mínimo 48 meses em
projetos de acabamento ou

comunicação
visual.

ENGENH EIRO ELETRICISTA,

ELETROTÉCNICO C

ELETRÔNICO

Curso Superior
de Engenharia

Elétrica, na

modalidade
Eletrotécnica ou

Eletrônica

No mínimo 05 (cinco) anos em

atividades relacionadas a projetos e

implantação de Sistemas Elétricos e

Eletrônicos; deve constar no mínimo
48 meses em projetos e implantação
de Sistemas de Tração e Média e Baixa

Tensão ou em Sistema de Sinalização

ou Material
Rodante.

ENGENHEIRO

MECÂNtCO

Curso Superior de
Engenharia
Mecânica

No mínimo 05 (cinco) anos em
atividades relacionadas a projetos e

implantação de Sistemas

Mecânicos e Eletromecânicos ou Via

Permanente.

ENGENHEIRO

AMBIENTAL

Curso Superior de

Engenharia
Ambiental.

No mínimo 05 (cinco) anos em

atividades relacionadas a

licenciamento ambiental, manejo de
vegetação e áreas contaminadas.

GEOLOGO Curso Superior
de Geologia.

No mínimo 05 (cinco) anos em
atividades relacionadas a geotecnia,
sondagens e escavação de túneis.

ARQUEóLOGO Curso Superior
de Arqueologia.

No mínimo 05 (cinco) anos na

realização de trabalhos nos termos da
Portaria IPHAN 1e 230, de 17 de
dezembro de20O2 e da Portaria IPHAN

ne 07 de 01de dezembro de 1988.

ECONOMISTA Curso Superior
de Economia

No mínimo de 05 (cinco) anos em
atividades relacionadas a análise de

viabilidade Econômico-
Financeira de Projetos de
Concessão.
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2. poDEREs E pRERRoGATtvAS DA cERTtFtcADoRA DA tMpLANrnçÃo

Sem prejuízo do disposto nos itens seguintes do presente Anexo, à CERTIFICADORA DA

IMPLANTAçÃO são conferidos os seguintes poderes e prerrogativas:

a) acesso irrestrito ao local do empreendimento, respeitada sua operacionalidade;

b) acesso irrestrito a toda a documentação direta ou indiretamente relacionada ao

empreendimento, de modo a permitír o cumprimento de suas atribuições, aí incluídos,

sem a eles se limitar: projetos, desenhos, estudos ambientais, correspondências

trocadas com órgãos públicos ou com terceiros cuja atuação seja relevante para o

andamento do empreendimento (ex: concessionárias de serviços públicos

responsáveis por interferências), contratos de financiamento, fornecimento e de

prestação de serviços;

c) Propor a correção ou refazimento de qualquer item quando em desacordo com os

projetos, diretriz mandatória ou norma incidente de qualquer natureza;

d) Propor a suspensão de serviço relacionado à implantação do empreendimento em

caso de não conformidade grave, risco à segurança, reiteração no descumprímento das

determinações por ele exaradas ou qualquer outro motivo relevante, devendo a

CERTIFICADORA DA IMPLANTAÇÃO comunicar imediatamente a suspensão ao PODER

CONCEDENTE e, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresentar relatório completo

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEP 01014-001 - São Paulo - SP
7/Lr
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ADVOGADO
Curso Superior
de DÍreito

No mínimo de 05 (cinco) anos em
atividades relacionadas
desapropriacão de bens imóveis.

a

CONTADOR
Curso Superior em
Contabilidade

No mínimo 05 (cinco) anos em
atividades relacionadas à análise de
Demonstrações Financeiras e Balanços
periódicos.
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contendo os fatos que a motivaram, cabendo ao PODER CONCEDENTE deliberar a

respeito das condições a serem cumpridas para retomada da obra.

3. ÂMerro oe nrunçÃo DA cERTtFtcADoRA DA tMpLANrnçÃo

Caberá a CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO verifÌcar, analisar ou validar, conforme o

caso, os itens elencados a seguir:

3.1. ENGENHARIA

a) Processo de elaboração do projeto de concepção da Linha;

b) Projeto de concepção da Linha, tendo por parâmetro o ANEXO I do Contrato de

Concessão;

c) Projeto executivo, tendo por parâmetro o projeto de concepção;

d) Cronograma de implantação do empreendimento e sua execução;

e) Plano de Contingência de Obras e sua execução;

f) Plano de Monitoramento do empreendimento.

g) Documentos essenciais de Engenharia, de que são exemplos: partidos de projetos,

padrões de operação, arranjos gerais, estudos de fluxos, memórias técnicas;

h) Plano de Qualidade e sua execução, devendo o Plano contemplar, entre outros

aspectos: Plano de Controle Topográfico (tolerâncias para locações e nivelamentos,

definição de marcos e eixos, etc.), Plano de Controle Tecnológico e de Ensaios não-

destrutivos, o Plano de lnspeção e Testes dos diversos "pacotes" de aquisição

(construção civil, acabamento, material rodante, equipamentos, sistemas, etc.);

i) Plano de Desapropriação e Reassentamento e sua execução, tendo por parâmetro o

ANEXO lX do Contrato de Concessão;

j) Plano e programas ambientais, tendo por parâmetro as Licenças Ambientais

expedidas para o empreendimento, relatórios de solicitação de licenças e a legislação

ambiental;
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k) Soluções de engenharÍa propostas pela CONCESSIONÁR|A para aspectos técnicos

sobre os quais não haja diretriz mandatória;

l) Plano de Ensaios e Testes da CONCESSIONÁR|A e sua execução, o qual deverá

abranger no mínimo: Ensaios e Testes de Aceitação (obras civis, material rodante,

equipamentos, sistemas e instalações); de Comissionamento; da "Posta-em-Marcha" e

da Operação Assistida.

m)Desenhos "as built" e Livro de Ocorrência de Obras do empreendimento.

n) Recebimento, guarda e controle dos documentos técnicos, com disponibilização

imediata de cópia para o PODER CONCEDENTE e entrega dos originais ao final da

atuação do GlC.

3.2. GERENCIAL

3.2.1. PLANEJAMENTO E CONTROLE

a) Planejamento Geral de lmplantação elaborado pela CONCESSIONÁR|A (engenharia,

fornecimentos, construção, montagem, desapropriações, reassentamentos,

remanejamentos de interferências, obtenção de licenças, etc.) e suas eventuais

revisões.

b) Procedimentos de Planejamento e Controle a serem empregados pela

CONCESSIONÁRlA na lmplantação.

c) Desempenho das diversas áreas da CONCESSIONÁR|A envolvidas com a lmplantação

(engenharia, fornecimentos, construção, montagem, desapropriações,

remanejamentos de interferências, obtenção de licenças, etc.).

d) Controle de tratamento de não conformidades detectadas.
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3.2.2. GESTÃo DE coNTRATo

a) Cumprimento dos marcos para liberação de financiamento ou aporte de recursos

pelo PODER CONCEDENTE ou organismos financiadores.

b) Pedidos formulados pela CONCESSIONÁR|A e envio de parecer ao PODER

CONCEDENTE, além de apoio na elaboração de eventuais Aditivos Contratuais e seus

Anexos.

3.2.3. SUPERV|SÃO DE TMPLANTAçÃO

a) Cumprimento dos procedimentos Executivos de lmplantação (planos de ataque,

métodos construtivos, procedimentos e normas de controle da qualidade e de gestão

de riscos, etc.).

b) Gestão e registro do Livro de Ocorrência de Obras.

c) Ensaios e Testes de fábrica, isolados e integrados, referentes a: Aceitação (obras

civis, material rodante, equipamentos, sistemas e instalações); de Comissionamento;

da "Posta-em-Marcha", e da Operação Assistida do Material Rodante, Equipamentos e

Sistemas.

d) Desenvolvimento da obra civil (estações, túneis, poços, base da via permanente,

demais edificações);

e) Material rodante, equipamentos, sistemas e instalações (fabricação, ensaios,

montagem, testes, certificação, documentação etc.);

f) Encerramento dos trabalhos de construção e montagem (limpeza, desmobilização

etc.);

g) lnformações de cunho técnico, gerencial e de produção a serem destinadas ao

Acervo Técnico do PODER CONCEDENTE;

h) avaliação dos processos de desapropriações para fins de ações judiciais.
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3.2.4. SEGURANçA

a) Plano de Monitoramento e Controle de Riscos formulado pela CONCESSIONÁR|A

(edificações, utilidades públicas e vias no entorno das Obras) e sua execução.

b) Procedimentos de lmplantação e Operação do Sistema de Segurança e Medicina do

Trabalho da CONCESSIONÁR|A e sua execução.

c) Procedimentos para a análise, emissão de relatórios e registro de eventuais

ocorrências.

3.2.5. AMBIENTAL

a) Atendimento às exigências contidas nas Licenças Ambientais, com verificação

periódica ao longo de todo o período de vigência da Licença, de modo a garantir o

cumprimento dos prazos fixados pelo órgão ambiental.

b) Atendimento ao Plano de Controle Ambiental e suas atualizações, de modo a

permitir o cumprimento das condícionantes ambientais constantes das licenças, das

Leis, normas e regulamentos ambientais vigentes.

3.2.6. LTBERAçÃO PARA OPERAçÃO

a) Atendimento a todas as condições técnicas e de segurança para início da operação

assistida.

b) Atendimento a todas as condições técnicas e de segurança para início da operação

comercial.
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DA ATUAçÃo oe cERTTFtcADoRA DA tMpTANTAçÃo rue FAsE I

1. DrsPostçÕrs e rRRrs

A atuação da CERTIFICADORA DA IMPLANTnçÃO perdurará até seis meses após o

início da OffnnçÃO COMERCIAL. O acompanhamento da CONCESSÃO, nesse período,

pelo PODER CONCEDENTE, dar-se-á por meio da CERTIFICADORA DA IMPLANTAÇÃO,

cuja contratação e atuação deverão obedecer à Cláusula Nona do Contrato de

Concessão e as condições dispostas no presente Anexo.

A CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO deverá apresentar plano de trabalho

demonstrando a metodologia a ser aplicada na condução dos trabalhos de

acompanhamento das atividades da CONCESSIONÁRlA e seus contratados.

A CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO apresentará ao PODER CONCEDENTE relatório

mensal da adequação dos projetos e procedimentos de implantação, devendo

também, a qualquer tempo, emitir comunicados ou relatórios extraordinários

referentes a desconformidades por ela observadas e julgadas relevantes. A

CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO também deverá providenciar, no prazo de sessenta

dias contados de sua contratação pela CONCESSIONÁRIA, a implantação de sistema

informatizado para suporte executivo à gestão técnica e tecnológica do

empreendimento, abrangendo, no mínimo, as funções de cadastro dos projetos e

procedimentos, contratos, programação dos projetos, fornecimentos e serviços de

implantação, controle de interferências, controle de não conformidades, controle de

documentos, rastreabilidade e informações gerenciais. Com vistas a propiciar um

amplo compartilhamento e transparência das informações,

Esse sistema deve ser concebido para ambiente web para ser operado pela

CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO e irrestritamente acessado pelo PODER

CONCEDENTE.
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Os trabalhos a serem desenvolvidos pela CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO deverão

resultar na validação dos processos adotados e dos resultados atingidos pela

CONCESSIONÁRIA, depois de verificada sua conformidade com as normas incidentes

(legais, técnicas, contratuais, de certificação etc.) e com as melhores práticas

existentes, podendo incluir também eventuais análises técnicas de eventos que deem

causa a pleitos de reequilíbrio econômico financeiro.

A atividade da CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO poderá ser realizada por verificação

amostral e não se confunde com o gerenciamento da obra, a qual será feita por

gerenciadora a ser contratada pela CONCESSIONÁRlA, sendo gerenciadora e

CONCESSIONÁRlA as únicas responsáveis técnicas e legais pela obra.

A CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO deverá seguir as melhores práticas de

acompanhamento do Project Management lnstitute - PMI@, no desenvolvimento de

suas atividades. Para tanto, deverá obrigatoriamente apresentar todos os modelos e

metodologias para acompanhamento do empreendimento tendo como referencial o

PMBook, com certificação válida e adequada ou profissional habilitado em gestão de

projetos (pós- graduado/mestrado/doutorado) em instituição reconhecida e com

certificação válida e adequada. Todo o acompanhamento tecnológico do

empreendimento durante a FASE I até o início da operação comercial deverá ser

monitorado e controlado por profissional com as características acima descritas.

No exercício de suas atribuições, a CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO responderá ao

PODER CONCEDENTE e se relacionará com a CONCESSIONÁR|A por meio da

GERENCIADORA, não ficando, porém, impedida de, a seu critério, solicitar diretamente

à CONCESSIONÁRlA qualquer informação, documento ou esclarecimento.

A CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO deverá realizar reuniões periódicas de

acompanhamento e controle com a GERENCIADORA, registrando em ata as

providências a serem adotadas no sentido de se assegurar o cumprimento das

exigências técnicas do Contrato de Concessão, observando os prazos fixados, devendo

o PODER CONCEDENTE ser informado da agenda prevista para tais reuniões e receber

cópia de suas atas.
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Na eventualidade de apresentação, pela CONCESS|OTÁnIA, de sugestão que exija

alteração de diretriz mandatória ou elemento obrigatório ou, ainda, na hipótese de

alegar-se impedimento ao cumprimento destes, a CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO

poderá rejeitar o pedido, de plano, ou, a seu critério, emitir opinião circunstanciada e

remeter o assunto à consideração do PODER CONCEDENTE. A utilização deste

procedimento pela CONCESSIONÁR|A não servirá de justificativa para atraso no

cronograma de implantação.

O competente relatório de aprovação dos projetos e procedimentos emitido pela

CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO e entregue ao PODER CONCEDENTE, será tido

como marco para liberação dos aportes de recursos de que trata a Cláusula Vigésima

Oitava do Contrato de Concessão.

A equipe da CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO deverá contar com especialistas de

nível superior em todas as áreas de conhecimento relevantes para o cumprimento das

atribuições previstas na Fase I do Contrato, e mobilizar, se necessário, especialistas de

renome para compor pareceres específicos sobre questões surgidas durante a

execução do contrato.

Dentre os profissionais indicados para compor a equipe técnica da CERTIFICADORA DA

IMPLANTAçÃO, deverão necessariamente estar relacionados técnicos devidamente

qualificados profissionalmente para as devídas certificações com emissão de relatórios

e laudos técnicos de aferição do cumprimento de todas as diretrizes constantes do

Contrato, com observância das normas nacionais e internacionais e demais técnicas e

métodos aplicáveis à complexidade da obra de metrô, incluindo, dentre outros:

a) Engenheiro coordenador geral

b) Engenheiro de Planejamento

c) Engenheiro de projetos civis

d) Engenheiro de estruturas e túneis

e) Arquiteto de projetos e edificações metroferroviárias

0 Engenheiro eletricista, eletrotécnico e eletrônico
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g) Engenheiro mecânico

h) Engenheiroambiental

i) Geólogo

j) Arqueólogo

k) Economista

l) Advogado

m) Contador

Para cada uma das especialidades indicadas anteriormente será exigido que pelo

menos 1 (um) dos profissionais tenha formação e experiência compatíveis com o

exercício de coordenação das respectivas áreas, conforme a tabela abaixo:
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Profissional Formação Experiência

ENGENHEIRO

COORDENADOR

GERAL

Curso Superior
de Engenharia

No mínimo de 10 (dez) anos dedicados
como coordenador líder de equipe de
gerenciamento de
empreendimento de grande porte.

ENGENHEIRO

PLANEJAMENTO

DE Curso Superior

de Engenharia

No mínimo de 05 (cinco)anos de
experiência em planejamento, com
certificação válida e adequada,
habilitado em gestão de projetos (pós-
graduado/mestrado/doutorado) em

instituição reconhecida e com
certificação válida e adequada - Project

Managementlnstitute
PMI@

ENGENHEIRO

PROJETOS CIVIS

DE Curso Superior de

Engenharia Civil

No mínimo de 05 (cinco) anos em
atividade de projetos civis e, no
mínimo 48 meses como Engenheiro
Sênior na elaboração ou validação de
projetos de estruturas ou fundações
método construtivos ou infraestrutura
urbana.

ENGENHEIRO DE

ESTRUTURAS e TUNEIS

Curso Superior
de Engenharia

Civil

No mínimo 05 (cinco) anos em
atividades relacionadas à

implantação de empreendimento de
grande porte, sendo no mínimo 48
meses em construção de túneis
metroviários ou ferroviários ou
rodoviários.



ARQUITETO

PROJETOS

EDTFTCAÇÕES

METROFERROVIÁRIOS

DE

E Curso Superior
de Arquitetura

No mínimo 05 (cinco) anos em
atividades relacionadas a projetos de
arquitetura de edificação metroviária
ou ferroviária, e durante este período,
deve constar no mínimo 48 meses em
projetos de acabamento ou
comunicação
visual.

ENGENHEIRO ELETRICISTA,

ELETROTÉCNICO E

ELETRÔNICO

Curso Superior
de Engenharia
Elétrica, na

modalidade
Eletrotécnica ou

Eletrônica

No mínimo 05 (cinco) anos em
atividades relacionadas a projetos e

implantação de Sistemas Elétricos e

Eletrônicos; deve constar no mínimo
48 meses em projetos e implantação
de Sistemas de Tração e Média e Baixa

Tensão ou em Sistema de Sinalização
ou Material
Rodante.

ENGENHEIRO

MECÂNtCO

Curso Superior de
Engenharia

Mecânica

No mínimo 05 (cinco) anos em
atividades relacionadas a projetos e

implantação de Sistemas
Mecânicos e Eletromecânicos ou Via
Permanente.

ENGENHEIRO

AMBIENTAL

Curso Superior de
Engenharia

Ambiental.

No mínimo 05 (cinco) anos em
atividades relacionadas a

licenciamento ambiental, manejo de
vegetação e áreas contaminadas.

GEOLOGO Curso Superior
de Geologia.

No mínimo 05 (cinco) anos em
atividades relacionadas a geotecnia,
sondagens e escavação de túneis.

ARQUEOLOGO Curso Superior
de Arqueologia.

No mínimo 05 (cinco) anos na
realização de trabalhos nos termos da
Portaria IPHAN pe 230, de 17 de
dezembro de 2002 e da Portaria IPHAN
ne 07 de 01de dezembro de 1988.

ECONOMISTA Curso Superior
de Economia

No mínimo de 05 (cinco) anos em
atividades relacionadas a análíse de
viabilidade Econômico-
Financeira de Projetos de
Concessão.
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PODERES E PRERROGATTVAS DA CERTTFTCADORA DA tMPLANTAçÃO

Sem prejuízo do disposto nos itens seguintes do presente Anexo, à CERTIFICADORA DA

IMPLANTAÇÃO são conferidos os seguintes poderes e prerrogativas:

a) acesso irrestrito ao local do empreendimento, respeitada sua operacionalidade;

b) acesso irrestrito a toda a documentação direta ou indiretamente relacionada ao

empreendimento, de modo a permitir o cumprimento de suas atribuições, aí incluídos,

sem a eles se limitar: projetos, desenhos, estudos ambientais, correspondências

trocadas com órgãos públicos ou com terceiros cuja atuação seja relevante para o

andamento do empreendimento (ex: concessionárías de serviços públicos

responsáveis por interferências), contratos de fínanciamento, fornecimento e de

prestação de serviços;

c) Propor a correção ou refazimento de qualquer item quando em desacordo com os

projetos, diretriz mandatória ou norma incidente de qualquer natureza;

d) Propor a suspensão de servíço relacionado à implantação do empreendimento em

caso de não conformidade grave, risco à segurança, reiteração no descumprimento das

determinações por ele exaradas ou qualquer outro motivo relevante, devendo a

CERTIFICADORA DA IMPLANTAÇÃO comunicar imediatamente a suspensão ao PODER

CONCEDENTE e, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresentar relatório completo
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ADVOGADO
Curso Superior
de Direito

No mínimo de 05 (cinco) anos em
atividades relacionadas
desapropriação de bens imóveis.

a

NTADOR
Curso Superior em
Contabilidade

No mínimo 05 (cinco) anos em

atividades relacionadas à análise de
Demonstrações Financeiras e Balanços
periódicos.



ta, ffirrosAo
GOVERNO DO ESTADO
I Se<.etàíià dos i.ansrodes lletropolitanos

PROCESSO STM N' 00077012012 - PPP da Linha 6 -
Laranja

coNTRATo DE coNcEssÃo PATROCINADA N" 015/2013

contendo os fatos que a motivaram, cabendo ao PODER CONCEDENTE deliberar a

respeito das condições a serem cumpridas para retomada da obra.

3. ÂMsffo DE ATUAçÃo DA cERTtFtcADoRA DA tMpLANTAçÃo

Caberá a CERTIFICADORA DA IMPLANTAçÃO verificar, analisar ou validar, conforme o

caso, os itens elencados a seguir:

3.1. ENGENHARIA

a) Processo de elaboração do projeto de concepção da Linha;

b) Projeto de concepção da Linha, tendo por parâmetro o ANEXO I do Contrato de

Concessão;

c) Projeto executivo, tendo por parâmetro o projeto de concepção;

d) Cronograma de implantação do empreendimento e sua execução;

e) Plano de Contingência de Obras e sua execução;

f) Plano de Monitoramento do empreendimento.

g) Documentos essenciais de Engenharia, de que são exemplos: partidos de projetos,

padrões de operação, arranjos gerais, estudos de fluxos, memórias técnicas;

h) Plano de Qualidade e sua execução, devendo o Plano contemplar, entre outros

aspectos: Plano de Controle Topográfico (tolerâncias para locações e nivelamentos,

definição de marcos e eixos, etc.), Plano de Controle Tecnológico e de Ensaíos não-

destrutivos, o Plano de lnspeção e Testes dos diversos "pacotes" de aquisição

(construção civil, acabamento, material rodante, equipamentos, sistemas, etc.);

i) Plano de Desapropriação e Reassentamento e sua execução, tendo por parâmetro o

ANEXO lX do Contrato de Concessão;

j) Plano e programas ambientais, tendo por parâmetro as Licenças Ambientais

expedidas para o empreendimento, relatórios de solicitação de licenças e a legislação

ambiental;
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k) Soluções de engenharia propostas pela CONCESSIOruÁntn para aspectos técnicos

sobre os quais não haja diretriz mandatória;

l) Plano de Ensaios e Testes da CONCESSIONÁR|A e sua execução, o qual deverá

abranger no mínimo: Ensaios e Testes de Aceitação (obras civis, material rodante,

equipamentos, sistemas e instalações); de Comissionamento; da "Posta-em-Marcha" e

da Operação Assistida.

m)Desenhos "as built" e Livro de Ocorrência de Obras do empreendimento.

n) Recebimento, guarda e controle dos documentos técnicos, com disponibilização

imediata de cópia para o PODER CONCEDENTE e entrega dos originais ao final da

atuação do GlC.

3.2. GERENCIAL

3.2.1. PLANEJAMENTO E CONTROLE

a) Planejamento Geral de lmplantação elaborado pela CONCESSIONÁR|A (engenharia,

fornecimentos, construção, montagem, desapropriações, reassentamentos,

remanejamentos de interferências, obtenção de licenças, etc.) e suas eventuais

revisões.

b) Procedimentos de Planejamento e Controle a serem empregados pela

CONCESSIONÁRlA na lmplantação.

c) Desempenho das diversas áreas da CONCESSIONÁR|A envolvidas com a lmplantação

(engenharia, fornecimentos, construção, montagem, desapropriações,

remanejamentos de interferências, obtenção de licenças, etc.).

d) Controle de tratamento de não conformidades detectadas.

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEP 01014-001 - São Paulo - SP
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3.2.2. e esrÃo DE coNTRATo

a) Cumprimento dos marcos para liberação de financiamento ou aporte de recursos

pelo PODER CONCEDENTE ou organismos financiadores.

b) Pedidos formulados pela CONCESSIONÁR|A e envio de parecer ao PODER

CONCEDENTE, além de apoio na elaboração de eventuais Aditivos Contratuais e seus

Anexos.

3.2.3. SUPERVTSÃO DE TMPLANTAçÃO

a) Cumprimento dos procedimentos Executivos de lmplantação (planos de ataque,

métodos construtivos, procedimentos e normas de controle da qualidade e de gestão

de riscos, etc.).

b) Gestão e registro do Livro de Ocorrência de Obras.

c) Ensaios e Testes de fábrica, isolados e integrados, referentes a: Aceitação (obras

civis, material rodante, equipamentos, sistemas e instalações); de Comissionamento;

da "Posta-em-Marcha", e da Operação Assistida do Material Rodante, Equipamentos e

Sistemas.

d) Desenvolvimento da obra civil (estações, túneis, poços, base da via permanente,

demais edificações);

e) Material rodante, equipamentos, sistemas e instalações (fabricação, ensaios,

mo nta gem, testes, ce rtificaçã o, docu mentação etc. );

f) Encerramento dos trabalhos de construção e montagem (limpeza, desmobilização

etc.);

g) lnformações de cunho técnico, gerencial e de produção a serem destinadas ao

Acervo Técnico do PODER CONCEDENTE;

h) avaliação dos processos de desapropriações para fins de ações judiciais.

ffirro
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3.2.4. SEGURANçA

a) Plano de Monitoramento e Controle de Riscos formulado pela CONCESSIONÁR|A

(edificações, utilidades públicas e vias no entorno das Obras) e sua execução.

b) Procedimentos de lmplantação e Operação do Sistema de Segurança e Medicina do

Trabalho da CONCESSIONÁR|A e sua execução.

c) Procedimentos para a análise, emissão de relatórios e registro de eventuais

ocorrências.

3.2.5. AMBIENTAL

a) Atendimento às exigências contidas nas Licenças Ambientais, com verificação

periódica ao longo de todo o período de vigência da Licença, de modo a garantir o

cumprimento dos prazos fixados pelo órgão ambiental.

b) Atendimento ao Plano de Controle Ambiental e suas atualizações, de modo a

permitir o cumprimento das condicionantes ambientais constantes das licenças, das

Leis, normas e regulamentos ambientais vigentes.

3.2.6. LTBERAçÃO PARA OPERAçÃO

a) Atendimento a todas as condições técnicas e de segurança para início da operação

assistida.

b) Atendimento a todas as condições técnicas e de segurança para início da operação

comercial.

Rua Boa Vista, 175 - Bl. B - 10o andar - CEP 01014-001 - São Paulo - SP
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ANEXO XIV
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LINHA UNIVERSIDADE pARTrCrpAçOES S.A.
(em constituição)

ATA DE ASSEMBLETA GERAL DE CONSTTTUTçAO
REALTZADA EM 06 | Lt | 2Ot9

L DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 06 de novembro de 2019, às 11h, na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Olimpíadas, 134, conjuntoT2, sala H, 70 andar,
Condomínio Alpha Tower, 04551-000.

II. PRESENçA: Presente a totalidade das subscrítoras do capital socíal da LINHA
UNIVERSIDADE PARTICIPAçõES S.A. f'Companhia'), a saber: (a) ACCIONA
CONSTRUCCIóN, S.4,, sociedade conslìtuída de acordo com as leis da Espanha, com sede
na Avenida Europa, no 18, Alcobendas, Madrid, Espanha, inscrita na Fazenda Nacional da
Espanha sob o no A-81/638108, inscrita no CNPJ/ME sob o no 05.707.74910001-97, neste ato
devidamente representada por seus representantes legais, o Sr. André Lima De Angelo,
brasileÍro, casado, engenheiro civí|, portador da Cédula de Identidade RG no 5050645539 SSP-
PC-RS, inscrito no CPF/ME sob o no 644.433.370-91 e Sr. Fábio Luis dos Santos, brasileiro,
casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG no 17.560,278-5, inscrito no CPF/ME
sob o no. 092.292.798-70, ambos com endereço profissional na Rua Olimpíadas, no.I34,70
andar, Vila Olímpia, CEP: 04551-00, na Cidade e Estado de São Paulo f'Acciona Construcción");
e (b) ACCIONA DO BRASIL LTDA., sociedade lÍmitada, com sede na Cidade de São Paulo,
Estado de são Paulo, na Rua olimpíadas, 134, conjunto 72, sala c, 70 andar, condomínio
Alpha Tower, CEP: 04551-000, inscrita no CNPJ/ME sob o no 02.325.L76i0001-49, com seus
atos socÍetários arquivados na Junta Comercial do Estado São Paulo sob o NIRE 35,214,958-
671, neste ato devidamente representada na forma do seu contrato social por seus
representantes legais, o Sr. André Lima De Angelo, brasileiro, casado, engenheiro civil,
portador da Cédula de Identidade RG no 5050645539 SSP-PC-RS, inscrito no CPF/ME sob o no
644.433.370-91 e Sr. Fábio Luis dos Santos, brasileiro, casado, contador, portador da
Cédula de Identidade RG no 17.560.278-5, inscrito no CPF/ME sob o no.092.292.798-70,
ambos com endereço profissional na Rua Olimpíadas, no. L34, 7a andar, VÌla Olímpia, CEP:
04551-00, na cidade e Estado de são Paulo C'AçElone_Ercsü" e, em conjunto com Acciona
Construcción, "Acionistas').

Iil. MESA: Sr. André Lima De Angelo (Presidente); e Sr, Fábio Luis dos Santos (Secretário)

IV. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (a) a constituição da Companhia, pelas Acionistas,
por subscrÌção particular de ações; (b) a subscrição e a integralízação do capital social da
Companhia; e (c) a aprovação da redação do Estatuto Socíal da Companhia; (d) eleição dos

I
f={
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diretores da Companhia; e (e) a fixação da remuneração global anual dos diretores da
Companhia para o exercício social de 2019,

V. DELIBERÂCOES: Após leitura, análise e díscussão das matérias constantes na ordem
do dia, foram aprovadas as seguíntes matérias, por unanimidade de votos e sem ressalvas:

(a) a constituição de uma sociedade por ações a ser denominada "LINHA
UNIVERSIDADE PARTICIPAçõES S.A,", com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Rua olimpÍadas, 134, conjunto 72, sala H, 70 andar, condomínÍo Alpha Tower,
04551-000, a qual terá como por objeto social a participação ou investímento, de forma direta
ou índireta, em exploração de concessões, projetos ou empresas no segmento de mobilidade
urbana sobre trilhos (sistemas de trens, metrôs, monotrilhos, veículos leves sobre trilhos e
trens regionais), existentes ou que venham a ser licÌtados no Brasil,

(b) a fixação do capital social da Companhia em Rg 1.000,00 (um mil reais),
dividÍdo em 1.000 (um mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Conforme
consta dos Boletins de Subscrição de Ações que integram a presente na forma do Anexo I, o
capital social foi subscríto e Ìntegralizado pelas Acionistas, da seguinte forma:

(i) Acciona construcción subscreveu 999 (novecentos e noventa e nove)
ações ordinárias, pelo preço de Rg999,00 (novecentos e noventa e nove reais)
cada, tendo integralizado, nesta data, em moeda corrente nacional, o
montante de R$100,00 (cem reais);

(ii) Acciona Brasil subscreveu 1 (uma) ação ordinária, pero preço de Rg1,00
(um real); e

(iii) Atendidos os requisìtos preliminares exigidos nos termos do art. g0 da
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada f'Lei das s.A.'J,
inclusive o depósito de 10% (dez por cento) do capítal social, no valor de
R$100,00, conforme comprovante de depósito que passa a fazer parte
integrante da presente ata como Anexo rr, o sr. presidente declarou
constituída a Companhia de pleno direíto.

(c) a aprovação da redação do estatuto social da Companhia, que integra a
presente ata como Anexo fIL

(d) a eleição dos seguintes membros para compor a diretorÍa da Companhia, para
o cargo de diretores, todos com prazo de mandato uníficado de 2 (dois) anos, a contar da
presente data, sendo permitida a reeleição: (i) ANDRÉ LIMA DE ANGELO, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de IdentÍdade RG no 5050645539 SSP-PC-RS,

5P - 26580533v2
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Ìnscrito no CPF/ME sob o no 644.433,370-91; (ii) rÁero LUIS DoS SANTOS, brasíleiro,
casado, contador, portador da Cedula de ldentidade RG no 17.560.278-5, inscrito no CpF/ME
sob o no' A92.292'798-70; e (iii) JANAINA MARTINEZ JATOBÁ BEDETTE, brasileira,
casada, advogada, podadora da Cédula de ldentidade RG no 32.660.689 SSp Sp, ínscrita no
CPF/ME sob o no 223,52L'9I8'74, todos com endereço comercial na Capital do Estado de São
Paulo, na Rua Olimpíadas, no I34,7o andar, conjunto 71, 04551_000,

os diretores ora eleitos declararam não estar incursos em nenhuma das hipóteses
previstas em lei que os impeça de exercer as funções de díretores da Companhia, Fica
consignado, aÍnda, que os membros ora eleitos tomaram posse na presente data, mediante a
assinatura de termos de posse lavrados no Livro de Atas da Companhia, cujas cópias

.

(e) após discussão, os diretores ora eleítos apresentaram a sua renúncia à
remuneração global para o exercício social de 2019.

Em razão do acima exposto e uma vez que todas as formalidades legaÌs aplicáveis foram
observadas pelas Acionistas, a Companhia foi declarada formalmente constituída para todos
os fìns e efeitos de direto.

w' ENCERRAMENTO: Nada maís havendo a tratar, e como nenhum dos presentes
quÍsesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, a
qual foi lída, achada conforme e assinada por todos os presentes.

São Paulo, 06 de novembro de 2019
Mesa:

A re Lima Fábio Lu Santos
Secretário

[Restante da página Íntencrona/mente deixado em brancoJ

PEtÁ.
DATA'
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fContÍnuação da página de assinaturas da ata de asrembleia geral de constituição
da Linha Univercidade PartÍcipações 5,A,, realizada em O6 de novembro de 2OlgJ

Acionistas Subscritoras

. 
z-/

Por: André Li ma De Angelo

Cargo: Diretor de País

ACCIONA CONSTRUCCION S.A.
Por: Fábio Luis Santos
Cargo: Díretor Fìnanceiro

ACCIONA DO BRASIL LTDA.
Por: Fábío Lu Santos

Cargo; Administrador

Por; André Li De Angelo
Cargo: Administrador

Visto do Advoqado Resoonsável

0

Nom JanaÍna Maftinez Jatoba Bedette
OAB/SP no:232.798
CPF: 223.521.918-74
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ANEXO I DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTTTUIçÃO DA LINHA
UNIVERSIDADE PAR]]CIPACõES S.A., REALIZADA EM 06/11 /2019

BoLETTM DE suBscRrçÃo no or

São Paulo, 06 de novembro de 2019
Mesa:

ré Lima

Por: André Lima

Cargo; Diretor de país

Fábio dos Santos
Secretário

ntos

ACCIONA CONSTRUCCIóN S.A.

Por: Fábio Luis dos

Cargo: Diretor Financeiro

t

ACIONISTA SUBSCRÌTORA

NúMrno or
AçÕES

SUBSCRTTAS

VALOR

SUBSCRITO

TOTÀL

FORMA DE
:

rNrreRnuzlçÃ

o
ACCION.A COTSTnUCCIóN, S.A., sociedade constjtuída de

acordo com as leis da Espanha, com sede na Avenida Europa,

no 18, Alcobendas, Madrid, Espanha, inscnta na Fazenda

Nacional da Espanha sob o no A-81/63810g, inscrita no

CNPJ/ME sob o no 05.707.749/0001-97, neste ato devidamente

representada por seus representantes legais, o Sr. André Lima

De Angelo, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da

Cédula de ldentidade RG no 5050645539 SSP-PC-RS, inscrito no

CPFIME sob o no 644.433.370-91 e o Sr. Fábio Luis dos

Santos, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de

Identidade RG no 17.560.278-5, inscrìto no CpF/ME sob o no.

092.292.798-70, ambos com endereço profissional na Rua

Olimpíadas, no. 134, 70 andar, Vila Olímpia, CEp: 04551-00, na

Cidade e Estado de São Paulo.

999 (novecentos e

noventa e nove)

ações ordinárias,

todas nominativas

e sem valor

nominal

R$ 999,00

(novecentos e

noventa e nove

reais)

Em moeda

corrente nacional

no prazo de até 60

(sessenta) dias a

contar da presente

data.

SP - 26580533'/2
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BOLETTM DE SUBSCRIçÃO No 02

São Paulo, 06 de novembro de 2019.

Mesa

/a '7

André Li Angelo
dente

Por: André De Angelo

Cargo: Administrador

ACCTONA DO BRASTL LTDA. /'
Por: Fábio Luls dos Sa'ntos

Cargo: Administrador

#ib lhltbs
gecretánlo

\--=-*-
\ ,,t'

ACCIONA DO BRASIL LTDA., sociedade limitada,

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,

na Rua Olimpíadas, 134, conjunto 72, sala C,7o andar,

Condomínio Alpha Tower, CEP: 04551-000, inscrita no

CNPJ/ME sob o no 02.325.17610001-49, com seus atos

societários arquivados na Junta Comercial do Estado de

São Paulo sob o NIRE 35.2t4.958.671, neste ato

devidamente representada na forma do seu contrato

social por seus representantes legais, o Sr. André Lima

De Angelo, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da

Cédula de ldentidade RG no 5050tr5539 sSP-PC-RS, inscrito

no CPF|ME sob o no 644.433.370-9I e o Sr. Fábio Luis dos

Santos, brasíleiro, casado, contador, portador da Cédula de

Identidade RG no 17.560.278-5, inscrito no CPF/ME sob o no.

092.292.798-70, ambos com endereço profìssional na Rua

OlimpÍadas, no. 134, 7o andar, VÌla Olímpia, CEP: 04551-00, na

Cidade e Estado de São Paulo.

1 (uma) ação

ordinária,

nominativa e

sem valor

nominal

(umR$ 1,00

real)

Em moeda

côrrente

nacional no

prazo de até 60

(sessenta) dias a

contar da

presente data.

SP - 2658O533v2
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ANEXO II DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIçÃO DA LINHA
UNIVERSIDADE PARTICIPAçõES S.A., REAIJZADA EM 06 /11/2019
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ANEXO III DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIçÃO DA TINHA
uNrvERsIpADE PARTICTPAçõES S.A.. REALIZADA EM 06/11 /2019

ESTATUTO SOCIAL
DA

LrNHA uNrvERsrDADE pARTïcrpAções s.n.
(em constituição)

CrpÍrulo I
DrrourxacÃo, Sror, Oa:rro r DunacÃo

Attigo 1o: A Linha Universidade Participações S.A. ("Companhia") é uma sociedade
anônima de propósito específico, de capital fechado, regida pelo presente Estatuto Social e
pelas disposições legaís que lhes forem aplicáveis, em especial pela Lei no 6.404 de 15 de
dezembro de 1976 e suas alterações posteriores ("Lei das Sociedades por Ações"), e pelas

disposições legais que lhe forem aplicáveis.

Attigo 2o: A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Rua Olimpíadas, 134, conjunloT2, sala H, 70 andar, CondomínÌo Alpha Tower, Víla Olímpia,
04551-000.

Attigo 30: A Companhia tem por objeto social a participação ou investimento, de forma
direta ou indireta, em exploração de concessões, projetos ou empresas no segmento de
mobilidade urbana sobre trilhos (sistemas de trens, metrôs, monotrilhos, veículos leves sobre
trÍlhos e trens regionais), existentes ou que venham a ser licitados no Brasil.

Parágrafo único: A Companhia poderá exercer as ativídades de seu objeto
social no país ou no exterior, seja diretamente ou através de subsidiarias, ou através de
participação em consórcíos ou no capital de outras empresas.

Artigo 4o: A Companhia tem prazo indeterminado de duração.

5P - 26580533v2
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CapÍrulo II
Cnpnal Socral r Acões

Artigo 5o: O capital social subscrito e parcialmente integralizado é de Rg 1.000,00 (mil
reais), dividido em 1.000 (mÌl) ações ordinárÌas, nominativas e sem valor nominal.

Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral deverá deliberar e aprovar os
aumentos de capital da Companhia que se façam necessários.

Parágrafo segundo: As emissões e colocações de ações, bônus de
subscrição e debêntures conversíveis em ações serão realizadas com observância do direito
de preferência, assegurado aos acionÌstas, conforme disciplinado pelo art. t7t da Lei das
Sociedades por Ações e disposto em Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia.

Parágrafo Terceiro: É vedada a emissão de ações preferenciaís ou
partes benefìciárias pela CompanhÍa.

Attigo 6o:
Gerais.

cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias

Parágrafo Único: A Companhia, nos termos da lei e observado o disposto
neste Estatuto Social, poderá adquirir ações de sua emissão, para cancelamento ou posterior
alienação, mediante autorização da Assembleia Geral.

CrpÍrulo III
óReÃos Prnunnenrrs oa CoupanxH

Attigo 7o:

AÉigo 8o:

São órgãos permanentes da CompanhÍa:

(i) a assembleia geral de acionistas da Companhia C'ASSg!_blejê_Gga!,); e

(ii) a diretoria da Companhia f'Diretoria'),

A companhia será administrada pela Diretoria, com os poderes conferidos em

ir.í+,
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Lei, por este Estatuto Social e por Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia
permitindo-se, em qualquer caso, a reeleição e dispensando-se a constituição de caução em
garantia dos seus respectivos mandatos.

Parágrafo Primeiro:
anualmente pela Assembleia Geral.

A remuneração anual global dos diretores será fixada

Parágrafo Segundo: Os Diretores tomarão posse nos termos da Lei das
Sociedades por Ações, e observarão os requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e
responsabilidades contemplados na referida Lei e em Acordos de Acionistas arquivados na
sede da Companhia.

Parágrafo Terceiro: Ao fìnal de seus mandatos, os diretores permanecerão no
cargo até que seus respectivos substitutos eleitos em Assembleia Geral sejam empossados,

ClpÍrulo IV
ASSEMBLEIAS GERAIS

Attigo 90: Respeitada a legislação em vÍgor, a Assembleia Geral será convocada pelas
pessoas legalmente habÍlitadas nos termos da Lei das SocÍedades por Ações e de acordo com
as disposições de Acordos de Acionistas arquivados na sede da companhia,

Parágrafo Primeiro: Os trabalhos da Assembleia Geral serão presididos por
acionistas indicados dentre os presentes na assembleia, por maíoria de votos dos acíonistas,
cabendo a cada ação ordinária um voto para defìnição do presidente da mesa, e que, quando
eleito, indicará o seu secretário.

Parágrafo Segundo: A Assembleia Geral será convocada por meio de carta
registrada aos acionistas e publìcações no sítÍo eletrônico da Companhia e na Central de
Balanços (CB) do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), conforme preveem os Artigos
124 e 289 da Lei de Sociedades por Ações e a Portaria no 529 do Ministério da Economia,
devendo ser realizada em dia útil e horário comercial. o aviso de convocação conterá as
informações de local, data, hora e agenda da Assembleía, sendo que o avÌso de convocação
também conterá todos os documentos que estarão sujeitos a deliberação na assembleia. A

SP- 26580533v2

Página 10 de 22



primeira convocação será feita no mínimo 15 (quinze) dias corridos antes da data da
Assembleía Geral e, se a Assembleia Geral não for realizada, uma segunda convocação será
feita no mínìmo B (oito) dias corridos antes da nova data da assembleia, ou em outro prazo
previsto pela Lei, em caso de abeftura de capital.

Parágrafo Terceiro: Independentemente das formalidades acima, uma
Assembleia Geral será considerada validamente realizada se todos os Acionistas
comparecerem a taÍ assembleia. As questões que não estiverem incluídas no aviso de
convocação para uma Assembleia Geral não poderão ser aprovadas em uma Assembleia Geral,
exceto quando todos os Acionistas participarem da Assembleia Geral e concordarem
expressamente em deliberar sobre tal questão.

Artigo 1Oo: A Assembleia Geral tem as atribuições e poderes fixados na lei, e reunir-se-á,
ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício socia[,
para deliberar sobre as matérias previstas no artigo I32 da Lei das Sociedades por Ações e,
extraordinariamente, sempre que os interesses da companhia assim o exigirem.

Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral é competente para decidir sobre
todos os atos relativos à Companhìa, bem como para tomar as decisões que julgar conveniente
à defesa de seus interesses.

Parágrafo Segundo: A Assembleia Geral Extraordinária e a Assembleia
Geral Ordinária podem ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e
hora, e instrumentadas em Ata única.

Parágrafo Terceiro: Os acÍonistas não poderão votar nas deliberações em
que estejam em posição de conflito material de interesses com a companhia.

Parágrafo Quarto: Os documentos pertinentes à matéria a ser delÌberada
nas Assembleias Gerais deverão ser colocados à disposição dos acionistas, na sede e no
escritório central da Companhia, na data da publicação do primeiro anúncio de convocação,
ressalvadas as hipóteses em que a lei ou a regulamentação vigente exigir sua disponibilização
em prazo maior.

r l'-
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Parágrafo Quinto: Nas Assembleias Geraís, os acíonistas deverão provar
a sua qualidade de acionista, apresentando à Companhia, os documentos de identidade e/ou
atos societáríos pertìnentes que comprovem a representação legal, conforme o caso,

Artigo 11o: A Assembleia Geral terá competência exclusiva para deliberar sobre as
seguintes matérias de interesse da Companhia, observadas as disposições de Acordo de
Acionistas arquivados na sede da Companhia:

(i) Aumento de capital social da Companhia;

(ii) Aprovação das demonstrações financeiras da Companhia;

(iiü Aprovação da remuneração global e políticas de benefícios dos
administradores da Companhia (membros da Diretoria e do Conselho Fiscal) e de funcionários
de escalão superior da Companhia (i,e., superintendentes e gerentes);

(iv) Aprovação de distribuição pública de ações da Companhia;

(v) Redução do capital social Companhia, uma vez aprovado pelo Poder
Concedente;

(vi) Alteração de quóruns de deliberações ou das competências da
Assembleia Geral e da Diretoria;

(víi) Transformação, fusão ou cisão da Companhia ou incorporação da
Companhia (ou de suas Ações) de ou por outra pessoa;

(viii) Dissolução e liquidação da Companhia, a cessação do estado de
liquidação, eleger o lÌquidante e fixar a sua remuneração, além de eleger os membros do
Conselho Fiscal que deverão funcionar no período da liquidação, fixando-lhes, também, a
remuneração;

(iX) Aprovação ou alteração do plano de negócios da Companhia;

(x) Alteração dos dividendos mínimos obrigatórios ou de seu pagamento;

(xi) Distribuição de dividendos ou o pagamento de juros sobre capitat próprio
pela Companhia, salvo os dividendos obrigatórios previstos em lei e/ou neste Estatuto Social;

ti
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(xÍÍ) Resgate, amortização, recompra ou qualquer outra negociação com
ações/outros valores mobiliários de emissão da Companhia;

(xiii) Alteração do critério para fÌxação do preço de emissão de novas ações
da Companhia;

(xiv) Requerimento de recuperação judicial e extrajudicial ou pedido de
falência da Companhia;

(xv) Desdobramento e grupamento de ações da Companhia;

(xvi) Eleição e destituição dos membros do Conselho Fiscal da Companhia;

(xvii) Alteração do exercício social da Companhia;

(xviii)Criação de novas espécies ou classes de ações ou atribuição de
vantagens adicionais às espécÌes ou classes já existentes;

(xix) Alteração do número de Conselheiros Fiscais e Diretores da Companhia
ou da forma de representação da Companhia;

(xx) Constituição ou aquisição de participações pela Companhia, inclusive por
meio de sociedades de propósito específic0, que não esteja prevista no plano de negócios da
Companhia; e

(:ui) Aprovação do Orçamento Anual.

Parágrafo único: Para efeitos deste Estatuto, entende-se por Partes
Relacionadas: (í) qualquer Acionista da Companhia; (ii) quaisquer administradores da
Companhia, efetivos ou suplentes, bem como seus respectívos cônjuges e parentes até o 4o
grau; (iii) quaisquer sociedades ou outras formas de associação, controladas, controladoras,
coligadas ou sob controle comum, direta ou indiretamente de qualquer das pessoas indicadas
nos itens (i) e (ii) e respectivos administradores.

Attigo 12o: As deliberações da Assembleía Geral serão tomadas por maioria de votos, não
se computando os votos em branco, ressalvadas as exceções previstas em lei, obseruado o
disposto em Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia e neste Estatuto,

J:
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CapÍrulo V
DrRrroRla

Attigo 13o: A Diretoria Executiva será composta por 3 (três) Diretores, sem designação
específìca, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral nos termos deste Estatuto e de
eventuaÌs acordos de acÍonistas arquivados na sede da Companhia, com mandato de 2 (dois)
anos.

Parágrafo Primeiro: A investidura no cargo de Diretor far-se-á
imediatamente após a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado no Livro de Atas de
Reuniões da Diretoria.

Parágrafo Segundo: No impedimento ou ausência temporária de qualquer
Diretor, este será substituído por outro Diretor indicado na forma do regimento da Diretoria
da Companhia^

Parágrafo Terceiro: Em caso de vaga permanente do cargo de Diretor
devido à retirada, demissão ou incapacidade permanente de um ou mais Diretores ou por
qualquer outro motivo, deverá ser convocada Assembleia Geral para promover a eleição de
novo Diretor, de acordo com os procedimentos estabelecidos neste Estatuto e em eventuais
acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia.

Artigo 14o: Sem prejuízo das competências específìcas prevÌstas neste Estatuto, os
Diretores terão suas atribuições e responsabilidades descritas no regimento da Diretoria da
Companhia, a ser aprovado pela Assembleia Geral.

Artigo 15o: Compete à Diretoria praticar, observadas as competências específicas previstas
neste Estatuto Social, todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à
consecução do fim social.

Artigo 160: As reuniões da Diretoria podem ocorrer dependendo da urgência das questões
a serem discutidas e suas decisões serão tomadas de forma colegiada.

r:
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Parágrafo Primeiro; As reuniões serão sempre convocadas por um dos
Diretores com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, mediante comunicação aos demais

Diretores, As reuniões poderão ser realizadas por vídeo conferência ou quaisquer outros meios

de comunicação que permitam a identifìcação do membro e a comunicação símultânea com

todas as outras pessoas presentes na reunião. Os membros da Diretoria que pafticíparem da

reunião da forma defÌnida acima serão considerados presentes na reunião para todas as

devidas fìnalidades.

Parágrafo Segundo: As atas da reunião podem ser validamente assinadas

e-maíl ou outro meio eletrônico, com uma cópia arquivada na sede da Companhia juntamente

com uma via original assinada.

Artigo 17o: À Diretoria compete

(a) deliberar sobre, no âmbito de sua alçada, os critérios relativos
aos cargos e salários e ao regime disciplinar dos empregados da Companhia;

(b) elaborar e apresentar ao fìnal de cada exercício social as
demonstrações fìnanceiras, na forma da Lei das Sociedades por Ações, instruídas com o
parecer dos auditores independentes, para apreciação do Conselho Fiscal, se instalado, e a

aprovação em Assembleia Geral;

(c) elaborar e propor à Assembleia Geral o orçamento anual da
Companhía; e

(d) deliberar sobre normas e manuais da Companhia relativos à sua
estrutura operacional, incluindo as áreas de ouvidoria e atendimento aos usuários dos serviços
prestados pela Companhia.

Artigo 18o: Observado o que dispõe este Estatuto Social, a Diretoria tem os maÌs amplos e
gerais poderes de representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, a

administração e a gestão dos negócios socíais, considerando-se a Companhia validamente
obrigada:

(a) mediante a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores;

:i
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(b) mediante a assinatura conjunta de um Diretor e um procurador;
ou

(c) mediante a assinatura de dois procuradores, nos limites dos
poderes que lhes forem conferidos, na forma prevista no Parágrafo Segundo deste artigo.

Parágrafo Primeiro: É facultado à Companhia nomear procuradores,

devendo o instrumento respectivo ser assinado por 2 (dois) membros da Diretoria. As

procurações deverão conter poderes específìcos e, com exceção daquelas outorgadas a

advogados para representação da Companhia em processos judiciais, arbitrais ou

administrativos, terão prazo de validade limitado a, no máxìmo, 1 (um) ano.

Parágrafo Segundo: Os mandatários constituídos pela Companhia deverão
sempre ir em conjunto com um Diretor ou outro mandatário com poderes, exceto para

instrumentos que contemplem poderes da cláusula ad judÍcia, nos quais os outorgados
poderão agir conjunta ou separadamente.

CnpÍrulo VI
Consrlno FrscAL

Attigo 19o: A Companhia terá um Conselho Fiscal, não permanente e, quando em

funcíonamento, será composto por 3 (três) membros efetivos e seus respectivos suplentes.

Parágrafo Primeiro: Os honorários dos membros do Conselho Fiscal serão

fixados pela Assembleia Geral Ordinária.

Parágrafo Segundo: As atribuições do Conselho Fiscal são as fixadas em lei

e seu funcionamento se verifìcará apenas nos exercícios em que a Assembleia Geral assim

decidir.

Parágrafo Terceiro: O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o
Presidente do Conselho, ao qual caberá a representação, organização e coordenação de suas
atividades.

Parágrafo Quarto: Os membros do Conselho Físcal serão investidos nos
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respectivos cargos mediante a assinatura de termo de posse, lavrado no livro de atas das

reuniões do Conselho Fiscal

Parágrafo Quinto: O quórum de instalação das reuniões do Conselho

Fiscal é o da maioria dos membros em exercício e as deliberações serão tomadas pelo voto

favorável da maioria dos membros do Conselho Fiscal presentes à reunião.

Parágrafo Sexto: Em caso de vacância no cargo de membro do Conselho

Fiscal, o respectivo suplente assumirá o cargo pelo tempo remanescente do mandato do

membro do Conselho Fiscal substituído. Em suas ausêncías ou impedimentos temporários, o

membro do Conselho Fiscal será substituído pelo seu suplente, especifìcamente para cada

reunião. O suplente em exercício fará jus à remuneração do efetivo, no período em que ocorrer

a substituição, contado mês a mês.

CnpÍrulo VII
ExrncÍcro Socrnu DruonstRncões FlnltrcetR-ns r Lucnos

Artigo 20o: O exercício social terá início em 10 (primeiro) de janeiro e terminará em 31

(trinta e um) de dezembro de cada ano, fìndo o qual serão elaborados o balanço anual e as

demonstrações flnanceiras exigidas em Lei. As demonstrações financeiras anuais da

Companhia serão obrigatoriamente auditadas por auditores independentes registrados junto

à CVM e obseryarão os preceitos legais e regulamentares aplicáveis e os princípios de

contabilidade geralmente aceitos no Brasil.

Artigo 21o: Do resultado do exercício apurado na forma da legislação em vigor serão

deduzidos os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto de renda.

Artigo 22o: O saldo, após deduzidas as eventuais partÍcipações no resultado, confìgurará o

lucro hquido do exercício que terá as seguÍntes destinações:

(a) 5olo (cinco por cento) para constituição de reserua legal, que não

excederá de 20o/o (vinte por cento) do capital social;

(b) formação de reseruas para contingências, caso haja necessidade;
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(c) constituição de reserva de lucros a realizar, se for o caso, na

forma prevista pela Legislação;

(d) pagamento de dividendos anuais obrigatórios de, no mínimo, 5olo

(cÌnco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma da leÌ de acordo com as

deduções previstas nas alíneas "6", "b" e "c" anteriores, que serão declarados e pagos na

forma da lei; e

(e) a Assembleia Geral decidirá o destino remanescente do lucro

líquido do exercício, nos termos da lei.

Parágrafo Primeiro: Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos

do parágrafo anterior serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por

prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dÍvidendo assim que a situação

financeira da Companhia permitir.

Parágrafo Segundo: O valor dos juros sobre o capÌtal próprio pagos pela

Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, ser imputado aos dividendos

mínimos obrigatórios de que trata este Aftígo.

Artigo 23o: A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em menor periodicídade,

e com base neles decidir sobre o pagamento de dividendos intermedìários.

CrpÍrulo IX
Drsposrcõrs Grnars

Artigo 24o: Na forma do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, a Companhia

observará os acordos de acÍonistas arquivados na sua sede, cabendo à administração zelar

pelo seu cumprimento, abstendo-se de registrar transferência de ações e/ou quaisquer outros

valores mobiliários emitidos pela Companhia, exercício de direitos de preferência na subscrição

de ações e/ou valores mobiliários ou, ainda, a criação de qualquer ônus sobre as ações e/ou

os valores mobiliários da Companhia contrários às suas disposições. Os presÍdentes das

assembleias e das reuniões de Diretoria não computarão os votos proferÍdos em infração a

referidos acordos de acionistas devidamente arquÍvados.

SP - 26s80533v2

Página 18 de 22



Parágrafo Primeiro: As obrigações e responsabilidades resultantes de tais

acordos serão válidas e obrigarão terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente

averbados nos livros de regìstro da Companhia. Os administradores da Companhia zelarão
pela observância desses acordos e o presidente da Assembleia Geral deverá agir de acordo

com o estabelecido na lei aplicável.

Parágrafo Segundo: Na hìpótese de qualquer conflito entre as disposições

deste Estatuto Social e eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, as

disposições dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia deverão prevalecer,

até o límite permitido pela legislação aplicável.

Artigo 25o: Os seguintes documentos permanecerão à disposição dos acionistas na sede da

Companhia: (i) contratos firmados pela Companhia e suas paftes relacionadas; (ii) acordos de

acionistas firmados entre os acionistas da CompanhÍa; e (iií) documentos relativos a quaisquer

programas de opções de compra de ações, títulos ou outros valores mobiliários de emissão da

Companhia.

Artigo 260: Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pelas disposições

contidas na Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada, e demais disposÍções legais e

regulamentares que lhes forem aplicáveis.

Attigo 27o: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para conhecer

e dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Estatuto socÍal, com exclusão de qualquer outro,
por mais especial ou privilegiado que seja.

Visto do Advoqado Responsável:

r., i
1 r.-! ï. i., \'

na ína Martinez Jatoba Bedette

OAB/SP no:232.798
CPF: 223.52L.9L8-74

***
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ANEXO IV DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTTTUIçÃO DA LINHA

UNIVERSIDApE PARïICIPAçõES S,4., REALIZADA EM 06/ 11 /2019

TERMO DE POSSE NO 01

pelo presente instrumento, ANDRÉ LfMn DE ANGELO, brasileiro, casado, engenheiro civil,

portador da Cédula de Identidade RG no 5050645539 SSP-PC-RS, inscrito no CPF/ME sob o no

644.433.370-91, com endereço comercial na Capital do Estado de São Paulo, na Rua

Olimpíadas, no 134, 70 andar, conjunto 7t, CÉP 04551-000, declara expressamente, para

todos os fins e sob as penas da lei, que (i) que não está impedido, por lei especial, de exercer

a administração da Companhia, e nem foi condenado ou está sob efeitos de condenação, a

pena que vede, aÌnda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou SubornO, concussão, peculato; ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, como previsto no $10 do aft'

I47 da Lei no 6.404176; (ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo $3o do

art, L47 da Lei no 6.404176; e (iii) eventuaís citações e intimações em processos

adminístrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão deverão ser entregues no endereço

referido acima, nos termos do 52o do art. 149 da Lei no 6.404176; e toma posse do cargo de

diretor da LINHA UNIVERSIDADE PARTICIPAçõES S.4., sociedade por ações em

constituição, com sede na Rua Olimpíadas, 134, conjunto 72, sala H, 70 andar, Condomínio

Alpha Tower, Vìla Olímpia, CEP 04551-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo

f'Companhia"), para qual foi eleito por meio da Assembleia Geral Extraordinária realizada

nesta data, para mandato até 06 de novembro de 2021, assumindo, mediante a assinatura do

presente Termo de Posse, o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

seu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia. O Diretor permanecerá em

seu cargo até a posse de seu substituto.

São Paulo, 06 de novembro de 2019.

A ELO
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TERMO DE POSSE NO 02

Pelo presente instrumento, FABIO LUIS DOS SANTOS, brasileiro, casado, contador,
portador da Cédula de ldentidade RG no 17.560.278-5, inscrito no CPFiME sob o no.

092,292.798-70, com endereço comercial na Capital do Estado de São Paulo, na Rua

Olimpíadas, no 134, 70 andar, conjunto 7I, CEP 04551-000, declara expressamente, para

todos os fìns e sob as penas da lei, que (i) que não está impedido, por lei especial, de exercer

a administração da Companhia, e nem foi condenado ou está sob efeitos de condenação, a

pena que vede, aÌnda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crÌme

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia

popular, contra o sistema fÌnanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, como prevÌsto no $1o do art,

L47 da Lei no 6.40a176; (ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo $3o do

art. I47 da Lei no 6.404176; e (iii) eventuais citações e intimações em processos

administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão deverão ser entregues no endereço

referidoacima,nostermosdo$2odoart. I49da Lei no6.404176; etomapossedocargode
diretor da LINHA UNIVERSIDADE PARTICIPAçõES S.4., sociedade por ações em

constituição, com sede na Rua Olimpíadas, 134, conjunto 72, sala H, 70 andar, Condomínio

Alpha Tower, VÌla Olímpia, CEP 04551-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo

("Companhia'), para qual foi eleito por meio da Assembleia Geral EKraordinária realizada

nesta data, para mandato até 06 de novembro de 2021, assumindo, mediante a assÍnatura do
presente ïermo de Posse, o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

seu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia. O Diretor permanecerá em

seu cargo até a posse de seu substituto.

São Paulo, 06 de novembro de 2019

F LUIS
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TERMO DE POSSE NO 03

Pelo presente instrumento, JANAINA MARTINEZ JATOBA BEDETTE, brasileira, casada,

advogada, portadora da Cédula de Identidade RG no 32.660.689 SSP SP, inscrita no CPF/ME

sob o no 223.52L.9L8-74, com endereço comercìal na Capital do Estado de São Paulo, na Rua

Olimpíadas, no 134, 70 andar, conjunto 71, CEP 04551-000, declara expressamente, para

todos os flns e sob as penas da lei, que (i) que não está impedida, por lei especial, de exercer

a administração da Companhia, e nem foi condenada ou está sob efeitos de condenação, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia

popular, contra o sistema fìnanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, como previsto no $10 do art'

L47 da Lei no 6.404176; (ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo $3o do

art. 747 da Lei no 6.404176 e (iii) eventuais cìtações e intimações em processos

administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão deverão ser entregues no endereço

referido acima, nos termos do 52o do art. 149 da Lei no 6.404176; e toma posse do cargo de

diretor da LINHA UNIVERSIDADE PARTICIPAçõES S.A., sociedade por ações em

constituição, com sede na Rua Olimpíadas, 134, conjunto 72, sala H, 70 andar, Condomínio

Alpha Tower, Vila Olímpia, CEP 04551-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo

f'Companhia'), para qual foi eleita por meio da Assembleia Geral ExLraordínária realizada

nesta data, para mandato até 06 de novembro de 2021, assumindo, mediante a assinatura do

presente Termo de Posse, o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

seu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia. A Diretora permanecerá em

seu cargo até a posse de seu substituto.

São Paulo, 06 de novembro de 2019

]ANAINAJ MARTIN EZ JATOBA BEDETTE
I
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LINHA I]NTVERSIDADE
CNPJ/ì4E n' 35.588. 16 U0ml-z2

NIRE 35.300.545.W

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA AVT 19 DE MAIO DE2NM

I. DATÀ EORA E LOCAL: Realizada em 19 de maio de2A2O, às 12h00, na sede social
da Liúa Universidade Participações S.A, ('@ghia"), localizada na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Rua Olimpíadas, n" l34,conjunto 72, sala H, 7o andar, Condomínio Alpha
Tower, CPE 04551-000.

[ PRESENCAS: Presente a única acionista da Compaúi4 representando lffi% (cem por
cento) do capital lo"ial com direito a voto, emmzão do que fica dispensada a convocação, nos
tÊnnos do artigo lY+,$,ry, da I€i n" 6.4M, de 15 de dezembro de 1976 ("IaideqSA."), conforme
assinaturas apostas no üwo de Presença de Acionistas.

m MESA: Sr. André Lima De ll,ngelo (Presidente); e Sr. Fábio Luis dos Santos (Secretário).

ry. ORDEM Dq DIA: (a) alteração da denominação social da Companhia; (b) alteração do
objeto social da Companhia; (c) aumento do capital social da Cmpanhia; (d) alteraçeo do nrlnero
de mernbros que compõem a Diretoria Execuúva da Companhi4 do respectivo prazo de mandato
e inclusão de designação específica para cada membro da Diretoria Executiva; (e) refornrúação e
consolidação do Estatuto Social da Compaúia; (D apÍovação da operação envolvendo a cessão
pela Concessionlíria Move São Paulo S.4., sociedade por ações organizada de acordo com as leis
da República Federativa do Brasil, com sede na Ci'lade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
do Paraíso,45, ?'andar, conjunto 72, inscrita no CNPJÀ{E sob o no 19.368.924ll0Cf1-73 ('!tove")
à Companhia do Conhato de Conce,ssão Patrocinada n'015/2013 celebrado enre (i) a Move, na
qualidade de concessionária; (ü) o Estado de São Paulo, na qual.idade de poder concedente,
representado por sua Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos ('@ggçedente");
e (iii) como intervenienrc fiadorg a Companhia Paulista de Parcerias - C?P ('gg'), tendo por
objeto a outo{ga de concessão para a pestação de seniços públicos de transporte de passageiros
da Linha ó - Laranja de metô de São Paulo, Estado de São Paulo, contemplando a implantação
das ob'ras civis e sistemas, fornecimento do matcrial rodante, opcração, conse,lvação, manutenção,
exploração e expansão da Liúa 6 - Iara4ja ("Contrato de Concessão") ('hieto"), conforme
formalizado arravés do Instrumento Particúar de Cessão e Outras Avenças celebrado €lrhe a
Companhia, a Move e entÍe ouuos em 4 de fevereiro de 2U2O ('@') ("Cessão');
(g) a aprovação e a ratificação da celebração do Contato de Cessão, de odos os documentos
necqssários à sua celebração e aqueles a ele rclacionados, incluindo seus anexos, os necessários

PaÍa o cumprimento das condiçõas precedentes estâbelecidas no instnrmento, bein como a

celeb'ração dos seguintes instrumentos (9.1.) o primeiro aditamento ao Contrato de Concessão a
ser celórado ente a Companhiq a Move, o Poder Concedente e a CPP; GJ) o segundo
aditamento ao Contraúo de Concessão a seÍ celebrado enE€ a Comprnhi4 o Poder Coücedente e a

C?P ("Segundo Aditamento ao Contrato de Concc$o"); G3.) quaisquer ouhos contratos a serem
celebrados junto ao Poder Concedente com o objetivo de cumprir com o previsto no Conúato de
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Concessão; (g.4) os instmmentos necessários para o pagamento do Preço de Ce.ssão (conforme
definido no Conftto de Concessão); G5) o Instrumento de Distrato a ser celebrado entrre a

Companhi4 o Consórcio Expresso Liúa 6, a Acciona Construcción S.A. e a Move, em Í€lação a
rescisão do contrato de EPC celebrado pela Move; G.O o Contrato de Compra e Venda de Ativos
e Outras Avenças a ser celebrado enEe a Companhia, o Consórcio Expresso Linha 6, a Acciona
Construcción S.A. e a Move, prra r aquisição de ativos e eqúpÍrmentos necessários ao Projeto;
(g.7) o Instrumento Particular de Alienação Fiduciária a ser celebrado entre a Companhi4 o
Consórcio Exprcsso Liúa 6, aAcciona Constnrcción S.4., a Move e enüe outros, Gt) o Contrato
de Prrestação de Serniços Técnicos (Technical Services Agreement) a ser celebrado enEe a
Companhia e urna entidade do gnrpo Transdev; e G.9) de todo e qualquer contrato necessário no

âmbito do Projeto, como contraÍo de EPC, contrato para aquisição.de material rodanrc, contrato
de interface do hojeto, contratos nìaster do Projeto, contratação de prestadores de serviço para o

Projeto, contratação dc certificadora conforme previsto no Contato de Concessão; e (h) a
ratificação de todos os atos já praticados pela Companhia no âmbito da Ordem do Dia acima.

V. DELIBERACÕES: Prreliminarmente, foi aprovado por unanimidade que a presentÊ ata

fosse lavrada na forma sumlíria, conforme autoÍizâdo pelo Artigo 130, $ 1", da L€i das SÂ. Ato
seguinte, aús leiturq análise e discussão das matérias constantes na ord€Nn do dia, foram
aprovadas as seguintes matérias, por unanimidade de votos e sem rcssalvas:

(a) a alteração da denominaçiío social da Companhia, a qual passa de'l-iúa Universidade
Participações S,A." para'€oncession&ia Linha Universidade S.A.'.

Em decorrência da alt€ração ora aprovada, o caput do Artigo 1o do Estatuto Social da

Companhia passa a úgorar com a seguintc redação:

"Attlgo 7" A Concessiorúria Lhtla Unívenidnde S,A. é uma sociedade atúninw dc
propósito específico, dc capital fechado, regida pelo presente Estatuto Social e pelas

disposições legais qrc llus forem apliúveis, em especial pela Lei no 6.404 dc 15 dc

dzzembro de 1976 e suas alterações posteriores ("1*i das Sociefudcs oorAções") e pralo
dz duração detenninado, conespondente ao tucessário psra o cumprtnurxo dc todas as

sws obrtgações dcconetües da Contmto dc Concessdo {confomu abaix.o definido), e fu
apuração e liquifuçãa dos luveres sociais que se Íaçan devidos dcvenda entrar em

liquidação caso este venlw a ser efrínto ("9@b")."

(b) a alteração do objeto social da Companhia para fazer constar que a Companhia tÊrn ltor
objeto social específica e exclusivamente a prestação dos serviços públicos de transpo,rte

de passageiros da I inha 6 - I-aranja de Mstrô da Cidade de São Paúo, Estado de São Paulo,

contemplando a implantação das obras civis e sistemas, fornecimento do matcrial rodante,

operação, conservação, manutenção, exploração e expansão da Liúa 6 - kra4i4 nos

t€rnos e condições do Contrato de Concessão PaFocinada n" 015/ã)13.

Tendo em vista a altenação acima deliberada, o caput do Artigo 3o do Estanrto Social da

Companhiapassa a vigorar com a seguinte redação:

SP - UtgOrtOvro
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"Artigo 3" A Companhia tem por objeto social específica e exclusivamenÍe a prestdção dos
serttiços públicos dc trawporte de passageiros dn Línln 6 - I-aranja dc Metr6 da Cidade
de São Paulo, Estado de Sílo Paulo, contemplanda a implataçõo dns obras civis e
sistemas, fornzcimcnto do material rodnnte, operação, conserttaçãa, maruttenção,
exploração e eryawão da Linha 6 - Laranja (" E@" ), noE terrlos e condiçõet
da Contrato de Cotrcessãa Patrociruda n" 015/2013, conforme aditado, frrnado com o
Estado dc Sãa Paulo ("P@Qre@"), por intemúdio da stu Secretarta dc Estado
dos Transportes Mefiopolitarns ('STM'), e a Conpanltia, ern razÃo do procedhnento
liciutórto pronnvüo pelo Podzr Concedente nos termos do Himl dc Concessão n"
N4n0I3 ('Edital") ("Contato de Concessão")."

(c) o aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 519.999.000,00 (quinhentos
e dezenove milhões noveceirtos e noventa e nove mil reais), passando dos .atuais

R$ 1.000,00 (mil reais), dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem valon
nominal, para R$ 520.000.0m,00 (quiúentos e vinte milhões de reais), dividido e,m

520.000.000 (quiúentos e vinte nilhõ€s) de ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal, mediante a e,rnissão de519.999.000 (qúúenüos e dezcnove milhões novecentos
e noventa e nove mil) ações orrdinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de
emissão de R$ 1,00 (um rcal) por ação, de,finido nos termos do Artigo 170, $ 1", inciso II
da l-ei das S.A.. Diante da reÍrúncia parcial pela aural acionista da Companhi4 Acciona
Constnrcción, S.A., ao direito de preferência que lhe assiste nos tÊÍtrlos do Artigo 1?1,
copttt, da l.ei das S.A. a totalidade das novas açõcs ora emitidas foi subscrita pela atnal
acionista da companhia, Acciona constnrcción, s.A., bem como por Acciona
Concesiones, SL e Linha Universidadc Investimentos S.4., que ora ingressam na
Companhia, as quais serão integralizadas na forma prevista nos boletins de subscrição que
constam do Ancxo I àpresente ata-

Em dcconência do aumento de capital ora alrovado, foi deüberada a alteração do Artigo
4" do Estatuo Social da Companhia, o qual passará a úgoÍar com a seguinrc nova redação:

"Artigo 4' O capital social da Conpanhia, totalnente subscrtto e parciahnente
íntegralizado, em moeda conente nacinnal, é de R$ 520.000,Wn,(N (quhluntos e vinte
milhões de reais), divüido em 520.0M.N0 (ryinlwtos e vinÍe milhões) dz ações
ordbtárias, nominativas e semvalar nomfual.

Paúgmfo himeirc: O capinl social íntegralízada, ern moeda corrente naciorul, ra data
dc assinatura do segwúo aditamento ao Contrato de Cotuessão será dz
R8 n7.Am.M,00 (cento e vhte e sete milhões dc reais), sendo qu a intcgralização do
resümte do capinl socíal dserá, observar os pra,zos estabelecídas tus cláusulas 18.2.,

18.2.1. e 18.2.1J. do Contrato dc Concessão, conforme aditado.

PaúSrÚo Scgundo: O capital social da Companltia &verlÍ set umuntada, no mínimo,
para R$ 890.W)0.000,A0 @itocentos e noventa milhões de reaís) w 60" (sexagésimo) mês
contado da data dc emissão da 'Ordcm de Serviço" prevista rw cláwula 4.2. do Termo
Aüüvo n" 2 ao Contrato de Concessão,

sP-uEr.:rÍì40
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Paúgwfo Terceim: Consid.erando o compromisso dc aunento fu capital social hdícado
ru Parúgrafo Segurú achn+ em até 60 (sessenta) nuses contadas da data dc emissão da
"Ordcm fu Semíço" prevista na clótrsula 4.2. do Tertn Aditivo n" 2 ao Contrato de
Concessão, o capital social da Companhia a ser integraliztdo w referido prazo seró dc
R$ 763.0N.W0,U) (setecentos e sessenta e três milhões de reais), confonne o crongramo
previsto rn Contrato de Concessão. Os acionistas da Companhía são solidaristunte
respowdveis pela íntegralização da capítal social até o limite do valor da parcelofaltante
para integraliztção dz R E90.000.000,00 (oitocentos e novento milhões de rcais), tns
tennos do item 18.2.2. do Contrato dc Concessão,

Paúgqfo Qtruto: A Assentbleia Geral dcverlÍ dcliberar e aprovar os awattÍos dc capital
da Compailtia qrc se façan rucessórios.

Paãúgt& Qutttb: As emissões e colocações fu ações, Mrus dc subscrição c debêntures
conversíveis em ações serão realizadas com obseruância do direin de preferência
assegurado aos acionistas, conforme disciplhado pelo art. 171 do ki das Socicdadcs por
Ações e disposto emAcordos dc Acionistas arquivados ru sefu da Companhia

Parfut$o Seúo: É vedada a emksão dc ações prefererrcíais ou partes bencficiórirn pela
Companhia"

Pat*túo Sétitlrr: O capiul social não poderd ser reduzído svzin a prévia utorização da
STM ou outra entidadc por ela dcsígnada"

(d) a altcração do núrncro dc me,mbmos que compõe,m a Dirctoria Executiva da Corqpanhi4 o
raspectivo prazo de mandato, bem como a inclusão de designaçiio especÍfica para cada um
dos memb'ros da Dirctoria Executiva Como rçsultado, o Capítulo YI do Estatuto Societ da

Compenhia passará a úgmar com a seguintc redação:

"ÇÁ&I&fl
Dnnrorut

Atíigo I7': A Diretoria serú composn por 02 (dais) a 06 (seis) membros, sendo, 0l
(um) Diraor Adminístraivo-Financeiro, 0I (m) Diretor Técnicn, 01 (wt) Direnr dc
Operações, 0I (wt) Diretor dc Adninistação Contratual, 0I (um) Díretor Geral
Exccutivo e 0I (um) Direnr sem desigução específrco, sendo quc üt atribuições dc
qulqrcr dos Diretores pofurfu ser excrcidas curulativattentc, eleitos e dcstiuíveis pela
Assenúleia Cteral, nos tennos dcste Estantto e dc evenfirois rcordas dc acíonistas
arquivados rw sedc da Conpanhla commandrrlo & 3 (três) atns, pofundo scr rcionistas
ou não e residcntes tn Wís, os quaís devefio se reportaT aos acionistas e ctssegutar o

funcionanunto re gular da Companhia-
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Pü*rsÍo lt*r,eírc: A investídnra no cargo dc Díruor far-se-d ínudiatattunte após a
assinatura do respeaivo terma dc posse, Iavrado no Livro dc Atas dc Reuniões da
Diretoria.

Pct*úo Scgarú: Oconendo vacâtrcia dc cargo fu qualquer Diretor, ou impedinento
do tindar, cabertÍ à Asscrnbleia Geral eleger o novo Diretor ou dcsígut o sttbstituto,

frxmdo, em qualqw dos casos, o pnazo fu gestãa e a respectiva remwuração.

Arügo 72o: A Diretoria rewtir-se-ó scmpne que necessória, cabendo a convocoçêio a

ryolqrer Diretor.

PuúStúo hüncim: A reuniãa instalar-se-á com a presença de Diretores que

reprcsentem a nwioria dos membros da Diretoría As dzliberações fu Direnria serão
tomadas pela urunimidade dns votos dos presentes,

P@ruto Segrú: As atas dts reuüões corn as dzlíberações fu Diretorta serão
registradas em lívro próprio.

Aríigo 73": A Diretoría é o órgão executivo ila Companhía" cabendo-Iln, dcnm da
ortentaçiÍo, das atribuições fu podcres e dos limites troçdos pela Assenbleia Geral e pelo
prescrrte Estatulo, (Nsegurar ofincionantcnto ÌegulaT ila Companhia, tendo podcres para
praticar tobs e qmisEur ans relativos aasfiw sociais, erceto a4rcles que dcpendam de
prévia aprovvçib fu AssenúIcía Geral. Assint, compete-llu dmínistrar e gertr os

rugócios da Conpanhia especialmente.

(r) Elaborar e stbnpter à Assembl.cia C*ral, anualmeüe, plano dc tafulho e plaw
dc íwestinenn da Conpanhia;

(ii) Elaborar e súnuter à Assenbleia Geral, antnlmerúe, o orç(munto awol dQ

Conpanlúa e sur raúsões:

(iii) Subneten anmlnunÍe, à apreciação da Assenúleia Geral: o Relatórío da
Administração'e as conuat da Díretorio, acompanlndas fu relatório dos audítores

infupendcntes, bem como a propoíta dz aplicaçãa dos lucros apurafus no excrcício
anterior;

(iv) Obsemar e erêcüar as dcliberações fu Assenbleia Geral e os tcrmor fuste
Estatuto.

PaúStúo Ú*o: Excen se & outra fonu estabelccído em acordo dc acioüstas
arquivado na se& social fu Companhia, a celebraçfu & qwisqrcr coüratos,
autortzações, Wgsn eüos ou quisryer outras ações gerercíaís em nonu fu Conpanhia
e ru conduçõo do scu objen social das quais posso,n fuconer obrigações ou
responsabilidús para a Companhia anvolvendo montctntes supèiores a R8 50.0N,00
(chqucnta mil reais) dcpendcr{ para sw implemenurção e como condição fu sua
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validadc, fu prévia c eryressa aúortzação, por escrtto, dos acionistas represennndo a
maioria do capinl social da Companhia, podendo tal autortzaçãa ser enviada pelos
acionistas por meio dc carta ou enail,

Arügo W: Compete ao Dirtur Geml ErocuÍÍvo:

(i) Exercer a fmção de interlocutor da Conpanhia para ndos os assuüos a serem
tratados com o Podcr Concedcnte e denais órgãos governarruntais;

(ii) Planejar, coordcnar, organizar e dirtgir a política de recursos fuiìnmns;

(iìi) Presüír as reuniões da Diretorta, dSnindo as üretrtzes empresariais em

conformidade com as políticas emanadas pela Assembleia Geral;

(ív) Dirigir todos os rugócíos e a administação geral dn Companhia;

(v) Coordcnar e ortentor o atividadc de todas os demais Diretores ruat suas respectivas
óreas dc competêntia;

(vi) Elaborar e acompanlwr os plarcs dc ncgócios, operaciotwis e de invesümentos da
Companhia;

(vii) Responfur pelo acompanlwrcnto dos resultad.os operacíoruis e WIas correções
dz rumos, qwnda rccessório;

(viii) Manter os acionístas devídanwte informados sobre o dcsenvolvitttcrxo
das atividadcs da Companhia;

(íx) Tzlnr peln execução das dcliberações da Assenbleia Geral e da própria Diretoria;

(x) Coordctur a relação institnciotul e social dn CompanlúaWTana rcrceiros; e

(xi) Gertr e coorderwr as políticos de govenança corporaííva

Artigo 75": Compete aoDírturAdnthtsffiiw c Finsrccho:

ÁrufuWcefua:

(i) Planejar, coordetur, organíznr e ürígir as atividdes da órea financeira da
Companhia, íncluindo a prospecção definanciutunto para a nusrno;

(ii) Propor a empresa fu audüoria e.ftnu Etc esteja cadastrada rc ÇYM;

(iii) Relrcionnwnto com ndas os enil&s ftnarceiras fu Companhía assim como
empresa.s dc seguro;
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CYM e, se for o cctso, às bolsas dc val.ores em que a Companhia tenha seus valores
mobilidrios negociados, confonnc lzgíslnçã.o aplicável;
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(ii) Divulgar infonnações e corrunicados à CVM e, se for o caso, às bolsas dc valores
em qw a Companhia tenla seus valores mobiliórios ncgociados;

(iii) Prestar informações aos investidores;

(iv) Manter analizado o registo dc companhia aberta da Companhiq tüo em

conformidadc com a regulanuntação aplicóvel do CVí, e jwto às Bolsas fu Valores e

dcmais órgãos dc controle que otuem rn mercado dc capiuh, rcs qnk a Companhia
tenlw seus valores mobílürios rugocíados. Entrega dc relatórios pertódicos na CWI;

(v) Realiur o cadasto no BACEN dos investimentos que sejan realizados em
cunp rime nt o da no nnat iva v í g ent e.

Artigo 76': Compete ao Diretor Têcnico:

(í) Elaborar e aprovar projetos e platw de concepção dz engenlarta dos obras civis
da Cornpanltia, contemplmdo elemenos stficientes, comnível de precisão úcquado para
caraclertzar o comple.xn das insnlações civis, dos sisumas e de todo o material rodante,
Contemplandn sua perfeiu e completa excctqão, com d$niçãa dz método corattativo,'
específicaçãa dc materíak, equipamenns e sistenas. bn aanprimento aa cronagramít
previsto, aos atulcos do Contrato de Concessão, ABNT ot1 tu srm falta, dz rcrnas
ínternaciorwis e a le gíslnção pertircwe ;

(ii) Coordctwr e controlar o dcsenvolvittunto e dctalhanento dos projetos das obras
aprovadas;

(iíi) Coorderur a órea dc engenlnría e as obras fu Companhb;

(ív) Planejar, prograrurr e corúrolar as obras dc cowtntção civíL, brcluhdo:
orçancntot controle fu custos, prazos,fucalização e garantía da ryalidadc dat referifus
obras;

(v) Coordetur a execução das obras civis, iwtalação dz sistenas e fornecimento de

maerial rodante mt cumprtmcnto oo cronograna previsto, ao Contrato & Concessfu e
as especificações e proceümentos previstos nns Projaos dc Concepçfo, bem como a
l.egislação penircnte.

Artigo 7T: Compete ao Dbetor de Opcrações:

(i) Dírìgir e coordenar a operação comercial fu sistenu mctoviório, por meio do
atendinuno aos usuários, conffole do desempenlw e o interyalo entre os trens,
monitoramento da energia do sistema e supemisão dc todas as estações e eEtíponcntos
da rede; ban como as ações quc envolverem os diversos setores, por meío fu wn V
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de Controle Operacional (CCO), com o cofteto furcionamento das sístemas e
equipanuntos instalados ao longo dalinln;

(íí) Elaborar e submeter à Diretortat pdta a dzvída aprovação, as nonruB ou
iwtnqões nÊcessárias o monitorarnento das condições dc semiço de trawpone dc
passageíros da lirúw do rnetô, bem como os relfiórtos conrolidadas dos Sistemas dc Njuda
aos Usuórios, CCTO, CBTC, apoio afiscalizaçÃo da anecadação dc billwtes dz metrô;

(iíi) Coordcnar os transportes dz anecadação de bilhctes dc metrô;

(iv) Gererciar a aqukição de equipamewos necessários a operação das estações e a
inlraz strutura nutr ov i ár ia ;

(v) Gerencinr repanos, ajustes e aprimoranentos de rotiru da linln do mctrô, tais
coma abertura efeclwnunto,limpeg, segarança, conseryação fus instalações (incluindo
orçamentos, controle de cwos, prazos,frscaliznção e garantia fu qulifude das referidas
obras); e

(ví) Coordcnar e contolar a polttica de runwençãa voltada para as atívídadcs
preventivas e preütivas.

Artúgo úf: Compete ao Diretor dc Adnttttr;lltração Contuul:

(i) Zelar pela execrqão plena do Contrao fu Concessãa e demais docwwntos da
Concessão;

(ií) Apoiar a Díretoría Técnica no relacionamento com as óreas técnícas do Podcr
Corcedentc;

(íii) Dirigir e executor o atendfutunto aos prazos, resoluções, relatórios, cronogranuw
e monitorameüo pcrante o Podcr Concedate;

(iv) Dirigir a preparação de dacutrcntação témica para viúilização de empréstimos
petante os barcos finatrcídores, além da participaçda direta das rcgociações nccessárias
a estes plcitos;

(v) Gerenciar contratos fu formecinunto dc equipamentos e eEipes terceirízpdas dc
atcndirncnto, funtro dc um prograna dc procedhnentos e norrnos fu coüratação;

(vi) Gerenciar todos os processos fu licercianeno ambiental das obras, bota-foras,
jazidas, canÍeiros perumte os órgãos anbienais;

(vii) Dírigir à aplicação e execução das condicioruntes anbiennis penircntes às
licenças obtidas;

(viii) Dirigir a etectqão de programas ambinuis e prograrnas dc
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Firianceiro e JANAINA MARTINEZ JATOBA BEDETIE passa a exeroer a função de

DiÍetora sem desigração específica"

(e) a reformulação integral do Estatuto Social da Companhi4 bem como a renumeração de

seus artigos, o qual passa a ügorar conforme a redação previstâ no AEIqE à presente

atz.

(f) aaprovação.daCassão.

(g) a aprovação e a ratificação da celebração do Contrato de Ce,ssão, de todos os docurnentos

necessários à sua celebragão e aqueles a ele relacionados, incluindo seus anexos, os

necessários paÍa o cumprimento das condições precedentes estabelecidas no instrumento,

bem como a celebração dos seguinte.s instnrmentos (gfJ o primeiro aditamento ao

Contrato de Concassão a ser cclebrado entre a Companhia, a Move, o Poder Concedente e

a CPP; (g.2) o segundo aditanento ao Contrato'de Concessão a scr cclebrado enEe a
Companhia, o Poder Concedente e a CPP; (93.) quaisquer ou[os contraÍos a seÍem' celeb'rados junto ao Poder Concedente com o objetivo de cumprir com o trrevisto no

Contrato de Concessãoi @,4) os instrumentos necessários paÍa o pagamento do Prego de

Cessão (conforrre definido no Contrato de Concessão); G,St o Instrurnento dc üstrato a
ser celebrado cnte a Companhia, o Consórsio Expresso üúa 6, a Acciona Constnrcción
S.A. e a Move, em relação a rescisão do conüato de EPC celeb'rado pela Move; GO o
Contrato de Compra e Venda de Ativos e Outras Avenças a ser celebrado gntre a

Companhia, o Consórcio Exlresso Liúa 6, a Acciona Constnrcción S.A. e a Move, para a

aqúsigão de ativos e equipamentos necessários ao Projeto; G.n o Instnrme,nto Particular
de Alienagão Fiduciária a ser celebrado entr€ a Companhia, o Consóncio Exprcsso Liúa
6, a Acciona Constnrcción S.L, a Move e entre outros, (g.S) o Contrato de hestação de

Serviços Técnicos (Technical Semìces Agreenmt) a ser celebrado entne a Companhia e

uma entidade do grupo Trandev; e (gJ) de todo e qualquer contrato necessário no âmbito
do Projeto, como conEato de EPIC, contrato para aguisição de material rodantc, contrato de

interface do Projcto, contratos master do Projeto, contatação de prestadores de seniço
paÍa o Projcto, conüatação de ertificadoraconforme previsto no Contato de Concessão.

(h) a ratificação de todos os atos já praticados 1rcla Companhia no ânrbito das deliberações

acima.

Vt EIYCTRRAMENTO: Nada mais havcndo a tratar, e como nenhun dos presc,ntes qúsesse

fazer uso da palarta, foran enccÍrados os üabalhos, lanrando-se a presente ata' a qual foi lida,
achada conforme e assinada por todos os pÍesent€s.

São Paulo, 19 demaio de2V2O.

(rematuscente dcsn pâgha intenciotulmentÊ dcixÃdo em bra.tuo - assinaturas rw prõxbta
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(pdgitw de assinnntias aa Xsemõteta dàìàI Extraordfuória da
Linla Universídade Panicipações S.A. realizado. em 19 dc rnaio dc 2020)

Mesa:

Acioni$as Subscritores :

Cargo: Dirctor de

Por: De
Cargo: Procurador

De
Cargo: Dirctor

Fábio Santos

C{)NSTRUCCIóN S.A.

\>t
Por: Fabio Lús doSlbfftos
Cargo: Diretor Financeiro

coNcT.sronrs, sL

Por: FabioLús
Cargo:

INVES|TIMEIYTOS Sá.

Por: Fúio Luis dos

Cargo: Diretor
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Anexo I
(da Assanbleia Geral Extaordínória da Concessionária Anha Universidadc S.A. (nova derwrninação da ünlw (Jniversidadc particípações

S.A.) realizadaem 19 d.e maio de 2020)

BOLETIM DE ST.]BSCRIçÃO UP AçÕES REPRESENTATTyAS Do CAPITAL socIAL DA
CONCESSIONÁRIA LII\IHA T]ìIIï/ERSIDADE Sá.

Conforrre deüberação tomada na Aseeurbleia Geral Extraordinária da Liúa Universidade Participações S.A realizada nes.ta data o capital social da
Companhi4 no valsr de R$ 1.0m,00 (mil reais) foi aumentado em R$ 519.999.000,00 (quiúentos ó dezenove milhões novecenros e noventa e nove
mil reais), passando para R$ 520.m0.000,00 (quiúentos e vinte milhões de reais), Aivifudo em 520.000.000 (quinhentos e vinte milhões) dggçõe4
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mediante a emissão de 519.999.000 (quinhentos e dezenove milhões novecentos e noventa 

"'no* 
i*ô

ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao prcço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, definido nos teÍrrcs do Artigo I ZO, g I ",!Íldú
I dâ l.ei das S.A., totalmente subscrito e a ser intcgralizado em moeda corrente nacional, conforme descrito abaixo:
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ACCIONA CONSTRUCCIóNr S.A., sociedade
constituÍda de acordo com a$ leis da Espanha, com
sede na Avenida E*pq n" 18, Alcobendas, Madri{
Espanha inecrita naFazenda Nacional da Espanha eob
o n" A-E1/638108, insçrita no C.NPJ/ME sob o no
O5.l 07,7 49 lffil -97, nestc ato èpresentada de acordo
oom s€us atoe constitutivos por seus diÍetoÍee Andr€
Llma De Angelo, brasileiro, casado, engenheiro civil,
portador da Cédula de ldenúdade RG n" 5050645539
SSP-rc-RS, inscrito no CPF/I\4E sob o no
ffi.433.37h91, e Fábio Luls dog Santm, brasileiÍo,
casado, contador, portador da Cédula de ldentidade
RG no I7.5ffi.n8-5, inscrito no CPFIII\{E sob o no.
ú2.292.798-7O aurbo.s com endereço comercial na

249.599.000 R$249.599.000,00

MGda çorrente nacional, sendo (i) R$ 6.000.354,00
(seis milhões hezentos e cinque,lrta e quatro lgais)
integralizados na presente data por meio dor 

"oniiatq;de ctonbio no 237674356 e 227297809i"(fiÌ
R$ 1.20.999.646,00 (cento ç vinte milhões, novecéf,tôs
e noyenta e nove mil reais) a serem integralizados até
a date de assinatura do Segundo Aditarnento ao
Contrato de Concessão pela Companhi4 e (iii)
R$ 122.599.m0,00 (cento e ünte e dois milhôes,
qúnhentoe e noventa e nove mil reais) a setrem
integralizados nos t€trros das cláusulas I8.2., 18.2.1.
e 18.2.1.1. do Contrato de Concessão, conforme
aditado.

aa
aa

sP - ?srt:$40 ryK l3



Capital do Estado de São Paulo, na Rua Olimpíadas,
no 134,7"andm, conjunto Zl, CEp M5jl{00.
ACCIONA CONCTSIONES, SL, sociedadc
constituÍda de acordo com as leis da Espanha, com
sede na Avenida Europa, no 18, Alcobcndas, Madrid,
Espanha, inscrita na Fazenda Nacional daEspmha sob
o no ll833978fÍ2, inscria no CNPJIME sob o no
36.261.ffi10[01-35, nest€ ato reprrese,lrtada na forma
dos seus atos constitutivos po( seue procrnadores
Anüé Llma De Angelo e Fábio Lufo dos Santm,
acima qualificados

LINHA UNTVERSIDADE IIìTVESïIMENTOS
Sâ., sociedade por ações com sede na Cidade de São
Paulo, Estado dÊ São Paulo, na Rua OlimpÍadas, n"
134, conjunto T2,sala 1,7o andar, CondomÍnio Alpha
Tower, CEP 04551-000, inscria no CNPJ/ME sob o
n' 35.310.6t160fi)l-50, nestÊ ato representada na
fmma &s seus atos constitutivos por seus diretores
André Limr lle Angelo e Fáblo Luür doa Santm,
acima qualiÉcadoe.

Toúal:

Moeda corrcnte nacional, sendo R$ 244.400,000,00
(duzenúos e quarenta e quatno milhões e quatrocentos

24.m.m Rj$ 244.400.000,00 mil reais) a serem integralizaOos nos ìermos das
cláusulas 18.2., 18.2.1. e 18.2.1.1. do Conüato de
Concessão, conforme aditado. a
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26.000.000 R$26.000.000,00

' 
aitlla

Moeda coÍïente nacional, sendo R$ 26.000.0õO,90
(vinte e seis mithões de reais) a serem inrcgralifufo{
nos tennos das cl!íusulas 18.2., 18.2.I. e 18.2.1.1. do

aaa
aa

Contrato de Concessão, conforme aditado.

519.999.m0 Rt$ 519.999.000,00

Silo Panlo, 19 de maio de 202A.

(remaruscente desta púgina intencionabncntc deixado em branco - assituturos na próxima pógina) 
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!4qg:

Subscrltores:

ACCIONA

Po'r:

Crgo: Diretor de

Por: André Angelo
Cargo:

LIIIHA

Por:
Crgo: Dirçtor

Pon Fábio Luis dos Santos

Cargo: Procurador

s.a.

(pdgina de assinaturas do Awro I - Boletim de Subscrtçãa da Assembleia Geral Extraardbúría da
Lfuln Universidade Participações SA,. realizada em 19 dc março fu 2020)

dos Santos
Secrerário

Pon Fttbio Santos
Cargo: Diretor Financeiro
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Pon Fábio Luis
Cargo: Diretor

Santos
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Anexo II
(da Assembleia Geral Extraordinória da Cotrcessionárta Linlw Universidade SÀ. (nova

dcrnmíraçiÍo da Anlw Universidadc Participações S.Á.) realizada em 19 de maío de 2020)

ESTATTITO SOCIAL DA
CONCESSIONÁRIA LII\HA UNWERSIDADE S-A-

CNPJIIvIF n' 35.58 8. I 61 10001 -22
NIRE 353m.545.W

CAPffl]LOI
DENOMINACÃO..SEDF. OB. JETO E DT]RACÃO

Arügo 1": A Concecsbúria Linha Universidde S-4. é uma sociedade anônima de

propósito específico, de capital fechado, regida pelo presente Estatuto Social e p€las disposições
legais que lhes forpm aplicáveis, em especial pela l-ei n" 6.4M de 15 de dezembro de 1976 e suas

alteraçõe,s posteriorras (") e prazo de duração determinado,
correspondente ao necessário para o cumprimento de todas as suas obrigações decorrentes do
Contrato de Concessão (conforrre abaixo definido), e da apuração e liquidação dos haveres sociais
que se façam devidos devendo e,ntrar em liquidação caso aste veúa a scr extinto ('ConpgghiA").

Aúgo 2o: A Companhia tem sua sedc e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua OlimpÍadas, Íro l!, conjunto 72, sala II, 7 andr, Condomínio Alpha Tower, Vila OlÍmpia,
04551-000.

Aúigo 3o: A Companhia t€m por objeto social estrrcífica e exclusivameirte a prestação dos
serniços públicos de transpone de passageiros {a T.inha 6 - Laranja de Metr,ô da Cidadô de São

Paulo, Esado de São Paulo, contemplando a irylantagão das obras ciüs e sisÍeinas, fomecimento
do mateÍial rodante, qrcração, conservação, nnnutÊnção, cxploração e expansão da Liúa 6 -
Laranja (Eug@di!qgg3q"), nos tcnnos e condições do Contrato de Conccssão Patnocinada no

OÉnO13, confomre aditado, firmado oom o Estado de São Paulo ('?gder-eggcedene"), por
intermédio da sua Secretaria de Esado dos Transportes Metopolitanos C'SIlf), e a Companhia,
em razão do procrditnento ücitatório promovido pelo Poder Concedente nos termos do Edital de

Concessão no 004/2013 ('g[tal'), conforme aditado ("Contrafo de Concessão).

Parógrafo himeino: O objeto social da Companhia não poderlí sofrrer modifrcação, nos t€,Ítrlos

do Edital.

Paúgrsfo Segundo: Seró p€rmitido à Companhis p6liza3 pnojctos associados e aferir receias
alteinativas, comple,nrentares ou accssórias nos t€nros do artigo 11 da IÉi n 8.987, de 13 de

fevereiro de 1995 e suas alt€raçõss posteriores.
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Operação Comercial ou da Operação Comercial Antecipada plena (confomre de,finido no Conmto
de Concqssão), a condição de companhia úertq auúoÍizada a exnitiÍ valorqs mobiüários em
meÍcados regulan€ntados, pelo menos na Categoria B, conforne previsto no aÍtigo 2", inciso II
da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (CVÀO n'480, de7 de dezembno de2AW.

çAPfrULou
CAPITAL SOCIAL E ACÕES

Ardgo 4o: O capital social da Companhia totalmente subscrito e paÍcialmente integralizado,
em moeda corre,nte nacional, é dÊ R$ 520.000.000,00 (qúúentos e ünte mithões de reais),
dividido em 520.000.000 (quiúcntos e vinte milhõcs) de ações ordinárias, nominativas e sem.

valornominal.

Prrágrafo Primciro: O capial social inrcgralizado, em moeda corrente nacional, na data de

assinatura do segundo aditamento ao Contrato de Concessão sertí de R$ 127.000.000,00 (cento e

únte e sete milhões de reais), sendo que a integralização do restantc do capital social deverá
observar os prazos estabelecidos sas sldusulas 18.2.,18.2.1. e 18.2.1.1.do Contrato de Concessão,

confsrme aditado.

Paúgrafo Segundo: O capital social da Compantria deverá ser aumentado, no múrirno, para

R$ 890.000.000,00 (oitocentos e noventa milhõcs dc reais) no 60 (sexagésimo) mês contado da

data de emissão da 'frem de Serviço" prrevista na cláusula 4,2. do Termo Aditivo n" 2 ao

Contrato de Concessão.

pr*grrto Terceiro: Considcraodo o compromisso de aumento do capital social indicado no
Parágrafo Segundo acima, em até 60 (sessena) mcses contados da data de errissão da ..l}rdcm 

de

Serviço" prevista na cláusula 4.2. do Termo Aditivo n" 2 ao Contnato dc Conccssão, o capital social

da Companhia a setr integralizado no rsfcrido prazo será de R$ 763.000.000,(X) (sctecc,ntos c
sessenta e tnês milhõe.s de reais), conforme o cronograrna previsto no Contrato de Conccesão. Os

acionistas da Companhia são solidariauÌcne responsáveis pela integralização do capital social até

o ümite do valor da parcela falante pra integralização de R$ 890.000.m0,00 (oitocentos e

noventa milhões de reais), nos teÍmos do ite,n 18.2.2. do Contato de Conccssão.

Prúgrdo Quarto: A Assembleia Geral deverá dclib€rsr e E rovar os aumentos de capiul da

Companhia que se façam necesstírios.

Peúgrafo Quhto: As emissõc.s c colocações de ações, bônus de subscrição e dcbêntures
conversíveis em ações serão realizadas com observância do direito de preferência, assegurado aos

acionistas, conforme disciplinado pelo arl l7l da ki das Sociedades por Ações e disposto cur

Acordos de Acionistas arquivador na sedo da Companhia.

n*gmto Sexto: É vcdada a e,missão de ações prcfcrenciais ou paÍt€s bcneficilfoias pela

Companhia.
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krágrafo Sétimo: O capital social não

outra entidade por ela designada.
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CAPÍTI,]LOIII
óncÃos pnnummnrts ol con'plxm

Artigo 5': São órgãos lrcrmanentes da Companhia:

(i) a assembleia geral de acionisas daCompanhia ("Aggg!0blgie_Gg_'); e

(ü) a diretoÍia daCompanhia ('2!!çtgrig').

Ardgo 6o: A Compurhia será afrninistrada pela Diretoria, com os poderas conferidos em lri,
por estÊ Estatuto Social e por Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia
permitindo-se, em qualquer caso, a recleição e dispensando-se a constituição de ôaução e,m

garantia dos seus respectivos mandatos.

Püágrafohimino:A ÍEmuneração anual global dos diretores será fixada anualmentc pela

AsseÍnbleia Geral, competin66 s administraçiio deliberar sobre sua respectiva indiüdualização.

parCgato Scgundo: Os Diretores tomarão po$se nos tennos da l.ei das Sociedades por Ações, e

observarão os reqúsitos, impedimentos, dÊv€trÊs, obrigações e rcsponsabiüdad€s contcmplados na

referida l-ei e ern Acordos dc Acionistas uquivados na sede da Companhia.

Paúgrafo Tergiro: Ao final de seus mandatos, os dirctores p€,ÍmaneceÍão no cargo até que os

diretores eleitos pcla Assembleia Geral.

caPfnil,ory
ASSEII,ÍBLEIAS GERAIS

Arügo 7: Respeitada a legislação e,m vigor, a Asse,mbleia Geral seú convocada pelas pessoas

legalmcnte húiütadas nos termos da ki das Sociedade.s pon Ações e dc acondo com as disposiçõcs

de Acordos de Acionisas arquivados na sede da Companhia.

Paúgrafo Primein: Os trabalhos da Ass€mbleia G€ral serão presididos por acionista escolhido

ent€ os presentss. O pre.sidente da Assembloia escolherá, denüe os pÍescntes, alguém para

secretariar os trabalhos.

Peúgrefo Segundo: A Assembleia Geral scrá convocada poÍ meio de carta registrada aos

acionistas e publicações no sÍtio eletnônico da Companhia e na Ccntal de Balanços (CB) do

Sistema Púbüco de Essrituração Digial (SPED), conforme prevecm os Artigos l?A e289 da I€i
de Sociedades por Agõos e a Portaria n" 529 do Ministáio da Economia, devcndo s€r ÍËúzada em

dia útil e hortfoio comercial. O aviso de convocação conterá as informações de local, data' hora e

agcnda da Assemblcig sendo que o aviso dc convocação tamHm conteró todos os documentos

que estarão sujeitos a delibcração na assembleia. A primcira convocação serli feita no mínimo 15
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(quinze) dias corridos antes da data da Asseinbleia Gtri[ e,'se a Assembleia Gcral não for
realizada, uma segunda convocação será feia no mínimo 8 (oito) dias conidor antes da nova data
da assembleia, ou em oum pÍazo previsto pela ki, em caso de abertura de capial.

Faúgrafo Tenceiro: Indepndentemente das formalidades acima, uma Assembleia Geral será
considerada validamente realizada se todos os Acionistas comparecereim a al assembleia. As
questões que não estivere,m inclúdas no aviso de'convocação para uma Assembleia Geral não
poderão ser aprovadas em uma Assembleia Geral, ex@to quando todos os Acionistas participarum
da Assembleia Geral e concordarc,rr eryrÍ€ssarnente em deüberar sobne tal quesüio.

Artigo Eo: A Asseinbleia Geral tem as aüibuições e poderes fixados na lei, e reunir-sc-á,
ordinariamenrc, dentro dos quatro primciros mcscs após o enccrramento do exercício social, para
dcliberar sobre as matérias preüstas no artigo 132 ü IÉi das Sociedadcs por Ações e,

extaordinariatrtc,nte, BcmpÍE que os intsrÊsscs da Companhia assim o exigirem.

parAgÍrfo Prlmeiro:A Assembleia Ct€ral é comlretente para dccidir sobrc todos os atos relativos
à Companhia, b€tn como pilra tomr as decisões que julgar conveniente à defesa de seus intcrcsses.

pa*Srüfo Scgundo: ^4, Assembleia Geral Exraordinlíria e a Assembleia Geral ffiinária pod€m
ser cumulativamente convocadas e realizadas no mcsmo local, data e horq e instrumentadas em
Ata única.

kúgnfo Terulror Os acionisas não podcrão votaÍ nas deüberações em $re estejarn em
posição de conflito material dc intcress€s com a Compaúia-

núgafo Querto: Os documÊntos pertincntc.s È matéria a ser delibcrada nas Asscmbleias
Gerais deverão ser colocados à disposição dos acionistas, na scde da Companhia, na data da
publicaçõo do primeiro anúncio dc convocaçãq rcssalvadas as hipótescs cm quc a lci ou a
regulamenação vigonte exigÍ sua disponibilização emprazo mais1.

Prúgrúo Quinúo: Nas Assc,mbleias Gcrais, os acionisas dcvcrão prevar a sua qualidade dc
acionist+ EÍcsentando à Companhia os doermrentos de idcntidadc e/ou atos societários
pertinentes $re comprovem arepreseirtaçÍlo legal, confcme o caso.

Atügo 9o: A Ass€tnblcia Geral terá competência exclusiva para deliberar sobre as seguintes
matérias dc interessc da Compaúi4 obscrvadas as disposições de Acordo dç Acionistas
arquivados na sedc da Companhia:

(i) Aumento de capital social da CoÍpanhia;

(ii) Aprovação do invcstimsrto adicionâI, assim entendido como os investimcnbs neccsstfuioo

para fins de implantação da Fasc Itr do Emprecndimento, conforrre dcfinido no Contrato
de Conccssão;

(iii) Aprovaçãodasde,monstraçõcsfinanccirasdaCompaúia;
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(iv) Aprovação da rtmuneração gtobal e políticas de beneffcios dos administradores da
Companhia (membros da Diretoria e do Conselho Fiscal) e de firncionários de escalão
superior da Companhi a (i.e,,superintendentes e gerentas);

(v) Aprovação de dietrihição pública de açõas da Companhia;

(vi) Redução do capital social Compaúi4 urna vez aprovado pelo Poder Concedente;

(vii) Altrração dc quónrns de dcliberações ou das competências da Asse,mbleia Geral e da
Direúoria;

(viii) Transforrragão, firsão ou cisão da Companhia ou incoryoração da Companhia (ou de suas

Ações) de ou por outrapessoa;

(ix) Dissolução e liqúdação da Companhia a ccssação do estado de liqúdação, eleger o
liquidante e fixar a sua Í€mlrneração, aléNn de elegcr os memb'ros do Conselho Fiscal que
deverão funcionar no perÍodo da liqúdação, fixando-lhes, tambérq a remuneração;

(x) Aprovação ou alteração doplano de negócios da Companhia

(xü Alteração dos dividendos mínimos obrigatórios ou de seu paganrento;

(xii) Disnibuição de dividendos ou o pagamento de juros sobre capital pr@rio peleCompanhia,
salvo os dividcndoa obnigatórios previstos c,m lci c/ou ncste Esatuto Social;

(xiii) Rcsgate, mortização, recomlrÍa ou qualqucr outra negociação com açõedortros valores
mobilitfoios dc snissão da Companhia;

(xiv) Rcquerimento de rccuperaçib judicial e exhajudicial ou podido de falência da Companhia;

(xv) Desdobramc,nto e grupam€nto de ações da Companhia;

(xü) Eleigão e destiudção dos membros do Consclho Fiscal da Companhia;

(xvii) Alteraç:to do exerç{cio social dl Conpanhia;

(xviii) CÍiação de novas espécies ou classes de açõcs ou aribúção dc vantagens adicionais às

espécies ou classcs jtl existentcs;

(xix) Alt€ração do número dc ConselheiÍos Fiscaie o Diretorcs da Companhia ou da forrra de

reprresentação da Cornpanhia;
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(xx) Constinrição ou aquisição de participaçõcs pela Companhi4 inclusive por meio de

sociedades de propósito específico, que não esteja prevista no plano de negócios da

Companhia;

(xxi) Celehração de aditivoo ao ConFato de Conccseão;

(xxü) Celebração de quaisquer contntos ou instnrmentos, cujo valor, individual ou agregado,
sUÍteÍe, em um mesmo exercício social ou em um período de 12 (doze) rrleÁ€s,

R$ 1.000.m0,00 (un milhão de reais), atualizado anualmeirte pelo IPCA;

(xxiii) Connatação de emprástimos, dívidas ou financiurentos, garanüas, pessoais ou reais, ou
assunção de obrigação soüdária que não estcjaÍn pÍevistos no plano de nogócios, inclusive
via a cmissão de ltulos ou valores mobiliários, cujo valor, individual ou agregado, suÍrere,

em um rn€{rmo exercício social ou em um pcríodo & 12 (doze) msscs, R$ 1.000.000,00
(um milhão de rcais), atualizado anualmentcpclo IPCA;

(xxiv) Aqúsição, alienação, renúncia a direitoe ou transf€rência de b€ns da Companhia, que

ocorÍam em um mesmo exercício social ou ein um período de 12 (don) meses, em conjunto
ou isolarlomenÉ, em montante superior a R$ 1.000.000,00 (urr milhão dc reais), a$alizado
anualmentepelo IFCA;

(xxv) Doação, pela Companhia, de quaisqu€r bcns ou direios, em um mesmo exersício social
em um período &, 12 (doze), em coqirmto orr isoledamente, em montantr superior a
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), attralizado anualmente pelo IPCA; c

(xxü) Aprovação do mçamento anual.

Artigo lÍP: As deliberações da Assemblsia G€rrl s€rão tomadas por maioria de votos, não se

compuüando os voüos em branco, ressalvadas as cxco@ pÍ€vistas em lei, observado o diqposto

em Acorrdos & AsioniÉEs uquivados na sedc da Companhia o nestc Estatuto.

CerfisrpVl
DnE,IUIA

Arügo 11o: A Dirctoria s€rá conpostapor 02 (dois) a 06 (seis) membnos, eendo,0l (um) Diretor
Administraivo-Financeiro, 0l (um) Dirctm Técnico, 01 (um) Diretor dc Opcraçõcs, 01 (um)

Diretor de Administração Contaünl, 01 (um) DiÍ€tor Crcral Executivo e 0l (um) Diretor se,m

designagão eryecífica, scndo quc as atribúções de qualqucr doo Diretorcs podÊrão ser exercidas

cumulativamente, cleitos e destituíveis pcla Assemblcia Geral, nos toÍtrlos deste Estatuto e de

evc,ntuais acordos de acionietas arquivados na sedc da Compaohiq corn mandato dc 3 (três) anos,

podendo ser acionistas ou não e regidcntcs no paÍs, os quais deverão se r€poÍtaÍ aos acionistas e

assegurar o funcionrmento r€gulaÍ da Compaúia

Y 
ffiiâ;ff ïffi:ïffi,ffitr*ãtffi;i"* "ru



a
aa
aa
aa

a
at ta a

a

aaa aoaa
a
aaa
a

a
a

a
a

a

at

a

aa

a

aa

a
a aa
at

a
a

aa aaata taa a aaa
laaa at t

aaaa aa

I
ot

o
a

a ta

(i)

Paúgrafo Sogundo: Ocorrendo vacância de cargo de qualqwr Diretor, ou impedimento do

tiular, caberá à Assembleia Geral eleger o novo Diretor ou designar o subatituto, fi:rando, em
qualquer dos casos, o prazo da gestito e a reErectiva remuneração.

Âtügo 12o: A Diretoria reunir-se-á s€mpÍe que necessÍlrion cabendo a convocação a qualquer

Diretor.

PrúgrafoPrlmeiro:A reunião instalar-se-á com a presonça de Diretores que ÍEprqsentem a

maioria dos membros da DiÍctoÍia- As deliberações da Diretoria scrão omadas pela unanimidade

dos votos dos presentes.

nlúsrafo Segundo: As atas das reuniões com as deliberações da Diretqia scrão rcgistradas em

liwo próprio.

Ardgo 13o; A Diretoria é o órgão executivo da Companhia, cabe,ndo-lhg dontro da orientação,

das aribuições de poderes e dos limites traçados pela Assembleia Gcral e pelo pr€scÍúÊ Estanrto,

assegurar o funcionamento regulr da Compaúia, tendo pode,tcs para trnaticar todos e quaisquer

atos rplativos aos fins sociais, exoeto aqueles çe de,pendam de pnévia aprova$ra da Asse,mbleia

Crsrat. Assim, compete-lhe administrar e gerir os negócios da Companhia, especialmente.

Elaborar e submcter à Asse,mbleia Ge,Íal, anualmente, plano de rabalho c plano de

investimento da Companhia;

(ii) Elaborar e submeter à Asscmbleia Creral, anualmente, o Gçamento anual da Companhia e

suas revisões;

(iii) Submeter, anualmcnte, à apneciação da Assemblcia Geral: o Relatório da Administração e

as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditorcs in&pcndcntes, bc,m como

a proposta de apücação dos lucros apurados no cxcrcício antcrior;

(iv) Observar e executaÍ as deliberações da Assembleia Geral e or tcrmos fuúe Estanrto.

Peúgrafo Único: Exeto sc de outra forma estnbclecido em acordo de acionisas arqúvado na

sede social da Companhiq a cclebração dc quaisquer contratos, autorizaçõcs, pagâm€ntoo ou
quaisquer outras a@ gcremciais em nome da Conpanhia c na condugão do seu objefo social das

quais possam decorrer obriga@ ou responsúilidadcs para a Companhia envolvendo montanúe.s

supcriores a R$ 50.000,00 (cinqucna mil rpais) acpendeó paÍa sua impleme,ntação e como

condição de sua validadc, de prévia e expessa autorização, pc escrito, dos acionistâs

representando a maiqia do capibl social da Companhia, podcndo tal autcização ser cnvirda pelos

acionisas por meio dc carta ou e-mail.

Artigo 14or Competc ao llftçtor Geril Execndvo: tr
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Exercer a função de interlocutor da Companhia para todos os assuntos a serem tratados
com o Poder Concedente e demais órgãos governamentais;

(ii) Planejar, coordenar, organizar e dirigir a política de recursos humanos;

(iii) Presidir as reuniões da Diretoria, definindo as diretrizes empresariais em conformidade
com as políticas emanadas pela Assembleia Creral;

(iv) Dirigir todos os negócios e a administração geral da Companhia;

(v) Coordenar e orientar a atividade de todos os domais Diretores nas suas respectivas tÍreas

de competência;

(vi) Elaborar e acompanhar os planos de negócios, operacionais e dc investimentos da

Companhia;

(vii) Responder pelo acompanhamento dos re.sultados operacionais e pelas corÌÊções de nrmos,
quando necessário;

(viii) Manter os acionisus devidamente informados sobre o desenvolvimerito das atividade,s da

Companhia;

(ix) T'rllu plaexecução das deüb€raçõc.s da Assemblcia Geral e da própria Diretoria;

(x) Coordenar a relaçilo institucional e social da Companhia p€rante t€rceiros; e

(xi) Gcrir e coordenar as políticas de govcmança corporativa.

Arügo 15o: Compete ao lXrctor Adrninkündvo e Flnanceiro:

Árca f,nrndra:

Planejar, coordonar, organizar e dirigir as atividades da áx€a financeira da Companhia,
incluindo a prospecção de financiamcnto ÍlaÍa a mestns;

(ii) Propor a €mlrÍEsa de auditoria extÊma qu€ esteja cadastrada na CVM;

(iii) Relacionârìento com todas as entidadcs financeiras da Companhis, assim como empÍÊsas

de seguro;

(iv) Executar e deseúar o plano dc auditsia interna da empÍesa;

(v) Elaborar o oÍçamento anual e o plano de negócios da Corrpanhiq que seú proposto à

Assc,mblcia Gcral;
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(vi) Realizar as compras e os provisionaÍnentos da Companhia assim eomo a gest?io do
almoxarifado.

(vii) AnalisaÍ o cadastro e as informaçõcs financeiras e econômicas de subempreitciros, clientcs
e fornecedorcs para avaliar as operações econômicas e evitar a exposição da Companhia a

riscos externos;

(viii) Gerir a tesouraia da Companhia, assim como seguimento das cobrranças e pagamenüos
gerados na atividade empresarial; e

(ix) Realizar a administração depessoal.

Áree edmlnldrrüva:

(i) Prcparar as demonstraçõcs financeiras da Companhia, assim como os Í€lúóÍios trimestais
e os relatórios exigidos por difercntes órgãos reguladores (tais como BACEN e CVM) e
entidades financeiras;

(ii) Apoiar as unidad€s na implanação, operacionalização dos procedimentos e dos atividades
administraúvas desce,ntralizadas;

(iii) Coordenar a elúoração drs norÍus ou instnrçõ'es necessárias à estnrnração
admi ni 5gaç5e da C.omPanhia;

e

(iv) Coordenar o aryuivo central e o sistema de gestão documental;

(v) Coordenar a contúilidade, adotando as Norrras Brasileiras de Contabilidade e Normas
Intcrnacionais (IAS);

(vi) Coordenar as rotinas de contabilidade, paÍa assegurar o registro dos fatos, atcndcndo aos

princípios contábeis, elaborando de,monstrativos (balancetes, balanços .patrimoniais,

demonstativos de resultados e relatórios gerenciais); e

(vü) Cadasrar e arquiva a documentação legal da emprcsa (contábil, fiscal, expcdientes
técnicos, jurídicos, de todos os dcpartamentos).

Áree de rdadpnrqedo com c lnvectidores:

(i) Reprresentar a C-ompanhia, perantÊ os órgãos de conEole e demais instituições gue aftum
no mercado de capitais, competindo-lhe prastar informações aos invcstidores, à CVM e, se

for o caso, às bolsas de valores em que a Conrpanhia tenha seus valores mobiüários
negociados, confsrme legislação apücável;

(ii) Dirnrlgar infomrações e comunicados à CVM e, sc fm o caso, às bolsas de valores em
a Conpanhia tcnha seus valqes mobililfoios negociados;

5P - tfrtnvlo
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(iii)

(iv) Manter atualizado o registno de companhia aberta da Companhig tudo em conformidade
com a regulamcntação aplicável da CVÌU, e junüo às Bolsas de Valores e demais órgãos dc
controle que aluem no mercado de capitais, nos quais a Companhia tenha seus valores
mobiliários negociados. Enhega derelatórios periódicos na CVM;

(v) Realizar o cadasho no BACEN dos investime,ntos que sejam realizados em cumprimento
da nomtativa vigente.

Arügo 16": Competc ao Diretor Técnlco:

(i) ElaboraÍ e apÍovar projetos e plano de concepção da cngcúaria das obnas civis da
Companhi4 contcmplando ele,msntos suficientes, com nível de precisão adcquado para

caractsÍizsr o complexo das instalações civis, dos sistsnas e de todo o matcrial rodant€.
Contemplando eua perfeia e completa execugão, com definigão de método constnrtivo,
especificação dc materiais, equipamcntos e siste,mas. Em cumprimeÍÌto ao cÍonograrna
pnevisto, aos anexos do Contrato dc Concessão, ABNT ou, na sua falta, de normas
inteinacionais e a legislação pertinente;

(ii) Coordcnr e controlaÍ o desênvolvimcnúo e dctalhamento dos projctos das obras aprovadas;

(iii) Coordcnar a área dc engenhria e as obras da Companhia;

(iv) Planejar, FìogramaÍ e contolar as obras de constnrção civil, incluindo: o(çamcntos,
controle de custos, prazos, fiscalização e grantia da qualidade das refcridas obras;

(v) Coordcnar a cxccução das ob'ras ciüs, instalação de sistsnas e fornecimento de marcrial
Íodantc em cunprimcnto ao cronogramÂ prcüsto, ao Contrato dc Conce.ssão e as

especificaçõcs c procedimentos previstos nos hojetos de Concepção, bem como a

legislação pertine,nte.

AÍigo 17: Compete ao Diretor de Operr@:

Dirigir e coordenr a opcração comercial do sistcma mehovitlrio, p,or meio do atcndime,nto

aos usulírios, conbole do dase,mpcnho e o intei:valo enEc os Erens, monitoranento da

energia do sistcma e supervisão dc todas as e,stagões e equipamentos da rede; bem como as

açõcs que envolverem oõ diversos setores,lrcr meio de um Cenüo de Conürole Opcracional
(CCO), com o corrr,to funçionamento dos sist€,mas e eqúpamentos instalados ao longo da
linhq

(ii) Haborar e submster à Diretmia, pffi a dcvida aprovação, as nonnas ou instnrções

nccessáÍias o.monitorane,nto das condiçfu de s€rrriço dc tansputedepassagsiros daliúa
do metrô, bem como os relatórios conroüdado.s dos Sistemas de Ajuda aos Usuários,

CCTO, CBTC, apoio a fiscalização da rrccadagão de bilhetcs de metô;

(i)

9-ztptilQro
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(iii) Coordenar os tramlrctes de arrecadação de bilhetes de metrô;

(iv) Gere,ncir a aquisição de equipamentos necessários a opeÍação das estações e a

infraestnrtura metoviária ;

(v) Gaenciarreparcs, ajustes e aprimoramentos dc rotina da linha do me8ô, tais como abertura

e fechamento, limpeza, $cguÍança, conservação das insalações (incluindo oÍçamontos,

controle de custos, pÍìazos, fiscalização e garantia da qualidade das refcridas obras); e

(vi) Coordenr e controla a poUtica de manutcnção voltada para as atiüdades prreventivas e

preditivas.

Arügo 18P: Compete ao lXrctor de AdmlnistraSo Contratual:

(i) Tcln pela execução ple,na do Conhato de Conccssão e demais documentos da Concessão;

(ii) Apoiar a Diretoria Técnica no relacionamento com as áreas técnicas do Poder Concede,nte;

(iii) Dirigir e executaÍ o aúendimcnto aos prazos, resoluções, relatórios, cÍonogramas e

monitoramento p€rante o Poder Concedente;

(iv) Dirigir a preparação de documentação técnica para üabilizaçiio de empréstimos perantc os

bancos financiadores, além da participação direta das negociações necssslfoias a estes

pleitos;

(v) Gcrenciar conEatos de fornecimento dc equipamentos e equipcs tcrceirizadas de

atendimcnto, dcntro dc um pÍograma dc procedinentos e nomÌas de contrataçiio;

(vi) Gerencir todos os lrnrcessos dc liccnciame,nto ambiental das obras, bota-foras, jazidas,

canteiros p€rantc os órgãos anrbienuis;

(vii) DirigÍ à apücação e execução das condicionantes ambientais pertinenúcs às licenças

obtidas;

(viii) Dirigir a exeruçft, de programas ambieirtais e pÍogramas de reciclagem;

(ix) Gerrencir os t€mas de desapropiações e desocupações;

(x) Implantr, mantere coordc,nro Sistemade Cieetão de Qualidado, MeioAmbientce Saúdo

e Segrrrança do Trabalho de acorrdo q)m o cstabelecido no ConEafo dc Cmcessão;

(xi) Coorrdenr a migragão do Sistcma dE Crestão da Qualidâde e Meio Ambiente çtando for
necesgírio;

(xii) Acompmhar e monitmar o atsndimento aos requisitos legais dos contratos;
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(xiii)

(xiv)

GerenciaÍ erealiza as auditorias intcmas bascadas nas nonnas existentes;

Represcntar da ala direção para temâs de Meio Ambiente, QualidadÊ, Saúdc dc Segrnança
do Trabalho.

Ardgo 191 Observado o disposto no parágrafo únieo do Artigo 13" acima, a Companhia será
considÊÍada reprc.scntada, etundo:

(i) Por 2 (dois) Dir€tores, agindo conjuntan€ate; ou

(ii) Por procurador com 1toder€s especiais e devidamente constituído; observados sg limitss
estabelccidos em Bcu mandato.

Ar{go 2ÍPl Obfcrvado o disposto no prtlgrafo único do Artigo l3o acima, a Companhia,
mediante a aseinatura de 2 (dois) Dirctores, agindo coqiuntam€nte, rcndo Fm deles
nccsssariarnentc o Dirçtor Administrativo Financciro, poderá nornear c constiUrir lnocuradores,
para quaisqucr fins, devcndo, todavia, constar do instnrmento dc mandato oe poderes o o sou lrÍazo
dc vig&tci4 o qual &veútrr prazo dcterminado ou vinculado ao período dc drração de um evento
específico, ecm limite dc tempo (e.9. valida& eqúvalente à vigência de instnrmentos financeiros),
excegão feita no caso de pr,ocurações ad judicia, as çais podcrão ser outorgadas poÍ prazo
indercrminado.

CAPfITJIÍ) VI
CoNSFLF])EISCAL

Arügo 21o: A Companhia ter6 um Consclho Fiscal, não pcrmanenúo e, quando em
funcionaurc'lrto, será composto por 3 (tês) mc,mbros cfctivos e seus respcctivoe zuplartcs.

Ptúgrafo Prlmdro:Os honoftfoios dos mcmb'ros do Conselho Fiscal serão fixados pela
Assembleia Gcral Ordinlfoia"

Prúgrafo Segundo: As atribuiçõcs do Conselho Flscal são as fixadas c,rr lci e seu fincionamento
se verificará apenas nos excrcÍcios em que a Assffúlcia C.roral aseim dccidir.

Prúgnfo Terairo: O Conselho Eiscal elegeúa dcNüle seus membros, o Preside,lrte do Consclho
Fiscal, ao qual cabertl a reprcsentação, organizaçfle e coorde,nação de suas atividadcs.

prúgefo Quarto: Os membrcs do C-onselb Hscrl scrão invastidos nos rcspcctivos cargos
medianrc a assinanrra de terrro de possc, lavrado no üvm dc atas das rçuniõcs do Conselbo Fiscal.

n*grrto Qdnto: O quórum de instalação das rcuiõcs do Conselho Fiscat é o da maiqia dog
me'mbrros em excrc{cio e as dclibffações s€rão tomadas pclo voto ftvorávcl da maioria dos
membros do Consclho Fiscal prÌesentcs à Ícunib.

9-?5rïy!0
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Paúgrafo Sexto: F-m caso de vacância no cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo
suplente assumirá o caÍgo pelo tcmpo Íemanescente do mandato do menrb'ro do Conselho Fiscal
substitúdo. F.m suas ausências ou impedimentos temporários, o memb'ro do Conselho Fiscal será

substituÍdo pelo seu suplente, cspecificamentepara cada reunião. O suplente ein exersício faú jus
à remuneração do detivo, no p,erÍodo em que ocorr€,r a substinrição, contado mês a mâs.

CAPTULO VU
EIGRCÍCIO SOCIAL DEDIONSIRACõES FÏÌ{ANCEInAS E LUCN,OS

ItrÃgo t2"z O exeÍç{cio social terá inÍcio e,m 1o (primeiro) de janeiro e tenninartí em 31 (trinta
e um) de deze,mbro dc cada ano, findo o qual serão elaborados o balanço anual e as demonstrações
financeiras exigidas em Lci. As dcmonsüaçõcs financeiras anuais da Conpanhia serão

obrigatoriamc,nte auditadas por auditorcs indcpendcnúes rcgistrados junto à ComissiÍo dc Valores
Mobiü&ios (CVÌO e observrão os trneceitos legais e regulamentares aplicávcis e os princípios de

contúilidade gpralm€nte acciúos no Brasil.

Ardgo 2!!i": Do re.sútado do exercício apurado na forma da legislação e,m ügor serão deduzidos
os prejuízos acumuladoa, sc houv€tr, e a provisão paÍa o imposto de renda

Artigo 24": O saldo, a1ús dcduzidas as eventuais participações no resultado, configurrá o lucm
líquido do exercício que terá as seguintes destinaçõec:

5% (cinco por ccnto) para constituição de reserva legal, que não excedcrá de?Ã% (vinte
por ccnto) do capital social;

formação de reserrras paa contingàrcias, ciaso haja necassidade;

constituição de rescrva dc lucrcs arealizar, se for o caso, na forrn prcüsa pcla Legislação;

(d) pagamento dc dividcÍrdos anuais obrigatórios do, no mÍnimo, 5% (cinco) p,or cento) do

lucro líqúdo do exercício, ajustado na forma da lei de acordo oom as deduçõcs pÍevistas
nas alíneas na', 'b" e "c" ante,ri@s, que scrão declarados e pagos na forma da lei; e

(e) a Assembleia Geral decidirá o destino rernanescent& do lucro líquido do exercício, nos

terrnos da lei.

Peúgrsfo himdro:Os lucros que deixuem dc serdistribúdos nos t€nnos do prágrafo anteÍioÍ
serão registadoo corno Íescrva especial e, sc não absorvidos por prejuízos e,m excrcÍcios
subsequcntes, deverfo sff pago$ como dividendo assim que a situação financcira da Companhia
permitir.

Perágrafo Segundo: O valor dosjuros sobrc o capital pr6pno pagos pcla Companhiapodcrá, por
deübcração da Assc,mblcia Crcral, scr imputado aos dividendos mínimos ohigatórioe de que trata
este Artigo.

(a)

(b)

(c)
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Arügo 25u: A Comparúia poderá levantar balanços semestrais ou em menor pcriodicidade, e

com base ncles decidir sobre o pagamento de dividendos intenneditÍrios.

CAPfIIJLOIx
cEssÃo n rnfiqsrERÊNcra op l.cÕEç,

Arügo 2óo: Qualqucr emissão de ações ou transferêncig direta ou indireta, de aSes da
Companhia que impüque hansferrência de seu controle acionário, deveú obsen'ar os tefins e

condiçõas do Edital, do Contrato de Concessão, bein como ser submetida à prévia anuência do
Podcr Concedcntc.

Paúgrafo Úntco: Sem prrejuÍzo do disposto no caput deste Artigo, a atienação de açõas da

Companhia por seus acionistas, a qualquer útulo, deverá observar o disposto c,m eventuais acordos
de acionistas rquivados na scde da Companhia.

caPftwpx
auT0Hrz\cÃo po FOITER coNcmENT4

Artigo 2?: Não obstante qualquer outro dispositivo deste Estatuto Social em contrárioo os

seguintes aúos somentc podcrão ser praticados pela Companhia ou por seus acionistas após prévia
autorização do Pod€r Concedente:

Quaisqucr altcraSes no conüole acionário da Companhi4 seja por mcio de modificação
da composição acionária e/ou por meio dc implementação de ac.sdo de acionistas;

Redução do capital social da Companhia;

Pmpostas de emissão de dtulos e valores mobililÍrios, que contenham dispsitivo de

convcrsão em açõcs que impüqucm alt€ração no conüole da Companhia ou que tcnham
como garantia açCìes com direito de voto intcgrantes do gupo connolador;

Op€rações de fusão, cisão, inco4loração; ou

Contatação de empréstimos ou ob'rigações, cujos prazos de amortização exoedam o pÍazo
do Contrato de Concessão.

CAPTUIO XI
RESOLUCÃO I'E DIS|PUTAS

Aúgo 289: A Companhia, seus acionistas e Diretorçs obrigam-se a resolver, por meio de

arbifragem, toda c qualqucr dispua ou conbovérsia que possa suÍgtr e,nbe eles, relacionada ou

decorrente, em especial, da aplicação, validade, efreÁcra, intcrpretação, violação e seus efeitos das

disposigões contidas na Lei das Sociedades por ASes, ncstc Estatuto Social, e,m acordos de

acionistas aquivados na scdc da Compnnhi4 nas nonnas editadas plo Conselho

(a)

(b)

(c)

(d)

(e)
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Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas

demais noÍnas apücáveis ao fiincionanento do mercado de capitais em geral, confomrc o caso.

mregafo Úntco: As disputas ou controvérsias serão solucionadas por meio de arbitagcm e scÍá
dirimido de acordo com o Regulanento de Arbitagem da Câmara de Comércio Brasil Canadá,

observados os tennos e disposições a respeito dos procedimentos de arbitragein constantes dos

acordos de acionistas arquivados nâ sede da Companhia.

CAPfTTJLOXN
DISFOSICÕF^S GERÂIS

Atügo 29: Na forma do artigo 118 da tri das Sociedade.s por Ações, a Companhia observará
os acoÍdos dc acionistas arquivados na sua scdc, cúcndo à adrrinistração zelar pelo seu

cumprimento, abstcndo-sc de registar hansfenência de ações e/ou quaisquer outros valorcs
mobiliários emitidos pela Companhia, exercÍcio de direitos de pneferência na subscrição de ações

e/ou valores mobilithios ou, aindq a criação de qualquer ônus sob're as açõcs ey'ou os valores
mobilitírios da Companhia contrários às suas disposições. Os presidentes das assembleias e das

reuniões de Diretoria não computarão os votos proferidos em infração a referidos acordos de

acionistas devidamentc arquivados.

Parúgrafo hlreirc:As ohrigações eresponsabiüdadcs resultantes de tais acordos serão válidas
e obrigarão terceiros tão logo tais acordos teúam sido devidamente averbados nos liwos de

registno da Companhia. Os administradores da Companhiazelarão pela obs€rìrância desses acordos
e o pre,sidente da Assembleia Geral e/ou reuniõee de Direümia devertÍ agir dÊ acordo oom o
estabelecido na lei aplictlvel.

Paúgrafo Segundo: Na hipótcse dc qualqucr conflito entrE as disposiçõas de'stc Estatuto Social
e eventuais acordos de acionistrs arquivados na sede da Companhia, as disposições dos acordos
de acionistâs arquivados na scde da Companhia deverão prevalecer, até o limite permitido pela

legislação apüctivel.

Peúgrafo Tenceiro: Caso o eventual acordo de acionistas implique alteração de controle
aciontíria da Companhia, sua celóração e sua eficácia ficaÍão condicionadas à urtorização da STM
ou outra entidade por ela dcsignada

Attigo 3ü: Em caso de interve,nção da SïM, ou oum c,ntidade por ela designada, na

Companhia, nas hipóteses preüstas em lei, o intsvenúor nomcado pelo Podcr Concedenúc terá
podÊÍ de decisõo na Companhia €nquanto perduar a iutervenção.

Arügo 31o: É vedada a contratação de obrigações garantidas por direitos err€rg€,ntes ciundos
da conccssão objeto do Conbato dc ConccssÍlo em nÍvcis que comprom€taÍn a opcracionalização
e a continuidado da pcstação do serviço objeto do Contrato de Conccssão.

Arügo 32o: Os scguinrcs documentos penrnanecerão à dieposição dos acionistas na sede da

Companhia: (i) contratos firmados pela Companhia e suas paÍtcs relacionadas; (ii) acordos
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acionistas firmados êntre os acionistap da Companhia; e (iii) documentos rçlativos a quaisquer
pÍogramas dÊ opções de cmpra de ações, lurlos ou outos valores mobilifrios de emissão da
Companhia.

Artgo 33lo: Os casoe omieeos 6te Estanrúo Social serão regulados pelas disposiçõee contidae
na Lci das Sociedadcs1nrAgões, confcme altcrada, e de,mais disposi@legaise regulameirtares
que lher forem apücáveis.

rt**

Mgl

FúbloLds

ôa

sP-zaljxFlo

3l



DO
I Se@tarià dos T€lìwrt$ MdíoFlítõl$

PROCESSO STM No 00077012012 - PPP da Linha 6 - Laranja
coNTRATo oe cotcessÃo PATRoGINADA No 01s/20í3

ANEXO XV

ORGANOGRAMA DA CONGESSIONÁRIA



-.í:,-linhãu n i
LtNHA6ISÃOPAULO ANEXO XV - ORGANOGRAMA DA CONCESSIoNÁRIA ATÉ o SEGUNDo EscAúo DA ADMINISTRACÃo

ernrntg runÍotco

GEREÍìITE COMERCIAI

COORDEÍ{ADOR DE

MARKETING E

comunrclçÃo

corucessrotrtÁRtA LTNHA u NtvERst DADE s/A
Rua Olimpíadas, I34- 7s andar-Vila Olímpia-São Paulo-Sp

CEP: 04551-000 - Telefone: +55 71 3047-2902

GEREÍìITE

ADMII{ISTRATIVO

GEREÍ{TE DE RECURSOS

HUMÂ]ìIOS

COORDENADOR DE

aounsrneçÃo
CONTRATUAT

GEREI{TE DE qUAIIDADE,

MEIO AMBIEÍ|TE E

SEG. DOTRABATHO

COORDEilADOR DE

PROJETOS

COORDENADOR DE

FlscAuzAçÃo

DIRETOR

ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO

ADMTNtSTRAçÃo

CONTRATUAI

DIRETOR TECNICO

DTREToR DE oPERAçÕEs

DIRETOR DE

DIRETOR GERAL

EXECUTIVO
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GERENTE JURÍDIco

GERENTE COMERCIAT

COORDENADOR DE

MARKETING E

coMUNtcAçÃo

corucrsstoruÁRtA LTNHA uNtvERstDADE s/A
Rua Olimpíadas,734- 7e andar-Vila Olímpia -São Paulo-SP

CEP: 04551-000 - Telefone: +55 71 3047-2902

GERENTE

ADMINISTRATIVO

GERENTE DE RECURSOS

HUMANOS

COORDENADOR DE

lomrnsmaçÃo
CONTRATUAT

GERENTE DE QUATIDADE,
MEIO AMBIEI{TE E

SEG. DOTRABATHO

COORDENADOR DE

PROJETOS

COORDENADOR DE

FrscAlrzAçÃo

DIRETOR

ADMINISTRAÏIVO E

FINANCEIRO

ADMTNTSTRAçÂo

CONTRATUAL

otnrron rÉcrrttco

DTREToR ot onenaçÕrs

DIRETOR DE

DIR€TOR GERAL

EXECUTIVO

*



sÃoffirro
GOVERNO DO ESÏADO
I Sec.etariô d6 T.àlwrt6 Ì|l€tíoÉ{itàG

PROCESSO STM No 00077012012 . PPP da Linha 6 - Laranja
coNTRATo DE coNcEssÃo PATRoCINADA No 0í5/2013

ANEXO XLII

ATUALTzeçÕes



sÃoffiuro
GOVERNO DO ESTADO
I S€cíetdr;a dos T.ànsFdes itetrcpolitanos

PROCESSO STM No 00077012012 - PPP da Linha 6 - Laranja
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ANEXO XLII

Apofte de Recursos - Cláusula 7.2

Valor atualizado - R$ 5.165.588.8L7,67

Tarifa de Remuneração - Cláusula 7.L

Valor atualizado - Rg 2,2564

Contraprestação Pecuniária (PUB) - Cláusula 7.3

Valor atualizado - Rg 4.649.380,I7

Garantia de Execução - Cláusula Z4.B

Valor atualizado - Rg 635.431.830,21

Risco GeoTecnológico - Cláusula 2O.8.2.1

Valor atualizado - R$ 55.168.481,13

Risco de InteÉerências - Cláusula 2O.9.2.1

Valor atualizado - Rg 41.376.360,85

* Os valores constantes deste anexo foram calculados com base nas Cláusulas contratuais
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GOVERNO DO ESTADO
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PROCESSO STM No 00077012012 - PPP da Linha 6 - Laranja
CONTRATO DE CONCESSÃO PATROCINADA NO Oí5/20í3

ANEXO XLII

Apofte de Recursos - Cláusula 7.2

Valor atualizado - R$ 5.165.588.8L7,67

Tarifa de Remuneração - Cláusula 7,L

Valor atualizado - R$ 2,2564

Contraprestação Pecuniária (PUB) - Cláusula 7.3

Valor atualizado - R$ 4.649.380,17

Garantia de Execução - Cláusula 24.A

Valor atualizado - R$ 635.431.830,21

Risco GeoTecnológico - Cláusula 2O.8.2.1

Valor atualizado - R$ 55.168.481,13

Risco de Interferências - Cláusula 2O.9.2.1

Valor atualizado - R$ 41.376.360,85

* Os valores constantes deste anexo foram calculados com base nas Cláusulas contratuais
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Minuta Preliminar
03.07.2020

TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA

CONTRATO DE CONCESSÃO PATROCINADA NO 015/2013 PARA PRESTAçÃO DOS
SERVIçOS PÚELTCOS DE TRANSPORTE DE PAssAGEIRos DA LINHA 6 - LARANJA DE

METRô DE sÃo PAULo, coNTEMpLANDo TMnLANTAçÃo DAs oBRAs crvrs E
SISTEMAS, FORN ECI M E NTO DO MATE RIAL RODANTE, O PERAçÃO, COTVSENVNçÃO,

MANUTENçÃo r expnrusÃo

Este Termo de Entrega e Transferência ('Termo'J é celebrado entre:

Concessionária Move São Paulo S.4., sociedade por ações organizada de acordo
com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Rua do Paraíso, 45, 70 andar, conjunto 72, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia ['CNPJ/ME') sob o
nÔ 19.368.9241000L-73, representada neste ato nos termos do seu estatuto social
('Cedente');

(ii) Concessionária Linha Universidade S.4., sociedade por ações, organizada de
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Olimpíadas, 134, conjuntoT2, sala H,7o andar,
Condomínio Alpha Tower, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/ME sob o no
35.588.161/000L-22, representada neste ato nos termos do seu estatuto social
('Cessionáriaf ;

E, como interveniente anuente:

(iii) Estado de São Paulo, por sua pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos - STM,
com sede na Rua Boa 175 Bloco nesta C-a pital, neste ato
representada pelo f'Poder Concedente"
e, em conjunto com a Cedente e a Cessionária, "PaftesJ

CONSTDERANDO QUE:

A. Em 18 de dezembro de 2013, foi celebrado o Contrato de Concessão Patrocinada
no 015/2013 entre (i) a Cedente, na qualidade de concessionária; (ii) o Poder Concedente; e (iii)
como interveniente fiadora, a Companhia Paulista de Parcerias - CPP C'CPP'), tendo por objeto
a outorga de concessão à Cedente para a prestação de serviços públicos de transpofte de
passageiros da Linha 6 - Laranja de metrô de São Paulo, Estado de São Paulo, contemplando a
implantação das obras civis e sistemas, fornecimento do material rodante, operação,
conseruação, manutenção, exploração e expansão da Linha 6 - Laranja ('Proìeto'J f'Concessão'J
('Contrato de Concessãot;

B. A Cedente, conforme previsto no Contrato de Concessão, obteve a imissão de posse das
áreas privadas indicadas no Decreto Estadual n.o 58.025/20L2 por meio de ações judiciais de
desapropriação, sendo a liberação das áreas públicas, indicadas no referido decreto, de

(i)
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responsabilidade do Poder Concedente;

C. Em 4 de fevereiro de 2020, a Cedente, a Cessionária, a Acciona Construcción S.A., a

Acciona do Brasil Ltda,, a Odebrecht Participações e Investimentos S.A. - em Recuperação
Judicial, a OM Linha 6 Pafticipações S.A., a Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios S,A, e
a UTC Paticipações S.A. - em Recuperação Judicial, celebraram o Instrumento Pafticular de
Cessão e Outras Avenças, no âmbito do qual a Cedente concordou, sujeito ao cumprimento de
determinadas condições precedentes, em ceder e transferir à Cessionária, sua posição contratual
no Contrato de Concessão ('Contrato de Cessão);

D. Er Ël de2}20, foi celebrado o (i) Termo Aditivo no 1 ao Contrato de Concessão entre o
Poder Concedente, como poder concedente, a Cedente, como cedente, a Cessionária, como
cessionária e a CPP, como interueniente fiadora, tendo por objeto a transferência do Contrato de
Concessão pela Cedente à Cessionária, e (ii) Termo Aditivo no 2 ao Contrato de Concessão entre
o Poder Concedente, como poder concedente, a Cessionária, como concessionária, e a CPP, como
interueniente fiadora, tendo por objeto a readequação do Contrato de Concessão, de maneira a
viabilizar as condições necessárias à retomada das obras necessárias à implantação do Projeto.

ISTO POSTO, nos termos da Cláusula Quadragésima (Da Transferência e Assunção de Áreas da
Linha 6) do Contrato de Concessão, as Paftes resolvem celebrar este Termo, o qual será regido
pelos seguintes termos e condições mutuamente acordados:

1. A Cedente transfere à Cessionária as áreas privadas e públicas identificadas no Anexo I
deste Termo, as quais estão incorporadas ao Projeto ou identificadas para inteface nas estações
de integração de responsabilidade do Poder Concedente f'Areas') f'Transferência').

1.1. As Áreas indicadas noAnexo I foram inventariadas e afetadas à Concessão.

Z. O Poder Concedente, neste ato, expressamente anui com a Transferência.

3. A paftir da assinatura deste Termo, a Cessionária será responsável pela guarda das Areas,
incluindo a obrigação de pagamento dos tributos e taxas incidentes sobre os imóveis vinculados
à Concessão, bem como a integração ao serviço concedido, incidindo as obrigações dispostas na
Cláusula Trigésima e Cláusula Quadragésima do Contrato de Concessão.

3.1. A partir da data de assinatura deste Termo e até a data de extinção da Concessão, as
Areas tornam-se de responsabilidade exclusiva da Cessionária com a finalidade única de utilizá-
las na implantação do Projeto, sendo vedada a indicação para outro fim.

fassinaturas na próxima página]
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fpágina de assinaturas do TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCiA em relação ao CONTRATO
DE CONCESSÃO PATROCINADA No 01s/2013 PARA PRESTA$O DOS SERVIÇOS PÚBLTCOS DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 6 _ LARAN]A DE METRô OT SÃO PAULO,
CONTEMPLANDO IMPLANTAçÃO DAS OBRAS CIVIS E SISTEMAS, FORNECIMENTO DO

MATERIAL RODANTE, OPERAçÃO, COìISERVAçÃO, MANUTENçÃO E EXPANSÃO, cetebrado em

[--] entre CONCESSIONARIA MOVE SAO PAULO S.A. e Concessionária Linha Universidade S.A.,
tendo como interueniente anuente o Poder Concedentel

São Paulo, tll Oe 2020.

CONCESSIONARIA MOVE SÃO PAULO S,A.

Nome
Cargo

Nome:
Cargo:

CONCESSIONÁRIA LINHA UNIVERSIDADE S.A.

Nome
Cargo

Nome:
Cargo:

PODER CONCEDENTE

Nome:
Cargo:

Testemunhas:

1,

Nome:
Cargo:

z.

Nome:

R.G.:

Nome

R.G.:

SP - 28200815v1
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Anexo I
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
PROCESSO STM No 00077012012 - PPP da Linha 6 - Laranja

coNTRATo DE coNcESSÃo pATRocINADA No 01s/2013

ANEXO IX

VOLUME I - DECRETO NO 58.025, DE 7 DE MAIO DE2012

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, ocupação temporáia ou instituição
de servidões, imóveis localizados no Município e Comarca de São Paulo, necessários à
Companhia do Metropotitano de São Pauto - METRO

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e nos termos dos artigos 2o, 6o e 40 do Decreto-Lei federal no 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pelas Leis federais no 2.786, de 21 de maio de 1956, no 6.306, de 15 de
dezembro de 1975, no 6.602, de 7 de dezembro de 1978, no 9.785, de 29 de janeiro de 1999,
e no 1 1 .977, de 7 de julho de 2009,
Decreta:
Artigo 1o - Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem desapropriados, ocupados
temporariamente ou para instituição de servidão pela Companhia do Metropolitano de São
Paulo - METRO, por via amigável ou judicial, os imóveis descritos nos autos do processo
STM-10712012, necessários para a implantação da Linha 6 - Laranja da Companhia do
Metropolitano de São Paulo - METRO, localizados nos Bairros de Freguesia do Ó, Lapa,
Barra Funda, Perdizes, Consolação, Bela Vista e Liberdade, Município e Comarca de São
Paulo, imóveis estes que constam pertencer a vários proprietários, tendo as medidas, limites
e confrontações lançados nas plantas DE-6.26.00.00/1E1-001-Rev.O; DE-6.24.03.731181-
001-Rev.O; DE-6.24.03 .7411E1-001-Rev.O; DE-6.24.01.00/1E1-001-Rev.0; DE-
6.24.02.7411E1-001-Rev.0; DE-6.22.00.00/1E1-001-Rev.0; DE-6.22.02.7411E1-001-Rev.0;
DE-6.20.00.00/1E1-001-Rev.0; DE-6.20.02.7411E1-001-Rev.0; DE-6.18.00.00/1 E1-003-
Rev.0; DE-6.18.00.00/1E1-004-Rev.0; DE-6.18.02 .741181-001-Rev.0; DE-6.16.00.00/1 E1-
001-Rev.O; DE-6.1 6.02.7411E1-001-Rev.0; DE-6.14.00.00/1E1-001-Rev.O; DE-
6.16.02.7111E1-001-Rev.0; DE-6.14.02.741181-001-Rev.0; DE-6.1 2.0O.001181-001-Rev.0;
DE-6.12.02.741181-002-Rev.0; DE-6.12.02.741181-001-Rev.0; DE-6.10.00.00/181-001-
Rev.0; DE-6. 10.00.7411E1-001-Rev.0; DE-6.08.00.00/1 E 1-001-Rev.0; DE-6.08.00 .741181-
001-Rev.O; DE-6.06.00.00/1 E1-001-Rev.O; DE-6.04.02 .741181-001-Rev.0; DE-
6.04.02.7411 E 1-002-Rev.0; DE-6.04.00.00/1 E 1-001-Rev.0; DE-6.04.00.00/1 E1-002-Rev.0;
DE-6.02.00.741181-001-Rev.0; DE-6.01.00.00/1E1-001-Rev.0; DE-6.01 .02.7411E1-002-
Rev.0; DE-6.03.01 .00/1E1-001-Rev.0; DE-6.03.02 .741181-001-Rev.0; DE-6.03.02.00/í E1-
001-Rev.0; DE-6.03.02.721181-001-Rev.0; DE-6.07.00.00/1E1-001-Rev.0 e DE-
6.05.02.7411E1-002-Rev.0, e com as avaliações relativas aos terrenos e benfeitorias e os
demais elementos necessários, constituem, na Companhia do Metropolitano de São Paulo -
METRÔ, o processo identificado pelo no DE-MSP6-0112012, dentro dos perímetros a seguir
descritos:

| - planta DE-6.26.00.00/1E1-001-Rev.0, com perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-
15-16-17-18-19-20-1, bloco 60'10, com área de 209.818,22m2 (duzentos e nove mil,
oitocentos e dezoito metros quadrados e vinte e dois decímetros quadrados), a saber: linha
1-2 (60,36m), linha 2-3 (60,58m), linha 3-4 (111,03m), linha 4-5 (330,86m), linha 5-6
(78,52m), linha 6-7 (37,99m), linha 7-8 (62,21m), linha B-9 (164,26m), linha 9-10 (44,45m),
linha 10-11 (38,56m), linha 11-12 (187,13m), linha 12-13 (94,62m), linha 13-14 (114,59m),
linha 14-15 (218,93m), linha 15-16 (104,10m), linha 16-17 (44,35m), linha 17-18 (62,52m),
linha 18-19 (92,08m), linha 19-20 (103,78m) e linha 20-1 (148,12m), todas confrontando com
o remanescente do imóvel;

I
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
PROCESSO STM No 00077012012 - PPP da Linha 6 - Laranja

coNTRATo DE coNcEssÃo pATRoctNADA No 01s/2013

ll - planta DE-6.24.03.731181-001-Rev.0, com perímetro 1-2-3-4-1, bloco 6011A, com área
de 216,21m2 (duzentos e dezesseis metros quadrados e vinte e um decímetros quadrados),
a saber: linha 1-2 (12,75m), no alinhamento ímpar da Rua Deolindo Gonçalves; linha 2-3
(17,03m), no alinhamento da Rua Roca Sales; linha 3-4 (12,20m), confrontando com o
imóvel s/nodaRuaRocaSales; linha4-1 (17,67m),confrontandocomoimóvel no2SdaRua
Deolindo Gonçalves;

lfl - planta DE-6.24.03.741181-001-Rev.0, com perímelro 1-2-3-4-1, bloco 60128, com área
de 833,76m2 (oitocentos e trinta e três metros quadrados e setenta e seis decímetros
quadrados), a saber: linha 1-2 (34,74m), no alinhamento par da Rua Domingos Vega; linha 2-
3 (24,00m), confrontando com o imóvel de no 508 da Rua Domingos Vega; linha 3-4
(34,74m), confrontando com os fundos dos imóveis da Rua Amadeu Menocchi; linha 4-1
(24,00m), confrontando com os imóveis de no 460/464 da Rua Domingos Veja;

lV - planta DE-6.24.01.00/1E1-001- Rev.0, com:
a) perímetro 33-34-35-36-37-38-50-33, bloco 6013, com área de 1.308,00m, (um mil,
trezentos e oito metros quadrados), a saber: linha 33-34 (2,85m), no canto chanfrado da Rua
Eng. Dario Machado de Campos e Estrada do Sabão; linha 34-35 (23,45m), linha 35-36
(2,81m), linha 36-37 (15,67m), todas no alinhamento par da Estrada do Sabão; linha 37-38
(34,46m), no alinhamento ímpar da Rua Dr. Luis dos Santos Medeiros; linha 38-50 (39,98m),
confrontando com os imóveis de no 624 da Rua Eng. Dario Machado de Campos e no 135 da
Rua Dr. Luis dos Santos Medeiros; linha 50-33 (24,70m), no alinhamento par da Rua Eng.
Dario Machado de Campos;
b) perímetro 26-27-28-29-30-31-32-55-56-57-58-26, bloco 6015, com área de 5.783,19m2
(cinco mil, setecentos e oitenta e três metros quadrados e dezenove decímetros quadrados,
a saber: linha 26-27 (20,54m), linha 27-28 (3,61m), linha 28-29 (10,15m), tinha 29-30
(29,45m), todas no alinhamento par da Estrada do Sabão; linha 30-31 (39,93m), no
alinhamento ímpar da Rua Eng. Dario Machado de Campos; linha 31-32 (75,08m), no
alinhamento ímpar da Rua Padre José Materni; linha 32-55 (17,56m), confrontando com o
imóvel de no 635 da Rua Padre José Materni; linha 55-56 (91,00m), confrontando com os
fundos dos imóveis do alinhamento par da Rua Professor Viveiros Raposo; linha 56-57
(21,00m), confrontando com os fundos dos imóveis do alinhamento par da Rua Domingos
Francisco Lisboa; linha 57-58 (129,20m) e linha 58-26 (10,18m), ambas no alinhamento par
da Rua Professor Viveiros Raposo;
c) perímetro 5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-5, bloco 6016, com área de 6.100,90m2
(seis mil e cem metros quadrados e noventa decímetros quadrados), a saber: linha 5-6
(3,39m), no canto chanfrado da Rua Domingos Francisco Lisboa e Estrada do Sabão; linha
6-7 (122,63m), linha 7-8 (9,90m), linha 8-9 (10,69m), linha g-10 (2,49m), linha 10-11
(10,29m), linha 11-12 (21,06m), todas no alinhamento par da Estrada do Sabão; linha 12-13
(4,11m), no canto chanfrado da Estrada do Sabão e a Rua Professor Viveiros Raposo; linha
13-14 (146,53m) e linha 14-15 (6,32m), ambas no alinhamento ímpar da Rua Professor
Viveiros Raposo; linha 15-16 (1,69m), no canto chanfrado da Rua ProfessorViveiros Raposo
e a Rua Domingos Francisco Lisboa; linha 16-17 (19,aafl, linha 17-18 (8,46m), linha 18-5
(9,71m), todas no alinhamento par da Rua Domingos Francisco Lisboa;
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d) perímetro 40-41-42-43-44-45-46-47-40, bloco 6016A, com área de 1.246,44m'(um mil,
duzentos e quarenta e seis metros quadrados e quarenta e quatro decímetros quadrados), a
saber: linha 40-41 (10,20m), no alinhamento par da Estrada do Sabão; linha 41-42 (2,67m),
no canto chanfrado da Rua Domingos Francisco Lisboa e Estrada do Sabão; linha 42-43
(16,50m), linha 43-44 (18,30m), ambas no alinhamento ímpar da Rua Domingos Francisco
Lisboa; linha 44-45 (2,95m), no canto chanfrado da Rua Domingos Francisco Lisboa e Rua
Professor Viveiros Raposo; linha 45-46 (2B,B5m), no alinhamento impar da Rua Professor
Viveiros Raposo; linha 46-47 (39,50m), confrontando com os imóveis de no 343 da Rua
Professor Viveiros Raposo e no 1214 da Estrada do Sabão; linha 47-40 (18,95m), no
alinhamento par da Estrada do Sabão;
e) perímetro 19-20-21-22-23-24-25-19, bloco 6017, com área de 1.388,00m'(um mil,
trezentos e oitenta e oito metros quadrados, a saber: linha 19-20 (55,12m), no alinhamento
par da Rua Arurunemo; linha 20-21 (4,67m), no canto chanfrado da Estrada do Sabão e a
Rua Arurunemo; linha 21-22 (3,63m), no alinhamento ímpar da Estrada do Sabão; linha 22-
23 (4,37m) e linha 23-24 (40,60m), ambas confrontando com o Ìmóvel de no 1403 da Estrada
do Sabão; linha 24-25 (21,00m) e linha 25-19 (35,00m), ambas confrontando com o
remanescente do imóvel;

V - planta DE-6.24.02.741181-001-Rev.O, com perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-1, bloco 60198,
com área de 988,00m2 (novecentos e oitenta e oito metros quadrados), a saber: linha 1-2
(10,62m), linha 2-3 (23,97m), ambas no alinhamento impar da Estrada do Sabão; linha 3-4
(B,BOm), no canto chanfrado da Estrada do Sabão e a Rua Saldanha de Oliveira; linha 4-5
(25,97m), no alinhamento par da Rua Saldanha de Oliveira; linha 5-6 (26,80m) e linha 6-7
(4,28m), ambas confrontando com o imóvel de no 14 da Rua Saldanha de Oliveira; linha 7-B
(5,60m), confrontando com os fundos dos imóveis do alinhamento par da Rua Jordão
Ramalho; linha 8-1 (30,00m), confrontando com o imóvel de no 969 da Estrada do Sabão;

Vl - planta DE-6.22.00.00/1E1-001- Rev.O, com:
a) perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-1, bloco 6020, com área de 17.752,00m2
(dezessete mil, setecentos e cinquenta e dois metros quadrados), a saber: linha 1-2
(200,60m), no alinhamento par da Estrada do Sabão; linha 2-3 (15,41m) e linha 3-4
(14,28m), ambas no canto chanfrado da Estrada do Sabão e a Avenida MichihisaMurata;
linha 4-5 (51,83m), no alinhamento da Avenida MichihisaMurata; linha 5-6 (13,29m), linha 6-7
(15,93m) e linha 7-8 (95,65m), todas confrontando com o remanescentedo imóvel; linha B-9
(19,83m), linha 9-10 (60,09m), linha 10-11 (14,40m), linha 11-12 (34,21m), linha 12-13
(38,89m), linha 13-14 (6,67m) e linha 14-1 (19,63m), todas confrontando com os fundos dos
imóveis do alinhamento ímpar da Rua Augusto José Pereira;
b) perímetro 21-22-23-24-25-26-27-28-21, bloco 6020A, com área de 1.080,00m' (um mil e
oitenta metros quadrados), a saber: linha 21-22 (8,23m), na curva de concordância entre a
Estrada do Sabão e a Avenida MichihisaMurata; linha 22-23 (6,05m) e linha 23-24 (22,52m),
ambas no alinhamento parda Estrada do Sabão; linha24-25 (14,03m), confrontando com o
imóvel de no 8161814 da Estrada do Sabão; linha 25-26 (27,02m), confrontando com os
fundos dos imóveis do alinhamento par da Estrada do Sabão; linha 26-27 (35,99m),
confrontando com o imóvel de no 69 da Avenida MichihisaMurata; linha 27-28 (28,77m); linha
28-21 (10,72m), ambas no alinhamento ímpar da Avenida MichihisaMurata;

c) perímetro 20-15-16-17-18-19-20, bloco 60228, com área de 709,40m2 (setecentos e nove
metros quadrados e quarenta decímetros quadrados), a saber: linha 20-15 (75,90m), no
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alinhamento ímpar da Estrada do Sabão; linha 15-16 (14,20m), confrontando com o imóvel
s/no da Estrada do Sabão; linha 16-17 (31,00m), linha 17-18 (16,38m), linha 1B-19 (33,05m)
e linha 19-20 (9,37m), todas confrontando com o remanescente do imóvel;

Vll - planta DE-6.22.02.7411E1-001- Rev.O, com:
a) perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-1, bloco 6024, com área de 1.028,00m' (um mil e vinte e oito
metros quadrados), a saber: linha 1-2 (62,98m), no alinhamento ímpar da Rua Felipe de
Oliveira Mendes; linha 2-3 (2,51m), no canto chanfrado da Rua Felipe de Oliveira Mendes e
Rua Veiga Miranda; linha 3-4 (19,41m), linha 4-5 (14,43m) e linha 5-6 (6,13m), todas
confrontando com os imóveis de no 77 da Rua Veiga Miranda e no 94 da Rua Antonio Maciel
Teixeira; linha 6-7 (28,07m) e linha 7-B (3,37m), ambas no alinhamento par da Rua Antonio
Maciel Teixeira; linha 8-1 (22,35m), confrontando com o imóvel de no 73 da Rua Felipe de
Oliveira Mendes;
b) perímetro 1-2-10-9-1, bloco 6024A, com área de 575,00m2 (quinhentos e setenta e cinco
metros quadrados), a saber: linha 1-2 (62,98m), no alinhamento ímpar da Rua Felipe de
Oliveira Mendes; linha 2-10 (8,96m), confrontando com o remanescente da Rua Felipe de
Oliveira Mendes; linha 10-9 (62,'15m), no alinhamento da Rua Felipe de Oliveira Mendes;
linha 9-1 (9,34m), confrontando com o remanescente da Rua Felipe de Oliveira Mendes;

Vlll - planta DE-6.20.00.00/1E1-001- Rev.0, com:
a) perímetro 20-21-22-23-24-25-26-27-20, bloco 6026, com área de 1.716,00m'(um mil,
setecentos e dezesseis metros quadrados), a saber: linha20-21 (10,00m), no alinhamento
par da Avenida Ministro Petronio Portela; linha 21-22 (28,33m) e linha 22-23 (109,35m),
ambos confrontando com o remanescente do imóvel; linha 23-24 (13,57m) e linha 24-25
(15,24m), ambas confrontando com os fundos dos imóveis do alinhamento par da Rua São
Leonardo; linha 25-26 (36,80m), linha 26-27 (80,18m) e linha 27-20 (30,05m), todas
confrontando com o remanescente do imóvel;
b) perímetro 1-2-3-4-5-6-1, bloco 6027, com área de 6.479,20m' (seis mil, quatrocentos e
setenta e nove metros quadrados e vinte decímetros quadrados), a saber: linha 1-2
(89,02m), no alinhamento ímpar da Rua Diadema; linha 2-3 (2,39m), no canto chanfrado da
Rua Diadema e Rua Amaro Domingues; linha 3-4 (50,74m), no alinhamento da Rua Amaro
Domingues; linha 4-5 (2,12m), no canto chanfrado da Rua Amaro Domingues e Rua São
Leonardo; linha 5-6 (113,03m), no alinhamento ímpar da Rua São Leonardo; linha 6-1
(76,13m), confrontando com os imóveis do alinhamento ímpar da Rua São Leonardo;
c) perímetro 7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-7, bloco 6028, com área de 2.181,00m'
(dois mil, cento e oitenta e um metros quadrados), a saber: linha 7-B (3,39m), linha B-9
(16,14m), linha 9-10 (63,42m), todas no alinhamento ímparda RuaAmaro Domingues; linha
10-11 (3,24m), no canto chanfrado da Rua Amaro Domingues e a Avenida ltaberaba; linha
11-12 (6,93m), no alinhamento ímpar da Avenida ltaberaba; linha 12-13 (42,50m),
confrontando com o imóvel de no 1813 da Avenida ltaberaba; linha 13-14 (19,94m),
confrontando com os fundos dos imóveis do alinhamento ímpar da Avenida ltaberaba; linha
14-15 (40,03m), confrontando com os fundos dos imóveis do alinhamento par da Rua
Itaiquara; linha 15-16 (19,68m), confrontando com o imóvel de no 98 da Rua ltaiquara; linha
16-17 (5,57m), linha 17-18 (11,17m), linha 18-19 (1 ,44m) e linha 19-7 (4,87m), todas no
alinhamento da Rua Sem Nome;

lX - planta DE-6.20.02.741181-001-Rev.0, com perímetro 1-2-3-4-5-6-7-1, bloco 6029, com
área de 1.520,00m2 (um mil, quinhentos e vinte metros quadrados), a saber: linha 1-2
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(28,55m), no alinhamento ímpar da Rua Mestras Pias Filippini; linha 2-3 (8,27m), no canto
chanfrado da Rua Mestras Pias Filippini e a Rua Tomás Ramos Jordão; linha 3-4 (38,30m),
linha 4-5 (12,43m), ambas no alinhamento ímpar da Rua Tomás Ramos Jordão; linha 5-6
(2,54m), no canto chanfrado da Rua Tomás Ramos Jordão e Rua José Maria Coelho; linha
6-7 (16,80m), no alinhamento par da Rua José Maria Coelho; linha 7-1 (53,70m),
confrontando com os imóveis de no 53 da Rua Mestras Pias Filippini e no 30 da Rua José
Maria Coelho;

X - planta DE-6.18.00.00/1E1-003- Rev.O, com:
a) perímetro 1-2-3-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-1, bloco 6030A, com área de 8.488,57m2
(oito mil, quatrocentos e oitenta e oito metros quadrados e cinquenta e sete decímetros
quadrados), a saber: linha 1-2 (159,06m), linha 2-3(21,49m), ambas no alinhamento da Rua
Miguel Helou; linha 3-5 (s,BBm), linha 5-6 (3,95m), linha 6-7 (7,24m), todas na curva de
concordância entre as Ruas Miguel Helou e Padre Gualberto Lima; linha 7-B (40,91m), no
alinhamento da Rua Padre Gualberto Lima; linha 8-9 (7,00m), na curva de concordância
entre a Rua Padre Gualberto Lima e Rua Professor Luís Sanches; linha 9-10 (36,11m) e
linha 10-11 (74,99m), ambas no alinhamento da Rua Professor Luís Sanches; linha 11-12
(1,32m), linha 12-13 (50,23m) e linha 13-14 (33,01m), todas no alinhamento da Avenida João
Paulo l; linha 14-15 (4,07m), na curva de concordância entre a Avenida João Paulo I e Rua
Miguel Helou; linha 15-16 (10,21m) e linha 16-1(4,81m), no alinhamento da Rua Miguel
Helou;
b) perímetro 17-18-19-20-21-22-23-24-25-26-27-28-29-17, bloco 60318, com ârea de
6.906,77m2 (seis mil, novecentos e seis metros quadrados e setenta e sete decímetros
quadrados), a saber: linha 17-18 (37,51m), linha 18-19 (61,89m), linha 19-20 (0,86m) e linha
20-21 (52,23m), todas no alinhamento par da Avenida João Paulo l; linha 21-22 (51,58m),
confrontando corn o imóvel de no 174 da Avenida João Paulo l; linha 22-23 (28,10m), linha
23-24 (22,59m), linha 24-25 (4,95m), linha 25-26 (21,67m),linha 26-27 (16,73m) e linha 27-
28 (11,05m), todas no alinhamento par da Rua Ubiraci; linha 28-29 (82,61m), no alinhamento
par da Rua Baião Parente; linha 29-17 (2,23m), no canto chanfrado entra Avenida João
Paulo I e a Rua Baião Parente;

Xl - planta DE-6.18.00.00/1E1-004- Rev.O, com:
a) perímetro 18-15-16-17-18, bloco 6030, com área de 769,85m'(setecentos e sessenta e
nove metros quadrados e oitenta e cinco decímetros quadrados), a saber: linha 18-15
(17,30m), no alinhamento ímpar da Avenida Miguel Conejo; linha 15-16 (44,50m),
confrontando com o imóvel de no 213 da Avenida Miguel Conejo; linha 16-17 (17,30m),
confrontando com o imóvel de no 2511261 da Rua Baião Parente; linha 17-18 (44,50m),
confrontando com o imóvel de no 1253 da Avenida Miguel Conejo;
b) perÍmetro 4-5-6-7-20-21-22-23-4, bloco 6031A, com área de 891,00m' (oitocentos e
noventa e um metros quadrados), a saber: linha 4-5 (9,63m), linha 5-6 (64,70m) e linha 6-7
(3,63m), todas no alinhamento ímpar da Rua Baião Parente; linha 7-20 (30,10m),
confrontando com o alinhamento da Rua Ubiraci; linha20-21(6,50m), linha2l-22 (87,13m) e
linha 22-23 (2,23m), todas no alinhamento par da Rua Baião Parente; linha 23-4 (14,50m),
confrontando com o alinhamento da Avenida João Paulo l;

c) perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-1, bloco 6032, com área de 10.247,60m' (dez
mil, duzentos e quarenta e sete metros quadrados e sessenta decímetros quadrados), a
saber: linha 1-2 (82,41m), linha 2-3 (74,56m), linha 3-4 (69,04m) todas no alinhamento par da
Avenida Miguel Conejo; linha 4-5 (9,63m), linha 5-6 (6a,70m), ambas no alinhamento ímpar
da Rua Baião Parente; linha 6-7 (3,63m), no canto chanfrado da Rua Baião Parente e Rua
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Ameliópolis; linha 7-B (44,54m), linha B-9 (55,16m), linha 9-10 (56,08m), linha 10-11
(33,01m), linha 11-12 (30,67m), linha 12-13 (13,33m) e linha 13-14 (22,07m), todas no
alinhamento ímpar da Rua Ameliópolis; linha 14-1 (15,26m), na curva de concordância entre
a Rua Ameliópolis e Avenida Miguel Conejo;

Xll - planta DE-6.í8.02.7411E1-001-Rev.O, com perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-1, bloco 6034,
com área de 1.669,00m' (um mil, seiscentos e sessenta e nove metros quadrados), a saber:
linha 1-2 (4,18m), linha 2-3 (12,98m) e linha 3-4 (45,24m), todas no alinhamento par da
Avenida Miguel Conejo; linha 4-5 (27,97m), confrontando com o imóvel de no 199 da Rua
Simão Velho; linha 5-6 (17,34m) e linha 6-7 (42,24m), ambas no alinhamento ímpar da Rua
Simão Velho; linha 7-B (6,75m), linha B-9 (15,93m) e linha 9-'t (6,38m), todas na curva de
concordância entre a Rua Simão Velho e Avenida Miguel Conejo;

Xlll - planta DE-6.16.00.00/1E1-001- Rev.0, com:
a) perímetro 12-13-14-15-16-17-18-12, bloco 6037, com área de 5.732,20m2 (cinco mil,
setecentos e trinta e dois metros quadrados e vinte decímetros quadrados), a saber: linha
12-13 (145,93m), no alinhamento par da Avenida Miguel Conejo; linha 13-14 (19,93m), linha
14-15 (76,45m) e linha 15-16 (30,70m), todas confrontando com o remanescente do imóvel;
linha 16-17 (31,70m), no alinhamento ímpar da Rua Ribeiro de Morais; linha 17-18 (36,86m),
confrontando com o remanescente do imóvel; linha 1B-12 (66,78m), confrontando com a
Linha de Transmissão;
b) perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-1, bloco 6038, com área de 5.182,30m2 (cinco mil,
cento e oitenta e dois metros quadrados e trinta decímetros quadrados), a saber: linha 1-2
(29,77m), no alinhamento par da Rua Bonifácio Cubas; linha 2-3 (23,82m), confrontando com
o imóvel de no B0 da Rua Bonifácio Cubas; linha 3-4 (51,73m), confrontando com osfundos
dos imóveis do alinhamento par da Rua Bonifácio Cubas; linha 4-5 (28,40m), confrontando
com o imóvel de no 116 da Rua Bonifácio Cubas; linha 5-6 (23,98m), no alinhamento par da
Rua Bonifácio Cubas; linha 6-7 (30,51m) confrontando com o imóvel de no 150 da Rua
Bonifácio Cubas; linha 7-B (43,97m), confrontando com os fundos dos imóveis do
alinhamento par da Rua Bonífácio Cubas; linha 8-9 (28,59m), confrontando com o imóvel de
no 295 da Avenida Miguel Conejo; linha 9-10 (149,85m), no alinhamento ímparda Avenida
Miguel Conejo; linha 10-11 (0,91m), no canto chanfrado da Avenida Miguel Conejo e
Travessa da Monalisa; linha 11-1 (45,11m), no alinhamento da Travessa da Monalisa;

XIV - planta DE-6.16.02.7411E1-001- Rev.0, com perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-
14-1, bloco 6039, com área de 21.270,00m2 (vinte e um mil, duzentos e setenta metros
quadrados), a saber: linha 1-2 (97,71m) e linha 2-3 (20,57m), ambas no alinhamento ímpar
da Avenida Santa Marina; linha 3-4 (38,23m), no canto chanfrado da Avenida Santa Marina e
Avenida Otaviano Alves de Lima; linha 4-5 (19,09m), linha 5-6 (41,53m), linha 6-7 (31,35m) e
lÍnha 7-8 (54,02m), todas no alinhamento par da Avenida Otaviano Alves de Lima; linha 8-9
(114,13m), linha 9-1O (47,21m) e linha 10-11 (49,86m), todas no alinhamento ímparda Rua
Eng. Edgard de Barros Jr.; linha 11-12 (46,26m), no alinhamento ímpar da Rua da Balsa;
linha 12-13 (49,90m), linha 13-14 (80,40m), ambas confrontando com os fundos dos imóveis
do alinhamento ímpar da Avenida Santa Marina; linha 14-1 (66,65m), confrontando com o
imóvel de no 2187 da Avenida Santa Marina;

XV - planta DE-6.14.00.00/1E1-001- Rev.0, com:
a) perímetro 1-2-3-4-5-6-1, bloco 6040, com área de 15.693,00m2 (quinze mil, seiscentos e
noventa e três metros quadrados), a saber: linha 1-2 (4,61m), no canto chanfrado da Avenida
Comendador Martinelli e Avenida Santa Marina; linha 2-3 (165,48m), no alinhamento par da
Avenida Santa Marina; linha 3-4 (47,00m), confrontando com o imóvel de no 1322 da Avenida
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Santa Marina; linha 4-5 (111,30m), confrontando com o imóvel de no 271 da Avenida
Comendador Martinelli; linha 5-6 (134,73m) e linha 6-1 (69,69m), ambas no alinhamento
ímpar da Avenida Comendador Martinelli'
b) perímetro 7-8-9-10-7, bloco 6040A, com área de 235,2Om' (duzentos e trinta e cinco
metros quadrados e vinte decímetros quadrados), a saber: linha 7-B (8,40m), linha B-9
(28,00m), linha 9-10 (8,40m) e linha 10-7 (28,00m), todas confrontando com o remanescente
da Praça Dr. Pedro Corazza;
c) perímetro 11-12-13-14-11, bloco 60408, com área de 277,14m2 (duzentos e setenta e sete
metros quadrados e quatorze decímetros quadrados), a saber: linha 11-12 (33,20m), linha
12-13 (8,50m), linha 13-14 (32,00m) e linha 14-11 (B,5Bm), todas no leito da Rua Edgar Poe;

XVI - planta DE-6.16.02.7111-E1-001-Rev.0, com perímetro 1-2-3-4-5-6-7-B-9-10-'1, bloco
6041, com área de 4.678,00m2 (quatro mil, seiscentos e setenta e oito metros quadrados), a
saber: linha 1-2 (3,38m), no canto chanfrado entre a Avenida Santa Marina e Avenida
Embaixador Macedo Soares; linha 2-3 (44,74m), no alinhamento da Avenida Embaixador
Macedo Soares; linha 3-4 (35,72m), linha 4-5 (16,16m) e linha 5-6 (25,68m), todas
confrontando com a Faixa de Servidão Pública; linha 6-7 (19,36m), confrontando com o
imóvel de no 6.300 da Avenida Embaixador Macedo Soares; linha 7-B (99,97m),
confrontando com o imóvel de no 1.660 da Avenida Santa Marina; linha B-9 (8,83m), linha 9-
10 (25,28m) e linha 10-1 (31,38m), todas no alinhamento par da Avenida Santa Marina;

XVll - planta DE-6.14.02.7411E1-001- Rev.0, com perímetro 1-2-3-4-1, bloco 6044, com área
de 1.414,70m'(um mil, quatrocentos e quatorze metros quadrados e setenta decímetros
quadrados), a saber: linha 1-2 (40,42m), no alinhamento par da Avenida Santa Marina; linha
2-3 (35,00m), no alinhamento par da Rua Sarah de Souza; línha 3-4 $0,a2m), confrontando
com remanescente do imovel; linha 4-1 (35,00m), confrontando com o imóvel de no 780 da
Avenida Santa Marina;

Xvlll - planta DE-6.12.00.00/1E1-001- Rev.O, com:
a) perímetro 5-6-7-8-9-10-11-12-5, bloco 6043, com área de 3.628,00m2 (três mil, seiscentos
e vinte e oito metros quadrados), a saber: linha 5-6 (5B,2Bm), no alinhamento ímpar da
Avenida Santa Marina; linha 6-7 (41,81m), linha 7-8 (23,86m) e linha 8-9 (32,35m), todas
confrontando com aferrovia; linha 9-10 (22,25m),|ínha 10-11 (31,19m), linha 11-12 (8,13m)
e linha 12-5 (50,28m), todas confrontando com remanescente do imóvel de no 443 da
Avenida Santa Marina;
b) perímetro 1-2-3-4-1, bloco 6045, com área de 2.143,00m2 (dois mil, cento e quarenta e
três metros quadrados), a saber: linha 1-2 (50,83m), no alinhamento par da Avenida Santa
Marina; linha 2-3 (43,00m), confrontando com o imóvel de no 482 da Avenida Santa Marina;
linha 3-4 (51,00m), confrontando com remanescente do ímóvel de no 3941372 da Avenida
Santa Marina; linha 4-1 (43,00m), confrontando com o imóvel de no 3941372 da Avenida
Santa Marina;

c) perímetro 14-15-16-17-13-14, bloco 6046A, com área de 1.598,50m2 (um mil, quinhentos e
noventa e oito metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), a saber: linha 14-15
(30,00m), no alinhamento par da Rua Guaicurus; linha 15-16 (45,98m), confrontando com o
imóvel de no 338 da Rua Guaicurus; linha 16-17 (18,30m), no alinhamento par da Rua
Carijós; linha 17-13 (14,50m), confrontando com a Estrada de Ferro; linha 13-1a (56,17m),
confrontando com o remanescente do imóvel no 33013241324A da Rua Guaicurus;
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XIX - planta DE-6.12.02.7411ïc1-O02-Rev.0, com perímetro 1-7-ô-5-4-3-2-1, bloco 6046, com
área de 5.308,00m'(cinco mil, trezentos e oito metros quadrados), a saber: linha 1-7
(72,53m), no alinhamento parda Rua Guaicurus; linha 7-6 (3,51m), no canto chanfrado entre
a Rua Guaicurus e a Rua Menfis; linha 6-5 (62,24m), no alinhamento ímpar da Rua Menfis;
linha 5-4 (7,81m) e linha 4-3 (4,76m), ambas no canto chanfrado entre a Rua Menfis e a
Ferrovia; linha 3-2 (70,11m), confrontando com a ferrovia; linha2-1 (66,16m), confrontando
com o imóvel de no 23612241218 da Rua Guaicurus;

XX - planta DE-6.12.02.7411E1-001-Rev.0, com perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-1, bloco 6047A,
com área de 768,00m2 (setecentos e sessenta e oito metros quadrados), a saber: linha 1-2
(1,75m) e linha 2-3 (23,15m), no alinhamento ímpar da Rua Faustolo; linha 3-4 (3,47m), no
canto chanfrado entre a Rua Faustolo e a Rua Dr. Augusto de Miranda; linha 4-5 (30,83m),
no alinhamento parda Rua Dr. Augusto de Miranda; linha 5-6 (16,00m), confroniando com o
imóvel de no 48 da Rua Dr. Augusto de Miranda; linha 6-7 (6,00m), linha 7-B (11,90m) e linha
8-1 (21,60m), todas confrontando com a Travessa Guido Maria Breves;

XXI - planta DE-6.10.00.00/1E1-001- Rev.O, com:
a) perímetro 19-20-21-22-23-24-19, bloco 6049, com área de 899,60m2 (oitocentos e noventa
e nove metros quadrados e sessenta decímetros quadrados), a saber: linha 19-20 (41,82m),
no alinhamento par da Rua Venâncio Aires; linha20-21 (22,51m), confrontando com o imóvel
de no 766 da Rua Venâncio Aires; linha 21-22 (35,94m), confrontando com o imóvel de no

138 da Rua Barão do Bananal; linha 22-23 $,97m), linha 23-24 (15,76m), ambas no
alinhamento par da Rua Barão do Bananal; linha 24-19 (3,62m), no canto chanfrado da Rua
Barão do Bananal e Rua Venâncio Aires;
b) perímetro 12-19-24-23-22-14-13-12, bloco 6049A, com área de 416,00m2 (quatrocentos e
dezesseis metros quadrados), a saber: linha 12-19 (22,80m), no alinhamento par da Rua
Venâncio Aires; linha 19-24 (3,62m), confrontando com o imóvel de no 200 da Rua Venâncio
Aires; linha 24-23 (15,76m) e linha 23-22 (4,97m), ambas confrontando com os imóveis do
alinhamento par da Rua Barão do Bananal; linha 22-14 (16,82m), confrontando com o
remanescente da Rua Barão do Bananal; linha 14-13 (25,76m) e linha 13-12 (3,98m), ambas
confrontando com os imóveis do alinhamento ímpar da Rua Barão do Bananal;
c) perímetro 11-12-13-14-15-16-17-18-11, bloco 6050, com área de 5.643,60m2 (cinco mil,
seiscentos e quarenta e três metros quadrados e sessenta decímetros quadrados), a saber:
linha 11-12 (94,12m), no alinhamento par da Rua Venâncio Aires; linha 12-13 (3,98m), no
canto chanfrado da Rua Barão do Bananal e Rua Venâncio Aires; linha 13-14 (25,76m), no
alinhamento ímparda Rua Barão do Bananal; linha 14-15 (19,51m) e linha 15-16 (42,44m),
ambas confrontando com o imóvel de no 93 da Rua Clélia; linha 16-17 (59,10m),
confrontando com imóvel de no 198 da Avenida Pompéia; linha 17-18 (52,31m), no
alinhamento par da Avenida Pompéia; linha 18-11 (6,52m), no canto chanfrado da Rua
Venâncio Aires e Avenida Pompéia;

d) perímetro 25-26-27-28-25, bloco 6050A, com área de 1.300,80m2 (um mil e trezentos
metros quadrados e oitenta decímetros quadrados, a saber: linha 25-26 (45,59m), no
alinhamento par da Avenida Pompéia; linha 26-27 (28,70m), confrontando com o imóvel s/no
da Avenida Pompéia; linha 27-28 (45,32m), confrontando com o imóvel de no 641 da Rua
Venâncio Aires; linha 28-25 (28,70m), no alinhamento ímpar da Rua Venâncio Aires;
e) perímetro 6-7-8-9-10-6, bloco 6051, com área de 396,00m2 (trezentos e noventa e seis
metros quadrados), a saber: linha 6-7 (34,85m), no alinhamento par da Rua Venâncio Aires;
linha 7-B (3,53m), no canto chanfrado da Rua Venâncio Aires e Avenida Pompéia; linha 8-9
(7,9am), no alínhamento ímpar da Avenida Pompéia; linha 9-10 (37,15m), confrontando com
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imóvel de no 2451249 da Avenida Pompéia; linha 10-6 (1 1,00m), confrontando com imóvel de
no 534/534A da Rua Venâncio Aires;
f) perímetro 1-2-3-4-5-1, bloco 6052A, com área de 602,82m2 (seiscentos e dois metros
quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados), a saber: linha 1-2 (27,70m), no
alinhamento ímpar da Rua Venâncio Aires; linha 2-3 (20,40m), confrontando com imóvel de
no 541 da Rua Venâncio Aires; linha 3-4 (30,00m), confrontando com imóvel de no 313 da
Avenida Pompéia; linha 4-5 (17,61m), no alinhamento ímpardaAvenida Pompéia; linha 5-1
(3,31m), no canto chanfrado da Rua Venâncio Aires e Avenida Pompéia;

XXll - planta DE-6.10.00.741181-001-Rev.0, com perímetro 1-2-3-4-5-6-1, bloco 6054, com
área de 865,40m2 (oitocentos e sessenta e cinco metros quadrados e quarenta decímetros
quadrados), a saber: linha 1-2 (3B,7Bm), no alinhamento par da Rua Venâncio Aires; linha 2-
3 (15,00m), confrontando com imóvel de no 20612101212 da Rua Venâncio Aires; linha 3-4
(11,00m) e linha 4-5 (15,00m), ambas confrontando com imóvel de no 79 da Rua Caraíbas;
linha 5-6 (17,00m), confrontando com os fundos dos imóveis de no 55 da Rua Caraíbas; linha
6-1 (34,00m), confrontando com imóvel de no 162 da Rua Venâncio Aires;

Xxlll - planta DE-6. 08.00.00/1 E 1 -001 -Rev.O, com:
a) perímetro 19-20-16-17-18-19, bloco 6057, com área de2.764,60m'(dois mil, setecentos e
sessenta e quatro metros quadrados e sessenta decímetros quadrados), a saber: linha 19-20
(50,68m), no alinhamento par da Avenida Sumaré; linha 20-16 (37,23m) e linha 16-17
(17,32m), ambas no alinhamento par da Rua Apinajés; linha 17-18 (50,68m), confrontando
com imóvel de no 104 da Rua Apinajés; linha 18-19 (54,55m), confrontando com os fundos
dos imóveis de números 55161171173179187189191/99/99fds/103 da Rua Aimberê;
b) perímetro 20-7-6-15-16-20, bloco 6057A, com área de 574,00m2 (quinhentos e setenta e
quatro metros quadrados), a saber: linha 20-7 (16,79m), no alinhamento par da Avenida
Sumaré; linha 7-6 (1,88m), no canto chanfrado da Rua Apinajes e Avenida Sumaré; linha 6-
'ï5 (35,34m), confrontando com os imóveis do alinhamento ímpar da Rua Apinajes; linha 15-
16 (15,59m), confrontando com o remanescente da Rua Apinajés; linha 16-20 (37,23m),
confrontando com os imóveis do alinhamento par da Rua Apinajés;
c) perímetro 6-7-8-9-í0-11-12-13-14-15-6, bloco 6058, com área de 3.197,00m', a saber:
linha 6-7 (1,BBm), no canto chanfrado da Rua Apinajés e Avenida Sumaré; linha 7-8
(48,25m), linha B-9 (1,42m), linha 9-10 (36,34m), todas no alinhamento par da Avenida
Sumaré; linha 10-11 (21,28m), no canto chanfrado da Rua Apiacás e Avenida Sumaré; linha
11-12 (12,90m), no alinhamento par da Rua Apiacás; linha 12-13 (48,00m) e linha 13-14
(7,00m), ambas confrontando com imóvel de no 62 da Rua Apiacás; linha 14-15 (52,32m),
confrontando com imóvel de no 71173179185 da Rua Apinajés; linha 15-6 (35,34m), no
alinhamento ímpar da Rua Apinajés;

d) perímetro 1-2-3-4-5-1, bloco 6059, com área de 4B2,B0m' (quatrocentos e oitenta e dois
metros quadrados e oitenta decímetros quadrados), a saber: linha 1-2 (7,27m), no canto
chanfrado da Rua Ciro Costa e Avenida Sumaré; linha 2-3 (29,90m), no alinhamento ímpar
da Avenida Sumaré; linha 3-4 (13,60m), confrontando com imóvel de no 293 da Avenida
Sumaré; linha 4-5 (35,20m), confrontando com imóvel de no 1201110 da Rua Ciro Costa;
linha 5-1 (9,80m), no alinhamento par da Rua Ciro Costa;

XXIV - planta DE-6.08.00.741181-001-Rev.0, com perímetro 1-2-3-4-1, bloco 6065, com área
de 1.386,50m2 (um mil, trezentos e oitenta e seis metros quadrados e cinquenta decímetros
quadrados), a saber: linha 1-2 (27,73m), no alinhamento ímpar da Rua João Ramalho; linha
2-3 (50,00m), confrontando com o imóvel de no 579 da Rua João Ramalho; linha 3-4

+
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(27,73m), confrontando com os fundos da Rua Manuel Gonçalves Foze com o imóvel de no
15 da Rua Manuel Gonçalves Foz; linha 4-1 (50,00m), confrontando com o imóvel de no 613
da Rua João Ramalho;

XXV - planta DE-6.06.00.00/1E1-001- Rev.0, com:
a) perímetro 6-7-8-9-6, bloco 6066, com área de 400,40m'?(quatrocentos metros quadrados e
quarenta decímetros quadrados), a saber: linha 6-7 (13,28m), no alínhamento par da Rua
Cardoso de Almeída; linha 7-B (30,15m), confrontando com o imóvel de no 928 da Rua
Cardoso de Almeida; linha B-9 (13,28m), confrontando com o imóvel de no 257 da Rua João
Ramalho; linha 9-6 (30,15m), no alinhamento ímpar da Rua João Ramalho;
b) perímetro 1-2-3-4-5-5A-58-1, bloco 6067, com área de 2.477,80m2 (dois mil, quatrocentos
e setenta e sete metros quadrados e oitenta decímetros quadrados), a saber: linha 1-2
(58,02m), no alinhamento ímpar da Rua Cardoso de Almeida; linha 2-3 (2,94m), no canto
chanfrado da Rua Cardoso de Almeida e Rua João Ramalho; linha 3-4 (35,72m), no
alinhamento ímpar da Rua João Ramalho; linha 4-5 (50,27m), confrontando com o imóvel de
no 145 da Rua João Ramalho; linha 5-5A (20,20m), confrontando com o imóvel de no 145 da
Rua João Ramalho; linha 5A-58 (9,85m) e linha 5B-1 (58,00m), ambas confrontando com o
imóvel no 977 da Rua Cardoso de Almeida;

XXVI - planta DE-6.04.02.7411E1-001-Rev.0, com perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-1, bloco
6071A, com área de 2.785,00m'(dois mil, setecentos e oitenta e cinco metros quadrados), a
saber: linha 1-2 (25,10m), linha 2-3 (16,00m) e linha 3-4 (46,62m), todas no alinhamento
ímparda Rua ltápolis; linha4-5 (4,45m) e linha 5-6 (2,36m), ambas no canto chanfrado entre
a Rua ltápolis e Rua ltatiara; linha 6-7 (94,24m), no alinhamento ímpar da Rua ltatiara; linha
7-8 (36,00m), confrontando com o imóvel de no 163 da Rua ltatiara; linha B-9 (11,80m) e
linha 9-1 (15,10m), ambas confrontando com o imóvel de no 275 da Rua ltápolis;

XXVII - planta DE-6.04.02.741181-002-Rev.0, com perímetro 1-2-3-4-1, bloco 6071C, com
área de 530,25m'? (quinhentos e trinta metros quadrados e vinte e cinco decímetros
quadrados), a saber: linha 1-2 (15,15m), no alinhamento ímpar da Rua ltápolis; linha 2-3
(35,00m), confrontando com o imóvel de no 589 da Rua ltápolis; linha 3-4 (15,15m),
confrontando com o fundo do imóvel de no 141 da Rua Avaré; linha 4-1 (35,00m),
confrontando com o imóvel de no 601 da Rua ltápolis;

XXVlll - planta DE-6.04.00.00/1E1-001- Rev.O, com:
a) perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-1, bloco 6071, com ârea de 2.886,35m, (dois mil,
oitocentos e oitenta e seis metros quadrados e trinta e cinco decímetros quadrados), a saber:
linha 1-2 (35,50m), no alinhamento ímpar da Rua Avaré; linha 2-3 (33,95m), confrontando
com o imóvel de no 537 da Rua Avaré; linha 3-4 (25,60m), confrontando com os fundos dos
imóveis do alinhamento ímpar da Rua Avaré; linha 4-5 (9,32m), confrontando com o fundo do
ímóvel de no 515 da Rua Avaré; linha 5-6 (32,90m), confrontando com os fundos dos imóveis
de no 373 e no 359 da Rua Avaré; linha 6-7 (44,65m), confrontando com o imóvel de no 261
da Rua Armando Alvares Penteado; linha 7-8 (15,03m), linha B-9 (2a,30m) e linha 9-10
(14,83m), todas no alinhamento ímpar da Rua Armando Alvares Penteado; linha 10-1
(14,83m), na curva de concordância entre a Rua Avaré e a Rua Armando Alvares Penteado;

Anexo lX - Vol. I 10

+



SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
PROCESSO STM No 00077012012 - PPP da Linha 6 - Laranja

coNTRATo oe corucessÃo pATRocINADA No 015/2013

b) perímetro 11-12-13-14-15-11, bloco 6072C, com área de 833,00m2 (oitocentos e trinta e
três metros quadrados), a saber: linha 1 1-12 (14,57m), na curva de concordância entre a
Rua ltatiara e a Rua Armando Alvares Penteado; linha 12-13 (18,11m), no alinhamento par
da Rua ltatiara; linha 13-14 (19,37m) e linha 14-15 (32,89m), ambas confrontando com o
remanescentedo imóvel de no 150 da Rua ltatiara; linha 15-11 (41,35m), no alinhamento par
da Rua Armando Alvares Penteado;

XXIX - planta DE-6.04.00.00/1E1-002- Rev.O, com.
a) perímetro 9-10-11-12-13-14-8-9, bloco 6072A, com área de 817,75m2 (oitocentos e
dezessete metros quadrados e setenta e cinco decímetros quadrados), a saber: linha 9-10
(12,35m), no alinhamento par da Rua Sergipe; linha 10-11 (3,60m) no canto chanfrado entre
a Rua Bahia e a Rua Sergipe; linha 11-12 (43,25m), no alinhamento ímpar da Rua Bahia;
linha 12-13 (10,00m), linha 13-14 (2,63m) e linha 14-B (12,00m), todas confrontando com o
imóvel de no 377 da Rua Bahia; linha B-9 (49,94m), confrontando com o imóvel de no 686 da
Rua Sergipe;
b) perímetro 1-2-3-4-5-6-7-1, bloco 6072P, com área de 1.517,24m2 (um mil, quinhentos e
dezessete metros quadrados e vinte e quadro decímetros quadrados), a saber: linha 1-2
(39,85m), no alinhamento ímpar da Rua Sergipe; linha 2-3 (25,70m), confrontando com o
imóvel de no 7671753 da Rua Sergipe; linha 3-4 (6,85m), linha 4-5 (10,85m) e linha 5-6
(36,45m), todas confrontando com o imóvel de no 175da Rua Ceará; linha 6-7 (36,00m), no
alinhamento ímpar da Rua Ceará; linhaT-1 (2,97m), no canto chanfrado entre a Rua Ceará e
Rua Sergipe;

XXX - planta DE-6.02.00.741181-001-Rev.0, com perímetro 1-2-3-4-5-1, bloco 6074, com
área de 356,20m' (trezentos e cinquenta e seis metros quadrados e vinte decímetros
quadrados), a saber: linha 1-2 (3,50m), no canto chanfrado entre as Ruas Sergipe e Rua
Mato Grosso; linha 2-3 (28,20m), no alinhamento par da Rua Mato Grosso; linha 3-4 (4,72m),
confrontando com o imóvel de no 52 da Rua Mato Grosso; linha 4-5 (25,90m), confrontando
com o imóvel de no 243 da Rua Sergipe; linha 5-1 (19,10m), no alinhamento ímpar da Rua
Sergipe;

XXXI - planta DE-6.01.00.00/1E1-001- Rev.O, com:
a) perímetro 13-14-15-12-13, bloco 6075, com área de 981,30m'z (novecentos e oitenta e um
metros quadrados e trinta decímetros quadrados), a saber: linha 13-14 (29,12m), no
alinhamento par da Rua da Consolação; linha 14-15 (34,00m), no alinhamento par da Rua
Sergipe; linha 15-12 (29,13m), confrontando com o imóvel de no 58 da Rua Sergipe; linha 12-
13 (33,51m), confrontando com o imóvel de no 1 .382 da Rua da Consolação;
b) perímetro 23-24-20-21-22-23, bloco 6076A, com área de 472,20m' (quatrocentos e
setenta e dois metros quadrados e vinte decímetros quadrados), a saber: linha 23-24
(37,50m), no alinhamento par da Rua da Consolação; linha 24-20 (12,00m), confrontando
com o imóvel deno 1212 da Rua da Consolação; linha 20-21 (39,70m), confrontando com o
imóvel de no43 da Rua Piauí; linha 21-22 (B,BOm), no alinhamento ímparda Rua Piauí; linha
22-23 (3,80m), no canto chanfrado entre a Rua da Consolação e Rua Piauí;
c) perímetro 17-18-19-16-17, bloco 60768, com área de 733,86m2 (setecentos e trinta e três
metros quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados), a saber: linha 17-18 (27,00m), no
alinhamento ímpar da Rua da Consolação; linha 18-19 (27,18m) e linha 19-16 (27,00m),
ambas confrontando com o remanescente do imóvel de no 1.195 da Rua da Consolação;
linha 16-17 (27,18m), confrontando com o imóvel de no 1 23111233 da Rua da Consolação;
d) perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-1, bloco 6077, com área de 6.881,81m2 (seis mil
oitocentos e oitenta e um metros quadrados e oitenta e um decímetros quadrados), a saber:
linha 1-2 (75,BBm), no alinhamento ímpar da Rua da Consolação; linha 2-3 (4,06m) e linha 3-
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4 (36,86m), ambas confrontando com o imóvel de no 1379 da Rua da Consolação; linha 4-5
(28,93m), linha 5-6 (33,69m) e linha 6-7 (23,76m), todas confrontando com o imóvel de no 32
da Rua Bela Cintra; linha 7-B (60,65m), no alinhamento par da Rua Bela Cintra; linha B-9
(65,02m), linha 9-10 (0,61m), linha 10-11 (12,07m) e linha 11-1 (32,86m), todas confrontando
com os imóveis de no 124 da Rua Bela Cintra e no 1483 da Rua da Consolação;

XXXII - planta DE-6.01 .02.7411E1-002-Rev.0, com perímetro 1-2-3-4-5-6-1, bloco 60788,
com área de 605,50m2 (seiscentos e cinco metros quadrados e cinquenta decímetros
quadrados), a saber: linha 1-2 (17,86m), no alinhamento par da Rua Dona Antonia de
Queiroz; linha 2-3 (35,00m), confrontando com o imóvel de no 78 da Rua Dona Antonia de
Queiroz; linha 3-4 (16,82m), confrontando com o imóvel de no 430 da Rua Frei Caneca; linha
4-5 (8,14m), linha 5-6 (1,00m) e linha 6-1 (8,00m), todas confrontando com o imóvel de no 40
da Rua Dona Antonia de Queiroz;

XXXlll - planta DE-6.03.01.00/1E1-001- Rev.O, com:
a) perímetro 5-6-7-8-9-11-5, bloco 6079, com área de 510,40m2 (quinhentos e dez metros
quadrados e quarenta decímetros quadrados), a saber: linha 5-6 (9,34m), linha 6-7 (5,03m) e
linha 7-B (6,99m), todas no alinhamento par da Praça 14 Bis; linha B-9 (23,13m),
confrontando com o imóvel de no60/62 da Praça 14 Bis; linha 9-11 (19,96m), no alÌnhamento
ímpar da Rua Paim; linha 11-5 (28,48m), confrontando com o imóvel de no 1 8126 da Praça 14
Bis;
b) perímetro 20-21-22-23-24-20, bloco 6079A, com área de 1.537,00m2 (um mil, quinhentos
e trinta e sete metros quadrados), a saber: Iinha 20-21 (42,38m), no alinhamento da Praça 14
Bis; linha 21-22 (50,36m), confrontando com o remanescente da Praça 14 Bis; linha 22-23
(22,04m), linha 23-24 (20,33m) e linha 24-20 (18,57m), todas no alinhamento da Praça 14
Bis;
c) perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-1, bloco 6080, com área de 2.302,90m'(dois mil, trezentos
e dois metros quadrados e noventa decímetros quadrados), a saber: linha 1-2 (39,98m), no
alinhamento ímpar da Praça 14 Bis; linha 2-3 (36,03m), no alinhamento ímpar da Rua
Manuel Dutra; linha 3-4 (28,49m), confrontando com o imóvel de no 611 da Rua Manuel
Dutra; Iinha 4-5 (4,95m), linha 5-6 (8,58m), linha 6-7 (13,38m) e linha 7-B (39,82m), todas
confrontando com o imóvelde no 258 da Rua São Vicente; linha B-9 (7,84m), no alinhamento
par da Rua São Vicente; linha g-10 (6,75m) e linha 10-1 (45,45m), ambas no alinhamento da
Rua Dr. Lourenço Granato;

d) perímetro 1-10-9-8-12-11-14-13-18-17-16-15-40-41-42-43-1, bloco 6080A, com área de
2.740,00m2 (dois mil, setecentos e quarenta metros quadrados), a saber: linha 1-10 (45,45m)
e linha 10-9 (6,75m), ambas no alinhamento par da Rua Dr. Lourenço Granato; linha 9-B
(7,84m), no alinhamento par da Rua São Vicente; linha B-12 (20,73m), confrontando com o
remanescente da Rua São Vicente; linha 12-11 (15,65m), no alinhamento ímpar da Rua São
Vicente; linha 11-14 (3,77m), no canto chanfrado entre a Rua São Vicente e Rua Dr.
Lourenço Granato; linha 14-13 (63,00m), no alinhamento ímpar da Rua Dr. Lourenço
Granato; linha 13-18 (13,98m), confrontando com o remanescente da Rua Dr. Lourenço
Granato; linha 1B-17 (64,80m), no alinhamento parda Rua Dr. Lourenço Granato; linha 17-16
(5,72m), no canto chanfrado entre a Rua Cardeal Leme e Rua Dr. Lourenço Granato; linha
16-15 (68,46m), no alinhamento par da Rua Cardeal Leme; linha 15-40 (10,00m),
confrontando com o remanescente da Rua Cardeal Leme; linha 40-41 (94,30m), linha 41-42
(17,86m) e linha 42-43 (30,00m), todas no alinhamento par da Rua Cardeal Leme e Rua Dr.
Lourenço Granato; linha 43-1 (12,34m), confrontando com a Praça 14 Bis;
e) perímetro 30-31-32-33-34-30, bloco 60808, com área de 376,00m2 (trezentos e setenta e
seis metros quadrados), a saber: linha 30-31 (21,97m), no alinhamento par da Rua Manuel
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Dutra; linha 31-32 (3,47m), no canto chanfrado entre a Rua Manoel Dutra e Avenida 9 de
Julho; linha 32-33 (17,13m) e linha 33-34 (15,95m), ambas no alinhamento ímparda Avenida
9 de Julho; linha 34-30 (24,55m), confrontando com os imóveis de no 1391 da Avenida 9 de
Julho e no 6261622 da Rua Manuel Dutra;
f) perímetro 15-16-17-18-15, bloco 6081, com área de 1.113,20m, (um mil, cento e treze
metros quadrados e vinte decímetros quadrados), a saber: linha 15-16 (68,46m), no
alinhamento par da Rua Cardeal Leme; linha 16-17 (5,72m), no canto chanfrado entre a Rua
Cardeal Leme e Rua Dr. Lourenço Granato; linha 17-18 (64,80m), no alinhamento par da
Rua Dr. Lourenço Granato; linha 1B-15 (27,63m), confrontando com o imóvel de no 148 Rua
Dr. Lourenço Granato;
g) perímetro 11-12-13-14-11, bloco 6082, com área de 564,10m'(quinhentos e sessenta e
quatro metros quadrados e dez decímetros quadrados), a saber: linha 11-12 (15,65m), no
alinhamento ímpar da Rua São Vicente; linha 12-13 (61,46m), confrontando com o imóvel de
no 2371245 da Rua São Vicente; linha 13-14 (63,00m), no alinhamento ímpar da Rua Dr.
Lourenço Granato; linha 14-11 (3,77m), no canto chanfrado entre a Rua São Vicente e Rua
Dr. Lourenço Granato;

XXX|V - planta DE-6.03.02.7411E1-001-Rev.0, com perímetro 7-8-9-10-7, bloco 6084, com
área de 768,00m2 (setecentos e sessenta e oito metros quadrados), a saber: linha 7-B
(20,90m), no alinhamento ímpar da Rua Alm. Marques Leão; linha 8-g (46,80m),
confrontando com o imóvel de no 39'1/389 da Rua Alm. Marques Leão; linha 9-10 (12,20m),
no alinhamento da Rua Ulissis Paranhos; linha 10-7 (46,39m), confrontando com o imóvel
s/no da Rua Alm. Marques Leão;

XXXV - planta DE-6.03.02.00/1E1-001- Rev.0, com:
a) perímetro 25-26-27-28-29-22-23-24-25, bloco 6085, com área de 2.722,50m2 (dois mil,
setecentos e vinte e dois metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), a saber:
linha 25-26 (65,05m), no alinhamento ímpar da Rua 13 de Maio; linha 26-27 (18,77m),
confrontando com o imóvelde no 911 da Rua 13 de Maio; linha 27-28 (34,00m), confrontando
com o imóvel de no 9471949 da Rua 13 de Maio; linha 28-29 (45,00m), confrontando com o
imóvel deno 672 da Rua Rui Barbosa; linha 29-22 (36,20m), no alinhamento parda Rua Rui
Barbosa; linha 22-23 (44,28m), confrontando com o imóvel de no 714 da Rua Rui Barbosa;
linha23-24 (2,95m) e linha 24-25 (18,00m), ambas confrontando com o imóvel de no 999 da
Rua 13 de Maio;
b) perímetro 1-2-3-4-5-6-1, bloco 6086, com área de 1.153,00m2 (um mil, cento e cinquenta e
três metros quadrados), a saber: linha 1-2 (3,28m), no canto chanfrado entre a Avenida
Brigadeiro Luis Antonio e a Rua Pedroso; linha 2-3 (51,42m), no alinhamento par da Avenida
Brigadeiro Luis Antonio; linha 3-4 (3,68m), no canto chanfrado entre a Avenida Brigadeiro
Luis Antonio e a Rua Rui Barbosa; linha 4-5 (49,89m), no alinhamento ímpar da Rua Rui
Barbosa; linha 5-6 (3,72m), no canto chanfrado entre a Rua Rui Barbosa e a Rua Pedroso;
linha 6-1 (36,46m), no alinhamento ímpar da Rua Pedroso;
c) perímetro 31-32-33-34-30-31, bloco 6086A, com área de 290,65m'(duzentos e noventa
metros quadrados e sessenta e cinco decímetros quadrados), a saber: linha 31 -32 (21,59m),
no alinhamento parda Rua Pedroso; linha 32-33 (15,22m), confrontando com o imóvel de no
6181614 da Rua Pedroso; linha 33-34 (24,29m), confrontando com o imóvel de no
1444114401143811434 da Avenida Brigadeiro Luis Antonio; linha 34-30 (7,80m), no
alinhamento par da Avenida Brigadeiro Luis Antonio; línha 30-31 (3,67m), no canto chanfrado
entre a Avenida Brigadeiro Luis Antonio e Rua Pedroso;
d) perímetro 14-15-16-17-17A-18-18A-19-20-21-14, bloco 6087, com área de 1.447,00m2
(um mil, quatrocentos e quarenta e sete metros quadrados), a saber: linha 14-15 (22,68m),
no alinhamento ímpar da Avenida Brigadeiro Luis Antonio; linha 15-16 (3,58m), no canto

*
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chanfrado entre a Avenida Brigadeiro Luis Antonio e a Rua Pedroso; linha 16-17 (40,75m),
no alinhamento ímpar da Rua Pedroso; linha 17-17A (2,27m), no canto chanfrado entre a
Rua Dr. Alfredo Ellis e a Rua Pedroso; linha 17A-18 (13,75m), no alinhamento par da Rua Dr.
Alfredo Ellis; linha 1B-1BA (7,13m), confrontando com o imóvel de no 28 da Rua Dr. Alfredo
Ellis; linha 18A-19 (13,38m), confrontando com os fundos dos imóveis deno 28132/36 da Rua
Dr. Alfredo Ellis; linha 19-20 (5,36m), confrontando com o imóvel de no 3ô da Rua Dr. Alfredo
Ellis; linha 20-21 (15,95m), confrontando com o imóvel de no 44 da Rua Dr. Alfredo Ellis;
linha 21-14 (42,65m), confrontando com o imóvel de no 1495 da Avenida Brigadeiro Luis
Antonio;

XXXVI - planta DE-6.03.02.721181-001-Rev.0, com perímelro 1-2-3-4-1, bloco 6090, com
área de 660,60m' (seiscentos e sessenta metros quadrados e sessenta decímetros
quadrados), a saber: linha 1 -2 (17,85m), no alinhamento ímpar da Rua Pedroso; linha 2-3
(37,00m), confrontando com o imóvel de no 321 da Rua Pedroso e fundos dos imóveis do
alinhamento par da Rua Martiniano de Carvalho; linha 3-4 (17,85m), confrontando com o
imóvel de no 448 da Rua Martiniano de Carvalho; linha 4-1 (37,00m), confrontando com o
imóvel de no 351 da Rua Pedroso;

XXXVII - planta DE-6.07.00.00/1E1-001- Rev.0, com:
a) perímetro 6-7-8-9-6, bloco 6091, com área de 2.835,80m2 (dois mil, oitocentos e trinta e
cinco metros quadrados e oitenta decímetros quadrados), a saber: linha 6-7 (41,92m), no
alinhamento par da Rua Vergueiro; linha 7-B (66,10m), no alinhamento ímpar da Rua
Pedroso, linha 8-9 (41,50m), no alinhamento ímpar da Rua Barão de ljuhy; linha 9-6
(70,28m), confrontando com o imóvel de no 451 da Rua Barão de ljuhy e com o imóvel de no
58 da Rua Vergueiro;
b) perímetro 10-1 1-12-13-10, bloco 6091A, com área de 1 .072,00m2 (um mil e setenta e dois
metros quadrados), a saber: linha 10-11 (14,48m), no alinhamento par da Avenida da
Liberdade; linha 11-12 (71,95m), confrontando com o imóvel de no 1.046 da Avenida da
Liberdade; linha 12-13 (15,37m), no alinhamento ímpar da Rua Barão de ljuhy; linha 13-10
(71,78m), confrontando com o imóvel de no 1010110121102011024 da Avenida da Liberdade e
com o remanescente do mesmo imóvel;

c) perímetro 14-15-16-17-18-19-20-14, bloco 60918, com área de 1.562,00m'(um mil,
quinhentos e sessenta e dois metros quadrados), a saber: linha 14-15 (45,72m), no
alinhamento ímpar da Avenida da Liberdade; linha 15-16 (56,27m), confrontando com o
imóvel de no 985 da Avenida da Liberdade; linha 16-17 (17,12m), confrontando com o imóvel
de no 97 da Rua São Joaquim; linha 17-18 (33,33m), linha 18-19 (19,09m) e linha 19-20
(3,70m), todas confrontando com o imóvel de no 69 da Rua São Joaquim; linha 20-14
(21,30m), confrontando com o imóvel de no 1033 daAvenida da Liberdade;
d) perímetro 1-2-3-4-5-1, bloco 6092, com área de 224,00m2 (duzentos e vinte e quatro
metros quadrados), a saber: linha 1-2 (18,85m), no alinhamento par da Rua Pirapitingui; linha
2-3 (11,00m), confrontando com o imóvel de no 34 da Rua Pirapitingui; linha 3-4 (20,57m),
confrontando com o imóvel de no 1011107 da Rua Vergueiro; linha 4-5 (9,85m), no
alinhamento ímpar da Rua Vergueiro; linha 5-1 (2,62m) no canto chanfrado das Ruas
Vergueiro e Pirapitingui;

XXXVlll - planta DE-6.05.02.741181-002- Rev.O, com:
a) perímetro 9-10-12-13-9, bloco 6094, com área de 793,00m'(setecentos e noventa e três
metros quadrados), a saber: linha 9-10 (31,23m), no alinhamento par da Rua Senador Felício
dos Santos; linha 10-12 (30,03m), confrontando com o imóvel de no 172 da Rua Senador

+
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Felício dos Santos; linha 12-13 (38,27m), confrontando com os fundos dos imóveis do
alinhamento par da Rua Pandiá Calógeras; linha 13-9 (18,26m), confrontando com o imóvel
de no 130 da Rua Senador Felício dos Santos;
b) perímetro 6-1'1-10-9-8A-7-6, bloco 6094A, com área de 577,00m' (quinhentos e setenta e
sete metros quadrados), a saber: linha 6-11 (14,91m) e linha 11-10 (2,80m), ambas
confrontando com o remanescente da Rua Senador Felício dos Santos; linha 10-9 (31 ,23m),
no alinhamento par da Rua Senador Felício dos Santos; linha 9-BA (17,64m), confrontando
com o remanescente da Rua Senador Felício dos Santos; linha 8A-7 (18,70m) e linha 7-6
(17,85m), ambas no alinhamento ímpar da Rua Senador Felício dos Santos;
c) perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8A-8-1, bloco 6095, com área de 4.760,00m2 (quatro mil,
setecentos e sessenta metros quadrados), a saber: linha 1-2 (24,95m), no alinhamento par
da Rua Conselheiro Furtado; linha 2-3 (40,00m), confrontando com o imóvel de no 1402 da
Rua Conselheiro Furtado; linha 3-4 (22,14m), confrontando com o remanescente do imóvel
de no 1402 da Rua Conselheiro Furtado; linha 4-5 (57,25m), confrontando com o imóvelde no
1440 da Rua Conselheiro Furtado; linha 5-6 (52,90m), confrontando com o imóvel de no 169
da Rua Senador Felício dos Santos; linha 6-7 (17,85m), linha 7-BA (18,70m) e linha 8A-B
(16,24m), todas no alinhamento ímpar da Rua Senador Felício dos Santos; linha B-1
(73,00m), confrontando com os imóveis de no 99 da Rua Senador Felício dos Santos e no
134611348 da Rua Conselheiro Furtado.

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração de utilidade pública, os imóveis
que pertençam a pessoas jurídicas de direito público que estejam abrangidos pelos
perímetros constantes no "caput" deste artigo.

Artigo 20 -Fica a Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ autorizada a invocar
o caráter de urgência nos processos judiciais de desapropriação, para os fins do disposto no
artigo 15 do Decreto-Lei federal no 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pelas Leis
federais no 2.786, de 21 de maio de 1956, no 6.306, de 15 de dezembro de 1975, no 6.602,
de 7 de dezembro de 1978, no 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e no 11.977, de 7 de julho de
2009.

Artigo 30 - As despesas com a execução
Companhia do Metropolitano de São Paulo - M

do presente decreto correrão a cargo da
ETRÔ.

Artigo 40 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Palácio dos Bandeirantes, 7 de maio de 2012

GERALDO ALCKMIN

Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos

José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil

Publicado na Casa Civil, aos 7 de maio de2012.
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DECRETO NO 62.í59,
DE 24 DE AGOSTO DE 2016
Declara de utìlidade pública, para fins de desapropriação,
ocupação temporária ou ìnstituíção
de servidão pela Concessionáia Move São Paulo
S/A, imovel localizado no Município e Comarca de
São Paulo, necessário a implantação da Linha 6 -
Laranja da Companhia do Metropolitano de São
Paulo - METRA, que especifica e dá providências
correlatas
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 20, 60
e 40 do Decretq-Lei federal no 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pelas Leis federais no 2.786, de 21 de maio de 1956, no
6 306. de 15 de dezembro de 1975. no 6.602, de 7 de dezembro
de 1978, no 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e no 11.977, de 7
de julho de 2009,
Decreta:
Artigo 1o - Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado, octrpado temporariamente ou para instituição de
servidão pela Concessionária Move São Paulo S/A, por vía judicial,
imovel descrito nos autos do processo STM€7812016, necessário
para a implantação da Linha 6 Laranja da Companhia do MetropolÍtano
<je Sãc Pauio - METRO, lcc;alizado MunicÍpio e Comarca
de São Paulo, tendo as medidas, limites e confrontações lançados
na planta DE€-26.00.00€E1/001, e coõì a avaliaçáo relativa ao
terreno e benfeitoria e os demais eÍernentos necessários, dentro dos
perímetros a seguir descritos. planta DE€.26.00.00€Eí/001, com
perímetro 1 -2-34-5â-7-8-9-1 0-1 1 -12-13-14-1, bloco 601 0, com
área de 3.307,73m2 (três mil, trezentos e sete metros quadrados e
setenta e três decímetros quadrados), a saben segmento 1-2 - em
linha reta corn o azimute 327%'13', distância de 5,93m;segmento
2-3 - em linha reta com o azimute 32í06'3', distância de 5,61m;
segmento 34 - em linha reta corn o azimute 315o1 1'15", 5,76m;
segmento 4-5 - em linha reta cdn o azimute3O8o54'47,6,30m;
segmento 5€ - em linha reta com o azimute 301059'34", 7.00m,
segmento &7 - em linha reta com o azimute 92050'57', 73,86m;
segmento 7€ - em linha reta com o azimute 53016'11", 40,78m;
segmento 8-9 - em linha reta com o azimute 90p0'0', 68,67m;
segmento 910 - em linha reta wn o azimute 120013'58", 0,32m;
segmento 10-1 I - em linha reta com o azimute 212"40'9' , 15,32m;
segmento 11-'12 - em linha reta com o azimute 171o33'57', 7,02m;
segmento 12-13 - em linha reta com o azimute 270o0'0', 55,06m:
segmento 13-14 - em linha reta com o azimute 233016'11',
41,33m; segmento 14-1 - em linha reta com o azimute 272o50'57',
58,38m.
Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração
de utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídicas
de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros
descritos no "caput'deste artigo.
Artigo 20 - Fica a Concessionária Move São Paulo S/A autorizada
a invocar o caráter de urgência nos processos judiciais
de desapropriação, para os fins do disposto no artigo 15 do
Decreto-Lei federal no 3.365, de 21 de junho de 1941 , alterado
pelas Leis federais no 2.786, de 21 de maio de 1956, no 6.306,
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de 15 de dezembro de 1975, no 6.602, de 7 de dezembro de
1 978, no 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e no 1 1 .977, de 7 de
julho de 2009.
Artigo 30 - As despesas com a execução do presente decreto
correrão a cargo do Poder Concedente, na conformidade com o
previsto no item 25.9 da Cláusula Vigesima Quinta do Contrato
de Concessão Patrocinada no 015/2013.
Artigo 40 - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Bandeìrantes, 24 de agosto de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Morein da Sìlva Junior
Secretário-Cheíe da Casa Civil
Sau/o de Castro Abrcu Filho
Secretário de Govemo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de agosto de
2016.
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TERMO DE ENTREGA/TRANSFERÊNctA DE ÁREAs JÁ DrspoNrBrLrzADAs À corvcrssroruÁRrn - ruóvns pRtvADos

PROCESSO

DATA DA

tvrrssÃo
VARA

rMóvrL

EsPÉcrE DE

PEDIDO
PARTEENDEREçOREGISTRO

PROCESSOITEMBroco
UNIDADE

CONSTRUTIVA

L6hO/201s

0s/12/2014

4

2

Desapropriação Parcial

Desapropriação

Totãl

Pedreira Morro Grande S/A

Elyseth Leite Cíuz e outro

Rua Raimundo da Cunha Matos,440 - Bairro Sítio
Morro Grande - São Paulo - SP

Rua Raìmundo da Cunha Matos,440 - Bairro Sítio
Morro Grênde - São Pêulo - 5P

308.119.000A

308.120.0001-0

308.L48.0003-0

308.148.0005-7

308.155.000A

308.148.0004-9

10267 67 -]l,.20L4.8.26.00 53

1026692-69.2014.8.26.0053

T

2

6010

6010

Pátio Morro crande

r8/01/2016

09/os/2o76

26/1,r/2014

27 l1s/2O1-s

12/01/2016

4

10

2

74

72

Desapropriação

Total

Desapropriação

Totâl

Desapropriação

Total

Desapropriação

Íotal

DesapropÍiação

Total

José Bitencourt dê Silva e outro

Carlos Roberto de Paiva e outÍo

Manoel Lima de Souza e outro

Decio WaÌanabe e outro

Domicio FerÍeira e outros

Rua Domingos Vega, 466 - Vila João Batista - 5ão
Paulo - SP

Rua Domingos Vega, 480 - Vila João Batìsra - São

Paulo - SP

Rua Domingos Vega, 486 - Vila João Batista - São

Paulo - SP

Rua Domingos Vega,498 B - Vila João Batista - São

Paulo - SP

Rua Domingos Vega, 506 - Vila João Batista - São

Paulo - SP

308.142.0022-1

308.142.0023-8

308.142.0024-6

308.142.0025-4

308.142.0026-2

LO2449L-O7.20]4.8.26.0053

1,024492-89.2014.8.26.OO53

1024494-59.2014.8.26.0053

1024495-44.2014.8.26.0053

1024496-29.2014.8.26.00s3

4

5

6

7

60128

60128

6012s

60128

60128

VSE Domingos Vega

26/04/2016

25/08/2A1,6

30/r7/20),5

L2l07 /2016

12/06120rs

27 /07 /2016

77/04/20L6

a4/04/2076

24/Ot /2Or5

12/05/2Ars

20/04/20rs

18/05/207s

L8/L0/2016

v/03/2ors

6

9

8

5

4

6

1

10

13

1

1

1

10

3

Desaproprìação

TÔtaI

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriaçâo

Total

Desapropriação

Total

Desãpropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

DesaproprÌação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

DesapropÍiação

Total

Marlene Souza Rosa Orsolon e

outro

José Pereira Rosa e outro

JuliÕ trancisco Abreu

AlmêrÌndo Domingues e outros

Nilza Freitas de Oliveira

André lesus de Sousa Freitas e

outro

Angeìina Marinêllo Freitas e

outro

Antônia Freitas de Camargo e

outro

Odete Pereira de Oliveira e

outros

Odete Pereira de Oliveira e

outros

Oswaldo AranÌes e outro

Sebastião Silvestre Martins

Uilson da Silva BrandãÕ e

outroS

BoanerBes de Olivejra Cruz e
outÍô

Rua Dr. Luis dos Santos Medelros, 161 e 165 - Vila
Serralheiro - São Paulo - SP

Estrada do Sabão, 1532, 1534 e 1538 - Bairro
Jardim Maristela - São Paulo - SP

Estrada do Sabão, 1522/1528 - Esquina com a Rua

Eng. Machado de Campos, 646 - Jardim Maristela -
São Paulo - SP

Rua Eng. Dário Machado de Campos, 636 - Vila

Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Doutor Luís dos Santos Medeiros, 143 - Vila
Serralheiro - São Paulo - 5P

Rua Doutor Luis dos Santos Medeiros, 139 - Vila
Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Doutor Luis dos Santos Medeiros, 153 - Vila
Serralheiro - são Paulo - sP

Rua Doutor Luis dos Santos Medeiros, 155 - Vila
Serralheiro - São Paulo - SP

Estrada do sabão, 1.496 - Jardim Mãristela - São

Paulo - SP

Estrada do Sabão, 1492 - tardim Maristela - São

Paulo - SP

Estrada do Sabão, 1490 - lardim Maristela - São

Paulo - SP

Rua Prof. Viveiros Raposo, 500 - Vila Serralheiro -

São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 466/468 - Vila
SerralheiÍo - 5ão Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 454/464 - Vila

Serralheiro - São Paulo - SP

107.19s.0001-9

107.195.0002-7

107.195.0003-5

107.195.0004-3

107.195.0056-6

107.195.0057-4

107.195.0059-0

107.195.0060-4

107.193.0001-1

107.193.0002-8

107.193.0003-6

107.193.0001-9

107.193.0008-7

107.193.0009-5

1026910-97.2014.8.26.0053

1026801-83.2014.8.26.0053

1.026853-79.2014.8.26.0053

1026861-56.20L4.8.26.0053

1026896-16.2014.8.26.0053

10243L8-80.2014.8.26.0053

1028645-68.2014.8.26.0053

1028590-20.2014.8.26.0053

1023919-51.2014.8.26.0053

1028400-57.2014.8.26.0053

1026732-51.2014.8.26.0053

1023903-97.2014.8.26.0053

1023890-98.2014.8.26.0053

1023887-46.2014.8.26.0053

8

9

10

11

72

13

14

15

16

77

18

19

20

21,

6013

6013

60x3

6013

6013

6013

6013

6013

6015

6015

6015

6015

6015

6015

Estação e Terminal Brasilândia

-

->
->
->



TERMO DE ENTREGA/TRANSFERÊNclA DE ÁREAS JÁ DrspoNrBrLrzADAs À corucessroruÁnrn - ruóvets pRtvADos

PROCESSO

DATAOA
turssÃo

VARA

tvóvrr

EsPÉclÉ DE

PEDIDO
PARTEENDÉREçOREGISTRO

PROCÊSSOITEMBLOCO
UNIDADE

CONSTRUÍIVA

72/04/2016

26/04/2016

2s/08/2016

18/01/2016

02103/2076

20/07 /2016

26/02/20Ls

rs/o6l2aE

7s/04/2016

o1/04/2O1,s

29/03/2016

08/07/2076

12/0s/207s

12/07 12016

2L/0s/207s

07/02/2016

08/01-/2076

1t/os/2076

29/04/2075

72/01/2016

22/02/2016

a3/02/2}rs

0r/02/2076

10

72

4

6

7

9

L4

6

7

10

13

2

4

1,4

9

6

13

4

13

5

74

1.

Desapropriação

ToÌal

Desapropriação

Total

Desapropriação

Totãl

Desapropriação

Total

Desapropriação

Ìotal

Desapropriação

Total

0esapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desaproprlação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desaproprìação

Total

Desapropriação

Total

Sebastião Silvestre Martins e

outÍo

Sebastião Silvestre Martins

Jeronymo dos Santos

Paula Gomes Donato Silva e

outros

Maria Venutti de souza

lsidoro Afonso de Carvalho e

outro

Paulo Rangel do Nascìmento e

outros

José Carlos Fonseca Santana e

outros

Maria Badilho e outros

Antônio José dos Santos

Manoel Messias Andrade
Ribeiro e outrô

Hissao lamada

Bento Pereira da lnvenção

lrapoan Pereira Ferro e outro

Espólio de Manoel Apparecido
Santos e outros

Luiz Fernando de Jesus e outro

Vitor Feliz e outro

Albertina Mãrtins Correa e

outro

Odete Pereira de Oliveira e

outros

Manoel Martins

Espólio de Augusto José

Antonioli e outro

Priscila Olivares NegreÌros e

Õutros

Antônio Souza Santos e outro

Rua ProfessoÍ Viveiros Raposo, 442 - Vila
Serralheiro - São Paulo - 5P

Rua Professor Viveiros Raposo, 418 - Vila
Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 412 - Vila
Serralheiro - São Paulo - SP

Ruã Padre José MaÌerni, 641 - Vila Serralheiro - São

Paulo - SP

Rua Padre Jose Materni, 657/657A - Vila Serralheiro
- São Paulo - SP

Rua Padre.José Materni, 667 - Vlla Serralheiro - São

Paulo - SP

Rua Padre Jose Materni, 687/705 - Vila Serralheiro -
São Paulo - sP

Rua Professor Viveiros Raposo, 428/432 - Vila
Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo,482/484 - Vila

Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 474/478 - Vila
Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 444 - Vila
Serralheiro - São Paulo - 5P

Rua Eng. Dário Machado de Campos, 663/669 - Vila
Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo,530 - Vila

Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Padre lose Materni, 679 - Vila Serralheiro - 5ão
Paulo - SP

Rua Padre Jose Materni, 675 - Vila Serralheiro - 5ão
Pauio - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 510 - Vila

Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 506 - Vila

Serralheiro - São Paulo - SP

Estrada do Sabão, 1476 - Vila Serralheiro - São

Paulo - SP

Estrada do 5abão, 1468 - Vila Serralheìro - São

Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 534/550 - Vila
Serralheìro - são Paulo - sP

Estrada do sabão, 7434/1438/1440/L444 - lardim
Maristela - São Paulo - SP,

Estrada do Sabão, 1382/1386 - Jardim Maristela
São Paulo - sP

Estrada do Sabão, 1364 - lardim Maristela - São

Paulo - SP

107.193.0010-9

107.193.0011-7

107.193.0012-5

707.793.0027-4

707.193-0022-2

107.193.0023-0

ro7.793.0025-7

107.193.0027-3

107.193.0027-3A

1.07.193.0031-1

107.193.0031-1A

107.193.0032-1

107.193.0033-8

707.793.0042-7

107.193.0043-5

107.193.0044-3

107.193.0045-1

107.193.0046-1

107.193.0047-8

107.193.0054-0

107.193.00ss-9

107.193.00s6-7

107.192.0001-5

707.792.OOO2-3

107.192.0002-3A

107.r.92.0003-1

1024140-34.2014.8.26.00s3

7024457 -7 5.207 4.8.26.OO5 3

1023900-45.2014.8.26.0053

1028387-58.2014.8.26.00s3

1026765-41.2014.8.26.0053

1028394-50.2014.8.26.0053

1028398-87.2014.8.25.0053

7024097 -97 .207 4.8.26.OO5 3

LO24737 -7 9.2014.8.26.0053

1024133-42.2014.8.26.0053

102669r.-84.2014.8.26.00s3

7028407 - 49.2074.8.26.OO53

1023916-96.2014.8.26.00s3

102473 4-27.2074.8.26.OO53

L028607-56.2014.8.26.0053

1023911-74.201 4.8.26.0053

L023906-52.2014.8.26.0053

1026704-83.2014.8.26.0053

70267 77-7 5.2074.8.26.0053

1026733-36.2014.8.26.00s3

1023910-89.2014.8.26.0053

7023924-7 3.2074.8.26.OOs3

1023952- 41,.2014.8.26.OO53

22

23

24

2S

26

27

29

30

31

32

34

36

37

38

39

40

4I

42

43

44

6015

6015

6015

6015

6015

6015

6015

6015

5015

6015

60r5

6015

6015

6015

6015

6015

6015

6015

6015

6015

6016

6016

6016

Estação e Terminal Brasilândia



TERMO DE ENTREGA/TRANSFERÊNclA DE ÁREAs JÁ DtspoNtBrLrzADAs À corucrssroruÁnrn - ruóvgs pRtvADos

PROCESSO

DATA DA

rMtssÂo
VARA

ruóvrl

EsPÉctE oE

PEDIOO
PARTEENDEREçOREGISTRO

PROCESSOITEMBLOCO
UNIDAOE

CONSTRUTIVA

22/02/2016

77/03/20L6

23/03/2016

L8/0L/2016

os/7r/2074

26/02/207s

07 /04/2O1s

18/01/2016

\2/08/2016

74/03/2016

12/04/2016

77/04/201-6

06/07 /201,s

22/06/2075

72/06/2}rs

76/02/2016

r4/04/20rs

14/04/201-s

12/02/2016

rs/07/2015

17/Os/2O7s

23/03/2016

74/03/2016

5

1,2

7

6

2

74

13

5

10

5

4

10

8

1

11

5

4

2

I

3

7

10

9

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

DesapÍopriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

ïotal

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

DesapÍopriação

Total

Desâpropriação

Total

Desapropriação

Total

Oesêpropriação

Total

Desapropriação

Total

DesapropriaÇão

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Espólio de Sebastião Silvestre

M artins

MarÌa do Nascimento Pinheiro

e outros

Hilário Ávila Gimenez e outro

Rossival Arruda de Oliveira e

outro

Antonio D'Alvia Filho e outro

Bazílio de OliveÌrã Filho

Espólio de losé Henrique e

Santa lrene Borgo Henrique

Alcides Alliaga e outros

Fábio Francisco e outro

Therêza Mendes da costa ê
outros

Hdynei Pinto Garillj e outro

Romildo dos Santos Vila Nova e

outro

Espólio Sebastião Silvestre

Martins e outro

Osvaldo Cezário e outro

José Arusa e outro

Alcìdes Alliaga e outío

Nivaldo Lopes Teixeara e outro

Valter da Silva Brandão e

outros

Dorival Zuccolo e outro

Vicente Rocha e outro

Maria Augusta Ferreira Mendes

e outro

Janete Câvalcanti Gimenez

Evanil Bernardes da Sllva e

outro

Estrada do Sabão, 1354 - lardim MaÍistela - São

Paulo - SP

Estrada do Sabão, 1350 - Jardim Mãristela - São

Paulo - SP

Éstrada do Sabão, 1308 - Jardim MarisÌela - 5ão
Paulo - SP

Rua Domingos Francisco Lisboa, 9 - Jardim
Maristela - São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 421 - Vila
Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Râposo, 439A - Vilã
Serralheiro - são Paulo - sP

Rua Professor Viveiros Raposo, 451 - Vila
Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 453 - Vila
Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 471 - Vila

Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 491 - Vilâ

Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 497 - Vila

Serralheiro - São Paulo - sP

Rua Professor Viveirôs Raposo, 507/509/511 - Vila

Serralheiro - 5ão Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 527 - Vila

Serralheiro - São Paulo - SP

Estrada do Sabão, 1294 - Jardim Maristela - São

Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 513/515 /52I -Vila
Serralheiro - São Paulo - SP

Ruâ Professor Viveiros Raposo,433 - Vila

Serralheiro - São Paulo - SP

Estrada do Sabão, 1316 - Jardim Maristela - São

Paulo - SP

Estrada do Sabão, 1320 - lardim Maristela - 5ão
Paulo - 5P

Estrada do Sabão, 1326 - Jârdim Maristela - São

Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 473 - Vila
Serralheiro - São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 479 - Vila
Serralheiro - São Paulo - sP

Rua Domingos Francisco Lisboa, 232 -.Jardim

Maristela - São Paulo - SP

Rua Domingos Francisco Lisboa, 228 - Jardim

Maristela - São Paulo - SP

107.192.0004-1

107.192.0005-8

107.192.0006-6

707.r92.OO07-4

107.L92.0008-2

107.192.0009-0

107.192.0010-4

707.792.OOI1-2

107.192.0012-0

707.r92.OO1,4-7

107.192.0015-5

1"07.192.0016-3

107.192.0017-1

107.192.0018-1

707.792.0025-2

107.192.0026-0

701.r92.OO27-9

707.r92.OO28-7

107.192.0029-s

107.192.0030-9

707.192.0031-7

107.792.OO32-s

107.1.92.0033-3

1026763-71.2014.8.26.0053

1023963-70.2014.8.26.0053

702397 3 -17.2074.8.26.OO53

702397 9-24.2074.8.26.OO53

IO239A2-1 6.2014.A.26.0053

1023987-98.2014.8.26.0053

1023993-08.2014.8.26.0053

1024005-22.2014.8.25.0053

1024015-66.2014.8.26.00s3

1024130-87.2014.8.26.00s3

1026605-16.2014.8.26.0053

1024058-03.20r.4.8.26.0053

1023881-39.2014.8.26.00s3

1023925-58.2014.8.26.0053

1023889-16.2014.8.26.0053

1023932-50.2014.8.26.00s3

7023940-27.2074.8.26.OOs3

L023948-04.2014.8.26.0053

1026703-98.2014.8.26.0053

1023967-10.2014.8.26.00s3

1026710-90.2014.8.26.0053

702397 6-69.207 4.8.26.OOs3

1023981-91.2014.8.26.0053

4S

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

51

58

59

60

bf

62

63

64

65

66

67

6016

6016

6016

6016

6016

6016

6016

6016

6016

6016

5016

6016

6016

6016

6016

6016

6016

6016

6016

6016

6016

6016

6016

Estação e Terminal Brasilândia



TERMo DE ENTREGA/TRANSFERÊNclA DE ÁREAs JÁ DtspoNtBtLrzADAs À corucrssroruÁnrn - tvlóve ts pRtvADos

PROCESSO

DATÂ DA

rMrssÃo
VARA

IMÓVEL

espÉcrr oe
PEDIDO

PARTEENDEREçONEGISTRO

PROCTSSOITEMBLOCO
UNIDADE

CONSÌRUTIVA

24/1-1-/2Or4

12/o4/2076

78/03/201,6

12/03/2O1s

22/02/2016

a8/06/2o7s

23/02/201,6

07/02/201.6

02/03/201,6

17 /03/2075

03h2/201.4

ou12/2074

22/0s/2017

09/o9/2016

22/06/2O1,s

0sl12/2074

79/04/2076

06/06/2Or1

2

1

12

11

5

7

q

1

13

8

11

2

9

).

14

13

12

9

Desapropriação

Total

Desãpropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Ìotal

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Ìotal

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

0esapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Carmem Silva Leite de Souza

Augusto losé Antonioli e outro

Maria Helena Antonioli de

Araujo e outro

lakeline Cordeiro da Silva e

outro

Melquizedeque Miguel e outro

Antônìo Alves da Silva e outro

Maria Helena Lima de Brito e
outro

Kathia Conceição de Carualho e

outro

Mauro Neves e outro

Richen de Neusen Sìlva e outro

Robson Ksenhuck e outro

Marcos Alves Lima e outro

Belmiro Rodrigues Sabença e

outro

Benvinda Martlns Barbosa e

outros

Dolores Novais de Oliveira e

outros

Jesus João Cazela e outro

Nelson Luiz da Silva e outro

lnácio Alves de Azevedo e

outro

Rua Domingos Francisco Lisboa, 224 - Jardim
Maristela - São Paulo - SP

Estrada do sabão, 1-432/L420 - Jardim Maristela -
5ão Paulo - sP

Estrada do Sabão, 1408 - Jardim Maristela - São

Paulo - SP

Rua Domingos Francisco Lisboa, 220 - Jaídim
MarisÌela - São Paulo - SP

Rua Domingos Francisco Lisboa, 216 - lardim
Maristela - São Paulo - SP

Rua Domingos Francisco Lisboa, 212 - Jãrdim
Maristela - São Paulo - SP

Rua Domingos Francisco Lisboa, 208 - Jardim
Mâristela - São Paulo - SP

Estrada do 5abão, 1378 - lardim Maristela - São

Paulo - SP

Estrada do 5abão, 1372 - Ja-dim Maristela - São

Paulo - SP

Estrada do Sabão, 1392 - lardÌm Maristela - 5ão
Paulo - SP

Estrada do Sabão, 1400 - Jardim Maristela - São

Paulo - sP

Rua Professor Viveiros Raposo, 361 - Viia

Serralheiro - São Paulo - SP

Estrada do Sabão, 1328 - Jardim Maristela - São

Paulo - SP

Estrada do 5abão, 1242l1244 - Jardim Mãristela
São Paulo - sP

Rua Domingos Francisco Lisboa, 225/233/371 -

Jardim Maristela - São Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 347 - Vila
Serralheiro - 5ão Paulo - SP

Rua Professor Viveiros Raposo, 351 - Vila
Serralheiro - 5ão Paulo - SP

Estrada do Sabão, 1228 - lardim Maristela - São

Paulo - SP

107.1.92.0034-1

107.192.0036-8

r07.I92.OO37-6

107.192.0038-4

107.792.OO39-2

101.792.0040-6

to1.r92.oo41-4

707.192.0042-2

107.192.0043-0

707.792.0044-9

10'1.192.0045-7

707.2r2.OO01-9

ro7.21,2.0023-7

107.212.0015-6

107.212.0039-6

!o7.272.0044-2

707.272.OO45-0

r07.272.0022-L

1024011-29.2014.8.26.0053

1024023-43.2014.8.26.0053

1024028-65.2014.8.26.0053

1024037 -21 .2014.8.26.OO53

102404s-04.2014.8.26.00s3

1024054-63.2014.8.26.0053

1024069-32.2014_8.26.0053

1024092-7 5.2014.8.26.0053

1024099-67.2014.8.26.0053

7024707 - 44.2074.8 -26.OOs3

1024114-36.2014.8.26.0053

L024320-50.2014.8.26.0053

1024324-87 .2014.8.26.OO53

7024328-27 .2014.8.26.0053

IO243 29 - 12.20 14.8.26.0 053

ro2 43 32 - 6 4.2074.8.26.00 53

ro2433 4-34.2014.8.26.OO53

LO27 7 7 9 -60.2014.A.26.OO53

68

69

70

7L

72

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

6016

6016

6015

6016

6016

6016

6016

6016

6016

60x6

5016

6016A

60164

6016A

60x6A

6016A

6016A

60164

Ëstação e Terminal Brasilândia

14/1O/2076

30/os/2016

02/05/2016

20/D21201,5

09/05/20L6

5

6

8

3

6

Desapropriação Parcial

Desapropriação

Total

Desaproprlação

Tôtâl

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Paulo Pereira Lima e outros

Rino Puosso e outro

Maria Angélica Zanzarini e

outros

José Renato da silva e outro

Salvador Fernêndes Filho e

ôutro

Rua Saldanha de Oliveira, 12/14 - Jardim Maristela
São Paulo - SP

Estrada do sabão, 931 - Jardim Maristela - São

Paulo - SP

Estrâda do Sabão, 933 - Jardim Maristela - 5ão

Paulo - 5P

Estrada do Sabão, 949 - Jêrdim Maristela - São

Paulo - SP

Estrada do Sabão, 967 - Jardim Maristela - São

Paulo - SP

307.032.0041-8

307.032.0042-6

307.032.0043-4

307.O32.OO44-2

307.032.0045-0

1028702-86.2014.8.26.0053

1028712-33.2014-8.25.0053

roza 622 -2 5.70 L 4.A. 2 6.OO 53

1028143-32.2014.8.25.0053

1028663-89.2014.8.26.00s3

86

87

88

90

60198

60198

60198

60198

60198

VSt Saldànha de Oliveira



TERMO DE ENTREGA/TRANSFERÊNclA DE ÁREAS JÁ DrspoNrBrLrzADAs À corucrssroruÁnln - rruóvgs pRtvADos

PROCESSO

DATA OA

tMtssÃo
VARA

rMóvEL

espÉoe or
PEDIDO

PARTEENDEREçONEGIgTRO

PROCESSOITEMBr-oco
UNIDADE

CONSTRUTIVA

a9/0s/20\6

05/12/2074

05/72/2014

8

2

2

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desaproprìação Parcial

Severino Aldo Maragna e

outros

Haspa Habitação 5ão Paulo

lmobiliária S/A

Haspa Habitação São Paulo

lmobiliária S/A

Estrada do Sabão,806/77 -Vila Pompéia - São

Paulo - SP

Av. Michihisa Murata, 01 - Jardim Maristela - São

Paulo - SP

Estrada do Sabão, s/ne -.Jardim Maristela - São

Paulo - SP

107.216.01,29-3

ro7.2!6.0435-1

307.027_0063-8

1028009-05.2014.8.26.00s3

1028125-11.2014.8.26.0053

1028127-78.2014.8.25.0053

9t

92

93

6020A

6020A

60228

Estação e Terminal Vila Cardoso

22/OS/201s

o7/04/201,5

72/02/201-6

r0/07 /2ars

02/12/2}rs

12/01/2016

20/02/207s

24/09/2015

rr/os/201s

20/02/201s

18/02/2016

12/01,/2016

15/07 /207s

07/06/2015

75/O7/2075

o6/07/2O].5

20/OB/2Or5

7s/02/2A16

2

13

4

7

10

9

2

1

13

12

10

6

3

1

5

'14

Desapropriação

Total

0esapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Totãl

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Ìotal

Desapropriação

Total

Desapropriação

Totâl

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Ìotal

Elisabeth lrma Gertner Krestan

e outros

Silvio Pavan e outros

Aurelio CasaBrande e outro

Alex Sandro Barbosa e outro

Antônio Gomes Leandro

João Castro Germano e outro

Nair Casagrande de Arau.jo

Maria BernadeÌe Gomes e

outros

Heitor Accorsi Stabile e outros

Geraldo Vieìra Gomes e outro

Manoel Lucas Carneiro e outro

Elisabeth lrma Gerstner Krestan
e outrôs

Elizabeth lrma Gerstner Krestar
e outros

Márcia Roncaglia Simões e

outro

Shunzo Nagao e outro

Silvio Pavan e outros

Donata Pantoni Alves Pereira e

outros

Marino Betterelli e outros

Rua São Leonardo, 357/359 - ltaberaba - São paulo -

5P

Rua Amaro Domingues, 120 - ltãberaba - São Paulo
SP

Rua Amaro Domingues, s/ne - ltaberaba - São Paulo
SP

Rua São Leonardo,309 - ltaberaba - São Paulo - SP

Rua 5ão LeonaÍdo, 31.5 - ltaberaba - São Paulo - SP

Rua 5ão Leonardo, 323 - ltaberaba - 5ão Paulo - SP

Rua São Leonardo, 265 - ltaberaba - São Paulo - SP

Rua São Leonardo, 275 - ltaberaba - São Paulo - SP

Rua São Leonardo, 279 - ltaberaba - São Paulo - SP

Rua São Leonardo, 289 - ltaberaba - São Paulo - 5P

Rua São Leonardo,29l. - ltaberaba - São Paulo - SP

Rua Sâo Leonardo, 303 - ltaberaba - São Paulo - SP

Rua São Leonardo, 347 - ltabeÍaba - São Paulo - SP

Rua 5ão Leonardo, 349 - ltaberaba - São Paulo - SP

Rua São Leonardo,325 - ltaberaba - São Paulo - SP

Rua São LeonaÍdo,333 - Itaberaba - São Paulo - SP

Rua Amaro Domingues, SS/98 - ltaberaba - São

Paulo - 5P

Rua Diadema, 1/1-A - ltaberaba - São Paulo - SP

Rua Diadema, 29 - ltabeíaba - São Paulo - SP

104.008.0001-1

104.008.0002-1

L04.008.0003-8

104.008.0012-7

104.008.0013-s

104.008.0014-3

104.008.00L9-4

104.008.0020-8

104.008.0021-6

104.008.0022-4

104.008.0023-2

104.008.0024-0

104.008.0028-3

104.008.0029-1

104.008.0032-1

104.008.0033-1

104.008.0034-8

104.008.0035-6

104.008.0038-0

104.008.0038-0A

104.008.0038-08

102871.1-48.2014.8.26.00s3

1028620-55.2014.8.26.0053

1026943-87.2014.8.26.0053

1026938-65.2014.8.26.0053

1024452-10.2074.A.26.OO53

1024460-84.2014.8.26.0053

ro2 44 6 7 - 69.20 74.8.2 6.OOS3

702 4 47 2 -9 A.20 14.A.2 6.OO 5 3

102447 3 -83.2014.8.26.0053

1,O2 4 4 62 -S 4.20r 4.8.26.OO 5 3

102447 4- 68.2074.8.26.OOs3

1028653-45.2014.8.26.0053

10269 47 -27.2014.8.26.0053

1024475-53.2014.8.26.0053

1024476-38.2014.8.26.00s3

1028685-50.2014.8.26.00s3

102447 7 -23.2074.8.26.OOs3

1026917-89.2014.8.26.0053

94

95

96

97

98

99

100

101

702

103

L04

105

105

707

108

109

110

\77

5027

6027

6027

6027

6027

6027

6027

6027

6027

6027

6027

6027

6027

6027

6027

6027

6027

6027

Estação ltaberaba



TERMO DE ENTREGA/TRANSFERÊNcn DE ÁREAs JÁ DrspoNrBrLtzADAs À concrssroruÁRrn - lvlóvas pRtvADos

PROCESSO

DATA DA

tMEsÃo
VARA

tvtóvrr

rspÉcrs oe
PEDIDO

PARTEENDEREçOREGISÌRO

PROCESS0ITEMBt_oco
UNIDADE

CONSTRUTIVA

rs/08/2016

72/08/201s

73/70/2O1-s

27 /0r/201-s

24/04/2OI5

20/08/2O1s

16/09/2015

12

11

5

2

2

7

4

Desaproprlação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriâção

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desâpropriação

Total

Roberto Revolveri

Espólio de José Merino e outros

lara Camargo Barbosa e outro

losé Fernandes Basílio e outro

Nemésio Ricardo de Figueiredo

e outro

Fernando Casagrande da Silva e
outro

lose Carlos Norberto da Silva e

outro

Avenida ltaberaba, 1823 - Setor 104 - Quadra 020
Lote 010 - ltaberaba - São Paulo - SP

Rua Amaro DomÌngues,45 - ltaberaba - São paulo -

SP

Rua Amaro Domingues,5T - Setor 104 - Quadra 20
Lote 12 - ltaberaba - São Paulo - SP

Rua Amaro Domingues, 81/85 - Vila Albertina - São

Paulo - SP

Rua Amaro Domìngues,89 - ltaberaba - São Paulo -
SP

Rua Amaro Domingues,6T - Itãberaba - São Paulo -

5P

Rua Amaro Domingues, 75 - ltaberaba - 5ão Paulo
SP

104.02ô_0010-1

104.020.0011-1

104.020.0012-8

104.020.0014-4

104.020.001s-2

104.020.0020-9

ro4.o20.oo27-'ì

1026930-88.2014.8.26.0053

1024478-08.2014.8.26.0053

1026944-7 2.2014.8.26.OOs3

1026950-79.2014.8.26.0053

1027895-66.2014.8.26.0053

1024479-90.2014.8.26.0053

1024480-7s.2014.8.26.00s3

7r2

113

11,4

115

116

r77

118

6028

6028

6028

6028

6028

6028

6028

Estação ltaberaba

23/03/2Or7

L8/Os/2076

07 /0312Or1

14/07 /2O1s

30/0s/2016

22/02/2076

10

1

4

4

6

74

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Ìotal

Desapropriação

Total

Zenóbia Alvarenga Monteiro
Soares

Zenóbia Alvarenga Monteiro
Soares

Francisco Esteves Ballesteros e

outro

Vaclav Honel e outro

Enia Ferreira Aguiar e outros

Zenóbia Alvarenga Monteiro
Soares

Rua Tomás Ramos Jordão,311/3L7 {esquina com a

Rua José Maria Coelho,24/26) - Patque Monteiro
Soaíes - São Paulo - SP

Rua Tomás Ramos lordão, 31.1/317 {esquina com a

Rua Jose Maria Coelho,2a/26) - Parque Monteiro
Soares - São Paulo - SP

Rua Tomás Ramos Jordão, 327 - PaÍque Monteiro
Soares - São Paulo - sP

Rua Tomás Ramos Jordão, 345 - Parque MonÌeiro
Soares - São Paulo - sP

Rua Tomás Ramos Jordão, 355 - Parque Monteiro
Soares - São Paulo - 5P

Rua Mestras Pias Filippinì,39 - Parque Monteiío
Soares - 5ão Paulo - SP

076.441.0001-6A

076.441.0001-68

076.441-.OOO2-4

076.441.0003-2

076.441.0004-0

076.44L.0005-9

1028707-11.2014.8.26.0053

102861.5-33.2014.8.26.00s3

1024449-55.2014.8.26.0053

1028650-90.2014.8.26.0053

1024451-25.2014.8.26.0053

1028682-95.2014.8.26.0053

119

t20

72L

722

123

124

6029

6029

6029

6029

6029

6029

VSE Philippini

26/03/2O1s

30/os/2016

26/03/2075

04/08/207s

79/70/20L5

20/07 /207s

09/02/21rs

15108/20L6

3

2

3

77

5

1

2

4

Desapropriação

Totãl

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Tôtal

Oesapropriação

Total

Desapropriação

Total

Paulo Tadeu PiÍes e outro

PIuma Conforto e Turismo S/A

Bonneville lncorporadora Ltda.

Francisco de Andrade Pinto

Marcia Albuquerque Vieira
Alves e outíô

Thiago Jorge Pedro

Johann Georg Willi

Paulo Álvaro Fernandes e outro

Av. Miguel Conejo, 1.221 - Vila Albertina - São Paulo

SP

Rua Professor Luís Sanches, TS - Freguesia do ó
São Paulo - SP

Av. João Paulo I - 114/164 - Parque Monteiro
Soares - São Paulo - 5P

Av. Miguel Conejo, 1.144 - Vila Albertina - São Paulo
SP

Av. Miguel Conejo, 1166 - Vila Albertina - São Paulo
SP

Av. Miguel Conejo, 1174 - Vila Albertina - São Pauio
SP

Av. Miguel Conejo, 1180 - Vila Albertina - São Paulo
SP

Av. Miguel Conejo, 1202 - Setor 76 - Quadra 308 -

Lote 12 - Vila Albertina - São Paulo - SP

076.041.0001-s

076.448.OO21-r

o76.447.OO72-9

076.447.OO23-4

076.308.0006-1

076.308.0008-8

076.308.0009-6

076.308.0010-1

076.308.0012-6

1024234-7 9.2014.8.26.OO53

1027 862-1 6.2014.8.26.OO53

1028701-04_2014.8.26.00s3

1024235-64.2014.8.26.0053

to24236-49.20t4.8.26.OO53

7024237 -3 4.2074.A.26.OO53

70267 9 4-9r.2014.8.26.00s3

1024238-19.2014.8.26.0053

125

126

1,27

t2a

729

130

t31

1,32

6030

6030A

30318

6032

6032

5032

6032

6032

Estação João Paulo I



TERMo DE ENTREGA/TRANSFERÊNclA DE ÁREAs JÁ DtspoNrBtLrzADAs À corucrssroruÁnrn - trvóvrrs pRtvADos

PROCESSO

DATÀ DA

rMrssÃo
VARA

rMóvEL

ÊsPÉoE DE

PEDIDO
PARTEENDERÊçOREGISTRO

PROCESSOITÉMELOCO
UNIDADÊ

CONSTRUTIVA

03/1u201s

03/77/2O1.s

28/Os/2O7s

20/07l2]rs

12/r0/2A14

72/09/2016

o4/o8/201s

a4/oB/2)rs

76/04/2o1s

27 /0r/201s

09/02/20rs

14/09/201s

26hr/20L4

26/03/20ls

79h0/2075

14/09/2075

19/03/2Or5

16/04/20rs

27 /01/201s

26/03/20ls

74/09/2o7s

14/09/2015

19/r0/207s

7

10

6

2

9

I

1

1

3

T4

13

2

9

7

2

1

74

3

10

12

5

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Ìotal

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Tôtâl

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desaproprìação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

ïotâl

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Francisco Lima Marinho e outro

Celia Corradini Moretti e outro

Paulo Toshio Ueda e outro

Myla Rzezak e outros

José Carlos D'Amaro e outro

Adilson Donizete Veiga e outros

Walter Basile e outro

Roberto da silva ê ôutrô

Glovana Gimenez Gennari e

outro

Humberto Perna

Carlos Manuel Galhardo

Alberto e ôutrô

Antônio dos Santos da Fonseca

e outro

Maria Cristina dos Santos

Edvaldo Teixeira dos Anjos

João Guedes

Oscar Ìalassi

Salete Grecco lvanaskas e

outroS

Homero Correa do Prado e

outro

Sidney Dezotti Simon e outro

Vania Gonçalves e outro

Rod.igo Dias Viola e outro

Francisco Waldemar Guedes e

outro

Marta D'Ugo Guimarães e

outrôs

Av. Miguel Conejo, I21,O/1216 - Vila Albertina - São

Paulo - 5P

Av. Miguel Conejo, 1220 - Vila Albertina - 5ão Paulo
SP

Av. Miguel Conejo, 1234 - Vila Albe.tina - São paulo

Av. Mjguel Conejo, 1246 - Vila Albertina - São paulo

SP

Av. Miguel Conejo, 1254 - Vila Albertina - 5ão Paulo
5P

Av. Miguel Conejo, 1266 ' Vila Albertina - 5ão Paulo
SP

Av. Miguel Conejo, 1270/1300 - Vila Albertina - São

Paulo - SP

Rua Baião Parente, 137 - Vila Primavera - São Paulo
SP

Rua Baião Parente, 119 - Vila Primavera - São Paulo
SP

Rua Baião Parente, 111 - Vila Primavera - São Paulo
SP

Rua Ameliópolis,243 - Vila Primavera - São Paulo
SP

Rua Ameliópolis, 2O9/217/ü.5 -Vta Primavera

São Paulo - SP

Av. Miguel Conejo, 1190 - Vila Albertina - São PaulÕ

SP

Av. Miguel Conejo, 1196 - Vila Albertina - São Paulo
SP

Rua Ameliópolis,201 - Vila PrimaveÍa - São Paulo
SP

Rua Ameliópolis, 207 - Vila Primavera - São Paulo
SP

Rua Ameliópolis, 223 - Vila Primavera - São Paulo
SP

Rua Ameliópolis, 219 - Vila Prìmavera - São Paulo
SP

Rua Ameliópolis, 255 - Vila Primavera - São Paulo

5P

Rua Ameliópolis, 265 - Vila Primavera - São Paulo

SP

Rua Ameliópolis, 179 - Vila Primavera - São Paulo

SP

Rua Ameliópolis, 187 - Vila Primavera - São Paulo

SP

Rua Ameliópolis, 169 - Vila Prlmavera - São Paulo
SP

076.308.0013-4

076.308.OOr4-2

076.308.0015-0

076.308.0016-9

075.308.0017-7

076.308.0018-5

076.308.0019-3

076.308.0020-7

076.308.0021-5

076.308.0022-3

076.308.0024-1

076.304.oo27-4

076.308.0038-1

076.308.0039-8

076.308.0040-1

076.308.0041-1

076.308.0042-8

076.308.0043-6

076.308.0044-4

076.308.004s-2

076.308.0045-O

076.308.0047-9

076.308.0048-7

1024239-04.2014.8.26.0053

7024240-86.2074.8.26.OO53

1024241-1 1.2014.8.26.OO53

1026802-68.2014.8.26.0053

1.O 24243 - 47.20 7 4.8.26.OO5 3

1024430-49.2014.8.26.0053

1024244-26.2014.8.26.0053

ro24245 -I1.2014.8.26.0053

1024439-11.2014.8.26.0053

1026858-04.2014.8.26.0053

7024246-93.20 J,4.8.26.OO53

7024247 -7 8.2014.8.26.OO53

1024248-63.2014.8.26.00s3

1024168-02.2014.8.26.0053

1024170-69.2014.8.26.0053

7026892-7 6.2074.A.26.OO53

1026903-08.2014.8.26.0053

1024172-39.2014.8.26.0053

10241.75-91.2014_8.26.00s3

1024182-83.2014.8.26.0053

1024186-23-2014.8.25.OO53

1026799-16.2014.8.26.00s3

1024197 -52.2074.4.26.OOs3

133

134

135

136

137

138

139

140

74\

74)

143

1,44

1,45

146

747

748

1.49

150

151

152

153

154

155

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

5032

6032

6032

6032

6032

Estação João Paulo I

-k



TERMO DE ENTREGA/TRANSFERÊNC|A DE ÁREAS JÁ DrspoNrBrLtzADAs À coruce ssroruÁnra - luóvrrs pRlvADos

PROCESSO

DATA OA

rMrssÃo
VARA

ruóvrr

espÉcm oe
PÊDIDO

PARTEENDEREçOREGISTRO

PROCESSOITEMEtoco
UNIDADE

CONSTRUTIVA

19/L0/207s

14/09/2}rs

28/09/2015

1,9/r0/201s

09/02/20rs

28/09/20rs

03/71/2OLs

17 /72/2015

26/02/2A15

28/0s/20rs

7s/06/2O7s

17/04/2016

79/03/201s

7

6

4

5

11

4

6

12

I4

7

I

13

3

Desapropriação

Total

Desaproprlação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriâção

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desaproprlação

Total

Desaproprlação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Totãl

Wilson Ribeiro e outro

Mauro Gonçalves Arias e outro

Antônio Carlos Nunes e outro

Stanley Arnold Morrel Júnior

José Carlos PatrÍcio

Hâzãk Participações Ltda.

Hâzak Participações Ltda.

Sidney Aparecido Sampaio e

outro

Silvia Eronzim Mariano e outro

FausÌo Mollendorff de Melo e
outro

Manuel de Freitas da Silva

Rafael Roberto Lopes e outro

Helenâ Salles Barbierì

Rua Ameliópolis, 177 - Vila Primavera - São paulo -
SP

Rua Ameliópolis, 1.97 - Vila PrÌmavera - 5ão Paulo
SP

Rua Ameliópolls, 189 - Vila Prìmavera - São Paulo
SP

Rua Ameliópolis, 139 - Vila Primavera - São paulo

SP

Rua Ameliópolis, 145 - Vila Primavera - São Paulo
5P

Av. Miguel Conejo, 1152 - Vila Albertina - São Paulo

Av. Mi8uel Conejo, 1150 - Vila Albertlna - São paulo

SP

Rua Ameliópolis, 157 - Vila Primavera - São Paulo
SP

Rua Ameliópolis, 167 - Vila Primavera - São Paulo
SP

Rua Ameliópolis, 153 - Vila Primavera - São Paulo
SP

Rua Ameliópolis, 149 - Vila Primavera - São Paulo
SP

Av. Miguel Conejo, 500 - Vila Albertina - São Paulo
5P

Rua Ameliópôlis, 225 - Vila Primavera - 5ão Paulo -

SP

076.308.0049-5

076.308.0050-9

076.308.005r.-7

076.308.00s2-5

076.308.0053-3

076.308.0054-1

076.308.0055-1

076.308.0056-8

076.308.0057-6

076.308.0058-4

076.308.00s9-2

076.308.0061-4 A-H

076.308.0062-2

1024202-7 4.20 14.8.26.OO53

1024203-59.2014.8.26.00s3

7024204- 44.2074.8.26.OOs3

1024258-10.2014.8.26.0053

70 24267 - 62.20 1, 4.8.26.OO5 3

1024263 - 32.20 14.8.26.0053

1024265-02.2014.8.26.0053

7024267 - 69.2074.8.26.OO53

102427 3-7 6.2074.8.26.OOs3

1026803-s3.2014.8.26.0053

LO2427 4-61,20L4.8.26.OO53

1024285-90.2014.8.26.0053

1024289-30.2014.8.26.0053

156

757

158

159

160

161

761

163

164

16s

156

168

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

6032

Estação João Paulo I

09/06/20179Desapropriação

Total

Empresa de Trãnsporte Santa

Terezinha Ltdã

Rua Simão Velho,2O9 - Freguesia do ó - São paulo

SP

076.198.0002-6L0287 61,-7 4.2014.8.26.00531696034VSE Simão Velho

02h.2/2074

a3/11/201,5

a2/09/201,5

72/0s/20rs

14/07 /207s

27 /05/201s

19h1/2074

74

9

6

4

8

8

3

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Iotal

Desaproprlação

Total

Total
Desaproprìação

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Vicente Kiss e outro

Vicente Kiss e outro

José Roberto Gomes e outro

Etevaldo Gonzaga Riso e outro

Mario Luiz Sarêiva e outro

Mário Luiz Saraiva e outro

MRM Assessoria e

Desenvolvimento de Negócios

Empresariais Ltda

Rua Bonifácio Cubas,50 - Freguesia do ó - São

Paulo - SP

Rua Eonifácio Cubas,54 - Freguesia do O - São

Paulo - SP

Rua Bonifácio Cubas,60/62 - Freguesia do Ó - São

Paulo - 5P

Av. Miguel Conejo, 153 - Vila Albertina - São Paulo -
SP

Rua Bonifácio Cubas, 138 - Freguesia do Ó - São

Paulo - SP

Rua Bonifácio Cubas, 1.38 - Freguesia do Ó - São

Paulo - SP

Av. Miguel Conejo,2OS/287 -Vila Albertina - São

Paulo - SP

076.028.0001-1

076.028.0002-8

076.028.0003-6

076.O28.0034-6

076.O2A.OO74-5

076.028.0074-sA

076.028.007s-3

1024026-95.2014.8.26.0053

1024017-36.2014.8.25.0053

1024014-81.2014.8.26.0053

L024009-59.2014.8.26.0053

1024007-89.2014.8.26.0053

1,02427 0-24.2074.8.26.00s3

r.024004-37.2014.8.26.00s3

770

777

772

713

174

175

116

5038

6038

6038

6038

6038

6038

6038

Estação Freguesia do



TERMO DE ENTREGA/TRANSFERÊNclA DE ÁREAs JÁ DrspoNrBrLrzADAs À corucrssroruÁnrn - rruóvns pRtvADos

PROCESSO

DATA DA

ttvttsSÃO
VARA

tmóvrl

espÉqe oe
PEDIDO

PARTEENDEREçOREGISTRO

PROCESSOITEMBtoco
UNIDADE

CONSÏRUTIVA

L6/03/201,s

22/0s/2O7s

17 /03/201-5

7r/02/2016

3

8

11

1,2

DesaproprÌãção

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Tôtãl

Yukio Oishi e outros

Americo da Cruz

Luiz Ragolta Xatart e outro

Catplus Administradora de
8êns Ltdã

Av. Santa Marina, 2.023 - FÍeguesia do ó - São

Paulo - SP

Av. Otaviano Alves de Lima - Freguesia do ó - São

Paulo - 5P

Rua da Balsa,77 - Freguesia do ó - São paulo - Sp

Rua da Balsa,99 - Freguesia do ó - São paulo - Sp

Rua Engenheiro Edgar Ferreira de Barros Júnior,
113 - Freguesia do Ó - São Paulo - SP

104.187.0001-9

104.187.0014-0

104.187.0015-9

104.187.0016-7

1024103-07.2014.8.26.0053

1023992-23.2014.8.26.0053

1023997-4s.2014.8.26.0053

r.024002-67.2014.8.26.0053

717

778

179

180

6039

6039

6039

6039

VSE Tietê

16/rc/20rs

1O/77/2014

17/72/2015

04/09/20rs

02/03/2076

13

11

5

4

9

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Marbono Ltda

Marbono Ltda

Tiduga Empreendimentos e

Participações Ltda

Marco Ambrogio Crespl

Bonomi e outro

Expresso de Prata Ltda

Av. Santa Marina, tZtSltZZ+ - Âgua Branca - São

Paulo - SP

Av. Santa Marina, ttS8 - Água Branca - São Paulo
SP

Av. Santa Marina, t320 - Água Branca - São Paulo
SP

Av. Comendador M aftinelli,205/221 12fi - ÁEua

Branca - São Paulo - SP

Av. Comendador Martinelli, 181 - Água Branca - São

Paulo - SP

197.001.0009-9

197.001.0010-2

197.001.0048-1

197.001.0068-4

197.001..0112-5

197.001.0112-5A

1027715-50.2014.8.26.0053

1023966-25.2014.8.26.0053

1027 668-7 6.2014.8.26.0053

1027675-68.2014.8.26.0053

7027 696-44.2074.8.26.OO53

181

782

183

184

185

6040

6040

6040

6040

6040

Estação Santa Marina

28/01 /20rs

09/03/2ors

4

2

Desapropriação

Total

Desapropriação

Tôtãl

Freelane Comércio de Veículos

e Motos Ltda

Mário Junqueira Schmidt

Av. Santa Marina, 1750 - Água Branca - São Paulo
SP

Av. Santa Marina, |'tlo - Agua Eranca - São Paulo
SP

197.001.0073-0

197.001.0074-9

1024056-33.2014.8.26.0053

1024067 - 62.2014.8.26.OO53

186

r87

6041

6041

V5E Aquinos

70/09/20rs

73h|/2015

21/03/201.6

16l70/2015

78/1r/2O1s

3r/r0/2014

22/06/20rs

27/03/2016

06/06l1016

20/04/2015

5

1

4

10

6

3

8

13

11

13

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Parcial

Desapropriação

Total

Desapropriação

Totêl

Desapropriação

Iotal

Desapropriação

Parcìal

Desapropriação

Parcial

Desapropriação

Ìotal

Flavio dos Santos Bruno e outrc

Centro Lotérico Santa Marina
Ltda-Me

Ângelo lsola e outro

Saint-Gobain Pêrticìpações

Ltda.

Erminia GiannottÌ Brugnera e

outros

José Marcos Spregacini e outro

João Antunes de Castro Conde
e outro

Saint Gobain VìdÍos S.A.

EIisio Scala e outro

Constantinos Joannis

Athanassakis

Av. Santa Marina,319/381,/385/387 - Á,gua Branca -

Sâo Paulo - 5P

Av. Santa MaÍina, 363 - Água Branca - 5ão Paulo -

SP

Av. Santa Marina, 367/369/371,/375 - Água Branca -

São Paulo - sP

Av. Santa Marina,4OSlaB/4L9/443/833 - 

^EsaEranca - São Pauìo - SP

Av. Santa Marina, 4O8/412 - Agua Branca - São

Paulo - SP

Av. Santa Marina, 416 - Agua Branca - São Paulo

SP

Av. Santa Marina, 436/438/44O/446/454 - Água
Branca - 5ão Paulo - SP

Av. Santa Marina, 432 - Água Branca - São Paulo

SP

Rua Guaicurus, 234/330 - Lapa - São Paulo - 5P

Av. SanÌa Marina, 830 - Água Branca - São Paulo

SP

099.046.0005-8

099.046.0006-6

099.046.0084-8

099.046.0085-6

099.046.0092-9

197.033.0002-1

197.033.0003-1

197.033.0101-1

197.033.0113-3

022.003.00s8-1

197.027.0008-5

1024305-56.2014.8.26.0053

1024308-36.2014.8.26.0053

1024311-88.2014.8.26.0053

7024375 -28.20L4.8.26.OO53

7024047 -7 7.2074.8.26.OO53

102 40 43 - 3 4.20 14.8.26.O0 s3

1024035-57 .2074.A.26.0053

1024029-50.2014.8.26.0053

1028690-72.2014.8.26.0053

102685s-49.2014.8.26.0053

188

189

190

191

192

193

194

195

196

197

6043

6043

6043

6043

6045

604S

6045

6045

6044

6046A

de souza

BrancaEstação



TERMo DE ENTREGA/TRANSFERÊNctA DE ÁREAs JÁ DrspoNrBrLrzADAs À corucrssrorrrÁRla - rvóvrrs pRtvADos

PROCESSO

OÂTA DA

rMrssÃo
VARA

rMóvEL

EsPÉdE DE

PEDIDO
PARTEENDEREçORËGrSÌnO

PROCESSOITEMBLOCO
UNIDADE

CONSTRUTIVA

73/04/201-s

04/04/2016

25/11/201-4

02/03/201s

7

12

3

Desapropriação

Total

Desapropriação

Totãl

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Marcelo Schapochnik e outro

Suzana Ramos Meirelles e

outro

Antônio Capozzi e outros

Antônio Capozzi e outros

Rua Guaicurus, t38 - Água Branca - São paulo - Sp

Rua Guaicurus, UZ/I+SIISZ - Agua Branca - São

Paulo - 5P

Rua Guaicurus, ZO6 - Água Branca São Paulo - Sp

Rua Guaicurus,236 - Água Branca - São Paulo - Sp

022.003.0038-7

022.003.0040-9

022.003.0059-1

022.003.00s9-1A

1026593-02.20L4.8.26.0053

1026702-16.2014.8.26.0053

1026731-66.2014.8.26.0053

1026762-86.2014.8.26.0053

198

199

200

207

6046

6046

6046

VSE Guaicurus

16/08/2016

L2/12/2016

23/02/2017

14/03/2016

2r/03/2077

10

13

9

8

q

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Fábio Castelo Serapião e outro

Celso Lopes e outro

Leonilda Russolo

Espólio de lnês Haberly

Mastrocinque e outros

Arthur Barion e outro

Rua Faustolo, tot - Água Eranca - São Paulo - Sp

Rua Faustolo,95 - Água Branca - São Paulo - SP

Rua Faustolo, 89 - Água Branca - São Paulo - 5P

Rua Fâustolo, 77 - Água Branca - São Paulo - 5P

Rua Dr. Augusto de Miranda, 40 - Vila Pompéia
São Pãulo - sP

022.011.0018-7

022.011.0019-5

022.01 1.0020-9

o22.O1t.002L-7

o22.Orr.oo22-5

1024481-60.2014.8.26.00s3

1024482-45.2014.8.26.O0s3

1024483-30.2014.8.26.0053

1027935-48.2014.8.26.0053

1027960-51.2014.8.26.0053

202

203

204

205

206

6047A

60474

6047A

6{M7A

6047A

VSE Faustolo

11/Os/2015

27 /06/2016

rr/72/2015

06/04/2}rs

78/12/20ls

73/O4/2O1s

28/03/2076

03h\/2Or4

12/0r/2a1s

22/02/2016

03/08/2}rs

o8/06/20L6

20/07 /20]-6

8

9

6

1

13

8

12

3

11

6

5

4

74

Desapropriação

Total

Desaproprìação

Total

Desapropriação

Total

Desãpropriação

Total

Total

Desapropriação

Desapropriação

Total

Desapropriação

ïotal

Desaproprìação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Totãl

Total
Desapropriação

Desapropriação

Total

Desaproprìação

Total

Centro Espiritã Allan Kardec

Ronaldo Gomes e outro

leanete Barbosa

Miriam Wenzel Bondezan

Claudette de Santi da Cunha e

outro

Paulo Cassiano

Edgar de Queiroz Pinto e outro

Fernanda Fachini Ferês

Marques de Andrade

Ângela Marìa Pinto MoÍeira e

outro

Antonio Geraldo Conte

Magnalda de Lima Santos 5ilva
e outro

Venâncio Aires

Empreendimentos lmobiliários
SPE Ltda.

VAH RCAV Participações Ltda.

Espólio de Varu.ian BuÍmaian

Rua Barão do Eananal, 182 -Vila Pompéia -São
Paulo - 5P

Rua Barão do Bananal, 200 - Vila Pompéia - São

Paulo - SP

SP

Rua Venâncio Aires,728 - Vila Pompéia - São Paulo -

SP

Rua Venâncio Aires, 732 - Vila Pompéia - São Paulo -

Rua Venêncio Aires, 736 - Vila Pompéia - São Paulo -

SP

Rua Venâncio Aires, 742 - Vila Pompéia - São Paulo
SP

Rua Venâncio Aires, 746 - Vila Pompéia - São Paulo

SP

Rua Venâncio Aires, 750 - Vila Pompéia - São Paulo
SP

Rua Venâncio Aires ,754 -Vila Pompéia - São Paulo

SP

Rua Venâncio Aires,758 - Vila Pompéia - São Paulo
SP

Rua Venâncio Aires,764 - Vlla Pompéia - São Paulo
SP

Rua Venáncio Aires, 658/678/702 -Vila Pompéia
São Paulo - 5P

Av. Pompéia, 242 (esquina da Rua Venâncio Aires) -

Vila Pompéia - São Paulo - SP

022.020.0016-1

022.020.oo77-8

022.020.0018-6

022.O20.OO19-4

022.020.0020-8

o22.O20.0021-6

o22.O20.OO22-4

o22.O20.OO23-2

022.020.0024-0

022.020.0025-9

o22.O20.0026-7

o22.027.OO25-3

022.021.0032-6A

022.021.0032-68

LOz 4 4 4 4 -3 3.20L4.8.26.OO 53

702691,4-37.2074.8.26.OO53

1024484-15.2014.8.26.0053

1024485-97.2014.8.26.0053

1026929-06.2014.8.26.00s3

1026933-43.2014.8.26.0053

1024486-82.2014.8.26.0053

7024487 - 67.2074.8.26.OOs3

1024488-52.2014.8.26.0053

1024489-37.2014.8.26.0053

ro2 4 49 0 -22.20 74.8.26.00 53

1028r.14-79.2014.8.26.0053

1028133-85.2014.8.26.00s3

207

208

209

2to

277

2r2

273

21,4

275

276

277

278

219

6049

6049

6049

6049

6049

6049

6M9

6049

6049

6049

6049

6050

6050

Estação SESC-Pompéia

-<



TERMo DE ENTREGA/TRANSFERÊNctA DE ÁREAS JÁ DlspoNtBtLtzADAs À corucrsstoruÁntn - ruóvers pRtvADos

PROCESSO

DATÂ DÂ

tMtssÂo
VARA

IMÓVÊT

EsPÉctE DÉ

PEDIDO
PARTEENDÉREçORÊ6ISTRO

PROCESSOITEMBt-oco
UNIDADE

CONSTRUTIVA

os/72/2Or4

23/17/207s

r0/06/2016

os/o2/20rs

02/02/207s

a6/04/2016

3

7

13

3

11

74

DesapÍopriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desaproprìação

Totâl

Raízen Combustíveis 5.A.

Joaquim de Almeida Metello
Netto e outro

Joaquim de AlmeÌda Metello
Netto e outro

Norberto Ramos Borba e

outros

Carmen Silvia Sica Soares

Cavalieri e outros

ALC Empreendimentos e

Partìcipações Ltda

Av. Pompéia, 310/324 - Vila Pompeia - São paulo

SP

Rua Venâncio Aires, 542/548 -Vila Pompeia - São

Paulo - SP

Av. Pompéia, 269 - Vìla Pompéia - São Paulo - Sp

Av. Pompéia, 299 - Vila Pompéia - São Paulo - Sp

Av. Pompeia, 297 - Vila Pompeia - São Paulo - Sp

Av. Pompéia, 291 - Setor 22 - Quadra 29 - Vila
Pompéia - São Paulo - SP

022.028.0051-4

022.030.0001-s

022.030.0088-0

022.029.0038-1

022.029.0039-1

022.029.0040-3

1024445-18.2014.8.26.00s3

1028115-54.2014.8.25.0053

1028135-55.2014.8.26.0053

1027879-15.2014.8.26.00s3

1027938-03.2014.8.26,0053

1027969-23.2014.8.26.0053

220

227

)a)

224

225

6050A

6051

6051

6052A

6052A

6052A

Estação SESC-Pompéia

17/07/2016

22/02/2016

7

5

Desapropriação

Total

DesapropÍiação

Total

André Minoru Matsutani

André Minoru Matsutani

Rua Venâncio Aires, 794/20O/202/2O4 -Vila
Pompéia - São Paulo - SP

Rua Venâncio Aires, 17O/f74/186/I90 -Vila
Pompéia - São Paulo - SP

022.035.0029-8

022.035.0083-2

1024446-03.2014 -8.26.OO53

7024447 -85.2014.8.26.OOs3

226

227

6054

6054

VSE Venâncio Aires

os/02/2015

02/0s/2016

24/02/2016

L9/07/2076

04/04/2016

24/02/2016

72/08/2A16

23h7/20rS

02/05/2016

12/Os/2076

3

4

I

1

12

13

11

5

T2

8

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desaproprjação

Ìotal

Desapropriãção

Total

DesapropriaÇão

Total

Itau Unibanco S/A

Raphael Princlpe e outros

Maria Estefano Maluf

Milton Candeloro e outro

Nelson Scârparo e outros

Luis Américo Lunardelli e outra

Benito Barboletti e outro

lgo Salaru e outros

lgo Salaru e outros

Sonedir Lopes Arapehy

Fernandes e outro

Rua Apinajes,56 - Perdizes - São Paulo - SP

Av. Sumaré,318 - Perdizes - São Paulo - SP

Rua Apinajes, 57 - Perdizes - São Pâulo - SP

Rua Apinajes, 67 - Perdizes - São Paulo - SP

Av. Sumaré, 3241336 - Perdizes - São Paulo - SP

Av. Sumaré, 302/310 - Perdizes - São Paulo - SP

Rua Apiacás, 34 - Perdizes - São Paulo - 5P

Av. Sumaré,301 - Perdizes - São Paulo - SP

Rua Ciro Costa, 130 - Perdizes - São Paulo - SP

Rua Ciro Costa, 122 - Perdizes - São Paulo - SP

021.047.0068-1A

021.047.0068-18

021.048.0002-t

021.048.0004-8

021.048.0005-6

021..048.0048-1

021.048.0061-7

021.048.0062-5

o27.O48.O!22-2A

o21,.O48.Or22-28

o27.704.0047-I

021.104.0048-1

021.104.0049-8

10281 11-27.2014.8.26.0053

1028703-71.2014.8.26.0053

1028597-12.2014.8.26.0053

1028131"-1.8.2014.8.26.0053

LO24441-7 8.20),4.8.26.0053

1027871-38.2014.8.26.00s3

1028633-54.2014.8.26.0053

1028112-12.2014.8.26.0053

1028132-03.2014.8.26.0053

ro27 87 4-90.2014.8.26.00s3

224

229

230

231,

232

233

234

235

236

237

6057

6058

6058

6058

6058

6058

6058

6059

6059

6059

Estação Perdizes

'*
a2/02/2O1s

02/05/2016

25/07 /2076

26/07 /2019

11

12

6

Total

DesaproprÌação

Desapropriação

Totãl

Desapropriação

Desapropriêção

Total

Totâl

Lìa Galvão Silva Neias e outro

Dias Pastorinho S/A Comércio e

lndústria

Royal São Paulo

EmpÍeendimentos Ltda.

Ronaldo de Barros Monteiro e

outros

Rua João Ramalho, 583 - Perdizes - São Paulo - SP

Rua loão Ramalho, 607 - Perdizes - 5ão Paulo - SP

Rua João Ramalho, 595 - Perdizes - São Paulo - SP

Rua CaÍdoso de Almeida, 920 - Perdlzes - São Paulo
SP

02L.O63.OOO7-7

02L.063.0010-7

021.065.0038-5

021.063.022s-8A
021.063.022s-88

7024443 - 48.2074.8.26.OO53

102793 1-11.2014.8.26.0053

10279s7-09.2014.8.26.00s3

1024438-26.2014.8.25.0053

234

239

247

240

6055

606S

6066

6065

Estação PUC-Cardoso de Almeida

VSE João Ramalho



TERMO DE ENTREGA/TRANSFERÊNCIA DE ÁREAS JÁ DISPoNIBILIZADAS À corucrssloruÁn|a - Iuóvr|S PRIVADoS

PROCESSO

DÂTA DA

twrtssÃo
VARA

IMÓVEL

espÉoe oe
PEDIDO

PARTÊENDEREçORÉGISTRO

PROCESSOITEMEroco
UNIDADE

CONSTRUÌIVA

07 /03/2016

17/08/2}rs

a4/0s/2o7s

5

5

9

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desaproprìação

Total

Eduardo Tabacow Hidal e outro

Espólio de Dante Lupo

lnstituto das lrmãs de Santa
Marcelina

Rua Cardoso de Almeida, 929 - Perdizes - 5ão Paulo
SP

Rua Cardoso de Almeida,969 - Perdizes - São paulo

SP

Rua Cârdoso de Almeida,951 - Perdizes - São Paulo
SP

011.024.0001-7

011.024.0004-1

011.024.0120-1A

01 1.024.0120-18

10267 07 -38.201,4.8.26.0053

1023970-62.2014.8.26.00s3

7 0267 26 - 4 4.20 7 4.8.26.00 53

242

243

244

6067

6067

6067

Estação PUC-Cardoso de Almeida

29/0r/2076

2s/06/2O7s

27 /11/2o1s

3r/03/201s

5

10

11

Desaproprìação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriãção

Total

Desapropriação

Total

Fares Rahal e outro

Ellyde Luiza Gagliardi e outros

Xll de Outubro
Empreendimentos LTDA

Minasa Ì.V,P. Alimentos e

Proteínas S/4.

Rua ltatiara, s/ne (atual n.e 189 e 191) - Pacaembú
São Paulo - SP

Rua ltápolis, 253 - Pacaembú - 5ão Paulo - SP

Rua ltápolis, 219 - Pacaembú - São Paulo - SP

Rua ltápolis,267 - Pacaembu - 5ão Paulo - SP

011.095.0005-L

011.095.0006-8

011.095.0007-6

011.095.0008-4

1028145-02.2014.8.26.00s3

1027905-13.2014.8.26.00s3

LO27 9 5 4 - S 4.201 4.A.25.OO5 3

1028110-42.2014.8.26.0053

245

246

247

248

6071A

6071A

6071A

60714

VSE Pacaembú

01 /o7 /2016

70/06/2016

07 /01/2016

76/03/2O1s

08/09/207s

08/09/20rs

02/09/2O1s

76/06/2O7s

03/os/2016

at /04/2015

76/03/z)rs

1,6/03/2}rs

20/09/20r7

1

7

6

11

6

1

2

1

4

3

2

11

10

Desapropriação

Total

Desapropriaçâo

Total

Iotal
Desapropriação

Desaproprìação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Iotal

Desapropriação

Total

Desapropriação

Parcial

Royal São Paulo

Empreendimentos Ltda.

Amilcar Souropires Ferreira e

outro

MãrÌa Enid Parra Nunes ê

outros

Luiz Karpovas e outro

Melanie Farkas e outro

lmobiliários Ltdã

Quota Empreendimentos

Erminia Juliani Strina e outros

Maria Emilia de Queiroz Telles

Cunial e outro

Eduardo Rodrigues de Siqueira

e outro

Caio Rodrigues de Siqueira

Maria Alice Cajado

Alberto Eiger e outro

Fundação Armando Álvares

Penteado

Rua Armando Penteado, 219/237 - Higienópolis

São Paulo - SP

Rua Armando Penteado,245 - Hjgienópolis - São

Paulo - SP

Ruâ Bahia,399 - Higienópolis - São Paulo - SP

Rua Bahia,435 - Higjenópolis - São Paulo - SP

Rua Ceará, 155 - Consolação - 5ão Paulo - SP

Rua Ceará, 157 - Consolação - São Paulo - SP

Rua Ceará, 173 - Consolação - 5ão Pâulo - SP

Rua SeÍgipe,775 - Consolação - São Paulo - SP

Rua Sergipe,781 - Consolação - São Paulo - SP

Rua Sergipe, 787 - Consolação - 5ão Paulo - SP

Rua SeÍgipe,795 - Consolação - São Paulo - SP

Rua Sergipe, 799 - Consolação - São Paulo - 5P

Rua ltaÌiara,226 - Higienópolis - São Paulo - SP

011.096.0014-3

011.096.0027-5

011.096.0015-1

orr.724.oo25-7

011.124.0026-5

011..1 12.0001-7

011.112.0002-5

011.112.0003-3

011.112.0032-7

011.112.0033-5

011.112.0034-3

011.112.0035-L

011.112.0036-1

011.086.0001-8

1027839-33.2014.8.26.00s3

LO27 7 7 5 -23.2014.8.26.OOs3

1024427-94.2014.8.26.0053

1024233-94.2014.8.26.0053

1026788-84.2014.8.25.00s3

10267 00-46.2014.8.26.0053

7027 69r-22.2074.8.26.00s3

1023983-61.2014.8.26.0053

702397 4-O2.20r4.8.26.OO53

1026708-23.2014.8.26.0053

LO267 27 -29.2014.8.26.OO53

1026761-04.2014.8.26.00s3

1026898-83.2014.8.26.0053

249

250

25r

252

253

254

255

256

257

259

260

267

5071

6071

6072

60724

60728

@728

60728

@728

60728

60728

60728

60725

6072C

Estação Angélicâ-Pacaembú

ou06/20rs1Desapropriação

Totãl

Renato Calia e outroRua ltápolÌs, 591 - Pacaembú - São Paulo - SP011.110.0010-71027909-50.2014.8.26.00532626071CVSE ltápolis

12/09/20179Desapropriação

Total

Antônio Gonçalves Júnior e

outros

Rua Sergipe, 231 (esquina da Rua Mato Grosso, ne

28) - Consolação - São Paulo - 5P

010.021.0001-11028128-63.2014.8.26.00s32636074VSE Mato Grosso



TERMo DE ENTREGA/TRANSFERÊNctA DE ÁREAs JÁ otsporrrrsr-rznons À corucessrowÁnrn - rvóvets pRtvADos

PROCESSO

DATA DA

lvrtssÃo
VARA

rMóvEt

EsPÉcrE DE

PEDIDO
PARTEENDEREçOREGISINO

PROCÊSSOITEMBLOCO
UNIDADE

CONSTRUTIVA

1,8/10/2016

os/09/2076

9

9

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Osira de Vita Tubino

Lisa Liberbaum

Rua Sergipe, 241 - Higienópolis - São Paulo - Sp

Rua Mato Grosso,50 - Consolação - São paulo - Sp

010.021.0048-8

010.021.0047-1

1027902-58.2014.8.26.00s3

1027867-98.2014.8.26.0053

264

265

6074

6074

VSE Mato Grosso

1S/04/2O1s

04/09/21rs

08/04/2016

76/O3/2075

r0/0912o7s

28/08/20rs

12/ü,/2076

a8/07/2O1s

2L/10/2074

0s/08/207s

03/09/2ors

03/09/201,s

11,/03/20rs

3U08/21rs

08/06/2O1,s

19/0s/2o7s

3r/07 /201s

25/L7/207s

10/12/2O7s

04/72/2Or4

2

1

\2

3

5

2

L

6

Lr

6

6

1

8

13

74

9

10

6

7

9

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Iotal

Desapropriação

Iotal

Desapropriação

Total

Total

Desapropriação

Desapropriação

Total

Desaproprlação

Ìotãl

Desapropriação

Totâl

Total
Desapropriação

Desapropriação

Totãl

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desãpropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desaproprjação

Total

Desaproprìação

Total

Vicenza Maria Grazìa Antônla
Rosária Passaro e outros

Zacarias Cardoso de Souza e

outros

Olita Aguiar Paraense de Farias

e outro

Alvaro Rosa Vicente e outro

Luiz Paschoal Marino e outros

Coccaro Patrimonial Ltda

Carlos Alberto ïorres

Pedro Wajnsztejn e outro

Fema Adminlstração de Bens

Próprios Ltda

João Bitar Quero

Espólio de Alfredo Sadocco e
Filomena Signori Sadocco

João Bitar Quero e outro

lolanda Cristiane Pereira da

Cruz

Antônio Olhynto de Rezende e

outros

Romeu Guerra e outrô

Romeu Guerra e outro

Maria Olivia Ascenção

Antônio CaÍlos Ribeiro dos

Santos e outro

lessica Vespa Presa e outro

Geny Menna

Austin Êmpreendimentos
lmobiliário Ltda

Rua Consolação, 1398 - Consolação - 5ão Paulo - Sp

Rua Consolação, 1204 - Consolação - São Paulo - Sp

Rua Consolação, 1200 - Consolação - São paulo - Sp

Rua Consolação, 1.196 - Consolação - São Paulo - SP

Rua Consolação, 1190 - Consolação - São Paulo - Sp

Rua Consolação, 1178 - Consolação - São Paulo - Sp

Rua Piauí,33 - Higlenópolis - São Paulo - SP

Rua Consolação, 72f9/I225 - Consolação - São

Paulo - SP

Rua Consolação, 1225 - Consolação - São Paulo - SP

Rua Consolação, 1393 - Consolação - São Paulo - SP

Rua Consolação, 1395 - Consolação - São Paulo - SP

Ruâ Consolação, 1405 - Consolação - São Paulo - 5P

Rua Bela Cintra, 116 - Consolação - São Paulo - SP

Rua Bela Cintra, 90 - Apto 1 - Consolação - 5ão
Pãúlo - SP

Rua Bela Cintra, 90 - Apto 2 - Consolâção - 5ão
Pâulo - SP

Rua Eela Cintra, 90 - Apto 3 - Consolação - 5ão
Paulo - sP

Rua Bela Cintra, 90 - Apto 4 - Consolação - São

Paulo - SP

Rua Eela Cintra, 90 - Apto 5 - Consolação - São

Paulo - SP

Rua Bela Cintra, 90 - Apto 6 - Consolação - São

Paulo - sP

Rua Bela Cintra, 90 - Apto 7 - Consolação - São

Paulo - SP

Rua Consolação, 1411 - Consolação - São Paulo - 5P

010.018.0307-8

010.011.0027-1

010.011.0028-1

0r.0.011.0029-8

010.011.0030-1

010.0L1.0031-1

010.011.1055-2

010.012.0672-1

010.012.0673-8

010.023.0010-L

010.023.0011-8

010.023.0012-6

010.023.0152-1

o70.o23.0222-6

010.023.0223-4

o1o.o23.0224-2

010.023.022s-0

010.023.0226-9

o70.o23.0227-7

010.023_0228-5

010.023.0987-5

LO24 425 -27.2014.A.26.OO53

7027 7 83 -97.2074.8.26.OOs3

1021 823-7 9.2074.8.26.0053

1027834-11.2014.8.25.0053

7027 7 7 4-38.2074.8.26.OOs3

7027 7 7 8 -7 5.2074.8.26.OOs3

1,024232-72.2014.8.26.OOs3

1027860-09.2014.8.26.0053

to27 82s -49.2014.8.26.OO53

102768s-15.2014.8.26.00s3

1027705-06.2014.8.26.0053

1027709-43.2014.8.26.0053

1027666-09.2014.8.25.0053

1023964-55.2014.8.26.0053

1023956-78.2014.8.26.0053

1023954-11.2014.8.26.0053

1023950-71.2014.8.26.0053

1023946-34.2014.8.26.0053

1023942-94.2014.8.25.0053

1023936-87.2014.8-26.0053

1026699-61.201.4.8.26.0053

266

267

268

269

270

27!

272

273

274

215

276

277

278

279

280

28t

282

243

284

285

286

6075

6076A

6076A

60764

6076A

6076A

60768

60768

6077

6077

6A77

6077

@77

6077

6077

6077

6A77

6077

6077

6077

Estação HÍgienópolis-Mackenu ie

=F



TERMo DE ENTREGA/TRANSFERÊNC|A DE ÁREAs JÁ DrspoNrBrLtzADAs À corucessrorrrÁnrn - ruóvas pRlvADos

PROCESSO

DATA DA

lMrssÃo
VARA

rMóvEr

EsPÉcrE DE

PEDIDO
PARTEENDEREçOREGISTRO

PROCE550ITEMBLOCO
UNIDADE

CONSTRUTIVA

72/03/2OLs

06170/2011

1

10

Desapropriação

Total

DesaproprÌação

Parcial

Moacir Gamer lanovich e outro

Companhia de Saneamento

8ásico do Estado de São Paulo

SABESP

Rua Bela Cintra, 106/114 - Consolação - São paulo

SP

Rua Consolação, 1195 - Consolação - São Paulo - Sp

010.023.1181-0

010.012.0154-1

LO27 67 0-46.20L4.8.26.O0s3

702237 4-7 2.201,6.8.26.OO53

281

288

6077

60768

Estação Higienópolis-Mackenzie

7s/06/2O1s4Desapropriação

Totãl

ldea Êmpreendimentos SPE 12

Ltda

Rua Dona Antônia de Queirós, 50/52/62 -

Consolação - São Paulo - SP

010.025.0053-2

010.025.0054-0

010.025.00ss-9

1027952-84.2014.8.26.00s328960788VSE Frei Cenêcâ

24/Os/2O76

os/09/2016

07 /07 /2017

37/03/2016

os/ro/2ors

18/os/2O1-s

16/0s/2016

1,8/03/2016

os/03/20rs

03/03/2076

30/06/2075

21/O4/2O1s

04/03/2075

02102/2016

1-4/Os/201s

2rh0/20l,s

r4/0r/2076

22lro/2o1s

8

10

10

12

13

8

10

72

3

10

11

6

11

6

8

7

4

Desapropriação

Ìotal

Desaproprlação

Total

Desaproprlação

Ìotal

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Total
Desapropriação

Total
Desapropriação

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

DesaproprÌãção

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Ìotal

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Onze de laneìro
EmpÍeendimentos e

Participações Ltda.

Antonio Bartolomeu Cruzera

Cesar D'Oliveira Administração
de Bens Próprios Ltda

Maria do Carmo Ferreira da

Rocha Grohmann e outros

Joselito da Conceição Barbosa

lvoneide Chaves Santos

loão Amâncio dos Santos

Zuleide Maria da Silva

Zilda Lopes

Bernardina Zapata de

Montiveros e outro

Arlindo Ferreira de Lima

Eufêmia Maítinô olivã

Francisco das Chagas de Souza

Lucicleide Maria dos Sântos

Raimundâ Simões Agostinho

iosé Antônio Delfino de Souza e

outro

Jefferson Sanches e outro

Amélia da Conceição

Domingues Braz

Praça Quatorze Bis, s/ne - Belâ Vista - 5ão Paulo - SP

Rua Paim, 135/137 - Bela Vista - São Paulo - SP

Praça Quatorze Bis, 27 - Bela Vista - São Paulo - SP

Praça Quatorze Bis, 63 - Bela Vista - 5ão Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 2 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 4 - Bela Vista - São

Paulo - 5P

Rua 5ão Vicente, 268 - Apto. 11 - Eela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 12 - Bela Vistã - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 13 - Bela Vista - 5ão
Paulo - SP

Rua São Vicente,268 - Apto. 14 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 21 - Bela Vista - São

Paulô - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 22 - Bela Vista - São

Pãulô - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 23 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 24 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 31. - Bela Vista - São

Pãulô - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 32 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 33 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 34 - Belê Vista - 5ão
Paulo - SP

010.035.006s-1

010.035.0066-8

009.001.0020-6

009.097.00L4-1

009.097.0395-7

009.097.0396-5

009.097.0397-3

009.097.0398-1

009.097.0399-1

009.097.0400-7

009.097.0401-5

009.097.0402-3

009.097.0401-1

009.097.0404-1

009.097.040s-8

009.097.0406-6

oo9.o97.0401-4

009.097.0408-2

7027 7 69 -76.2074.8.26.OO53

LO27 837 - 63.2014.8.26.OOs 3

70261 7 2-33.2074.8.26.OOs3

1024083-16.2014.8.26.0053

102477 7 -67.2074.8.26.OOs3

1024178-46.2014.8.26.00s3

70267 22-07.2074.8.26.OO53

10267 37 -7 3.2074.8.26.OO53

1026583-55.2014.8.26.0053

1024424-42.2014.8.26.OO53

1 02 4 t7 9 -3 7.20 14.8.26.00 53

1026693-54.2014.8.25.00s3

1026706-53.2014.8.26.0053

1026725-59.2014.8.26.0053

1026757-64.2014.8.26.0053

1024180-16.2014.8.26.0053

1024L81-98.2014.8.26.0053

1024183-58.2014.8.26.0053

290

291

292

293

294

295

296

291

299

300

301

302

303

304

305

306

307

6079

6079

60808

6080

6080

6080

6080

6080

6080

6080

6080

6080

6080

6080

6080

5080

6080

6080

Estação 14 Bis



TERMo DE ENTREGA/TRANSFERÊNclA DE ÁREAs JÁ otspotrttgt-rzADAs À corucrsstotrtÁnra - tuóve ts pRtvADos

PROCESSO

OATA DA

rMrssÃo
VARA

rrvróvtr"

EsPÉctE DÊ

PEDIDO
PARTEENDEREçOREGISTRO

PROCESSOITÉMEtoco
UNIDADE

CONSTRUTIVA

30/os/20rs

02/02/2016

20/02/201,5

77 /02/2016

79/02/201,6

09/03/2O7s

27 /0)./2076

12/06/207s

19/o2/2016

19/ro/2075

76/),2/2074

74/03/2076

27/Os/20),s

3r/08/207s

13/77/201s

77/17/2016

25/0s/207s

09/04/2075

13

6

2

9

1

74

12

8

11

5

3

10

2

1

9

14

8

Desapropriação

Totãl

Desapropriaçâo

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

ToÌal

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

ToÌal

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Totãl

Desapropriação

Total

Desapropriação

ToÌâl

lose Geronimo da Silva Filho

Maria Aparecida lnácio

Zoraide lanovich

Sociedade lncorporadora e

Administradora "Bens" Ltda e
outro

Pedro Paulo de Jesus e outro

Vanessa Abrego

CÍcero Nogueira Braga

Lucitelma Gãleno de Araújo

luraci Maria dos Santos

José Eugênio de Paiva Pinto e

outros

José Carlos Candido

Zumar Gouvea Barros

Gilberto dos Santos Silva

Maria Freitas do Nascimentô ê

outro

Terezinha de Jesus Êmboava

lrisvaldo comes dos Santos e

outro

Kim David Ferreìra Santos e
oútÍo

Ferdinando Carmine Parente e

outro

Rua São Vicente,268 - Apto.4l. - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente,268 - Apto.42 - Bela vista - são
Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 43 - Bela Vista - São

Paulo - 5P

Rua São Vicentê, 268 - Apto. 44 - Eela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 51 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente,268 - Apto.52 - Bela Vista - 5ão
Paulo - SP

Rua 5ão Vicente, 268 - Apto. 53 - Eela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 54 - Bela Vista - 5ão
Paulo - SP

Rua São VicenÌe, 268 - Apto. 6L - Bela Vista - São

Paulo - 5P

Rua São Vicente,268 - Apto.62 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 63 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 64 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente,268 - Apto.71 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto. 72 - Bela Vista - São

Paulo - 5P

Rua São vicente,268 - Apto.73 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 268 - Apto.74 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua São Vicente, 270 - Bela Vista - São Paulo - SP

Rua São Vicente, 263 - Bela Vista - São Pêulo - SP

009.097.0409-0

009.097.0410-4

oo9.o91.0471-2

009.097.0412-0

009.097.0413-9

oo9.o97.0474-1

009.097.0415-5

009.097.0416-3

009.097.0417-1

009-097.0418-1

009.097.0419-8

009.097.0420-L

009.097.0421-1

009.097.0422-8

009.097.0423-6

oo9.o97.0424-4

009.097.0425-2

009.099.0018-3

1024188-90.2014.8.26.00s3

1024189-75.2014.8.26.0053

1024190-60.2014.8.26.0053

1024191-45.2014.8.26.0053

1024192-30.2014.8.26.0053

1024193-15.2014.8.26.0053

LO24r9 4-91.20L4.8.26.0053

1024195-82.2014.8.26.0053

7024196-67.2074.A.26.OO53

1026591-32.2014.8.26.0053

1024200-07.2014-8.25.0053

102421.1-36.2014.8.26.00s3

1024213-06.2014.8.26.0053

1024214-88.2014.8.26.0053

1024217 -43.2014.8.26.0053

1024218-28.2014.8.26.0053

1024220-9s.2014.8.26.0053

ro2423r-21 .20!4.8.26.OO 53

308

309

3L0

31.1

372

313

314

315

316

317

318

319

320

321

322

323

324

325

6080

6080

6080

6080

6080

6080

5080

6080

6080

6080

6080

6080

6080

6080

6080

6080

6082

Estação l4 Bis

*

1,s/os/2076

22/0s/201s

1L/Os/2O1s

29/04/2ü.6

13

74

2

5

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Pãrcial

Parcial

DesaproprÌação

Waldemar Benassi e outío

Fábio Gravina e outros

Fábio Gravina e outros

Maria de Lourdes Dias de
Alcântara Machado e outros

Rua Almirante Marques de Leão, s/ne (ao lado do

ne.391) - Bela Vista - são Paulo - SP

Rua Ulisses Paranhos, s/n.e - Eela Vista - 5ão Paulo -

SP

Rua Ulisses Paranhos, s/n.e - Bela Vista - 5ão Paulo -

SP

São Paulo - SP

Rua AlmiranÌe Marques de Leão, s/ns - Bela Vista

009.019.0063-1

009.019.0098-2

009.019.0099-0

009.019.0103-2

1024440-93.2014.8.26.00s3

1027899-06.20L4.8.26.0053

1028595-42.2014.8.26.0053

1028628-32.2014.8.26.0053

326

327

328

329

6084

6084

6084

6084

VSE Almirante Marques



TERMO DE ENTREGA/TRANSFERÊNCIA DE ÁREAS JÁ DISPoNIBILIZADAS À corucrssloruÁnln - Iuóvrls PRIVADoS

PROCESSO

DATA DA

rMrssÃo
VARA

rMôvEt

EsPÉqE DE

PEDIDO
PARÍEENDEREçOREGISTRO

PROCESSOITEMBLOCO
UNIDADE

CONSÌRUTIVA

24/0sl201-6

23104/2015

23/02/2O7s

28/04/2076

13/os/2o7s

01/02/201,6

24/02/2)rs

76/r1/2015

03/03/201s

27 /03/201,s

22/06/20rs

26/11/201s

07/07 /2)rs

29/04/2076

7sl09/2O1s

22/03/2076

24/02/2O7s

23/02/2016

6

14

13

8

11

4

14

10

11

3

12

11

12

4

5

3

10

Desapropriação

Total

Desapropriação

Tôtal

Desapropriação

Total

Desapropriação

ïotal

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Ìotal

Desapíopriação

Total

Desapropriação

Totãl

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Totêl

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Nelson de Abreu Pinto e outro

Construtora Paulo Taufi k

Camasmìe s/A

Construtora Paulo ïaufìk
Câmasmìe s/A

Construtora Paulo Taufik

Camasmie 5/A

Nextel ïelecomunicações S.A.

Nextel Telecomunicações S.A.

Leticia Lúcia Adelaide Landulfo

Luigi e outro

Jade cadotti Stickel e outros

Diógenes Moya Rodrigues e

outro

Amilcar Souropires Ferreira e

outro

Diogenes Moya Rodrigues e

outro

Amilcar Souropires Ferreira e

outro

Amilcar Souropires Ferreira e

outro

Marciano dos Santos Marcelos

e outro

Carlos Dolacio e outro

Paulo Augusto Rodrigues Cruz e

outro

Glenadora Aurea Stoffa Minieri
e Outra

Maria Nadir Longhini Labadessa

e outros

Rua Treze de Maio,947 /949 - Liberdade - São paulo

-sP

Rua Treze de Maio, s/ne (ao lado do ne 987) - Bela

Vista- São Paulo - SP

Rua Treze de Maio,987 - Bela Vista- São Paulo - Sp

Rua Treze de Maio, 989 - Bela Vista- São Paulo - SP

Rua Ruì Barbosa, 708 - Bela Vista - São Paulo - SP

Rua Rui Barbosa, 684/704 - Bela Vista - São Paulo

Rua Treze de Maio, s/ne (ao lado do ne 939) - Bela

Vista- São Paulo - 5P

Av. Brigadeiro Luís A^tonio,152Ol1524h 528 - Bela
Vista - São Paulo - SP

Av. Brigadeiro LuÍs Antonio, 1512/1516 - Bela Vista
São Paulo - SP

Av. Brigadeiro Luís Antonio, 1502 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Av. Brigadeiro Luís Antonio, 1508 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Av. Brigadeiro Luís Antonio, 1486 - Bela Vlsta - São

Paulo - sP

Av. Brigadeiro Luís Antônio, 1496/1498 - Bela Vista.
São Paulo - SP

Rua Pedroso, 631 - Eela Vista - São Paulo - SP

Av. Brigadeiro Luís Antonio, 1458 - Bela Vista - São

Paulo - 5P

Av. Brigadeiro Luís Antonio, 1471./1.473 (esqujna

com a Rua Pedroso, 541/579) - Bela Vista - São

Paulo - SP

Av. Brigadeiro Luís Antonio, 1477 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Av. Bri8adeiro Luís Antonio, 1491 - Bela Vista - São

Paulo - SP

Rua Pedroso,527/533/539/5394 (esquina com a

Rua Dr. Alfredo Ellis, 18) - Bela Vista - São Paulo - SP

009.039.0027-0

009.039.0032-7

009.039.0033-5

009.039.0034-3

009.039.0063-7

009.039.0480-2

009.039.0026-2

009.040.0001-1

009_040.0002-8

009.040.0004-4

009.040.0009-5

009.040.0011 - 7

009.040.0005-2

009.040.0007-9

009.041.0393-5

009.0s4.0001-1

009.0s4.0002-1

009.054.0003-8

009.054_0028-3

1028s94-57.2014.8.26.0053

7027 7 8r-30.2014.8.26.OO53

LO27 7 84-A2.2014.A.26.0053

7027 827 -I9.2074.8.26.OO53

7027 7 7 7-83.20L4.8.26.OOs3

7027 7 7 6-08.2074.8.26.OOs3

1,029297-7 8.2074.A.26.OO53

1027681-75.2014.8.26.0053

1023934-20.2014.8.26.0053

1023933-35.2014.8.26.0053

1023931-65.2014.8.26.0053

1023926-43.2014.8.26.0053

1027662-69.2014.8.26.00s3

1024L7 6-7 6.2074.8.26.0053

1027858-39.2014.8.26.0053

1027 830-7 7.2074.8.26.OO53

7027 1 7 3-53.2074.8.26.0053

7021 1 1 7 -90.2074.8.26.OOs3

330

331

332

334

335

336

337

338

339

340

341

342

343

344

345

346

347

608s

6085

6085

608s

6085

6085

6086

6086

6086

6086

6086

6086

6086A

6487

6087

6087

6087

Estação Bêlâ Vista

qr
3r/08l20r6

ro/0s/2016

30/r0/201s

1

11

2

Desaproprìação

Ìotal

Desapropriação

ÌoÌal

Desâpropriação

ÌoÌal

Espólio de Julìeta Desdemona

Juliano Catroppa

Recolor Mercantil Ltda

Chung Tso Lan e outro

Rua Pedroso, 325 - Bela Vista - São Paulo - SP

Rua Pedroso,331 - Bela Vista - 5ão Paulo - SP

Rua Vergueiro, 72 - Liberdãde - São Paulo - SP

009.056.0009-6

009.056.0010-1

009.056.0011-8

033.006.0034-0

1026927-36.2014.8.26.0053

1026932-58.2014.8.26.0053

1028671-66.2014.8.26.0053

348

349

3s0

6090

6090

6091

$sãoJoacuim

VSE Pedroso



TERMo DE ENTREGA/TRANSFERÊNctA DE ÁREAs JÁ DrspoNtBlLtzADAs À corucesstoruÁnrn - tuóve rs pRtvADos

PROCESSO

DATA DA

rMrssÃo
VARA

ruóvrr

EsPÉcrE DE

PEDIDO
PARTEENDEREçOREGISTRO

PROCESSOITEMBr_oco
UNIDADE

CONSTRUTIVA

16/12/2or4

22/04/201.s

37/rO/2016

11/01,/2Or7

14/09/21rs

76/12/2014

03hr/20r4

77/01/2077

13/06/2076

27/06/2077

11

7

72

1

3

3

10

1

10

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Parcial

Desapropriação

Total

Desapropriação

Totâl

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

DesaproprÌação

Total

Marcelo Alvìm Gait e outros

Marysol EmpreendimenÌos e

Partìcipações Ltda

Shinge lha e outros

Administradora de Imóveis

Cecima Ltda

Luba 8 EmpÍeendimentos
lmobiliarios Ltda

Eala Empreendimentos
lmobiliários LimÌtada e outros

llda Ferreira de Souza e outro

Comercial e lncorpoÍadora
Fresno S/A.

Solange Pereira Gomes

Liga Paulista contra a

Tuberculose e outra
Cruz Vermelha Erasileira - Filial

do Estado de São Paulo

Rua Vergueiro, TS - Lìberdade - São Paulo - SP

Rua Vergueiro, 62/66 - Liberdade - São Paulo - SP

Rua 8arão de ljuí,451-A - Liberdade - São Paulo - SP

Rua Vergueiro,84 - Liberdade - São Paulo - SP

Av. da Liberdade, 1030/1034 - Liberdade - 5ão
Paulo - SP

Avenida Liberdade, L008/1010/1012 - Liberdade

São Paulo - sP

Rua Pirapitingui, 14/22/L2 (esquina com a Rua

Ver8ueiro) - Liberdade - São Paulo - SP

Rua Pirapitingui, 24 - Liberdade - São Paulo - SP

Avenida Liberdade,991/995 - Liberdade - São Paulo
-sP

Avenida Liberdade, 1027l1031 - Liberdade - São

Paulo - SP

Avenida Liberdade, 1001 - Liberdade - São Paulo
SP

033.006.0r.47-9

033.006.0170-3

033.005.0171-1

033.006.0L73-8A

033.006.0173-88

033.006.0132-0

033.006.0174-6

033.016.0001-8

033.015.0036-0

033.016.0035-2

033.018.0032-7

033.018.0ss2-3

033.018.0556-6A

033.0L8.0556-68

1028698-49.2014.8.26.0053

70287 06-26.2014.8.26.0053

1028602-34.2014.8.26.0053

1027881-82.2014.8.26.0053

1028638-76.2014.8.26.0053

7021 942-40.2074.8.26.OO53

1026936-9s.2014.8.26.0053

1026945-57.2014.8.26.0053

1027981-37.2014.8.26.0053

1028117-34.2014.8.26.0053

351

352

354

355

356

357

358

3s9

360

6091

6091

6091

609r4

5091A

6092

6092

60918

60918

60918

Estação São Joaquim

23/03/2O1s

12/09/2016

22/07 /2016

22/01 /2016

03/07/2Or7

09/72/2014

20/04/2016

30/rr/2076

2U0U2076

13/04/2076

8

10

5

13

6

11

6

7

12

8

Desapropriação

Ìotal

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desaproprìação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Total

Desapropriação

Parcial

Andrea Carvalho Alves de Mello
e outro

Fu Chen Cheng e outros

Americo Laerte da Cruz Batista

e outro

YassuyukÌ Nakashima

Luiz Hilário Belmonte Giancoli e

outros

Sociedade Budista Nitiren-
Shoshu Templo Brasileiro

Sociedade Budista Nitiren-
Shoshu Templo BÍasileiro

Sociedade Budista Nitiren-
Shoshu Templo Brasileiro

Sociedade Budista Nitiren-
Shoshu Templo BrasileiÍo

Sociedade Budista Nitiren-
Shoshu Templo Brasileiro

Rua Senador Felício dos Santos, 152 - Liberdade

5ão Paulo - SP

Rua Senadoí Felício dos Santos, 150 - Liberdade
Sãô Pãulô - sP

Rua Senador Felicio dos Santos, 142 - Liberdade

São Paulo - SP

Rua Senador Felício dos Santos, 164 - Liberdâde
São Paulo - sP

Rua Conselheiro Furtadô, 1360/1360 fundos
Liberdade - São Paulo - SP

Rua Senador Felício dos Santos, 153 - Liberdade

São Paulo - SP

Rua Senador Felício dos Santos, 155 - Liberdade
São Paulo - SP

Rua Senador Felício dos Santos, 161 - Liberdade

São Paulo - SP

São Paulo - SP

Rua Senador FelÍcio dos Santos, 165 - LibeÍdade

Rua Conselheiro Furtado, 1402 - Liberdade - São

Paulo - 5P

033.029.0069-4

033.029.0070-8

033.029.0071-6

033.029.0072-4

033.031.0097-7

033.031.0107-8

033.031.0108-6

033.031.0109-4

033.031.0110-8

033.031.0640-1

1028138-10.2014.8.26.0053

1027887-89.2014.8.26.0053

7027 9 45 -92.2014.8.26.OO53

1027983-07.2014.8.26.0053

1028118-19.2014.8.26.0053

70281,40-7 7.2074.8.26.OO53

1027893-96.2014.8.26.0053

LO27 9 47 -62.20L4.A.26.OO53

1027984-89.2014.8.26.0053

1028699-34.2014.8.26.0053

361

362

363

364

365

366

367

368

369

370

6094

6094

6094

6094

6095

6095

6095

609S

6095

6Gt5

VSE Felicio dos Santos

>,
._&z



I g€rllrl.{h.ÌrrE a€teo9ollrE
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SÊCRETARIA DOS TRANSPORTES
METROPOLITANOS

PREFEITURA DE SÃO PAULO

coNvËNlo

TERTO DE GOT{\'Êillo QT'E ENTRE SI QUE CELEBRAT O

EsrADo DE sÃo pAULo, poR rrìrrERtÉop on SEcRETARIA
Dos rRANspoRTEs tETRopourAlos E o uurcÍpro oe
sÃo pAulo, oBJETvANDo DAR coNTtt{utDADE Ao
DEsENvoLvrrENTo DE TRATATTvAS E açôes oe$nxaols À
useRAçÃo Dos uróvss púeucos nuucpAts
necessÁnros À mpuureçÃo DA LINHA 6 - LARATJA Do
merRô oe sÃo pAulo E rDEtìtnFlcAçÃo oe pRovroÊxcns
nARA vtABtLrzAR As coHpËNsAçôEs A sEREm
CONSIDERÂDAS ET COilïRAPARÏDAS

Pelo presente instrumento de um lado, o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da

Secretaria de Estado dos Transportes tletrooolibnos, representada neste ato pelo

Secretário Sr. CLOIIOALDO PELISSIONI, com endereço na Rua Boa Msta, no 175, Centro,

São Paulo - CapÍtal, e de outro lado tlUNlCíPlO DE SÃO PAULO, neste ato, representado

pelo Secretario do Govemo Municipal Sr. FRANCISCO MACENA DA SILVA, com endereço

no Maduto do Chá, no 15, Centro, São Paulo - Capital, e diante dos elementos coniidos no

Processo Administrativo PMSP no 2015-0.025.032-1, Processo Administrativo STM no

000318/2013, Protocolado CMCP no 2012O15 e Comunicado CMGP/STM no 1053/14,

GONSIDERANDO:

Que, nos termos do disposto no artigo 152, incisos ll e lV, da Constituição Estadual,

constituem objetlvos da organização regional do Estado a cooperação entre os órgâos e

entidades da administração direta e indireta do Estado, e a integração do planejamento e

da execução de funções públicas de interesse comum ao Estado e aos MunicÍpios nas

diversas unidades regionais, dentre as quais se insere a Região Metropolitana de São

Paulo - RMSP;

Que, no âmbito do Estado de São Paulo, foifirmado Contrato de Concessão

para a implantação da Linha 6 - Laranja de Metrô de São Paulo,

a

.;

ì
1{
,l
I

,

fr

autorizado pelo Sr Ëstado de Geraldo Alckmin,
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES
MEIROPOLITANOS

PREFEIïURA DE SÃO PAULO

48t, 52', 55r, 58' Reuniões üdinárias e 7t e 10t Reunião Extraordinária do Conselho

Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas - CGPPP, instituÍdo pela

Lei Estadual no 11.688, de 19 de maio de 2004), que integrará ao sistema

metrofenoüário da Região Metropolitana de São Paulo, compreendendo uma Linha de

Metrô com 15,9 Km de extensão no trecho Brasilândia - São Joaquim, abrangendo 15

(quinze) estações; Brasilândia, Vila Cardoso, ltaberaba, Joâo Paulo l, Freguesia do Ó,

Sanla Marina, Água Branca, SESC Pompéia, Perdizes, PUC Cardoso de Almeida,

Angélica/Pacaembu, HigienópoliíMackenzie, 14 Bis, Bela Msta e São Joaquim incluindo

um pátio de estacionamento e manúençâo de trens;

Que a implantação desse empreendimento facilitará o deslocamento de pessoas,

promovendo o acesso de bainos residenciais a expressivas instituiçôes de ensino e

importantes centros comerciais localizados na região central de São Paulo, contribuindo

pera o processo de desenvolvimento da mobilidade uóana no Municlpio e tendo ainda a

Capital outros proveitos a partir do empreendimento, e, certamente, trará beneficios de

requalificação do entomo da Linha, valorização imediata da região cenbal e ao longo do

seu percurso, vantagens deconentes da ampliação da mobilidade urbana que

complemenüa os melhoramentos previstos no Plano Diretor do MunÍcipio de São Paulo;

Que os PARTICIPES ne@ssitam, para tanto, eslabelecer ações conjuntas para viabilizar

o empreendimento da Linha 6 - Laranja de Metrô que se localiza no Municlpio de São

Paulo, em especial quanto à disponitrilização de áreas públicas municipais;

Que a autorização para utilização dos imóveis públicos municipais gerará contrapartida

em favor do MunicÍpio de São Paulo, o que enseja a adoção de ações por prte do

Estado de São Paulo,

RESOLì/Eil finnar o presente TERMO DE CONVÊNIO, com fundamento na Lei Federal no

8.666/93 e demais legislação pertinente ao presente Termo, e

CLAÚSULA PRITEIRA- DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente CONVÊN|O, a conjugação de
providências necessárias à liberação dos imóveis públicos municlpais

de Metrô de São Paulo, relacionados no

:

t:

I

'l

I

i

1

i
r

ì

E
implantação da Linha 6 - Laranja

2

+



SECRETARIA DOS TRANSPORTES
METROPOLITANOS

PREFEITURA DE SÂO PAUTO

presente CONVÊNO, mediante as conlrapartidas correspondentes, nos termos do Plano de

Trabalho deconente do presente CONVÊNIO.

1.2 O Plano de Trabalho constitui o Anexo ll do presente CONVÊN|O e estabelece (i) o
cronograma de previsão de liberação de todos os imóveis públicos relacionados às obras de

implantaçâo da Linha 6, localizados ne área de abrangência da Subprefeitura Sé,

Subprefeitura Freguesia do Ó/Brasilândia e Subprefeitura da Lapa; (ii) a definição das

respectivas contrapartidas do Governo do Estado de São Paulo à guisa da liberação dos

imóveis públicos.

cLAúsuLA SEGUNDA - DAs oBRtcAçÕEs Dos pARTÍctpEs

2.1 Para a execução do presente CONVÊN|O compete aos PARTICIPES as seguintes

atribuições:

a) ao Município: a liberação, em favor do ESTADO DE SÃO PAULO, de acordo com o

Plano de Trabalho, dos imóveis listados no Anexo I com ústas à viabilidade

construtiva, técnica e logÍstica com a instalagão de canteiro de obras, acesso à

estações, instalação de pátios, salas técnicas, acesso de conedor de ônibus,

terminais de ônibus, estacionamento de velculos de manutenção, poço de ventilação

e salda de emergència e demais providências necessárias para a implantação a
Linha 6 - Laranja de Metrô de São Paulo, autorizando de imediato a imíssão na

posse a fim de úabilizar as obras da referida Linha;

b) à STM: cumprir direta ou indiretamente as corúrapartidas estabelecidas no Plano de

Trabalho para a liberação dos imóveis municipais identiÍìcados, observadas as

normas legais e regulamentares incidentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E HUTTANOS

3.1 O presente CONVÊNIO não envolve transferència de recursos Íìnanceiros ou cessão de

recursos humanos entre os PARTICIPES.

{i
'j

r
I
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES
METROPOLITANOS

PREFEITURA DE SÃO PAULO

cúusuu QUARTA - Do pRAzo oe ucÊNcn E enonnoceçÃo

4.1. O prazode vpência do presente Termo é de 1 (um) ano, contado a partirda data de

sua assinatura, prorogado, automaticarnente, por iguais e sucessivos perÍodos, até a

satisÍação de seu objeto.

cLÁusuLA eutNTA-DA DtvuLcAçÃo Do coNvÊNto

5.1 A divulgação do presente CONVÊN|O deverá mencionar os respedivos PARTICIPES,

vedada, entretanto, a promoção pessoal de autoridades ou seryidores públicos, em

conformidade com o disposto no g1o, do artigo 37, da Constituição Federal.

cúusulA sExrA- DA cooRDENAçÃo

6.1. Os PARTÍCIPES indicarão os respectivos representantes, responsáveis por conduzir a

adoção das provi<lências necessárias ao bom andamento das ações do presente

CONVÊNIO.

cúusulA sETtitA- DAs DtspostçõEs FtNAts

7.1 lncumbe a cada PARTICIPE o cumprimento da legislação aplicável ao quanto

estabelecido nas ações ajustadas em razâo do objeto do presente CONVÊNIO.

7.2. O presente COtl\ÊNlO não cessa as obigações constantes nos termos já Íirmados

com as SubpreÍeituras Freguesia/Brasilândia e Sé.

7.4. Qualquer nova solicitação para liberação de área munirÍpal para o presente obJeto

deverá ser alvo de termo aditivo ao presente CONVÊNIO.

7.2 os casos omissos serão resolvidos por mútuo acordo entre os pARTlqpEs.

CIáUSULA OITAVA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

8.1 o presente coNVÊNlo podeÉ ser denunciado por qualquer dos pARTÍcl

mediante notifìcação pÉvia de no mÍnimo g0 (noventa) dias, e será

{
,ï
q
,l!

.l
lI
i.

;
ì

q
inadimplemento de suas ou infraçáo legal, respondendo, cada

T



SECRETARIA DOS TRANSPORTES
METROPOLITANOS

PREFEITURA DE SÂO PAULO

em qualquer das hipóteses e até a data do rompimento, por todos os atos pratbados e

obriga@ assumidos em deconência deste ajuste.

CúUSULA NoNA - Do FoRo

9.1 As questões decorrentes deste CONVÊN|O, que nâo puderem ser dirimidas

administrativamente, serâo processadas e julgadas no foro da Comarca da Capital de

São Paulo.

E, por estarem justos e acordados firmam o presente, em duas üas de igual teor e forma,

juntamente com as duas testemunhas abaixo:

São dó cfoj

SECRET

SEGRETÁRlO TRANS TETROPOLITANOS

Testemunhas: Ì

CA Ít-â Nome: rÈa
RGTGPF: g. . ììÍ- r RG/CPF: 6à
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S€CRETARIA DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
PREF€ITURA DE SÃO PAULO

ANEXO I

Áneas HUNrqpArs A sEREm LIBERADAS pELA pREFETTURA oe sÃo
PAULO
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES
METROPOLITANOS

PREFEITURA DE SÃO PAULO

ANEXO II

PLANO DE TRABALHO

TNTRODUçÃO

Este Plano de Trabalho tem por intuito estabelecer as atividades atribuldas a cada Partícipe

na consecução do objeto do presente Convênio.

A completa implantação da Linha 06 - Laranja depende da adção de medidas pelos

Participes para viabilizar o empreendimento que abrange o hecho de Mla Brasilândia a São

Joaquim, incluindo o pátio de manutenção e estacionamento (Mono Grande),

compieendendo'15 estações subtenâneas, sendo que seu traçado, em alguns momentos,

converge com a existência de imóveis públicos de titularidade da Prefeitura de São Paulo.

Em razão disso, este Plano de Trabalho estabelece (i) o cronograma de preúsão de

liberação de todos os imóveis públicos relacionados às obras de implantação da Linha 6,

localizados na área de abrangência da SubprcÍeltura Sé, Subprefuitura Freguesla do

ÓErasilândia e SubpraÍaitura da Lapa; (ii) a definição das respectivas contrapartidas do

Govemo do Eslado de São Paulo à guisa da liberação dos imóveis públicos.

TDENnF|CAçAO DO OB. ETO

O Plano de Trabalho tem por objeto a liberação dos imôrreis situados na região da Bela

. Vista (Subpreftitura Sé), localizados na Praça 14 Bis, Rua ManoelDutra, Rua Dr. Lourenço

Granalo, Rua Treze de Maio e área na ltatiara entre a ltápolis altura do n.o 219, totalizando a

área de 4.578,72m2, bem como dos imóveis localizados na área de abrangència da

SubpreÍeltura Frcguesia do ÓtgnsttânOia, localizdos na Rua Raimundo da Cunha

Matos, No 440, Praça Benedicta Cavalheira, Praça na Rua Felipe Mendes de

Avenida Ministro Petrônio Portela SN, Avenida João Paulo I SN, Rua Baião
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(leito), Avenida MiguelGonejo S/N, Avenida Santa Marina n'2107 e aqueles



SECRETARIA DOS TRANSPORTES
METROPOLITANOS

PREFEITURA DE SÃO PAULO

área de abrangência da Subprefeitura da Lapa, situados na Praça Dr. Pedro Corazza, Rua

EdgarPoe (leito) e Rua Barão do BananalS/N.

Referido plano também estabelece respedivas contrapartidas em favor do Município de São

Paulo, por meio da adoção de ações por parte do Estado de São Paulo.

TIETAS ATRIBU|DAS AO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O Governo do Estado de São Paulo se compromete a, direta ou indiretamente, realizar as

contrapartidas abaixo elencadas:

a Em relação aos imóveis localizados na Praça 14 Bis; Praça Gino Struffaldi,

conespondente à área ajardinada na eÍensão da Rua Dr. PlÍnio Barreto; Praça

situada na Rua Aracaú, attura do número 94, esquina com Avenida Nove de Julho;

Praça Palhaço Sputinik, altura da Rua Avanhandava, alture do número 320; Praça na

Rua Rocha, altura do número 446; Praç Pérola Byington: a manutenção,

revitalização e remodelação em conjunto com a reurbanização da região, bem como

a recomposição das áreas ajardinadas, através de projeto prêvio a ser acordado

entre os PARTICIPES, tudo com a Íinalidade de mitigar os impactos naturalmente

ocasionados por uma obra de grande porte;

Manutençâo, rcvitalização, reurbanização da região, bem como a Íecornposição das

áreas ajardinadas impactadas pela r.Éilização dos imóvels constantes no Anexo t,

estando inclulda a recomposigão da área entre as Ruas Marques de Leão e a Rua

Dr. Lourenço Granato, praças localizadas nas áreas das estações Brasilândia, João

Paulo I, Poço Pacaembu e Poço Felipe Mendes, atravès de projeto prÉüo a ser

acordado entre os PARTÍCIPES;
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Descontaminação da área de 1.037,20 m2, situada na Rua Manoel Dutra,

melhoramentos e revitalização paisagística;

Readequação do campo defutebol, oom grama sintética, na estação
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SECRFTARIA OOS TRANSPORïES
METROPOTITANOS

a

a

PREFEÍTURA DE SÃO PAULO

a

Constrção de quadra poliesportiva relativa à área cedida para a estação João Paulo

l;

Repasse para a PMSP, por meio de convênio próprio, de verba referente às

desapropriações de 22 (vinte e dois) imóveis localizados na Rua Augusto José

Pereira nos 241, 249,259, 275, 265,295, 303, 309, 317, 327, 331, 339, 343, 349,

355, 363, 373, 377, 3gg;

Construção de galpão, em teneno a ser indicado pela PREFEITURA DE SÃO

PAULO, nos mesmos moldes e parâ os mesmos Íins da ediÍicação existente na área

da Estrada do Sabão onde hoje existe um Centro Comercial de Abastecimento

Municipal (Sacolão).

Atendimento aos vulneráveis ocupantes dos imóveis cedidos pela Prefeitura de São

Paulo, pelo Programa de Reassentamento estabelecido para a Linha 6 - Laranja, de

responsabil idade d a Secretaria d os Transportes Metropol ita nos ;

219, totalizando a área de 4.578,72m2, com vistas à viabilidade construtiva, técnir:a

logisüca com a instalação de canteiro de obras, bem como para a
propriamente dita de aoessos às estações da Unha 6 - Laranja do

Paulo;

Fornecimento à PREFEITURA DE SÃO PAULO de todas as informações,

documentos e estudos existentes que possam impactar o cumprimento do objeto

deste Convênio, em especial, projetos que tenham confluência cotÌÌ o sistema de

transporte municipal, buscando sempre otimizar o transporte público em seu aspec'to

intermodal.

TETAS ATRBUÍDAS A PREFEITURA DE SÃO PAULO

Disponibilizar em favor do ESTADO DE SÃO PAULO, os 09 (nove) imóveis, situados

na região da Bela Msta, localizados na Praç 14 Bis, Rua Manoel Dutra, Rua Dr.

Lourenço Granato, Rua Treze de Maio e área na ltatiara entre a ltápolis altura do n.o
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SECRETARIA DOS TRÁNSPORTES
METROPOUTANOS

a

PREFEITURA DE SÃO PAULO

a Disponibilízar em favor do ESTADO DE SÃO PAULO, os imóveis localizados na área

de abrangência da Subprefeitura Freguesia do CVBrasilândia, localizados na Rua

Raimundo da Cunha Matos, No 440, Praça Benedicta Gavalheira, Praça na Rua

Felipe Mendes de Oliveira, Avenida Ministro Petrônio Portela S/N, Avenida João

Paulo I S/N, Rua Baião Parente (leito), Avenida MiguelConejo S/N, Avenida Santa

Marina n"2107;

Disponibilizar em favor do ESTADO DE SÃO PAULO, os imóveis localizados na área

de abrangência da Subprefeitura da Lapa, localizados na Praça Dr. Pedro Coraaa,

Rua Edgar Poe (leito) e Rua Barão do BananalSN;

Fomecimento ao ESTADO DE SÃO PAULO de todas as informações, documentos e

estudos existentes gue possam impactaro cumprimento do o$eto deste Convênio.

cRoNocRAilA DE EXECUçÃO

A execução do presente Plano de Trabalho terá duração de 12 meses a contar da

assinafura do instrumerúo de convênio e comprêenderá as seguintes etapas programadas:
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DumçãoMeta Aliüdade Reeponsável
lnlcio Término

1

Fomecimento ao Estado de São Paulo de
todas as informaçôes, documentos ou estudos
exbtentes, gue possem impactar o
cumprimento do oUeto deíe Convênio.

PMSP e
GESP

lmediato lmediato

Liberação dos imôveis locdizados na árca de
abrangência da SubpraÍeitura Só situados na
rcgiâo da Bela Visfia, localizados na Praça 14
Bis, Rua Manoel Duba, Rua Dr. Lourenço
Granato, Rua Treze de Maio e área na ltatiara
enüe a ltâoolis altura do n.o 219.

PMSP lmediab lmediato2

3

Liberação dos imôvals localizados na área de
abrangência da SubprrÍeltura Fmguerir do
OlBnslllndla. lelizados na Rua Raimun<lro
da Gunha Matos, No 440, Praça BenedkÍa
Cavalheira, Praça na rua Felipe Mendes de
Oliveira, Avenida Ministro Petrônio Portela
S/N, Avenida Joâo Paulo I S/N, Rua Baião
Parente (leito), Avenida Miguel Conejo 9N,
Avenida Santa Marina n'2.107.

PMSP lmediato lmediato

4

UbeÌação dos imóveis lcalizados na ârea de
abrarlgência da Subprefeltrn Lape, situados
na Praça Dr. P.edro Gorazza, Rua. Edgar Pge
(leÌto) e Rua Barão do Bananal SilN. í

PMSP lmediab ,^n(*/
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES
METROPOLITANOS

PREFEITURA D€ SÃO PAULO

5

Em rel@o aos imôveis localizados na Praça 14
Bis; Praça Gino Strufialdi, correspondente à área
ajardinada na extensão da Rua Dr. PlÍnio
Baneto; Praça situada na Rua Aracaú, altura dc
número 94, esquina com Avenida Nove de Julho;
Praça Palhaço Sputinik, altura da Rua
Avanhandava, attura do número 320; Praga na
Rua Rocha, altura do número 446; Praça Pérola
Byington: a manutenção, revitalização e
'emodelaçâo em conjunto com a reurbanizaçác
Ja regiâo, bem corno a recomposk;ão das âr€as
rjardinadas, através de projeto prévio a ser
rordado enke os PARTÍCIPES, tudo mm a

ìnalidade de mitigar os impactos naturalmente
rcasionados por uma obra de qrande Dorte.

GESP JAN/16 JAN/17

6

Manutençâo, revitalizaçâo, reurbanizaçâo da
região, bem como a recomposição das áreas
ajardinadas impacHas pela utilizaçâo dos
imóveis constantes no Anexo I, que inclui a
recomposk;ão da área enfe es Ruas Marques de
Leão e a Rua Dr. Lourenço Granato, bem como
a reurbanização de praças localizadas nas áreas
Cas eshçôes Brasilândia, Joâo Paulo l, Poço
Pacaembu e Poço Felipe Mendes, através de
projeto pÍévio e seÍ acordado entre os
PARTICIPES.

GESP JAN/16 JAN/I7

Descontaminaçâo da área de 1.037,20 m2
situada na Rua Manoel Duba, no 613 €

melhorarnentos e revitalizacão psisaqlstica.
GÊSP JAN/16 JAN/177

I
Rea<lequação do campo de futebol na esüaçâc
taberaba. GESP JAN/16 JAN/17

I bnstruçâo de'quadra pollesportiva relaüva Ë

lrea cedida para a estação João Paulo l. GESP JAN/16 JAN/17

10

Repasse para a PMSP, por meio de convênio
próprio, de verba refprente às
desapropriações de 22 (vinte e clois) imôveis
localizadc na Rua Augusto José Pereira nos
241, 249, 259, 275,295, 295, 303, 309, 317,
327, 331, 339. 343. 349, 355, 363, 373, 377,
389.

GESP JAN/16 JAI,I/17

11

Consbulçâo de galpâo, em terreno a ser
indicado peta PREFETTURA DE SÃO PAULO,
nos mesmos rnoldes e para os mesmc fins
da edilÌcação existente na área da Estrada do
Sabâo onde hoje existe um Centro Comercial
da AbasEcimento Municipal (Sacolâo).

GESP JAN/16 JAtìl/17

Atendimento aos vulneráveis ocupantes dos
imóveis cedidqs pela PreÍeitura de Sâo Paulo.

GESP JAN/1ô '4/)
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SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
Comissão de Monitoramento das Goncessões e Permissões

São Paulo, 28 de março de 2016.

Gomunicado CMCP no 246/16

REF: Liberação de lmóveis Públicos necessários à lmplantação da Linha 6 - Laranja
de Metrô de São Paulo

Prezado Senhor,

Encaminhamos Termo de Convênio celebrado entre a Secretaria de Govemo Municipal e a

Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos para a liberação dos imóveis

municipais necessários à implantação da Linha 06 - Laranja de Metrô.

Assim, informamos que os imóveis listados no Anexo I do referido instrumento já poderão

ser utilizados por essa Concessionária, com exceção das 5 áreas abaixo listadas que ainda

pendem de desocupação por parte da PMSP:

(i) Estrada do Sabão S/N - Bloco 6020 (Estação Vila Cardoso);

(ii) Av. João Paulo I S/N - Bloco 60318 (Estação João Paulo l);

(iii) Rua Dr. Lourenço Granato -27O (Estação 14 Bis);

(iv) Rua Cardeal Leme esquina com Rua Dr. Lourenço Marques (Estação 14 Bis);

(v) Rua Manoel Dúra, 613 (Estação 14 Bis);

(vi) Avenida Ministro Petrônio Portella S/n - Bloco 6026 (Estação ltaberaba);

Respeitosamente,

Celso
Coordenador da Comissão de das Concessões e Permissões

llmo. Sr.
Mauricio Couri Ribeiro
Diretor Presidente
Concessionária Move São Paulo S.A

Anêxo: TeÍÌno de Convènio celebrado entre a S€cÍeìaria de Govemo Municipal e a SecÍetaria de Estado dos
MetÍopolilanos,
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SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões

São Paulo, 19 de rnaio de 2016,

€ornunic-adq :c&l ÇF, no'43;IlÍ 6

REF: Liberação de lmóvels Públicos necessários à lmplantação da Linha 6 - Laranja
de Metrô de São Paulo

Prezado Senhor,

Em complementação eo Comunicado CMCP n" 246116, de 28 de março de 2016,

informamos que os imóveis abaixo ÍÍstados estão liberados para essa Concessionária, a

saber:

(i) Av. João Paulo lS/N - Bloco 60318 (CDC São Marcos - Estação João Paulo l):

(ii) Avenída Ministro Petrônio Portella S/N - Bloco 6026 (Campo de Futebol - Estação

Itaberaba).

Respeitosamente,

lso J Galdeira
Coordenador da Comissão de mento das Concessões e Permissões

llmo. Sr.
Gustavo Dantas Guerra
Díretor Presidente
Concessionária Move São Paulo S.A
Av. Angélica ,2491 - 170 Andar - Consolação-SP R[CËRIDO

L^-!àV (.
a 'z I i,,ìÂi ;ìiô

..',*JuiíÍ*o*,o
l.rlüVí:5,\0 PAULO

(RËcËPçÃO)

Rrla Boa Visla, 175 - Bl. A - 10ô andar - TeleÍone: 3291-2521- CEP 0í0í4-00í - São Pauto - Sp
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SECRETARIA DE ESTADO OO$ TRANSPORTES METROPOLITANOS
Comissão de Monitoramento das Concessôes e Permlssões

Jóh sg

4*ço
Y
I 2,)iò São Paulo, 25 de maio de 2016

Comunicado CMCP oo 452116

. r'.!r:ESSlr-r l.ty'.iÌlA

tvìí'rvE SÃ() l^tiLo
(RECF:lrt,/rt))

REF: Liberação de lmóveis Públicos necessários à lmplantação da Linha 6 - Laranja
de Metrô de São Paulo

Prezado Senhor,

Em complementação ao Çomunicado CMCP n' 246116, de 28 de março de 2016,

informamos que o Ímóvel abaixo listado está llberado parâ essa Concessionária, a saber:

(i) Rua Manoel Dutra no 613 - Bloco 6080 (Recanto do Pedrinho).

Respeitosamentê,

Ì/
Celso Jorge le

coordenador da Comissão de Moniloramento das Concessões e Permissões

íì

a

,..,,**:ff;iïi'l*"
llmo. Sr.
Gustavo Dantas Guena
Diretor Presidente
Concessionária Move São Paulo S.A
Av. Angé|ica,2491- 176 Andar - Consolação-SP

mr20ta

URGE NTE

RuaBoaVlsta,í75-Bl.A-10oandar-Teleíone:329i-2921-cEp01014-00't-sãoPaulo-sp.
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ISECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES T
Go;nissão de tonitoramento das Goncessões e Permissões

São Paulo, 09 de dezembro de 2016.

Comunicado GMCP no 1101/16

REF: Gontrato de Goncessão Patrocinada no 0í5120í3 - Liberação de lmóveis
Públicos necessários a lmplantação da Linha 6 - Laranja de tetrô de São
Paulo: Garta MSP 2822016

Prezado Senhor,

Em atenção à carta em referência, solicitamos que um representante dessa Goncessionária

esteja no imóvel localizado na Av. Joâo Paulo I S/N - Bloco 60318 (CDC São Marcos -

Estação João Paulo l), dia 1211212016, às t horas, quando faremos a transferência formal

de sua posse a essa Concessionária, na presença de um representante da Certificadora de

lmplantação.

Respeitosamente,

Gelso elra
Coordenador da Comissão de ento das Concessões e Permissões

\6h33

llmo. Sr.
Marcos Femando Rabello Santos
Diretor Presidente
Concessionária Move São Paulo S.A
Av. Angé|ica,2491 - 170 Andar - Consolação

o

c/c
llma. Sra.
Cláudia Martinelli
Coordenadora Geral
Consórcio CS Linha 6 - Laranja

coNc F>:
O PAUì-O

MOVÊ sD

c{ÍCÍ oç3,--:)

R. Ermano Marchetti ,974 - Sala 43 - Lapa

cF f oa't,l6

RurBo.Vlstr,í75-Bl.A-10.andar-TelsÍono:3291-2321 -CEP010Í.l{xt1 -Sãopaulo-Sp.
't rl

ì

I

los'rgit ,{

x

{
I

F
l-



SECRETARIA DE ESTANf+ DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões

São Paulo, 14 de dezembro de 2016.

Comunicado CMCP no 1115/16

REF: Contrato de Concessão Patrocinada no 0í5/20í3 - Liberação de lmóveis
Públicos necessários a lmplantação da Linha 6 - Laranja de Metrô de São
Paulo: Carta MSP 2822016

Prezado Senhor,

Em complementação ao Comunicado CMCP No 1101/16, de 09 de dezembro de 2016,

encaminhamos cópia do documento que registra a entrega a essa Concessionária do

imóvel localizado na Av. João Paulo I S/N - Bloco 60318 (CDC São Marcos - Estação João

Paulo l), totalmente livre e desimpedido de coisas e pessoas. O documento é assinado por

representantes dessa Concessionária e do Poder Concedente.

Desta forma, a partir do dia 13 de dezembro de 2016, a posse do imóvel retro citado passa

a ser dessa Concessionária, que, conforme estabelece a CLAUSULA TRIGESIMA SETIMA

- DAS DESAPROPR|AÇÓES, DO REASSENTAMENTO E DO APORTE DE RECURSOS

PARA AS DESAPROPRhçÕES, item 37.7.1. doravante será a responsável pela remoção

de eventuais invasões que venham a ocoÍTer no local.

Respeitosamente,

Ce
Coordenador da Comissão de das Concessões e Permissões

llmo. Sr.
Marcos Fernando Rabello Santos
Diretor Presidente
Concessionária Move São Paulo S.A
Av. Angélica,249'l - 170 Andar - Consolação
Anexo: Doormento d€ efltÍega do imóvel locelizado na Av. Joâo Paulo
dezembío de ml6.

I S/N - Bloco 60318 (CDC São l,laÍcos - Estação Joâo Paulo l), d€ Í3 de

c/c
llma. Sra.
Cláudia Martinelli
Coordenadora Geral
Consórcio CS Linha 6 - Laranja

ações Unidas, 13.771, Bloco l, 6" Andar, Chácara ltaim, São Pau

no O{lrí6

BoaVísta,t75-Bl.A-10oandar-Telefone:329'1.2921-CEP01014{01-SãoPaulo-SP
1t1
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TERMo DE ENTREGA/TRANSFERÊNclA DE ÁREAS JÁ DrspoNrBrLrzADAs À coNcEssloNÁRtA - tMóvEls púBLlcos

STATUS OE LISERAçÃO
OATÂ DA

Lrs€RAdO
coMuNrcaçÃo DA srMTOCâLDESCRKjO DO rOCArUNIOADE DA PREFEIruNÂEilDEREçO

IMÔVTL
ITTMEtocos

UNIDADE
coNsÌRUÌtvÀ

Ubê.âdo29/03/2016Comunicado CMCP nJ 246/16PótiOÁrea Pública dentro da PMG - pMSpFreguesia do ó / BrasilândiaRua Raimundo da Cunhã Matos,44O - Eairro Sítio
Morro Grande - São Paulo - SP

1@10PátÌo Morro Grande

Llbcr.do29/A3/2AúComunicôdo CMCP na 246116Praça Benedicta CavalheiroFreguesia do Ô / ErasilândiaRUJ Arurunemo, S/N - Brasilindià - São paulo - Sp2@t7Estação ê Ìerminal Bralilândia

PendcntêComunl@do CMCP na 246116EstaçãoSacolão PMSP c Ccntro EsponivoFregucsiô do Ó / Secretaria de

Saúde

Estrada do Sabão, s/ne,lârdim Maíistela - São

Paulo - SP

36020Estação e TèrmlnaMla CâÍdoso

Ub!ndoz9/a1/2016Comunicado CMCP na 246/16V5EPraçaFreSuesiâ do Ô / Secretaria de

Saúde

Praça na Rua Felipe Mendes de Oliveira4&24VSÉ Fêlipê Mendes

úbarodo25/05/2016Comunicado CMCP na 431/16Câmpo dc ÍutebolAv. Ministro Petrônio Portela, s/ne - Freguesiã do
- São Paulo - SP 'l Freguesiã do Ó / Sccretâria dc

Espoltes

56026€stação ltaberaba

Iib!rãdo

Llbc.odo

Llb.râdo

13/72/2076

13/12/1016

29/03/2016

Com!nicado CMCP N 1115/16

Comunicado CMCP N 1115/16

Comunicado CMCP na 246/16

Terminâl

Ìerminal

Terminal

CDC São Marcos

CDC São Mãrcos

Leito

Fre8uc5ia do Ó / Secretaria de

Esportes

Freguesia do Ô /Secretaíia de

Espoftes

Freguesia do O / Brasilàndia

Av. Joâo Paulo 1,5/nc - freguesiâ do ó - São pâulo

SP

Av. loão Paulo I (píolongamênto ao norte)
FreSuesia do Ó - São Paulo - 5P

Rua Baíão Parente - Freguesia do ó - São paulo - Sp

6

6

7

6ô318

60318

60314

Estâção.loão Paulo I

Llbêredo29/01/2016Comunìcado CMCP na 246/16AcessoFíeguesia do ô / BrôsilândiaAv. Miguel Conelo, s/ne - Vila Albertina - São paulo

SP

86037lstação Fretuesia do Ô

tlbêrrdô29/03/2016Comunicado CMCP na 246116vs€Subprefejtura Fre8uesia Brasilãnd jaFreguesiâ do ó / BrasilândiaAvenida Santa Mârina,2107 - Freguesia do Ó - São96039VSÊ Tietê

tlbcrãdo

Ubarrdo

29/03/2O16

29103/2016

Comunicâdo CMCP nà 246/16

Com!nicado CMCP nâ 246116

Ptaça

Leirô

Lapã

Lãpã

PÍaça Dr. Pedro Coíôzza

SP

Brancâ - São

Ruã Brânca - São Paulo - SP

10

11

6(X0a

60408

Estação Sanìa MaÍina

ubÊÍâdo29 /01/2076Comunicado CMCP nô 246116IstJçJocórregoAguà PretaIapaRua Barãodo Bananal, s/np -Vilô Pompéia - São

Paulo - 5P

126049Esteção SESC-Pompéie

Ubcrado29/03/2016Comunicado CMCP nâ 245/16VSEPrãça Chãrle5 MillerS!bprefeitura da SéPraça Charles Miller (esquiôa da Rua lÌatiara com

Rua ltápolis) - Pôcaembú - São Pãulo - SP

136071ÁVSE Pacaembú

Ub.6dô

Pcndcôt.

Llbcrâdo

Pendêntê

29/03/2076

20los/2016

Comunicãdo CMCP na 245l16

Comunicado CMCP nâ 452/16

Estação

Estação

Praça 14 8is

Píopriedade Dâ Escola 0e Samba Vai Vai

Recanto do Pedrinho

Subprefeitura da Sé

Subprefeitura da Sé

Subprefeituíâ da Sé

Subpíefeitura da Sé

Praçô 14 Bis - Sela Vjstâ - São Paulo - SP

Rua Dr. Lourenço Grânato,270 - gela Vlsta - São

Pôulo - SP

Rua Mânoêl Dutra, 613 - Bela Vista - São Paulo - SP

R!ô Cardeal Lcme {esquina com Rua Dr. Lourcnço
Grânato) - Bela Vistâ - 5ão Paulo - SP

74

15

16

7'Ì

ffi794

6080

6080

6081

Estação 148is

llb.rrdo

LIbcí!do

Ubcndo

Llb.rldo

Llbêõdo

29/03/2016

29/03/2016

29/43/2076

2s/03/2016

29/03/2016

Comunicado CMCP na 246/16

Com!nicado CMCP na 246116

Comunicado CMCP na 246116

Comunicâdo CMCP nÀ 246116

Comunicâdo CMCP na 246116

Subprefeitura da Sé

Subprefeituía da Sé

Subprefeitura da Sé

Subprefêiturô da Sé

SubprefeituÍa dB Sé

Rua 13 de Maio, 929/933 - Eela Vista - 5ão Paulo
sp

Rua 13 dc Maio,951/955 - Bcla vista, São Pauto

SP

Ruâ 13 de Maao,963 - 8elô Vista - 5ão Paulo - 5p

Ruâ 13 de Maio, 973

Rua 13 de Mãio, s/ne (ao lado do ne 923) - Bela

Vistã - São Paulo - SP

18

19

20

27

22

608s

6085

ffi5

6085

60E5

Éstação Sela Vista



29/O3/2OL6

29/03/2076

Comuni€do CMCP na 246116

Comunlcado CMCP na 246/16

Accsso
Subp.efeltuía da Sé

Subprefeitura da Sé

Rua 13 de Maio, s/nr - Bela VtS - São pato - Sp

Vlstâ - são13 de Maio,

23

24

Bçír

riróvÊtÍltriBrocos
uiltoaDt

3ONSTRUÌNA

TERMO DE ENTREGA,/TRANSFERÊNCIA DE ÁREAS JÁ DISPoNIBItIzADAs À coNcEssIoNÁRIA - IMóvEIs PÚBtlcos


